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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 83 / 09 / QOl4 , nesta Escrivania da 1ª Vara Cível, faço
abertura do 7°- Volume dos presentes autos (protocolo n°
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CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos d 3

conclusos ao MM. 2° Juiz de Direito da 1°
Vara cível, em

/ /

Escrivão:

Autos n° 345/12 - DESPACHO:

Nada a prover a partir de minha decisão

anterior (fis. 1.514-1.519) até o último documento juntado (fis. 1.700).
Contudo, determino que a escrivania certifique

se a referida decisão foi extrath a, bem como que cumpra-a

integralmente, notadamente quanto à expedição do edital (item 3.4) e

as intimações do item 3.6 (o Administrador se adiantou e já se

manifestou, fis. 1.603).

Goiânia, 20 de setembro de 2012.
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Jul e Dire)to da 1ª Vara Cível
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tiburial PODER JUDIClÁRIO
y ¡·N de justiça COMARCA DE GOlÃNIA

do estado de goiás 1° VARA CÍVEL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que efetuei o

desapensamento dos presentes autos, dos de protocolo
eou 00 6398 83 , tendo como parte
requerente (° (hindph a a 4 como

parte requerida íbg re 7NA£0mnldp fnq ¿ , e a

natureza da ação 2nJL Img nlann£fa ,conforme
determinação do do MM Juiz.

Goiânia, n/oJ/2012.

CL
crevente judiciária

.



triburial PODER JUDIClÁRIO
de justiça COMARCA DE GOlÃNIA
do estadodegoiás 1° VARA CIVEL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que efetuei o

desapensamento dos presentes autos, dos de protocolo
07DM01ÊÓO5g1 , tendo como parte
requerente bdd(mh a ú nhÄMl-TD4e como

Parte requerida ynJ1 Psod nåÚfh a bra e a

natureza da ação MoMJh 9 di £nr onforme
determinação do do MM Juiz.

Goiânia, 46 /09 /2012.

screvente judiciária
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tribullal PODER JUDIClÁRIO
de justiça COMARCA DE GOlÃNIA
doestadadegoiás 1° VARA CIVEL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que efetuei o

desapensamento dos presentes autos, dos de protocolo
c2OjQ Oi Q9 3c 3.1 , tendo como parte
requerente /n £vrü a Fsn. ýngot e como

parte requerida PS ©Ía a Onll ff7dlÍAuM Æ
natureza da ação Mokllfaz ch in7d h ,conforme
determinação do do MM Juiz.

Goiânia, 021/M/2012.

HImo o

screvente judiciária
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(Jp8 PODER JUDIClÃRIO
de juStiça COMARCA, DE GOIANIA
doestadode goiás 1° VARA CIVEL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que efetuei o

desapensamento dos presentes autos dos de protocolo
M:le, 00 09 603 conforme determinação do MM

Juiz.

Goiânia, M/82012.

Tn0 tImn.
f / Escrevente
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO
Rua 14 de Julho N° 971 3° Andar - Centro Fone: 3902-1660

OFÍCIO N° 0366 2012 4859/2012

Anápolis, 10 de julho de 2012 (terça-feira).
Ao Senhor
MÁRCIO DE CASTRO MOLINARI
Juiz de Direito da 1° Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO
Rua 10 n° 150, Fórum Dr. Heitor Moraes Fleury, Setor Oeste
CEP: 74120-020 - Goiânia-GO

Assunto:encaminha documento

PROCESSO: RTOrd 0000366-34.2012.5.18.0053
RECLAMANTE: ANTONIO RODRIGUES SANTOS
RECLAMADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

Senhor Juiz,

Encaminho a Vossa Excelência a certidão de crédito n°
4777 2012 e os documentos que a instruem, para habilitação da

ião Ju a esse Juízo de Recuperação Judicial (processo n°
1200374929) .

Cordialmente,

SEBASTIÃO ALVES MARTINS
Juiz do Trabalho

SIMONE CORDEIRO DE MORAES

X¾nawo3compDESPACHOS SAJ18DOC 4859 2012 RTOrd 00366 2012 053 18 00 8.ODT

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIAO ALVES MARTINS, em 11/07/2012, e por WINDER RIBEIRO DE LIMA, em 10/07/2012,
com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

.. ... ... ..... .
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO
Rua 14 de Julho N° 971 3° Andar - Centro Fone: 3902-1660

CERTIDÃO DE CRÉDITO N° 4777f2012 PARA A UNIÃO
HABILITAR-SE NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO: RTOrd 0000366-34.2012.5.18.0053
RECLAMANTE: ANTONIO RODRIGUES SANTOS
RECLAMADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

O Diretor de Secretaria da TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-
GO, no uso de suas atribuições e, em cumprimento à determinação do
Exm°. Juiz do Trabalho Dr. QUÉSSIO CÉSAR RABELO,

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE
ANÁPOLIS-GO os autos da RTOrd n° 0000366-34.2012.5.18.0053,
ajuizada no dia 26/03/2012, no qual figuram como partes: ANTONIO
RODRIGUES SANTOS, reclamante/exequente, CPF n° 381.357.361-34, PIS
n° 121.92123.63.0, residente na Rua Henriqueta Bittencourt, Qd.
26, Lt. 25, Setor Vívian Parque, Anápolis-GO, representado por seu

advogado, Dr. OSNALDO DE ALMEIDA SANTOS JUNIOR, OAB/GO n° 30611 e
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, reclamada/executada,
CNPJ n° 00.635.771/0001-55, situada na Av. Governador José
Ludovico de Almeida n° 450, Lt. 59, Conjunto Caiçara, Goiânia-GO,
representada por seu advogado, Dr. CARLOS FRANCISCO ROCHA DE
SOUZA, OAB/GO n° 19.123.
CERTIFICA, outrossim, que, nos autos acima especificados, foram
apurados os créditos no valor de R$ 843, 66 (oitocentos e quarenta
e três reais e sessenta e seis centavos), a seguir discriminados,
atualizados até 30/06/2012: R$ 183,51, de contribuição
previdenciária devida pelo empregado; R$ 504, 63, de contribuição
previdenciária devida pe re ador
de custas 31 10 c o.

CERTIFICA, ainda, que foi determinada a expedição da presente
certidão, para que a UNIÃO habilite seu crédito no quadro geral de
credores no processo de recuperação judicial (Processo n°
201200374929) em curso na 1° Vara Cível da Comarca de Goiânia.
Por fim, CERTIFICA, que esta Certidão encontra-se instruída com

cópias, devidamente autenticadas, dos seguintes doewmentos:
sentença de fls. 156/179 e 190/191, certidão de fl. 194, cálculos
de fls. 196/205 e despacho de fl. 209.
Era o que tinha a certificar. Secretaria da TERCEIRA VARA DO
TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO. Aos seis de julho de dois mil e doze (6ª-
feira) .

nder Ribeiro de Lima
Diretor de Secretaria

SIMONE CORDEIRO DE MORAES
Documento aSS- X: naw03compDESPACHOS SAJI8DOC 4777 2012 RTord 00366 2012 053 18 00 8.ODT
Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIAO
3° VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO

Rua 14 de Julho n° 971, 3° andar, Centro, Anapolis-GO, CEP: 75024-050, Fone: (062) 3902-1660

PROCESSO N° 0000366-34 . 2012 . 5 . 18 . 0053

RECLAMANTE: ANTÔNIO RODRIGUES SANTOS
RECLAMADAS: lª CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. (em

recuperação judicial)
2ª) TRADE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

à

8

8 E N T E N Q A
Ø

O
·8 I - RELATÓRIO

ANTôNIO RODRIGUES SANTOS ajuíza Ação Trabalhista em face de
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. (em recuperação
judicial) e TRADE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. , todos

O qualificados nos autos, dizendo que as reclamadas formaram um
consórcio para a construção do viaduto da Av. Universitária e,
apesar de ter sido contratado pela 1° reclamada, prestou serviços
também diretamente à 2° reclamada, que se beneficiou diretamente
do seu trabalho, formando, assim, grupo econômico e essa incorreu
em culpa in vigilando, já que não cuidou para que os empregados da
1° reclamada recebessem suas verbas rescisórias e não fiscalizou
para que os salários e os encargos trabalhistas fossem adimplidos
em tempo hábil, devendo, por isso, ser responsabilizada
subsidiariamente pelo pagamento das verbas pleitadas, na forma da
Súmula n° 331, IV, do TST. Alega que foi admitido em 05/08/2011,
nas funções de Armador, percebendo salário fixo de R$ 810, 62, mais
horas extras e gratificações, cuja média salarial mensal era de R$
1.793, 05 e que foi dispensado sem justa causa em 23/01/2012,
cumpriu aviso prévio, mas ainda não recebeu as verbas rescisórias,
sendo devida a multa do art. 477 da CLT. Argumenta que foi
dispensado em 23/01/2012 e fez várias tentativas para receber
amigavelmente seus direitos rescisórios, mas as reclamadas não se

emprenharam em fazer o acerto e demonstraram má-fé e intuito de
enrolá-lo. Argumenta, também, que no dia 06/03/2012, compareceu à
1° reclamada e a Sr NORMA deu a baixa na sua CTPS e disse que em

10 dias seu acerto estaria liberado e, ao retornar, a mesma Sr"
• NORMA o acusou de ter falsificado sua assinatura na CTPS, a qual

assinou sua CTPS tanto na admissão quanto na demissão, conforme
2 cópia anexa. A seguir, assevera que, além de não receber suas

8 1

Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO ALVES MARTINS, em 14/05/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIA0

3" VARA DO TRABALHO DE ANAPOLIS-GO
Rua 14 de Julho n° 971, 3° andar, Centro, Anapolis-GO, CEP: 75024-050, Fone: (062) 3902-1660

verbas rescisórias, foi acusado de falsificação de assinatura,
tendo a acusação feita pela Srª NORMA ofendido a sua moral e

integridade e se sentiu humilhado e discriminado, devendo, as
reclamadas ser condenadas ao pagamento de indenização por dano
moral de 10 vezes sua última remuneração, devido o ato ilícito
cometido, nos termos dos arts. 927, 944 e 953 do Código Civil.
Com fulcro no art. 273 do CPC, requer a antecipação da tutela para
se expedir Alvará para levantar o FGTS depositado e inscrever no

Seguro-Desemprego, pelas razões que menciona. Requer que, na fase
de execução, seja aplicado o art. 475-Jdo CPC. Com base nos

argumentos supra, PLEITEIA: antecipação da tutela para expedição
de Alvará Judicial para levantar o FGTS e inscrição no Seguro-
Desemprego; horas extras e reflexos; domingos . e feriados em dobro;
aviso prévio; 13° salário proporcional; férias proporcionais com

1/3; multas dos arts. 467 e 477 da CLT; indenização por dano
moral; FGTS e multa de 40%; justiça gratuita e honorários
advocaticios. Dá à causa o valor de R$ 208.089,29.

A 1° reclamada se defende afirmando que foi deferido o seu
O requerimento de recuperação judicial nos autos n° 37492-
R 27.2012.8.09.0051, que tramita na 1° Vara Cível de Goiânia,E determinando a suspensão das ações e exceções em seu desfavor.

Confirma a data de admissão, as funções e o salário fixo alegados.
Contesta os pedidos de horas extras e reflexos aduzindo, em

resumo, que o reclamante trabalhava das 07 às 16 horas, com 01
hora de intervalo, de 2° a 6ª-feira, e aos sábados das 07 às 11
horas, com folgas aos domingos, e que todas as horas extras
prestadas foram registradas e pagas, conforme registros de ponto
contracheques anexos, bem como impugna os cálculos apresentados na
inicial. Afirma que os domingos e feriados, pois o reclamante não
trabalhou nesses dias, conforme controles de horário anexos.
Confirma que o reclamante foi dispensado sem justa causa, tendo
recebido aviso prévio em 20/01/2012, mas não pode fazer o

pagamento das verbas rescisórias em virtude do seu pedido de
recuperação judicial feito em 02/02/2012, estando por lei vedada
de fazer qualquer pagamento, sob pena de incorrer em crime
falimentar e que eventual crédito do reclamante na recuperação
judicial. Aduz que já foram pagos os depósito do FGTS e da multa
rescisória, conforme documentos anexos. Quanto ao Seguro-
Desemprego, assegura que sua obrigação é de fornecer as guias, e
não de pagar. Apregoa que improcedem os pedidos das multas dos
arts. 467 e 477 da CLT, por se encontrar em recuperação judicial,
cujo pedido foi deferido e publicado no Diário Oficial de
02/03/2012 e, em seguida, informa que o TRCT anexo demonstra o

8
-- 2

0

Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO ALVES MARTINS, em 14/05/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
O "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIARIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

3° VARA DO TRABALHO DE ANAPOLIS-GO
• Rua 14 de Julho n° 971, 3° andar, Centro, Anapolis-GO, CEP: 75024-050, Fone: (062) 3902-1660

valor devido ao reclamante, mas por determinação legal não pode
ser pago, citando, inclusive, a Súmula n° 388 do TST e

jurisprudência em abono à sua tese. Insurge-se contra o pedido de
indenização por dano moral argumentando, em síntese apertada, que
inexistem nos autos prova de que o reclamante teve sua moral
ofendida, ou seja, não não houve prova do dano e o mesmo jamais
foi acusado de falsificação de assinatura e acrescenta que
qualquer de seus empregados nunca direcionou ao reclamante
acusações que ridicularizassem sua imagem e o colocasse em

situação humilhante perante a sociedade, sendo os fatos narrados
na inicial totalmente inexistentes. Argumenta, também, que as
tentativas de o reclamante receber suas verbas rescisórias foram

E infrutíferas devido ao processo de recuperação judicial e o
orientou de que estava impossibilitada de realizar o pagamento em
razão desse processo judicial. Mais adiante, argumenta que ela ou

qualquer de seus empregados fez acusações ao reclamante e tampouco
o colocou em situação humilhante, inexistindo, portanto, o suposto

. dano moral, já que o mesmo não sofreu nenhuma mácula em sua

reputação ou em seus direitos, citando, inclusive, doutrina e

jurisprudência em abono à sua tese, bem como impugna o valor da
indenização apontado na inicial e requer que, na sua fixação,
sejam observados os critérios adotados pela doutrina e

jurisprudência e não seja superior a 01 salário mínimo. Requer os
descontos previdenciários e fiscais. Impugna os pedidos de
assistência judiciária e honorários advocatícios pelo fato de o
reclamante não preencher os requisitos do art. 14 da Lei n°
5.584/1970 e da Súmula n° 219 do TST. Aduz que o reclamante é
litigante de má-fé, por postular horas extras, DSRs e indenização
por dano moral que não tem direito, devendo o mesmo ser condenado
nas penas da lei. Sustenta ser inaplicável a multa do art. 475-J
do CPC, pelas razões que menciona. Requer que seja suspensa a
presente ação pelo prazo legal. Por fim, requer a compensação e

pugna pela improcedência do pedido.
A 2° reclamada apresenta defesa escrita, na qual confirma a

8 existência de consórcio formado com a lª reclamada e acrescenta
que o reclamante jamais laborou para ela, não podendo, assim,
atribuir-lhe responsabilidade solidária, por ser inaplicável a
Súmula n° 331 do TST. A seguir, cita o art. 278 da Lei n° 6.404/76
(Lei das Sociedades Anônimas) que trata do consórcio, o qual não
objetiva a distribuição de lucros e não possui capital próprio,m

• daí porque não como finalidade constituir uma nova pessoa jurídica
e sua duração é sempre curta, determinada, coincidente com o
término de sua finalidade específica. Prosseguindo, diz que a

3

Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO ALVES MARTINS, em 14/05/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIAO

3° VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO
Rua 14 de Julho n° 971, 3° andar, Centro, Anapolis-GO, CEP: 75024-050, Fone: (062) 3902-1660

personalidade jurídica das contratantes não se confundem com o

consórcio, pois o fim daquelas é mais abrangente e possuem tempo
de duração longo ou indeterminado e, com base nesses argumentos,
sustenta que não há responsabilidade subsidiária entre as empresas
participantes de consórcio, citando, inclusive, doutrina e

jurisprudência em abono à sua tese, devendo, por isso, ser
excluída do polo passivo. Informa que a 1° reclamada, empregadora
do autor requereu recuperação judicial perante a 1° Vara Cível de
Goiânia (Processo n° 201200374929 37492-27.2012.8.09.0051) e, caso
seja deferida alguma parcela, ele deverá inscrever-se no quadro
geral de credores. Afirma que improcede o pedido de horas extras e

reflexos, pois o reclamante laborava no horário que menciona e,
quando eventualmente laborou horas extras, essas foram pagas,
conforme contracheques anexos. Aduz serem indevidos os domingos e

feriados, pois o reclamante não trabalhou nesses dias. Contesta o

pedido de indenização por dano moral negando a acusação de
falsificação de assinatura alegada na inicial porque não cometeu

. ato ilícito e uma discussão, caso houvesse ocorrido, ensejariaO
apenas um mero aborrecimento, além do que, nesse caso, não poderá
ocorrer a responsabilidade subsidiária, pois o ato ilícito, se

praticado, é pessoal e não pode ser atribuída a culpa subsidiária
a empresa participante de consórcio, citando, inclusive, doutrina
e jurisprudência favoráveis à sua tese. Impugna o valor da
indenização pedida e requer seja o valor condizente com a ofensa.
Por derradeiro, pede a improcedência do pedido.

Juntam documentos, com a manifestação altera pars.
Ouvem-se 02 testemunhas do autor e, declarando as partes que

não têm mais provas a produzir, encerra-se a instrução processual
(v. ata de fls. 147/150).

Razões finais orais.
8 Embalde os esforços de conciliar as partes.

Tudo bem visto e examinado, decide-se.
o

8 II - FUNDAMENTOSe
.

1 - RETIFICAÇAO DOS NOMES DO RECLAMANTE E DA 1° RECLAMADA
.

Retifiquem-se os nomes do reclamante para ANTôNIO RODRIGUES
SANTOS, pois é assim que consta nos documentos de fls. 13 e

• 15/21) , e da 1° reclamada para CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA., pois é assim que consta nos documentos de
fls. 73/81, 95/96 e 101/103.

8
,- 4

a
O

C
Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO ALVES MARTINS, em 14/05/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,

O "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

.
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2 - EXCLUSAO DA 2° RECLAMADA DO POLO PASSIVO

A 2° reclamada requer a sua exclusão do polo passivo ao

argumento central de que não se pode atribuir responsabilidade
subsidiária de empresa participantes de consórcio (fls. 130/132).

É incontroverso nos autos que as reclamadas formaram um

consórcio para a construção do Viaduto da Av. Universitária, na

Praça do Oeste, nesta cidade de Anápolis, pois isso foi confirmado
pela própria 2° reclamada.

A Lei n° 6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas), em seus

arts. 278 e 279, disciplinou o instituto do consórcio.
O art. 278 prescreve in verbis:

E

"Art. 278 - As companhias e quaisquer outras sociedades, sob o mesmo
E controle ou não, podem constituir consórcio para executar

determinado empreendimento, observado o disposto neste capítulo.
§ 1° - O consórcio não tem personalidade jurídica e as consorciadas
somente se obrigam nas condições previstas no respectivo contrato,
respondendo cada uma por suas obrigações, sem presunção de
solidariedade. " (grifou-se) .

O art. 33 da Lei n° 6.886/1980, por sua vez, destaca que:
o

"Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas
em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas:

co (...)
V - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados
em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do
contrato".

Inicialmente, deve ser dito que o fato de não vir aos autos o
o

Contrato firmado entre as reclamadas para a formação do consórcio,
não inviabiliza o exame da matéria trazida à baila, ou seja, se a
2° reclamada deve ou não responder subsidiariamente pelos direitos
trabalhistas que porventura forem deferidos ao reclamante.

Para analisar a matéria, é preciso fazer uma distinção entre
grupo de empresas e consórcio de empresas, o que é feito pelo pela
própria Lei n° 6.404/1976 (arts. 265 a 279).

Pois bem. O consórcio consiste em um agrupamento de sociedades
formalizado por meio de um Contrato, com finalidade de executar
determinado empreendimento e obrigando-se cada sociedade
consorciada, em relação àquele com quem o consórcio vai contratar,
somente nas condições estabelecidas no Contrato, respondendo cada
uma delas pelas obrigações assumidas, que são obrigações
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individuais, e não obrigações comuns a todas elas. Já o grupo de
sociedades, todas as sociedades se obrigam a combinar recursos ou

esforços para a realização dos seus respectivos objetos ou

participar de atividades ou empreendimentos comuns, consoante
estatui o art. 265 da Lei n° 6.404/1976.

Veja-se que na forma estabelecida na Lei n° 6.404/1976,
consórcio é constituído para executar determinado empreendimento,
tornando-se, assim, um agrupamento de sociedades temporário, para
funcionar no período em que o empreendimento deve ser concluído.
Isso leva à conclusão inarredável de que não pode haver formação
de consórcio para execução de vários empreendimentos, mas tão-
somente para um empreendimento determinado, certo.

Quanto à responsabilidade solidária das empresas participantes
do consórcio, essa deve estar expressa no Contrato firmado entre
elas para formação do consórcio. Nesse caso, cada sociedade
realizará sua parte no empreendimento assumindo sua

responsabilidade, não havendo, assim, a existência de uma
sociedade líder que se responsabiliza por ele pela realização do
empreendimento, porquanto, segundo o art. 278 da Lei n°
6.404/1976, cada um dos participantes do consórcio responde
individualmente pelas obrigações assumidas perante a contratante.

O que se percebe é que a abrangência do grupo econômico (grupo
de sociedades) tratado no § 2° do art. 2° da CLT é bem mais ampla
do que o consórcio de sociedades previsto na Lei n° 6.404/1976.

® Isso porque o primeiro se caracteriza pelo grupo de sociedade
hierarquizado, que se constitui numa re:lação de dominação entre a
sociedade dita principal e uma ou mais sociedades subordinadas ou

controladas, manifestada através de controle, direção ou

administração das sociedades controladas, enquanto essa situação
não ocorre no segundo, ou seja, no consórcio de sociedades, já que
não existe essa subordinação e controle entre as empresas
consorciadas. Tudo gira no plano horizontal, sem hierarquização.

Na realidade, o consórcio não tem personalidade jurídica
própria, mas o Contrato de Consórcio deverá especificar o
empreendimento para o qual está sendo constituído, o seu objeto,
visto que esse só pode ser constituído para realizar um

empreendimento determinado, além das obrigações e

responsabilidades individuais de cada consorciado e das prestações
específicas de cada um.

Nessas condições, o consórcio de sociedades distingue-se do
• grupo de sociedades e, devido essa distinção, o primeiro não tem

responsabilidade solidária da forma como o tem o segundo. Aliás, o
art. 2°, § 2°, da CLT, cuida da responsabilidade solidária das

8
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empresas integrantes de um mesmo grupo econômico pelos direitos
trabalhistas dos empregados de cada uma das empresas, enquanto que
o § 1° do art. 278 da Lei n° 6.404/1976 estabelece expressamente
que não pode haver presunção de responsabilidade solidária,
significando dizer que essa responsabilidade deverá estar
estabelecida no Contrato de Consórcio. Mas, como não veio aos
autos o Contrato de Consórcio entre as reclamadas, não há como
analisar se houve ou não fixação de responsabilidade solidária
entre essas quanto a créditos trabalhistas de seus empregados.

,g Um outro aspecto que merece ser destacado é que o caso em
exame não se trata de terceirização de mão-de-obra, em que uma

empresa é contratada por outra para prestação de serviços, mas,
isto sim, de formação de um consórcio de 02 empresas (as
reclamadas) para execução de um determinado empreendimento: a

construção do viaduto da Av. Universitária, na Praça Oeste,
Anápolis-GO. Nesse caso, fica afastada a aplicação da Súmula n°
330, IV, do TST, como pretende o autor.

Nesse diapasão, não há como atribuir à 2ª reclamada a
O

responsabilidade subsidiária e, muito menos, solidária peloG) adimplemento das verbas que forem deferidas nesta fundamentação.
Por essas razões, a 2ª reclamada é parte ilegítima para

figurar no polo passivo da relação processual, pelo que se

extingue o processo, sem resolução de mérito, em relação a ela, na
forma do art. 267, VI, do CPC, a cual deverá ser excluída da lide.

3 - TEMPO DE SERVIÇO - FUNÇÕES E SALÅRIO

Os documentos de fls. 14/20, 93, 96 100/103 e 106/118
confirmam as datas de admissão, as funções e o salário-base
alegados, sendo certo que o reclamante percebia, além do salário-
base, horas extras com 50% e reflexos nos RSRs e gratificações
(fls. 15/20 e 106/118) .

Quanto à data do desligamento, no TRCT de fls. 101/103 conta o
dia 18/02/2012, data essa que será anotada na CTPS do autor,
conforme consta no final da ata de fls. 147/150.

Com efeito, o reclamante manteve vínculo de emprego com a 1°
reclamada no período de 05/08/2011 a 18/02/2012, nas funções de
Armador, percebendo salário fixo de R$ 810,62, mais horas extras,
RSRs e gratificações.

A baixa na CTPS do autor será dada pela 1° reclamada, conforme
• constou na ata de fls. 147/150, a qual foi entregue em audiência e

será devolvida até 10/05/2012 (fl. 150), nada mais havendo que ser
decidido a esse respeito.

o
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4 - HORAS EXTRAS COM 50% E REFLEXOS

Compete ao reclamante provar o horário alegado na inicial, por
constituir fato constitutivo do seu direito (art. 818 da CLT c/c o
art. 333, I, do CPC) , tendo ele se desincumbido parcialmente do
onus probandi.

A 1° testemunha do reclamante (LIDIOMAR RIBEIRO DA SILVA)
afirma que ambos trabalhavam das 07 às 19/20 horas, de 2° a 5°-
feira, das 07 às 16 horas, na 6ª-feira, com 01 hora de intervalo,
bem como trabalhavam a média de 02 sábados por mês das 07 às 15/16
horas, com o mesmo intervalo e acrescenta "que o depoente e os
demais trabalhadores anotavam em um caderno os horários de entrada

E
e saída, o qual ficava com o apontador para ser enviado ao
escritório". Já a 2ª testemunha do reclamante (WAGNER GONÇALVES
ROSA) afirma que ambos trabalhava das 07 às 18/19 horas, com 01
hora de intervalo, de 2ª a 6ª-feira, e das 07 às 16/17 horas, em
todos os sábados, com 01 hora de intervalo e acrescenta "que o
Reclamante e o Sr. LIDIOMAR RIBEIRO DA SILVA (1° testemunha)O
trabalhavam no mesmo horário do depoente, inclusive na 6ª-feira e

®
nos sábados". Afirma "que o depoente, o Reclamante e o Sr.
LIDIOMAR apenas assinavam em uma folha de papel coletiva na
entrada e na saída do trabalho, mas não registravam os horários de
entrada e saída" e "que as folhas de papéis eram entregues ao

apontador no container da obra para serem enviados ao escritório
das reclamadas para elaboração da folha de pagamento" (v.
Depoimentos de fls. 148/149).

Veja-se que os horários informados pelas testemunhas são
flagrantemente divergentes entre si e da inicial, na medida em que
os horários de saída informados pelas testemunhas destoam do
horário de saída informado na inicial, principalmente na 6ª-feira
e no sábado, bem como a quantidade de sábados trabalhados, fato
esse que faz quebrar a confiabilidade dos seus depoimentos.

Ante a fragilidade e inconsistência da prova oral, o
reclamante não conseguiu invalidar os controles de horário
carreados aos autos pela 1° reclamada, os quais, aliás, contêm
registros de entrada e saída compatíveis com aqueles informados na
inicial e, principalmente, nos depoimentos das suas testemunhas e,
além do mais, a maioria desses controles estão assinados por ele.
Com isso, os controles de fls. 107/120 são válidos como elemento
de prova dos horários vencidos pelo reclamante.

De fato, os controles de horário de fls. 107/120 confirmam
registros de trabalho extraordinário e nos recibos de fls. 15/20 e
106/118 contêm pagamentos de horas extras com adicional 50% e

c)
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reflexos nos RSRs e no 13° salário.
Nesse contexto, caberia ao reclamante demonstrar, de forma

objetiva, a existência de diferenças de horas extras em seu favor,
apontando a divergência entre as horas registradas e as
efetivamente pagas. Porém, ele, ao manifestar em audiência, não
cuidou de indicar qualquer desacerto entre as horas extras
registradas nos controles de horário e os valores pagos a esse
título nos recibos trazidos aos autos, tendo se limitado a

impugnar os controles de horário e alegar que houve quitação de
horas extras inferiores às laboradas (fl. 147) .

o Pelo visto, o reclamante não cuidou de apontar, pelos menos
por amostragem, em algum mês, qualquer equívoco no pagamento das
horas extras. Essa sua inércia revela inaceitável comodidade e
conduz à presunção de que foram integralmente pagas as horas
extras trabalhadas e consignadas nos controles de horário anexos.

O Julgador não deve fazer as vezes das partes, sob pena de
quebrar a sua imparcialidade, devendo, nesse caso, ser aplicável a
máxima da mihi factum dabo tibi jus.O

Veja-se, a propósito, o entendimento pacífico da
jurisprudência a esse respeito:

O
"HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS. Havendo registro de trabalho suplementar
nos cartões de ponto e pagamento de horas extraordinárias nos

contracheques, cumpre ao reclamante apontar diferenças de horas
extras a seu favor, por se tratar de fato constitutivo de seu
direito. Demonstrando, por amostragem, a existência de labor extra,
sem a respectiva contraprestação, são devidas as diferenças"
(PROCESSO TRT-RO-0001495-86.2010.5.18.0007, 2° Turma, Rel. Des.
PAULO PIMENTA, DJ Eletrônico de 13/12/2010, págs. 22/23) .

"DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. DEMONSTRAÇÃO. ÔNUS DO RECLAMANTE. É do
Autor o ânus de demonstrar, ainda que seja por amostragem, a
existência de eventuais diferenças entre as horas extras registradas
nos cartões de ponto e as quitadas nos contracheques. Não se
desincumbindo deste encargo, impõe-se o indeferimento das diferenças
pretendidas" (Processo TRT-RO-0102700-04.2008.5.18.0081, Rel. Des.

2 ELVECIO MOURA DOS SANTOS, DEJT de 06/05/2011, págs. 4/5).n.
.

.fG
"HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS. É encargo do reclamante demonstrar
aexistência de diferenças a seu favor quando a empresa reclamada
traz aos autos regulares e válidos controles de ponto bem como os
respectivos demonstrativos de pagamento, nos quais constam o

pagamento da parcela" (PROCESSO TRT-RO-0000956-45.2011.5.18.0053, 2°
Turma, Rel. Des. DANIL VIANA JÚNIR, DEJT de 24/04/2012).

o
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"HORAS EXTRAS. APONTAMENTO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS. ÔNUS DO
EMPREGADO. Tendo a reclamada trazido aos autos cartões de ponto e

contracheques do empregado, que demonstram a existência. de horas
extras e o seu pagamento, incumbe ao obreiro a demonstração das
diferenças, ainda que por amostragem, das horas extraordinárias
anotadas nos controles e não quitadas nos contracheques, por ser
fato constitutivo de seu direito. Não demonstrando eventual
diferença a que faz jus, indevidas são as horas extras pleiteadas.
Inteligência dos artigOs artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC"
(Processo TRT-RO-0000247-67.2011.5.18.0131, 1° Turma, Rela. Juíza
ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, DEJT de 17/08/2011, págs. 43/44) .

O

Ora, não tendo o reclamante demonstrado a existência de
E diferenças de horas extras, torna-se temerário o deferimento do

pedido para ser apurado em liquidação de sentença, por configurar
julgamento condicionado, o que é vedado pela Lei (art. 460,
parágrafo único, do CPC).

Por esses motivos, tem-se como integralmente pagas as horas
extras consignadas nos controles de horário de fls. 107/120,
inclusive os seus reflexos nos RSRs e no 13° salário/2011.

Frise cue os reflexos nas verbas rescisórias serão examinados
.

o no item próprio.
O
c; 5 - DOMINGOS E FERIADOS EM DOBRO

Onerado com a prova do fato constitutivo do seu direito, o
reclamante se desincumbiu parcialmente desse encargo.

Acontece que a 1ª testemunha do reclamante afirma que ambos
trabalharam em 02 domingos das 07 às 20 horas, com 01 hora de
intervalo, mas não anotavam esses dias no caderno do apontador e,
em seguida, diz que não trabalhou em nenhum feriado e não sabe se

o reclamante trabalhou em algum feriado. Já a 2° testemunha do
reclamante nada informou sobre labor em domingos e feriados (v.
depoimentos de fls. 148/149).

À míngua de provas em contrário, restou provado que o
reclamante trabalhou em apenas 02 domingos das 07 às 20 horas, com
01 hora de intervalo (12 horas/dia), sem registrar essas horas no
caderno do apontador e nem nos controles de horário de fls.
107/120 nem pagas nos recibos de fls. 15/20 e 106/118.

Assim sendo, defere-se o pagamento em dobro das horas
trabalhadas em 02 domingos (12 horas/dia), cuios cáculos deverão
observar o salário-base de RS 810,62 + aratificação de R$ 314,32
(R$ 1.124,94).

Os reflexos no FGTS+40% serão examinados no item próprio.
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6 - MOTIVO DO DESLIGAMENTO - AVISO PRÉVIO INDENIZADO, 13°
SALARIO PROPORCIONAL E FÉRIAS PROPORCIONAIS COM 1/3

A dispensa sem justa causa alegada na inicial é incontroversa,
eis que foi confirmada pelos documentos de fls. 100/103 e pela
defesa da 1° reclamada. Também é incontroverso o fato de que a 1°
reclamada não pagou as verbas rescisórias devidas ao reclamante, a

qual diz que não fez o pagamento em face do pedido de recuperação
judicial (fls. 52/53) .

,g Saliente-se que os controles de horário de fls. 119/120
demonstram que o aviso prévio dado em 20/01/2012 foi cumprido, com
opção de faltar os últimos 07 dias (fl. 100), cujo prazo venceu no
dia 18/02/2012, conforme, aliás, consta no TRCT de fls. 101/103.

Ocorre que o aviso prévio trabalhado é pago como saldo de
salário, sendo 12 dias em 01/2012 e 18 dias em 02/2012, sendo que
o mês de 01/2012 já foi pago integralmente, no qual estão
incluídos os 12 dias de aviso prévio (fl. 118) e os outros 18 dias
estão discriminados no TRCT de fls. 101/103, cujo seu valor nãoO
foi pago, conforme confessado pela 1° reclamada.

Como não houve pagamento de gratificação em 01/2012 (fl. 118),
em 02/2012 não será devida essa verba, mas apenas o salário-base.

Por conseguinte, deferem-se ao reclamante as seguintes verbas:
13° salário/2012 (02/12); férias proporcionais (06/12) com
adicional de 1/3 e 18 dias de salário-base de fevereiro/2012.

Os cálculos deverão observar o R$ 810, 62 + aratificacão de R$
314,32 (R$ 1.124,94), acrescido da média das horas extras pacas e
dos RSRs sobre elas (fls. 15/20 e 106/118), exceto o salário aue
deverá ser calculados sobre o valor de R$ 810,62.

7 - RECUPERAÇAO JUDICIAL - ACRÉSCIMO DE 50% DO ART. 467 DA CLT
8 E MULTA DO ART. 477, § 8°, DA CLT
o

As verbas rescisórias deferidas no item 6 desta fundamentação
. são incontroversas e não foram pagas em audiência, atraindo,

assim, a aplicação da sanção prevista no art. 467 da CLT.
Do mesmo modo, como a 1ª reclamada não pagou as verbas

rescisórias devidas ao reclamante no prazo assinado art. 477, §
6°, letra "a", da CLT, restou configurada a mora, devendo, nesse
caso, ser aplicada a multa do § 8° desse artigo.

A 1ª reclamada sustenta serem indevidas essas multas em face
• do seu pedido de recuperação judicial.

No entanto, a recuperação judicial não exime o empregador do
pagamento das multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da CLT,

8
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porquanto o art. 83, VIII, da· Lei 11.101/2005 (Nova Lei de
Falências) autoriza a reclamação, na falência, de multas
contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou

administrativas, inclusive as multas tributárias. Ora, se na
falência podem ser cobradas as multas, com maior razão poderão o
ser no processo de recuperação judicial.

Nesse sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência:
"EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477,
PARÁGRAFO 8°, DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MULTAS DOS
ARTIGOS 467 E 477, PARÅGRAFO 8°, DA CLT. As multas previstas nos
artigos 467 e 477, parágrafo 8°, da CLT, são devidas pela empresa em

processo de recuperaçãO judicial. A Nova Lei de Falências (Lei
11.101/05), em seu artigo 83, inciso VII, registra que podem ser
reclamadas na falência as multas contratuais e as penas pecuniárias

a por infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas
? tributárias . Assim, se no caso da falência as multas podem ser
E cobradas, com maior razão poderão o ser, no caso de recuperação

judicial. (RO-00138-2006-008-18-00-5, Relator: Desembargador GENTIL
O PIO DE OLIVEIRA)" (Processo TRT-RO-00578-2009-054-18-00-6, l Turma,

RECORRENTE: RAFAEL VIANA CARNEIRO e RECORRIDA: TAPON CORONA METAL
PLASTICO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Rel. Des. JÚLIO CÉSAR
CARDOSO DE BRITO, DJ Eletrônico de 07/10/2009, pág. 07) .

o

"MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT. DIFICULDADES FINANCEIRAS DO EMPREGADOR.
INCÊNDIO EM UMA DAS FILIAIS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDA ANTES DO

co
INCIDENTE. IRRELEVÂNCIA. O fato gerador da penalidade estabelecida
no artigo 467 da CLT é a existência de verbas rescisórias
incontroversas e não quitadas por ocasião da audiência inaugural.
Eventuais dificuldades financeiras pelas quais passa o empregador,
ou até mesmo o fato de estar em regime de recuperação judicial, não
o isentam do cumprimento da obrigação legal, principalmente em se
tratando de empresa com outras filiais .em funcionamento" (PROCESSO
TRT-RO-00644-2009-054-18-00-8, 2° Turma, RECORRENTE: MARIA JOSÉ
BARBOSA BRAGA e RECORRIDA: TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA. (EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL) , Rel. Des. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO,
DJ Eletrônico de 06/10/2009, pág. 13) .

"O fato da reclamada tratar-se de empresa em recuperação judicial
não a exime do pagamento das cominações previstas nos arts. 467 e
477 da CLT" (ProcessO 00822.0006.2008.5.2.0066-RO, TRT 2° Região,
14° Turma, Rel. Des. Davi Furtado Meireles).

De outra banda, cumpre esclarecer que a Súmula n° 388 do TST
diz respeito apenas à massa falida, não alcançando a empresa em

recuperação judicial.

o
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Seguindo nessa linha de entendimento, não há como acolher a
tese alinhavada pela 1° reclamada veiculada na sua defesa.

Devido, portanto, o acréscimo de 50% sobre as verbas deferidas
no item 6 desta fundamentação.

Devida, também, a multa do art. 477, § 8°, da CLT, cuío
cálculo deverá observar a remuneracão de R$ 1.124,94, acrescido da
média das horas extras pacas e dos RSRs sobre elas (fls. 15/20 e

106/118) .

8 - NÃO PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS - ACUSAÇÃO DE
FALSIFICAÇÃO DE ASSINATURA - OFENSA À HONRA, À IMAGEM E À
DIGNIDADE - NÃO CARACTERIZAÇÃOE

Da inicial extrai-se que o reclamante pede a indenização por
dano moral pelos seguintes fundamentos: 1°) que até o momento não
recebeu as verbas rescisórias, apesar de várias tentativas em vão;
e 2°) que foi acusado pela empregada da 1° reclamada, Sr NORMA,
de ter falsificado a sua assinatura na CTPS (fls. 04/08).O

O conceito de dano (moral ou material) emerge da
G)
5. responsabilidade civil consagrada no art. 186 do Novo Código Civil

e pressupõe, necessariamente, a presença de três elementos: uma

ação ou omissão ilícita do agente; o dano causado à vítima e o
nexo de causalidade entre ambos.

A luz do art. 818 da CLT e c/c o art. 333, I, do CPC, ao
® reclamante compete provar de forma cabal a presença dos

pressupostos acima enumerados. Entretanto, ele não se desvencilhou
a contento do ânus probatório.

No tocante às verbas rescisórias, a própria 1° reclamada
confirma que não efetuou o pagamento em razão de ter requerido sua

recuperação judicial e estar, por lei, vedado de fazer qualquer
pagamento, sob pena de incorrer em crime falimentar (fls. 52/53).

Muito bem. É incontroverso nos autos que a reclamada requereu
sua recuperação judicial e que a decisão de fls. 81/92, proferida
em 28/02/2012, deferiu o processamento da recuperação judicial e
determinou a suspensão de todas as ações e execuções em face dela.

Nessas circunstâncias, a 1ª reclamada ficou impedida de fazer
o pagamento das verbas rescisórias ao reclamante contidas no TRCT
de fls. 101/103, sendo certo que assim agiu por força de decisão
judicial, e não por vontade própria. Nesse caso, houve impedimento
legal para a satisfação do crédito rescisório do autor e, como

tal, não cometeu nenhum ato ilícito por assim agir em obediência
ao comando de uma decisão judicial.

8
13
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No respeitante à acusação de falsificação de assinatura feita
pela Sr NORMA, o reclamante não provou sua alegação. Assim é
porque suas testemunhas nada informaram a esse respeito (v.
depoimentos de fls. 148/149).

A par das considerações supra, ficou comprovado que a 1"
reclamada não praticou nenhum ato ilícito capaz de ofender a
honra, a imagem e a dignidade do reclamante ou que tenha lhe
causado alguma humilhação ou constrangimento. Nesse caso, não há
incidência dos arts. 5°, X, da CF//88 e 186 e 927 do Código Civil.

Diante disso, não comprovado o fato constitutivo do direito,
indefere-se a indenização por dano moral reivindicada.

c
Ø

9 - FGTS E MULTA DE 40% - TRCT NO CÓDIGO 01 - GUIAS DO SEGURO-
DESEMPREGO OU INDENIZAÇÃO
Por ser mero consectário legal, defere-se ao reclamante o

FGTS+40% (indenizado) sobre os domingos, o 13° salário e o salário
deferidos nos itens 5 e 6 desta fundamentação.O

Em face da dispensa sem justa causa reconhecida no item 6
desta fundamentação, o reclamante faz jus ao levantamento dos
depósitos do FGTS e da multa de 40% depositados, nos termos dos
arts. 9°, caput e § 1° e 35, I, do Decreto n° 99.684/1990, que
regulamentou a Lei n° 8.036/1990. Do mesmo modo, faz jus aos
benefícios do Seguro-Desemprego porque preenche os requisitos dos
arts. 2° e 3° da Lei n° 7.998/90, o primeiro alterado pela Lei n°
8.900/94 e dos arts. 2° e 3° da Resolução do CODEFAT n° 467, de
21/12/2005.

Ocorre, porém, que na ata de fls. 147/150 ficou consignado que
essa ata ficaria valendo como ALVARÁ JUDICIAL para o reclamante
levantar o FGTS, pelo código 01, e requerer as parcelas do Seguro-.
Desemprego (fl. 150), daí porque nada mais há que ser decidido a
esse respeito.

10 - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

A 1° reclamada alega que o reclamante é litigante de má-fé e
requer a sua condenação nas penas respectivas (fls. 65/66).

No entanto, não se vislumbra nos autos atos praticados pelo
reclamante que evidenciam a sua má-fé processual. Ele está
postulando verbas que entende lhe serem devidas e o fato de
algumas delas sem indeferidas, por si só, não revelam a má-fé
processual. Além do mais, o autor está exercitado o seu direito de
ação assegurado pelo art. 5°, XVI, da Carta Magna.

14
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Na má-fé processual há a intenção deliberada de uma parte em

prejudicar a outra e, no caso presente, não ficou demonstrada a

intenção do reclamante prejudicar a 1° reclamada.
Sendo assim, não há como condenar o autor nas penas por

litigância de má-fé previstas no art. 18 do CPC.
.

11 - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - HONORÅRIOS ADVOCATICIOS

O reclamante não preenche os requisitos do art. 14 da Lei n°
,g 5.584/1970 e da Súmula n° 219 do TST, pois não está assistido pelo

Sindicato da sua categoria, daí porque não são devidos os
honorários advocatícios.

Entrementes, considerando a declaracão de hiDossuficiência de
fl. 23, a cual presume ser verdadeira, concedem-se ao autor os
benefícios da iustica cratuita.

12 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO PROCESSO
DA RECUPERAÇÃO - ADMISSIBILDIADE

• .

A 1° reclamada sustenta que requereu sua recuperação judicial,
cujo processamento foi deferido em 28/02/2012 pelo Juízo da 1°
Vara Cível de Goiânia (autos n° 37492-27.2012.8.09.0051), conforme
decisão anexa. Alega que eventual crédito do reclamante está na

recuperação judicial (fl. 52).
Pois bem. A decisão de fls. 81/92, proferida em 28/02/2012

pelo Juízo da 1° Vara Cível da Comarca de Goiânia deferiu o

processamento da recuperação judicial requerida pela 1ª reclamada
perante. Porém, ainda não foi elaborada a relação dos credores e,
muito menos, aprovado, por assembleia de credores, o plano da
recuperação judicial apresentado pela 1° reclamada, nos moldes do
art. 54 da Lei n° 11.101/2005. Nem mesmo veio aos autos documento
comprovando que o valor do TRCT de fls. 101/103 instruiu a petição
inicial do requerimento de recuperação judicial, conforme alegado
na defesa.

8 No entanto, não foi juntada aos autos a relação dos credores
que instruiu, a petição inicial de requerimento da recuperação
judicial (art. 51, II, da Lei n° 11.1011/2005), nem há prova de
que o crédito devido ao reclamante constou na relação de credores
e nem sequer houve comprovação .da aprovação do plano de
recuperação judicial apresentado pela reclamada, o que é

• confirmado pelo documento de fl. 12.
Independentemente da apresentação, o certo é que o plano de

2 recuperação judicial, cOnsoante o disposto no art. 54 da Lei n°

o

15
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11.101/2005, deve prever o pagamento dos créditos trabalhistas
vencidos até a data do pedido de recuperação judicial, no prazo
máximo de 01 ano e o pagamento aos trabalhadores, em prazo não
superior a 30 dias, dos créditos de natureza estritamente salarial
vencidos nos 03 meses anteriores ao pedido de recuperação
judicial, até o limite de 5 salários mínimos por trabalhador.

O art. 6° da Lei n° 11.101/2005, assim prescreve in verbis:

Art. 6°. A decretação da falência ou o deferimento do processamento
da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as
ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores
particulares do sócio solidário.

E § 1°. Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a

ação que demandar quantia ilíquida.
§ 2°. É permitido pleitear, perante o administrador judicial,
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da
relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive

E as impugnações a que se refere o art. 8° desta Lei, serão
processadas perante a justiça especializada até a apuração do
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores

. pelo valor determinado em sentença.
§ 3°. O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1° e 2° deste
artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar devida
na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido
líquido o direito, será o crédito incluído na classe própria.

eo
§ 4°. Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de
180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento
da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o
direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções,
independentemente de pronunciamento judicial.

8 § 5°. Aplica-se o disposto no § 2° deste artigo à recuperação
judicial durante o período de suspensão de que trata o § 4° deste
artigo, mas, após o fim da suspensão, as execuções trabalhistas
poderão ser normalmente concluídas, ainda que o crédito já esteja
inscrito no quadro-geral de credores" (destacou-se).
§ 6°. Independentemente da verificação periódica perante os
cartórios de distribuição, as ações que venham a ser propostas
contra o devedor deverão ser comunicadas ao juízo da falência ou da
recuperação judicial:
I - pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial;
II - pelo devedor, imediatamente após a citação".

Ora, segundo o disposto no § 2° do art. 6° da referida Lei, a
ação trabalhista deve ser ajuizada na Justiça do Trabalho e, umaN

16
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vez liquidada a sentença e apurado o valor do crédito devido ao
trabalhador, esse valor deverá ser inscrito no quadro geral de
credores no processo de recuperação judicial, por meio de Certidão
de Crédito expedida pelo Juízo Trabalhista, nos moldes do § 3° da
já mencionada Lei.

Do art. 6° da Lei n° 11.101/2005 extrai-se a conclusão de que
estão sujeitos à habilitação no Juízo Universal somente os
créditos que constaram na relação de credores que será apresentada
à assembleia para aprovação do plano de recuperação judicial
apresentado pela lª reclamada.

No entanto, não veio aos autos essa relação e nem que o
crédito do reclamante referente ao TRCT de fls. 101/103 foi

E incluído em alguma relação de credores junto ao Juízo da 1° Vara
Cível da Comarca de Goiânia-GO. Aliás, em consulta feita no site
do TJ-GO constata-se que ainda está na fase de habilitação de
créditos para, então, ser elaborada a lista de credores, a qual
será apresentada à assembleia de credores, que irá deliberar sobre
a aprovação do plano de recuperação judicial. Nesse caso, deve ser
acolhida a pretensão da 1° reclamada para habilitação do crédito

E do autor no processo de recuperação judicial.
Ora, segundo o disposto no § 2° do art. 6° da referida Lei, a

ação trabalhista deve ser ajuizada na Justiça do Trabalho e, uma
vez liquidada a sentença e apurado o valor do crédito devido ao

trabalhador, esse valor deverá ser inscrito no quadro geral de
credores no processo de recuperação judicial, por meio de Certidão
de Crédito expedida pelo Juízo Trabalhista, nos moldes do § 3° da
já mencionada Lei. É dizer, na Justiça do Trabalho apura-se o
valor devido ao trabalhador e expede-se a respectiva Certidão de
Crédito para inscrição no quadro geral de credores no processo de
recuperação judicial.

Com efeito, sendo deferida a recuperação judicial e liquidada
a sentença, a competência para executar os créditos reconhecidos
judicialmente, inclusive os trabalhistas, passa a ser do Juízo
Universal onde tramita o processo da recuperação.

8 Veja-se, a propósito, o entendimento recorrente da
jurisprudência a esse respeito:

"RECURSO DE REVISTA. ARRESTO DE IMÓVEL. EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. 1. Trata-se de ação cautelar de arresto no qual o Autor se
limita a pedir a indisponibilidade de um imóvel das recorridas. O
pedido foi deferido pelas instâncias ordinárias nestes exatos
termos, em razão de fortes indícios de dilapidação do patrimônio das
Reclamadas. 2. Diante de tal situação, não há ofensa aos

dispositivos da Lei n° 11.101/05, pois não foram praticados atos

17
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executórios nestes autOs. Ademais, o prazo de suspensão de 180
(cento e oitenta) em razão da concessão da recuperação judicial dias
já expirou há cerca de um ano. 3. A medida cautelar determinada nos

presentes autos tão-somente impediu que as Reclamadas se desfizessem
do bem, garantindo a eficácia da execução em curso na Justiça do
Trabalho. Após a liquidação dos créditos trabalhistas, o Reclamante
poderá habilitar seu crédito no Juízo da Recuperação Judicial, e o
Juiz da execução trabalhista, responsável pelo processo principal,
poderá determinar o levantamento do óbice. Recurso de Revista não
conhecido. (TST-RR-337300-33.2007.5.09.0411, 8° Turma, Rel. Min.
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT de 19/3/2010) .

"EXECUÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS EM PROCESSOS DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO QUE DECRETOU A RECUPERAÇÃO. LEI
11.101/05. Decretada a Recuperação Judicial e liquidada a sentença,

E a competência para executar créditos reconhecidos judicialmente,
ainda que trabalhistas, passa a ser do Juízo Universal da
Recuperação (§ 2° do art. 6° da Lei 11.101/95) . Recurso a que se dá
provimento" (PROCESSO TRT-AP-0058100-45.2009.5.18.0053, 2° Turma,
AGRAVANTE(S): TAPON CORONA METAL PLASTICO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) e AGRAVADO: ANTONIO PEREIRA SALGADO, Rel. Des. PAULO
PIMENTA, Julg. De 03/03/2010) .

O

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. EFEITOS. O deferimento
do pedido de recuperação judicial, formulado nos termos da Lei n°
11.101/2005, implica em suspensão da execução no estado em que se
encontra, por 180 dias, podendo, mesmo após esse prazo, em caso de
aprovação do plano e deferimento da recuperação, ser o crédito
trabalhista habilitado no Juízo universal. A matéria, aliás, foi
objeto de decisão plenária, pelo E. STF (RE 583955/RJ-RIO DE
JANEIRO, com repercussão geral) , reconhecendo que cabe à Justiça
Comum processar e julgar execução dos créditos trabalhistas contra
empresa em fase de recuperação judicial" (PROCESSO TRT - AP -

0014100-57.2009.5.18.0053, 2° Turma, AGRAVANTE: LABORATÓRIO GENOMA
INDÚSTRIA, COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL) e AGRAVADA: MARIA DAIANE DA SILVA, Rel. Des. PLATON
TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, Julg. de 24/03/2010).

O
Por essas razões, deve o crédito do reclamante ser habilitado

.è no quadro geral de credores no processo de recuperação judicial da
1° reclamada.

Como consequência, consoante o disposto no § 3° do art. 6° da
Lei n° 11.101/2005, determino que, após a liquidação da sentença e

apurado o valor devido ao reclamante, seja expedida a CERTIDÃO DE
CREDITO para que o mesmo possa inscrevê-lo no quadro geral de
credores no Processo de recuperação judicial (Processo n°

8
8 18
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201200374929) em curso na 1ª Vara Cível da Comarca de Goiânia.
Saliente-se que os iuros e a correção monetária deverão

observar o limite fixado no art. 9°, II, da Lei n° 11.101/2005.
12 - MULTA DO ART. 475-J DO CPC - INAPLICABILIDADE NA EXECUÇAO
TRABALHISTA

O reclamante requer que, no cumprimento da sentença, seja a
reclamada intimada a pagar o valor da condenação, no prazo legal,
sob pena de ser acrescida da multa de 10% sobre o valor da
execução, passando-se de , imediato à penhora e demais atos
executórios, nos termos do art. 475-J do CPC (fl. 10).

Acontece que o Processo do Trabalho possui regras próprias,
tanto isso é verdade que o art. 880 da CLT dá ao Executado, ao
citá-lo, 02 alternativas: pagar o valor da execução em 48 horas,
ou garantir o Juízo, sob pena de penhora. Já o art. 475-J do CPC
dá ao Executado, ao intimá-lo, apenas uma alternativa: pagar o
valor da condenação no prazo de 15 dias, sob pena desta ser

O
acrescida da multa de 10%, ao passo.©

Por outro lado, o art. 889 da CLT manda aplicar
subsidiariamente na execução trabalhista a Lei n° 6.830/1980, de
tal arte que a primeira fonte subsidiária é esta Lei e, depois, se
esta não contiver regramento, aplica-se o CPC.

Nesse sentido é o entendimento recorrente da jurisprudência:
cá

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Evidenciada a divergência
jurisprudencial, merece processamento o recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA. 1. MULTA DO ART. 475-J DO CPC.
INAPLICABILIDADE NO PROCESSO DO TRABALHO. Uma vez que a CLT

8 discipline, expressamente, a matéria, nos arts. 880 e seguintes, com
trâmites e princípios próprios da Justiça do Trabalho, não se

O configura omissão que justifique aplicação subsidiária do CPC.
Recurso de revista conhecido e provido. 2. DESCONTOS
PREVIDENCIARIOS. A teor da OJ 363 da SBDI-l desta Corte, a
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e
fiscal, resultante de condenação judicial referente a verbas

. remuneratórias, é do empregador e incide sobre o total da
condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento das
verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado
pelos pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição
previdenciária que recaia sobre sua quota-parte. Recurso de revista

o conhecido e provido" (TST-RR-1522/2003-048-01-40.9, Ac. 3° Turma,
Rel. Min. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA, DEJT de
18/09/2009).

19
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"RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Ao contrário do
alegado, não houve inversão do ânus da prova em decorrência de
marcação britânica dos cartões de ponto. Há claro fundamento no
sentido de que o Reclamante se desincumbiu do ânus que lhe cabia,
pois produziu prova testemunhal firme e convincente de labor
extraordinário. Não há falar em violação aos artigos 818 da CLT e
333 do CPC nem contrariedade à Súmula n° 338 do TST.
ARTIGO 475-J DO CPC. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO TRABALHO. 1.
Segundo a unânime doutrina e jurisprudência, são dois os requisitos

8 para a aplicação da norma processual comum ao Processo do Trabalho:
i) ausência de disposição na CLT a exigir o esforço de integração da
norma pelo intérprete; e ii) compatibilidade da norma supletiva com
os princípios do processo do trabalho. 2. A ausência não se confunde
com a diversidade de tratamento: enquanto na primeira não é
identificável nenhum efeito jurídico a certo fato a autorizar a

E integração do direito pela norma supletiva na segunda se verifica
que um mesmo fato gera distintos efeitos jurídicos,

è independentemente da extensão conferida à eficácia. 3. O fato
juridicizado pelo artigo 475-J do CPC não-pagamento espontâneo da
quantia certa advinda de condenação judicial possui disciplina
própria no âmbito do Processo do Trabalho (art. 883 da CLT), não
havendo falar em aplicação da norma processual comum ao Processo do
Trabalho. 4. A fixação de penalidade não pertinente ao Processo do
Trabalho importa em ofensa ao princípio do devido processo legal,
nos termos do artigo 5°, inciso LIV, da Constituição da República.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido" (TST-RR-
1.737/2006-006-20-00.2, 8° Turma, Recorrente: TORRE EMPREENDIMENTOS
RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA e Recorrido: ROBERTO GONZAGA SANTOS, Rel.
Min. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI, DJ de 1°/08/2008) .

"INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 475-J DO CPC AO PROCESSO DO TRABALHO.
EXISTÊNCIA DE REGRA PRÓPRIA NO PROCESSO TRABALHISTA.l. O art. 475-J
do CPC dispõe que o não pagamento pelo devedor em 15 dias de quantia
certa ou já fixada em liquidação a que tenha sido condenado gera a

aplicação de multa de 10% sobre o valor da condenação e, a pedido do
credor, posterior execução forçada com penhora. 2. A referida
inovação do Processo Civil, introduzida pela Lei 11.232/05, não se
aplica ao Processo do Trabalho, já que tem regramento próprio (arts.
880 e seguintes da CLT) e a nova sistemática do Processo Comum não é
compatível com aquela existente no Processo do Trabalho, onde o

prazo de pagamento ou penhora é apenas 48 horas. Assim, inexiste
omissão justificadora da aplicação subsidiária do Processo Civil,
nos termos do art. 769 da CLT, não havendo como pinçar do
dispositivo apenas a multa, aplicando, no mais, a sistemática
processual trabalhista. 3. Cumpre destacar que, nos termos do art.
889 da CLT, a norma subsidiária para a execução trabalhista é a Lei
6.830/80 (Lei da Execução Fiscal), pois os créditos trabalhistas e

8
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fiscais têm a mesma natureza de créditos privilegiados em relação
aos demais créditos. Somente na ausência de norma específica nos
dois diplomas anteriores, o Processo Civil passa a ser fonte
informadora da execução trabalhista, naqueles procedimentos
compatíveis com o Processo do Trabalho (art. 769 da CLT). 4. Nesse
contexto, merece reforma o acórdão recorrido, para que seja excluida
da condenação a aplicação do disposto no art. 475-J do CPC. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido" (TST-RR-2/2007-038-03-
00.0, 7° Turma, Recorrente: MRS LOGÍSTICA S.A. e Recorrido: VICENTE
DE PAULA ANTUNES, Rel. Min. IVES GANDRA MARTINS FILHO, DJU de
23/05/2008) .

c
2

"RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART. 475-J DO CPC. INCOMPATIBILIDADE
COM O PROCESSO DO TRABALHO. REGRA PRÓPRIA COM PRAZO REDUZIDO. MEDIDA
COERCITIVA NO PROCESSO TRABALHO DIFERENCIADA DO PROCESSO CIVIL. O

E art. 475-J do CPC determina que o devedor que, no prazo de quinze
dias, não tiver efetuado o pagamento da dívida, tenha acrescido

è multa de 10% sobre o valor da execução e, a requerimento do credor,
mandado de penhora e avaliação. A decisão que determina a incidência

6 de multa do art. 475-J do CPC, em processo trabalhista, viola o art.
889 da CLT, na medida em que a aplicação do processo civil,
subsidiariamente, apenas é possível quando houver omissão da CLT,
seguindo, primeiramente, a linha traçada pela Lei de Execução
fiscal, para apenas após fazer incidir o CPC. Ainda assim, deve ser
compatível a regra contida no processo civil com a norma

· 8 trabalhista, nos termos do art. 769 da CLT, o que não ocorre no caso
de cominação de multa no prazo de quinze dias, quando o art. 880 da
CLT determina a execução em 48 horas, sob pena de penhora, não de
multa. Recurso de revista conhecido e provido para afastar a multa
do art. 475-J do CPC (TST-RR-668/2006-005-13-40.6, 6° Turma, Rel.
Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ de 28/03/08) .

"EXECUÇÃO. MULTA DO ART. 475-J DO CPC. INCOMPATIBILIDADE COM OO
c? PROCESSO DO TRABALHO. CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA POR

VIOLAÇÃO DO ART. 5°, LIV, DA CF (DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL) . POSSIBILIDADE. Tendo em conta que a multa prevista
no art. 475-J do CPC é incompatível com o processo do trabalho, a
SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento,
mantendo a decisão da Turma que conheceu do recurso de revista em
fase de execução, por ofensa frontal ao art. 5°, LIV, da CFc» (princípio do devido processo legal). Na espécie, destacou o relator
que o procedimento de execução por quantia certa decorrente de
título executivo judicial possui disciplina específica na legislação
trabalhista, não havendo lacuna que justifique a incidência do
direito processual civil na forma do comando estabelecido no art.
769 da CLT. Assim, a aplicação da multa atentaria contra o devido

21
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processo legal. Vencidos, no mérito, os Ministros Lelio Bentes
Corrêa, José Roberto Freire Pimenta e Augusto César Leite de
Carvalho" (TST-E-RR-201-52.2010.5.24.0000, SBDI-I, Rel. Min. Horácio
Raymundo de Senna Pires, 22.3.2012") .

"MULTA DO ART. 475-J DO CPC. INCOMPATIBILIDADE COM O PROCESSO
TRABALHISTA. A citação do executado para pagar a dívida possui
regramento próprio na Consolidação Trabalhista, consoante o seu art.
880 e seguintes, não havendo, portanto, lacuna legislativa hábil à
incidência supletiva do Código de Processo Civil, conforme o art.
769 daquele Diploma Legal. Ademais, a norma subsidiária para a

execução trabalhista é a Lei 6.830/80 (Lei da Execução Fiscal), pois
os créditos trabalhistas e fiscais têm a mesma natureza de créditos
privilegiados em relação aos demais créditos. Somente na ausência de
norma específica nos dois diplomas anteriores, o Processo Civil

E passa a ser fonte informadora da execução trabalhista, naqueles
procedimentos compatíveis com o Processo do Trabalho" (PROCESSO TRT-

è AP-01724-2007-101-18-00-1, l Turma, Rel. Juiz ALDON DO VALE ALVES
TAGLIALEGNA, DJ Eletrônico de 02/06/2009, pág. 03).

"EXECUÇÃO. MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC. PROCESSO DO
TRABALHO. Consoante o artigo 769 da CLT, a aplicação das normas

-. contidas no CPC é sempre subsidiária, em caso de lacuna da
legislação trabalhista e desde que haja compatibilidade com os

principios do direito processual do trabalho. Nesse contexto, a
multa prevista no art. 475-J do CPC não se aplica ao Processo do
Trabalho, pois a CLT possui regras próprias sobre o assunto - art.
882 da CLT - que dispõe especificamente acerca do descumprimento da
ordem de pagar" (TRT da 3° Região, AP-00258-2007-077-03-00-0, 7°
Turma, Rel. Des. Alice Monteiro de Barros, Data de Publicação:
04/12/2008) .

n

Seguindo nessa pegada, data maxima venia, não comungo com o
entendimento esposado na Súmula n° 13 do E. TRT.

O Por esses motivos, não há como acolher a pretensão do
reclamante para cue, na fase de execucão, seia intimada a 1°
reclamada para pacar, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicacão
da multa de 10% sobre o valor da condenacão.

n.

III - C O N C L U S Ã O

À LUZ DO EXPOSTO e tudo mais que dos autos consta, resolvo,
preliminarmente, DECLARAR a 2° reclamada, TRADE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA., parte ilegítima para figurar no polo passivo,
EXTINGUINDO-SE O PROCESSO, SEM RESOLUCÃO DE MÉRITO, em relação a

22
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ela, a qual deverá será excluída da lide (Cf. item 2 da
fundamentação) . No mérito, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido
para condenar a 1ª reclamada, CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA. (em recuperação judicial) , a pagar ao

reclamante, ANTôNIO RODRIGUES DOS SANTOS, no prazo legal, com

juros e correção monetária (a partir do 5° dia útil do mês
subsecuente ao vencido - art. 459, § 1°r da CLT e Súmula n°
381/TST), na forma da lei, as seguintes parcelas: 1") pagamento em
dobro das horas trabalhadas em 02 domingos (12 horas/dia) ; 2 )
13° salário/2012 (02/12), férias proporcionais (06/12) com
adicional de 1/3 e 18 dias de salário-base de fevereiro/2012; 3 )
acréscimo de 50% sobre as verbas deferidas no item 6 desta
fundamentação e a multa do art. 477, § 8°, da CLT; ,4") FGTS+40%
(indenizado) sobre os domingos, o salário e o 13° salário
deferidos nos itens 5 e 6 desta fundamentação (Cf. itens 5, 6, 7 e
9 da fundamentação), cujos valores serão apurados em liquidação
por cálculos, observando-se os fundamentos supra, que integram
esta conclusão.

O
Custas, pela 1° reclamada, no valor de R$ 100,00, calculadas

sobre o valor arbitrado à condenação em R$ 5.000,00.
Concedem-se ao autor os benefícios da Justiça Gratuita (v.

item 11 da fundamentação).
Retifiquem-se os

.
nomes do reclamante para ANTôNIO RODRIGUES

SANTOS e da 1ª reclamada para CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA. (Cf. item 1 da fundamentação) .

Deverá ser deduzido o INSS, onde cabível, devendo a 1ª
reclamada recolher as contribuições previdenciárias, no prazo
legal, e comprovar nos autos através de GPS (código 2909) e GFIP
(código 650), com o protocolo de envio da chave de conectividade,
sob pena de execução ex officio (art. 114, VIII, da CF/88, art.
876, parágrafo único, da CLT e Súmula n° 368/TST) e expedição de
ofício à Receita Federal para fins cobrança das multas previstas
nos arts. 32-A da Lei n° 8.213/1991 e 284, I, do Decreto n°
3.048/1999 e para inclusão da empresa no cadastro positivo,

8 obstando a emissão de CND, nos termos do art. 178 do PROVIMENTO
O
¿E GERAL CONSOLIDADO do TRT da 18° Região.

Deverá ser retido o IRRF, cuio cálculo deverá observar a
Instrucão Normativa RFB n° 1.127/2011, com a alteração advinda
pela IN n° 1.170/2011, excluindo-se da base de cálculo os iuros de
mora e as férias indenizadas com 1/3 (art. 404/CC, Súmula n°
386/STJ e OJ n° 400 da SBDI-1/TST) e o recolhimento deverá ser
feito de acordo com os arts. 202 e 203 do PROVIMENTO GERAL
CONSOLIDADO do TRT-18° Reaião.

8 23
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Após a licuidacão da sentenca e apurado o valor definitivo do
crédito devido ao reclamante, expeca-se a CERTIDÃO DE CRÉDITO para
insçrição no cuadro aeral de credores no Processo de recuperacão
judicial (Processo n° 201200374929) em curso na 1° Vara Cível da
Comarca de Goiânia (Cf. item 12 da fundamentação).

Mantém-se a decisão contida na ata de fls. 147/150, que
concedeu ao autor o levantamento dos depósitos do FGTS, pelo

. código 01, e requer as parcelas do Seguro-Desemprego.
Intimem-se as partes.

Anápolis-GO, 14 de maio de 2012 (2°-feira).
©

8
SEBASTIÃo ALVES MARTINS

Juiz do Trabalho
é
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PROCESSO N° 000366-34 . 2012. 5 . 18 . 0053

RECLAMANTE: ANTÔNIO RODRIGUES SANTOS
RECLAMADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

(Recuperação Judicial)
à

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

I - RELATÓRIO
.

COSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAGEM LTDA. (Recuperação
Judicial), às fls. 187/189, opõe Embargos Declaratórios contra a

.. sentença de fls. 156/179, aduzindo que o julgado é omisso ao não
apreciar o pedido subsidiário de multa do art. 477 da CLT e

imputando para tal quantia o valor de toda remuneração do
reclamante, quando, na verdade, deveria ter como base o salário em
sentido estrito. Por fim, pede a procedência dos Embargos para
sanar a omissão apontada.

Não foi necessário dar vista à parte contrária.
e6

.

N

II - FUNDAMENTOS

1 - CONHECIMENTO
O
8 Estando preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

conheço dos Embargos Declaratórios.
F-

2 - OMISSÃO - NÃO CARACTERIZAÇÃO
.

O
¿E Sem razão a Embargante.

A indigitada omissão não existe, vez que no 3° parágrafo da
fundamentação da sentença vergastada (fl. 168), assim consignou-
se, verbis:

• "Devida, também, a multa do art. 477, § 8°, da CLT, cujo cálculo
deverá observar a remuneração de R$ 1.124,94, acrescido da média das
horas extras pagas e dos RSRs sobre elas (fls. 15/20 e 106/118)".

8
1
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Ora, a sentença, ao determinar que o cálculo da multa do art.
477 da CLT deve observar a remuneração de R$ 1.124,94, acrescido
da média das horas extras pagas e dos RSRs sobre elas,
automaticamente abraçou a tese de que a base de cálculo é a

remuneração (salário em sentido amplo), afastando, por
conseguinte, a tese da Embargante no sentido de que o cálculo da
mencionada multa ·deveria observar o salário em sentido estrito.

Por essas razões, não merece reparo a sentença no ponto
suscitado pela Embargante.

O que se observa é que a Embargante, não se conformando com a

decisão, pretende reexaminar a matéria nos pontos atacados nos

presentes Embargos. É que o desacerto da decisão ou a apreciação
equivocada das provas somente podem ser sanadas por meio do
remédio processual adequado, qual seja, o Recurso Ordinário.

Não é demais esclarecer aos Embargantes que os Embargos
Declaratórios têm como finalidade esclarecer questões omissas,
contraditórias ou obscuras, nos exatos termos do art. 897-A da CLT

O c/c o art. 535 do CPC, o que não é o caso dos autos. Portanto, os

Embargos Declaratórios não se prestam aos fins ora perseguidos
pelas Embargantes.

À luz de todo o exposto, não vislumbrando a omissão apontada,
impõe-se a rejeição dos Embargos Declaratórios.

III - C O N C L U S Ã O

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTES os Embargos Declaratórios
opostos pela reclamada, CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
LTDA. (Recuperação Judicial) , para manter incólume a sentença de

8 fls. 156/179, consoante os fundamentos supra, que ficam integrando
esta conclusão.

Intimem-se as partes.
NADA MAIS.

u

8
Anápolis-GO, 22 de maio de 2012 (3ª-feira) .

.

SEBASTIÃO ALVES MARTINS
Juiz do Trabalilo

Assinado eletronicamente por SEBASTIÃO ALVES MARTINS, em 22/05/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
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PROCESSO: RTOrd 0000366-34.2012.5.18.0053
RECLAMANTE: ANTONIO RODRIGUES SANTOS
RECLAMADO (A) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

CERTIDÃO DE TRÁNSITO EM JULGADO

à
Em cumprimento ao disposto no art. 58, parágrafo

único da Consolidação dos Provimentos da CGJT/TST, certifico a
existência dos seguintes feriados ou dias em que não houve
expediente normal nos últimos três meses nesta Vara do
Trabalho: 04/04/2012 (Semana Santa), 05/04/2012 (Semana
Santa) , 06/04/2012 (Sexta-Feira Da Paixão) , 21/04/2012
(Tiradentes), 30/04/2012 (Portaria Trt 18° Gp/Dg/Scj N°
001/2012), 01/05/2012 (Dia Do Trabalho), 07/06/2012 (Corpus
Christi), 08/06/2012 (Portaria Trt 18° Gp/Dg/Scj N° 001/2012).

Certifico e dou fé que, no dia 06/06/2012 (4ª-feira),
a r. sentença de fls. 156/179, complementada pela sentença de

. Embargos Declaratórios de fls. 190/191, transitou em julgado,
intimadas que foram as partes no dia 29/05/2012, mediante
publicação no DJE/GO (cf. docs. de fls. 192/193).

Anápolis, 12 de junho de 2012 (terça-feira) .

¿, MARCIA MARIA ALVES TERTULIANO
e Assistente
o

o

8

MARCIA MARIA ALVES TERTULIANO

X¼nawu3compDESPACHOS SAJ18DOC 3941 2012 R70rd 00366 2012 053 18 00 80DT

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA ALVES TERTULIANO, em 12/06/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III,
"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

I



%
Fls.: 196

T

scjr Resumo

8
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 001

COORDENADORIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
RESUMO DE CÁ L CUL O

C

PROCESSO: 00366-2012-053-18-00-8

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

5.716,13 0,00 5.716,13 TOTAL BRUTO DO RECTE

124,42 0,00 124,42 Custas Processuais
E 31,10 0,00 31,10 Custas Art.789-A - IX

0,00 0,00 0,00 H. Advocat. %
0,00 0,00 0,00 H. Periciais %
0,00 0,00 0,00 Diversos %

O 5.871,65 TOTAL DO CÁLCULO
CONSOLIDADO©° Recolhimentos previdenciários (INSS) :

Liq. Exequente 5.532,62 86,77 %Verbas Calculadas Pacto Laboral
FGTS Deposa.to 0, 00 0, 00 %Reclamante 18 3, 51 0 , 0 0

INSS Rectes 183,51 2,88 %Reclamado 458,75 0,00
INSS Recdos 458,75 7,19 g

GIILDRAT 45,88 0,00 INSS GIILDRAT 45,88 0,72.%o
Terceiros 133, 06 0, 00 INSS PACTO LAB. O, 00 0, 00 %

9 Total Pacto 0,00 Pr. Pri..Rectes 0,00 0,00%
Pr. Pri. Recdos 0, 00 0, 00 %

Prev. Privada Reclamante 0,00 I R P F 0,00 0,00%
Prev. Privada Reclamado 0,00

Custas Proc. 124,42 1,95%
Reco.1himentos fiscais (IRPF) : 0- 00 custag nrt .,99 31,10 0,49 s

Hon.Advocat. O, 00 0, 00 %
5» Fgts a depositar: 0, 00 Hon. PericiaiS 0, 00 0, 00 %
u) Diversos 0,00 0,00%

VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 30/06/2012 TOTAL DA EXECUÇÃO 6.376,28
O INSS Terceiros 133,06

. . ...

GOIÂNIA 18 de JUNHO de 2012
o
O
¬-

e
JUCIELLY SANTOS OLIVEIRA SOARE FRANCIMAR MARTINS DANTAS

32 CALCULISTA COORDENADOR
o

e

Assinado eletronicamente por ELEUZA GURGEL ACOSTA, em 18/06/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",
da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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scjr Resumo

8
c; TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 002

COORDENADORIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS
R E S U M O D E C Å L C U L O

0001 - ANTONIO RODRIGUES SANTOS
INSS Reclamante: 183, 51 Líquido Devido: 5. 532, 62

INSS Reclamado: 458, 75 Imp. Renda: 0, 00

INSS Terceiros : 133, 06 INSS Pacto: 0, 00

INSS GIILDRAT: 4 5, 88 Prev. Priv. Recte: 0, 00
m

Prev. Priv. Recdo: 0, 00
Principal Principal a Somar Total F.G.T.S F.G.T.S a Somar Total
Devido Principal Devido F.G.T.S

5.451,10 0,00 5.451,10 265,03 0,00 265,03

O

o

ao

(o
CD
o
8
c?
oI-
K

v8
e
a.
vi
äi

8

Ø

C
Assinado eletronicamente por ELEUZA GURGEL ACOSTA, em 18/06/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",

O da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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scjr resumo parcelas
Pág. : 001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

. .

PROCESSO : RTOrd 0000366-34.2012.5.18.0053
00366-2012-053-18-00-8

RECLAMANTE: 0001 - ANTONIO RODRIGUES SANTOS
CALCULISTA: JUCIELLY SANTOS OLIVEIRA SOARES F.G.T.S: SOMA
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

RESUMO DAS PARCELAS

015 SALDO DE SALÁRIO 502,67
110 DOMINGOS DEVIDOS 1.637,02

8 120 MULTA ART.467 CLT . 818,02
,g 150 13. SALÁRIO DEVIDO 226,67

160 FERIAS INDENIZADAS 680,01
163 1/3 DE FÉRIAS 226, 67
170 MULTA ART. 477 CLT 1.360,02
206 FGTS + 40% 265,03

TOTAL : 5.716,13E
......... ..-.. ........-..... .-.. .. ... ............ ..-... ...- ... ..- ... .... . . . .. . . .. . . ....-......-...-....

.--...
. .-. ....... . ........ ...... ... .... .. ....... ..-. - .... .-............ . . .......--.. .. . .-

IMPOSTO DE RENDA
E
O

Base Atual em 30/06/12 2.293,66
Inss do Empregado (-) 183,51
Base p/ Imposto de Renda 2.110,15
Numero de Compêtencias (Meses+13°) 8
Aliquota aplicada 0% 0,00

ci Parcela a deduzir (0,00 X 8) 0,00
...

IMPOSTO DE RENDA EM 30/06/12 0,00
os

..

8
c

oI-
M

u8
e
CL

i5

8

Assinado eletronicamente por ELEUZA GURGEL ACOSTA, em 18/06/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "ba,
O da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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scjr parametros

8 001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
R E L A.T Ó R I O D E P A R Á M E T R O S

o

PROCESSO..: 00366-2012-053-18-00-8 COD. RECTE: 0001
CALCULISTA: JUCIELLY SANTOS OLIVEIRA SOARES

o
RECLAMANTE (S) : ANTONIO RODRIGUES SANTOS

C
o F.G.T.S: SOMA CÁLCULO Imp. Renda: SIM
c

CÁLCULO INSS Empregado: SIM CÁLCULO INSS Empregador: SIM

MSS/ANO ITEM VAIDR FATOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

08/ 2011 001 SALARIO 1124,94
09/ 2011 001 SALARIO 1124,94
10/ 2011 001 SALARIO 1124,94
11/ 2011 001 SALARIO 1124,94
12/ 2011 001 SALARIO 1124,94
01/ 2012 001 SALARIO 810,62
02/ 2012 001 SALARIO 810,62
02/ 2012 014 BASE PARA RESCISAO 1315,91
02/ 2012 015 SALDO DE SALARIO 486,37 18,0000 1,0000 30,00 001
08/ 2011 061 HORAS EXTRAS PAGAS 140,05
09/ 2011 061 HORAS EXTRAS PAGAS 331,15

to 10/ 2011 061 HORAS EXTRAS PAGAS 341,46o
C 11/ 2011 061 HORAS EXTRAS PAGAS 345,64

12/ 2011 061 HORAS EXTRAS PAGAS 178,50
01/ 2012 061 HORAS EXTRAS PAGAS 0,00

. 02/ 2012 061 HORAS EXTRAS PAGAS 0,00
02/ 2012 065 MÉDIA DE H. EXTRAS 190,97
08/ 2011 110 DOMINGOS DEVIDOS 245,44 24,0000 2,0000 220,00 001
09/ 2011 110 DOMINGOS DEVIDOS 245,44 24,0000 2,0000 220,00 001

0 10/ 2011 110 DOMINGOS DEVIDOS 245,44 24,0000 2,0000 220,00 001
0 11/ 2011 110 DOMINGOS DEVIDOS 245,44 24,0000 2,0000 220,00 001

12/ 2011 110 DOMINGOS DEVIDOS 245,44 24,0000 2,0000 220,00 001
0 01/ 2012 110 DOMINGOS DEVIDOS 176, 86 24, 0000 2, 0000 220, 00 001

02/ 2012 110 DOMINGOS DEVIDOS 176, 86 24, 0000 2, 0000 220, 00 001
02/ 2012 120 MULTA ART.467 CLT 243,19 1,0000 0,5000 1,00 015
02/ 2012 120 MULTA ART.467 CLT 109,66 1,0000 0,5000 1,00 150
02/ 2012 120 MULTA ART.467 CLT 328,98 1,0000 0,5000 1,00 160

û.
. 02/ 2012 120 MULTA ART.467 CLT 109,66 1,0000 0,5000 1,00 163en 02/ 2012 150 13. SALARIO DEVIDO 219,32 2,0000 1,0000 12,00 014

D)

th
o

o
o
in
o)
to
to
e--

o
n-
O

CU
.

O

o

Assinado eletronicamente por ELEUZA GURGEL ACOSTA, em 18/06/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",o
O da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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sejr parametros

002

. .

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO
R E L A T Ó R I O D E P A R Á M E T R O S

o
..

. PROCESSO..: 00366-2012-053-18-00-8 COD. RECTE: 0001

o MÉS/ANO ITEM VAIOR FATOR QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASEm

02/ 2012 160 FÉRIAS INDENIZADAS 657,96 6,0000 1,0000 12,00 014
02/ 2012 163 1/3 DE FÉRIAS 219,32 1,0000 1,0000 3,00 160s
02/ 2012 170 MULTA ART. 477 CLT 1315,91 1,0000 1,0000 1,00 014
08/ 2011 206 FGTS + 40% 27,49 1,0000 0,1120 1,00 110O

T3 09/ 2011 206 FGTS + 40% 27,49 1,0000 0,1120 1,00 110
10/ 2011 206 FGTS + 40% - 27,49 1,0000 0,1120 1,00 110
11/ 2011 206 FGTS + 40% 27,49 1,0000 0,1120 1,00 110
12/ 2011 206 FGTS + 40% 27,49 1,0000 0,1120 1,00 110
01/ 2012 206 FGTS + 40% 19,81 1,0000 0,1120 1,00 110
02/ 2012 206 FGTS + 40% 54,47 1,0000 0,1120 1,00 015
02/ 2012 206 FGTS + 40% 19,81 1,0000 0,1120 1,00 110
02/ 2012 206 FGTS + 40% 24,56 1,0000 0,1120 1,00 150

.

o

O
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o
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co
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Assinado eletronicamente por ELEUZA GURGEL ACOSTA, em 18/06/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",
da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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sejr atualizacao principal

. .

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 001

ci
R E L A T Ó R I O D E A T U A L I Z A Q Ä O

8
O

PROCESSO : 00366-2012-053-18-00-8 COD. RECTE : 0001
o

Calculista : JUCIELLY SANTOS OLIVEIRA SOARES
Data de Ajuizamento: 26/03/2012 Data Base de Cálculo: 30/06/2012

o
Índices de Correção: VARIAÇÃO TRABALHISTA

E
:s
e PRINCIPAL COEFICIENTE PRINC.CORRIG PRINC.CONVERT

A CORRIGIR DE CORREÇÅO CONVERTIDO + S DE MA

C
08/ 2011 245,44 1,005846605 246,87 3,17 254,70
09/ 2011 245,44 1,004838752 246,63 3,17 254,45
10/ 2011 245,44 1,004216138 246,47 3,17 254,28
11/ 2011 245,44 1,003568836 246,32 3,17 254,13
12/ 2011 245,44 1,002629373 246,09 3,17 253,89
01/ 2012 176,86 1,001763849 177,17 3,17 182,790
02/ 2012 3867,23 1,001763849 3874,05 3,17 3996,86

o
o

TOTAIS GERAIS
ui

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 5283,60

Principal Convertido COM Juros de Mora : 5451,10
cb
(D
co
o
o
o

ol-
0

Ø
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e
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ti Assinado eletronicamente por ELEUZA GURGEL ACOSTA, em 18/06/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",O
O da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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scjr Atualizacao Fgts

.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 001
ò

R E L A T O R I O D E A T U A L I Z A Q À O
-

Ö
O
æ

PROCESSO : 00366-2012-053-18-00-8 COD. RECTE : 0001
Calculista : JUCIELLY SANTOS OLIVEIRA SOARES
Data de Ajuizamento: 26/03/2012 Data Base de Cálculo: 30/06/2012

0
- indices de Correção: VARIAÇÃO TRABALHISTA
E

F,G.T.S COEFICIENTE FGTS CORRIG. FGTS CONVERT.
. . MÉS/ANO A CORRIGIR DE CORREÇÅO CoNVERTIDO JUROS +JUROS DE MORA

08 / 2011 27,49 1,005846605 27,65 3,17 28,53
09 / 2011 27,49 1,004838752 27,62 3,17 28,50

c. 10 / 2011 27,49 1,004216138 27,61 3,17 28,49E
"- 11 / 2011 27,49 1,003568836 27,59 3,17 28,46

12 / 2011 27,49 1,002629373 27,56 3,17 28,43o
. 01 / 2012 19,81 1,001763849 19,84 3,17 20,47

02/ 2012 98,84 1,001763849 99,01 3,17 102,15

TOTAIS GERAIS
o

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 256,88

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 265,03
o
o
o
9
o
I--
M

.

a.
v5

o
o
(O
c)
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o
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Assinado eletronicamente por ELEUZA GURGEL ACOSTA, em 18/06/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",
o da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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scjr Memoria Inss

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIAO 001
8
O

MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S
e
E
8 PROCESSO: 00366-2012-053-18-00-8 COD. RECTE : 0001

E
¤ ALIQUOTAS APLICADAS

Reclamado 20,00 %E Valores atualizados até
S A T 2,00 %

30/06/2012Terceiros 5,80 %
2

. Indice utilizado: VARIAÇÃO TRABALHISTA

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS) :
n

015 - SALDO DE SALARIO
110 - DOMINGOS DEVIDOS

N

ANO/MÉS VALOR BASE ALÍQUOTA INSS ÍNDICE INSS REC. VALOR BASE
EMPREGADO ATUALIZADO ATUALIZADO

2011/ 08 245,44 8,00 19,64 1,005846605 19,75 246,87
2011/ 09 245,44 8,00 19,64 1,004838752 19,74 246,63
2011/ 10 245,44 8,00 19,64 1,004216138 19,72 246,47
2011/ 11 . 245,44 8,00 19,64 1,003568836 19,71 246,32
2011/ 12 245,44 8,00 19,64 1,002629373 19,69 246,09
2012/ 01 176,86 8,00 14,15 1,001763849 14,17 177,17
2012 / 02 663,23 8,00 53,06 1,001763849 53,15 664,402

û.
TOTAL - 165,93 2.073,95

ï5

8

e

Assinado eletronicamente por ELEUZA GURGEL ACOSTA, em 18/06/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",
O da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 002
O

MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR O I.N.S.S
e
E
8 PROCESSO: 00366-2012-053-18-00-8 COD. RECTE : 0001
-8
E

Relação de ítens que compõe a base de cálculo (Grupo: 13° SALÁRIO) :

150 - 13. SALARIO DEVIDO
2

ANO/MÉS VALOR BASE ALÍQUOTA INSS ÍNDICE INSS REC. VALOR BASE
EMPREGADO ATUALIZADO ATUALIZADO

E
2012 / 02 219,32 8,00 17,55 1,001763849 17,58 219,71

TOTAL - 17, 58 219, 71

TOTAL DO INSS - EMPREGADO 183,51
TOTAL DO INSS - RECLAMADO . 458,75
TOTAL DO INSS - S A T 45,88
TOTAL DO INSS - TERCEIROS 133,06

8
9
0

8

-

..

m
32.9

s
Assinado eletronicamente por ELEUZA GURGEL ACOSTA, em 18/06/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",

O da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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scjr Memoria Ir
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR O IMPOSTO DE RENDA

PROCESSO: 00366-2012-053-18-00-8 COD. RECTE : 0001
J2

Relação de itens que compõe a base de cálculo (Grupo: PARCELAS) :
i.
E 015 - SALDO DE SALÁRIO

110 - DOMINGOS DEVIDOS
ANO/MES BASE PARA I.RENDA INDICE BASE CORRIGIDA JUROS BASE CORRIG+JUROS

2011 / 08 245,44 1,005847000 246,87 0,00 246,87
2011 / 09 245,44 1,004839000 246,63 0,00 246,63
2011 / 10 245,44 1, 004216000 246, 47 0, 00 246,47
2011 / 11 245, 44 1, 003569000 246, 32 0, 00 246, 32
2011 / 12 245,44 1,002629000 246,09 0,00 246,09
2012 / 01 176, 86 1, 001764000 177,17 0, 00 177,17
2012 / 02 663,23 1,001764000 664,40 0,00 664,408

TOTAL DO VALOR BASE : 2073,95 2073,95
Relação de itens que compõe a base de cálculo (Grupo: 13° SALÁRIO) .

150 - 13. SALÁRIO DEVIDO

ANo/NES BASE PARA I.RENDA INDICE BASE CORRIGIDA JUROS BASE CORRIG+JUROS
8

2012 / 02 219,32 1,001764000 219,71 0,00 219,71

TOTAL DO VALOR BASE : 219,71 . 219,71
.

Base Atual em 30/06/12 2.293,66
Inss do Empregado (-) 183,51
Base p/ Imposto de Renda 2.110,15
Numero de Compêtencias (Meses+13°) 8

Aliquota aplicada 0% 0,00
o
v- Parcela a deduzir (0,00 X 8) 0,00Ø

·m
IMPOSTO DE RENDA EM 30/06/12 0,00

Assinado eletronicamente por ELEUZA GURGEL ACOSTA, em 18/06/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b",
O da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada nO DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO
Rua 14 de Julho N° 971 3° Andar - Centro Fone: 3902-1660

.

PROCESSO: RTOrd 0000366-34.2012.5.18.0053
RECLAMANTE: ANTONIO RODRIGUES SANTOS
RECLAMADO (A) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

DESPACHO

Expeça-e Certidão de Crédito relativa às contribuições
previdenciárias e custas, remetendo-a ao MM. Juízo da

8 Recuperação Judicial, para habilitação.
E Dispensada a intimação da União.

Após, considerando que não há pendências, ao arquivo.

Anápolis, 05 de julho de 2012 (5ª-feira) .

E

QUÉSSIO CÉSAR RABELO
Juiz do Trabalho

.

o

8
o
9
P
o
0

vs

8
e
o.

?»

c .

To

JOSUÉ BEZERRA CAVALCANTE
. X‰t03comp DESPACHOS S4118DES 003 2012 RTord 00366 2012 053 18 00 8.ODT

Documento assinado eletronicamente por QUÉSSIO CÉSAR RABELO, em 05/07/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b", da Lei
11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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Autenticscao: 91b0f47b4847713f84de3biff03011fc Solicitante: 3648 Data: 2012-06-29 § 08:03:53
. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIAS 120033363

COMARCA DE GO I AN I A
FORUM - RUA 72 QD. C-15 COM GD. C-19 - JARDIM GOIAS

CEP - 74000-000 .

19A VARA CIVEL E AMBIENTAL - 3 ANDAR

EMI TENTE : 3827911
OF ·£ C I O

----------------------------- PROCESSO ------------------ RO71P166
PROTOCOLO NUMR: 176483-80.2012.8.09.0051 6162114

AUTOS NUMR. : 5499
NATUREZA BUSCA E APREENSAO PELO DECRETO-LEI 911/69
REQUERENTE : BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
ADV (REGTE) : (19371 GO) WEIMARA RUBIA BARROSO
REQUERIDO : CONSTRUMIL CONSTR E TERRAPL LTDA
ADV (REGDO) .

: (16539 GO) EDUARDO URANY DE CASTRO
VALOR DA CAUSA: 1.867.681,87
JUIZ(A) : ANTONIO CEZAR PEREIRA MENESES ( JUIZ 1 )

Ofício n. 000000000240/2012
GOIANIA, 29 de junho de 2012

Excelentíssimo(a) Senhor(a),

. Pelo presente, venho comunicar a V. Exa. , acerca da
exist ncia da presente ação em tela, envolvendo as partes acima
epigrafadas, haja vista que tramita perante esse juízo os autos
sob o protocolo n° 201200374929, de ação de Recuperação Judicial,
requerida por Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda.

Sem mais para o momento, subscrevo-me mui cordialmente.

Antônio É zar P. Meneses
Juiz de Direito

Ao Excelentissimo(a) Senhor(a),
JUIZO DE DIREITO DA la VARA CfVEL DA COMARCA DE GOIENIA - GO.
N E S T A .

.
. .

.

- DJ -

.
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NOME LEGIVEL db RECEBEDOR

RUBRICA Do CARTEIRO MATRICULA TIPo/SERVlçOS ADICloNAIS

DHP 16/05/2012 19:29

CORREIO TELEGRAMA Para enviar Telegrama acesse .cor os com.br

Folha 1 de 2
T IVICD2S-2795/2012 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (EOLS) 16/05/12

PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELÉT7ÔNICO DE 18/05/2012. A PARTIR DA
PUBLICAÇAO, O INTEIRO TEOR DA DECCAO PODE SER CONSULTADO NA PAGINA
DO STJ NA INTERNET.

COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA N/0 121544/GO, 2012/0053890-0, NÚMERO NA ORIGEM:
3452012 / 5830020121219643 / 201200 74929 / 374922720128090051

22012, EM QUE FIGURAM, COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA
ÈTERRAPLENAGEM LTDA, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE
GOlÃNIA - GO E JUíZO DE DIREITO DA 31A VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP,
INTERESSADO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A, EXAREI A SEGUINTE
DECISÃO: "VISTOS, ETC. O R. JUíZO DA 31/A VARA CíVEL DA COMARCA DE SÃO
PAULO/SP, AO PRESTAR AS DEViDAS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO
JULGAMENTO DO PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA REQUER "(...) SEJA
ESCLARECIDO A ESTE JUíZO, SE VOSSA ÈXCELÉNCIA DETERMINOU O
LEVANTAMENTO DO VALOR JÁ DEPOSITADO NESTES AUTOS E A REMESSA
IMEDIATA DOS AUTOS AO JUíZO DE GOIÂNIA PARA QUE SEJAM TOklADAS AS
MEDIDAS DE URGÉNCIA." (FL. 298, E-STJ) NESSE CONTEXTO, É IMPORTANTE
DEIXAR ASSENTE QUE A AUTORIDADE DA DECISÃO LIMINAR, PROFERIDA ÀS FLS.
165/168, DOS PRESENTES AUTOS, DETERMINA QUE, PROVISORIAMENTE,
COMPETE AO R. JUÍZO DA 1/A VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOlÃNIA/GO (JUíZO
FALIMENTAR), A DECISÃO ACERCA DE MEDIDAS URGENTES, INCLUSIVE NO QUE

REFERE AO LEVANTAMErfT O OU NÃO DE WLORES. COMUNIQUE-SE O
GONTEÚDO DO PRESENTE DESPACHO AOS R. JUÍZOS DA 1/A VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOlÃNIA/GO E 31/A ÁnA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP
. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. BRASILIA¿ 16 DE MAIO DE 2012.
ATENCIOSAMENTE, MINISTRO MASSAMI UYEDA, RELATOR. SEGUNDA SEÇÃO2

DoBRAR

NOVOS NÚMEROS PARA ENVIAR TELEGR.AMÁ: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003-0100 Demais
Localidades: 0800 725 7282

REMETENTE USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Endereço insuficiente. FALTOU................
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO 3 : 1 Desconhecido Recusado
ZONA CIVICO-ADMINI STRATIVA Não procurado Inforrnação fornecida pelo porteiro/sindico7 0 0 9 5 - 9 0 0 - Bras I 1ia /DF etre°nte Outros ( Especificar ) ...............................

REINTEGRADo Ao SERVlço PoSTAL EM:, ,,,.............,,,,,,,,,,,,, ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

RUBRICAE MATRICULADOENTREGADOR

Dumio sa. uun. --- ME313/ / / i28BR 24 / 3

18 VARA CIVEL DE GOIÂNIA/GO - RUA 10, N° 0
- SETOR OESTE -

74120-d20 2 Goiânia/GO .

PF 17/05 1 00



VINMT1dWO)53Q V10NV
. I

I I
I I
I I

y 18an aQ) V9381N3 30 SVA11VIN31

OBHO)

.

6 m p

n n t a

ELEGRAMA
s

3

n
;

n



CORREIO TELEGRAMA Para enviar Telegrama acesse www.correios.com.br
CAC 0800 570 0100

Folha 2 de 2

È R TRIBUNAL DE JUSTlçA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA· JELEI ONES/FAX: (61)3319-8000(CENTRAl
(61)3319-8410/8411(INFORMAÇÕES SOBRE PROCESSOS)/ (61)3319-8242/
8243(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/ (61)3319-8700/8194/8195(FAX)/ E-MÁlL:
PROTOCOLO.JUDICIAL STJ.JUS.BR / SITE: WWW.STJ.JUS.BR
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... .-. DoBRAR -- " ·
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. . . . . . .

S NÚMEROS PARA ENVIAR,TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas: 3003 0100 Demais
I dades: 0800 725 7282

REMETENTE . USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Endereço insuficiente. FALTOU................
SAFS QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Desconhecido Recusado
ZONA CIVICOfADMINI TRATIVA Não procurado Inforrnação fornecida pelo porteiro/sindico
0 09 5 9 0 0 ras i l la DF Nurnero Outros ( Especificar ) ...............................nexistente

.

REINTEGRADo AO SERVlço POSTAL EM:,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

. . .

DATA RUBR CA E MATR!CULA DO ENTREGADOR

DE x. Juu. wES15777 liöGR 173
.

15 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO - RUA 10, N° .50
- SETOR OESTE -

.

74120-020 GOiânia/GO
.

.

. . . . . .
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http://192.168.1.19/sistemas/apt/formulario/ExpedienteOficio Relat...
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MM VARA DO TRABALHO DE PICOS

Av. SENADOR HELVfDIO NUNES, 2570-A - JUNCO - PICOS / PI - 64600-000
.

.

. 03.458.141/0001-40 .

N° do AR: AR214189939RL .
MMNC

OF. N° 103 - 01352 / 2012 .

PICOS, PI 18 de ulho de 2012
.-t . .

PROCESSO No: 0148500-75.2008.5.22.0103 . .

.

Reclamante:LUIS AUGUSTO DA SILVA CNPJ/CPF:745.908.473-53.
Reclamado:A CONEXÃO SUBJACENTE ESTAVA CNPJ/CPF:00.635.771/0008-21
FECHADA: NAO FOI POSSIVEL ESTABELECER
CANAL SEGURO PARA SSL/TLS.

EXMO SR

é JUIZ DE DIREITO do(a) la VARA CÍVEL DE GOIÂNIA
RUA 10, N° 150, FORUM DR. HEITOR MORAES FLEURY

ST. OESTE

74120-020 GOIÂNIA - GO

Senhor(a) JUIZ DE DIREITO,

De ordem do Juiz(a) Titular desta Vara, e no interesse dos autos do
processo supra, encaminho a V. Exa. cópia do despacho de fls. 225 solicitando
informações acercada habilitação dos créditos da presente RT no processo 345/2012.

Ref. autos 37492-27.2012.8.09 0051

Respei osamente

LTON O NASCIMENTO BRAZ
DIRETOR D SECRETARIA VARA DO TRABALHO

. .

.

.

-

1 de 3 18/7/2012 11:05
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MM VARA DO TRABALHO DE PICOSAV. SENADOR HELVÍDIO NUNES, 2570-A - PICOS - PI - 64600-000
CNPJ TRT 22a Região: 03.458.141/0001-40

MSC
PROCESSO: 0148500-75.2008.5.22.0103•

Reclamante: LUIS AUGUSTO DA SILVA
Reclamado: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA•

CONCLUSAO - OUTROS TIPOS ( 0 2 12 3 / 2 0 12 )

MM. Juiz ( a ) ,

esta data, faço conclusos os presentes autos ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a).Juiz(a) Titular.

PICOS, 28 de maio de 2012.

MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

.

.

. .

DESPACHO (01469/2012)
srcs etc.

C:nsiderando o teor do § 40 do art.6° da Lei noll.101/2005, o qual dispoe quena re: peração judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo emhip::ese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta)dias, contado do deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, ap:s c decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuarsuas agres e execuções, independentemente de pronunciamento. judicial,deterr.ine a suspensão da presente execução até 28/08/2012 (3a. feira).
Antes, porem, expeça-se ofício ao juízo da Recuperação judicial a fim de queeste preste informação acerca da habilitação dos creditos da presente RT noprocesso de n° 345/2012 da l Vara Cível de Goiânia -GO . .

De::rr d: : prazo supramencionado, sem manifestação das partes ou do Juízo daRecuperaçã: Judicial, prossiga-se à execução nos moldes do decisum de fls.175dos a :s.

À Secretaria para providênpias. ,

PICOS, 28 de maio de 2012 .

FRANCILIO BIBIO TRINDADE DE CARVALHO
JUIZ DO TRABALHO

.

..

. .

. .

.

http://192.168.1.19 sistemas aptFOrmulario/ExpedienteDespaChoVara Relatorio.asp?i... 28/5/2012
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VARA DO TRABALHO de PICOS
AV. SENADOR HELVíDIO NUNES, 2570-A - JUNCO
64600-000 PICOS - PI

wneraw
. .

. TribunalReg.doTrabalho
21°Regiâo,---- ..

-..
., CORRgODestinatario

. . . Data da Postagem
18/07/20121° VARA CIVEL DE GOIÂNIA

RM , .

FORUM DR. HEITOR MORAES FLEURY
74120-020 GOlÃNIA - GO

•

JL214189939BRREGISTRADO
AR

.

.
•

.

. . .

..

.

3 de 3 . 18/7/2012 11:05
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO
Rua 14 de Julho N° 971 - 2° Andar - Centro Fone: 3902-1654

OFÍCIO N° 0131 2012 3472/2012
ANÁPOLIS, 11/06/2012

-

ASSUNTO: SOLICITA RESERVA DE CRÉDITO
PROCESSO: RTSum 0000131-70.2012.5.18.0052
RECLAMANTE: CARLOS HENRIQUE VAZ DOS SANTOS
RECLAMADO (A) : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a),

Solicito a Vossa Excelência reserva de crédito junto
ao saldo remanescente da execução ocorrida nos autos do
processo n° 37492-27.2012.8.09.0051, em trâmite nesse Juízo,®
no importe de R$1.902,69 (hum mil, novecentos e dois reais e
sessenta e nove reais) , atualizados até 31/05/2012, com

posterior transferência para os autos acima identificado.

Atenciosamen
o

.. O
...

J RIGUES PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO

8
c
E
c5
°,!

è

Excelentíssimo Senhor
Dr. Lusvaldo de Paula e Silva
Juiz do Trabalho da 1° Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO.
Nesta

MôNICA GONÇALVES FREITAS LIMA
X ancivt02comp1)ESPACHOS SAJ181)oC 3472 2012 RTSum 00131 2012 052 1R 00 0.013T

Documento assinado eletronicamente por JOÃO RODRIGUES PEREIRA, em 11/06/2012, e por MARCELO TERTULIANO DA SILVA, em

11/06/2012, com fundamento no Art. 1°,. § 2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



Fis.: 85
.

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGIÃO

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO
Rua 14 de Julho N° 971 - 2° Andar - Centro Fone: 3902-1654

PROCESSO: RTSum 0000131-70.2012.5.18.0052
RECLAMANTE: CARLOS HENRIQUE VAZ DOS SANTOS
RECLAMADA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

CONCL US Ã O
Nesta data faço conclusos estes autos ao Meritíssimo Juiz do
Trabalho desta VT.
Anápolis, 05 de junho de 2012, terça-feira.

Elvianna Ferreira de Paiva Santos
Técnico Judiciário

.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo do documento de fls. 69/80, o

qual comprova que a empresa executada se encontra em

recuperação judicial, bem como considerando o que dispõe o

art. 6°, § 4°, da Lei n°. 11.101/2005, suspendo o curso da

presente execução até que se finde o prazo de 180 (cento e

oitenta) dias previsto no aludido dispositivo legal, contados
do dia do deferimento do respectivo processamento, qual seja,
28.02.2012, conforme requerido pela devedora na petição de

fls. 68.
Não obstante ao acima exposto, com fulcro no § 3° do art.

6° da Lei n°. 11.101/2005, determino a expedição de ofício ao

M.M. Juízo da Recuperação Judicial f1" Vara Cível da Comarca

de Goiânia-GO , solicitando reserva de crédito.
Intimem-se as partes.
Anápolis, 06 de junho de 2012, quarta-feira.

JOÃO RODRIGUES PEREIRA
Juiz do Trabalho

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA SANTOS
X:kmavt02comp DESPACHOS SAJ18 DES 004 2012 R1Sum 00131 2Ól2 Õ i8 00 Õ.ODT

Documento assinado eletronicamente por JOAO RODRIGUES PEREIRA, em 06/06/2012, e por ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA SANTOS, em

06/06/2012, com fundamento no Art. 1°, § 2° III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.

.
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.CONELITO DE COMPETÉNCIA 121544/GO (2012/0053890 0) 0RELATÕR MI ISTFÍO NIASSAMI UYEDA
PROCggM3452012, 58300201212y643, 374922720128090051
ORIGEM 4022012
SUSCITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.

SUSCITADO WJUlZO DE DIREIT DA1AÝÀRA CÍVEL DE GOlÃNIA GO
SUSCITAD.O JUlZÖ DE DIREIT D 31A VARÀ CIVEL DE SAO PAULO SP

E BA DUSTRlAL OMERCIA11S
,

.
.

p n
; .

. .

. .
.Senhor z j %

.

. .
.

De ordem Excelent ssimo Senhor Mirustro Relator omunico.aVossa
Excelência para s devidos fiñš qu no autos do processo em epigrafe, foi proferida

. .. .decisao cuja cop a se ue
.

;
. . .

.

. .

.

. . .
.

. .
. . . . .

p reiterando o t mo oo f ci n° 6563/20 2-CD2S, solicito

p espeitosamente ==A
.

Ana Elisa e A meida Kirjner
ordehÄd a Segurida SeçÁo

,
,

..
. . .

.

j

Excelentíssirno Senhor
Jui(de Direito dad" Vara C pel de G ia

k Rua(10 n 150 Setor Oeste
Gàania - G O

.. .
.20-02Ò

.

. ñ
., c

.
. .

. . . . .

.. . .. ..

,

n .

;

.

.

.
.

. .

cSAT 6 T echo HI CE 0095 90 Bras a DF
.

A (06R331940b
é p

. . .
. .

.

F
. .

.

t csava
Documento eletrônico VDA5411079 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §20 inciso III da Lei 11.419/2006Signatário(a)0 JOSELHA RIBEIRO DE OLIVEIRA CARVALHO, dOORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃO Assinado erg: 16/05/2012 19:57:52Código de Controle do Documento: 07A7F88F-DAEB-4256-8885-8D3FD5B1412B .
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CONFLITO DE COMPETENCIA N 12L544 - GO (2012/0053890-0)
REI ATOR MINISTRO MASSAMI UYED
SUSCITANTE CONSTRUMIIICONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
ADVOGADO JULIANO DA COSTA FERREIRA E OUTRO(S)
SUSCITADO QUIZO DEDIREITO DA 1£VARA CIVEI DE GOIANIA GO
USCIT DÖdMJÚÍŽO DE DIREITÓ DA3iNAÍlÃ CÍVEI DE SÃO I AÙI

n SP
,

--
. .- .

.

.

. . . . .. . . . .

. .

INTERES : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S
DVOGADO MARCIAIMIERCUI INOCDE HOLI AND FI HO E

OUTRO
cc

.
.

.

.sto .
.

.
.

, ,

O r. J o da 31" Va Cí dfComarc São Pa 1 SP,Wo prestà
as dev d mformaço necessar s ul anîénf do prese Conflito de

.
..

. Competenc1 equerd...) escla do este Jytzo, se ssa Excele a determmou o

levàntèlent depos néb é au sÉaNemèss didta dos o ao Julzidè
. . .Goianta para que se m tomadas as idas rgencia. (fle2 8, e-STJ

.ï n
ss ontexto in o ante deixar sente q e autoridade da

.

. .K
. t

n (Juizo Falimentar) a decisao acerca ed as urgentes nclustve nio que se refere aoÉ ÃÊÜMe
.

. .

.)¯

Comuniqùe-se o cont údo do presente despacho os r Juízos da4ª
Vaif Cíirel da Coiné de Goia ía/GO e 31 Vara Cí rel da Còm caCde São

t

Píulo/SP
•

Publiquekse Intimem-se.
. a. .

•

c

Brasíli 16 de maio de 2012
. .

.

E
as .

.

o . . Y
. . . --.

.
.

.

.
. .

.
.. .

. . .

.
.

• Ü
MINISTRO MASSAMIUYEDA

o I
...

. . .
.

T
.

. . . .. . .. .
. 7 .

. .

n
c- ; . co s

. 4 o 1404 2012 2413005389 DocunieM f de 1
c .

K
.

. Documento eletrônico VDA5408415 assinado eletronicamente nos termos do Art.1° §20 inciso III da Lei 11.419/2006Signatårlo(a): MINISTRO Massami Uyeda Assinado em: 16/05/2012 18:13:43Código de Contro e do Documento: 73500F51-8ED3-4C1E-872C-75927D7E7DC2 •
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CONFLITO DE COlVÉPETÉNCIA N° 121.544 - GO (2012/0053890-0)
RELATOR : MINISTRÒ MASSAMI UYEDA
SUSCITANTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E.TERRAPLENAGEM LTDA
ADVOGADO , : JULIANO DA COSTA FERREIRA E OUTRO(S)SUSCITADO JUIZO DE DIREITO DA 1A.VARA CIVEL DE GOIANIA - GO D

.

SUSCITADO ,: JUíZO DE DIREITO DA.31A VARA CíVEL DE SÃO PAULO -

p
INTERES. : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

,.

EMENTA
. COI FLITO DE , CÓl¢IPETÉNCIA - PÈDIDO LIMINAR

I ECUPERAÇÃO. JUDICIAL - PROCESSAMENTO DEFERIDO -

lŠECESSIDADË ÖE SUSÉ ÉÑŠÃÕ ÖÃSËÕÈŠ È ÈXECUÇÕESCOlùPETÉNCÍÃ ÖO JUÍZO A RECUPERAÇÃ JUDICIAL -

PRECEDENTES - PEDIDO.LIMINAR DEFERIDO.

DECISAO
Cuida-se de cónflitoide competência, om pedido iminar, tendo

.

como suscitante CONSTRUMIL,CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. e
.

suscitados os Juízos da ilª Vara Cívèl da Comarca déiGoiânia/GO e da 31ª Vara
Cível da Coinarca de São Paulo/SP.

Os elementos existentes nos presentes autos ríoticiam que o r. JUíZO
DE DIREITO 1ª VARA CIVEL DE GOIANIA/GO, em 28/02/2012, ,deferiu

.

° piocessaniento de recuperação judiciál (processo n. 201200374929), conforme
.

requerido pela CONSTRUlgIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., ora

suscitante (fis. 48/59, e-STJ).
o

to contínuo, o ora interessado, BANCO INDUSTRÍAL E
COMERCIAL S/A, djuizou, em face a ora suscitante, C NSTR MIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., medida cautelar de arresto,
distribuído ao r. Juízo da 31ª Vara Cível de São Paulo/SP, ao fundamento de que,
em resuino, em 15/12/2011, por meio de operação bancária oncedeu empréstimo

, em favor da empresa em recuperação judicial, no importe de 2.000.000,00 (dois
milhões dereais) com adimplemento previsto para o dia 03/02/2012. Çontudo,

o

segundo alegou, a ora suscitante, CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA, não adimpliu a obrigaçao, o que ensejoy, portanto,o

medidacconstéitiv d arresto de eventuais valores recebidos pela empresa em

121544 24I2 00m90 0 , Detumerd I gma 1 de 1

. tDocumento eletrônico VDA5056042 assmado eletrofucamente nos termos do Art.1° §2° inaso III da Lei 11 419/20065 gnatario(a) MINISTRO Massami Uyeda Assmado em 23/03/2012 18 01 50 tPubhcação no DJe/STJ n° 1017 de 27/03/2012 Codigo de Controle do Documento E706ABA9 E657-488B BCC6 24CC8DA9359A
.
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recuperação judiciál (flù66/75, é-STJ) O r. Juizo da 31° Vara Cível da Comarca le
pSão Paulo/SP, éniO2/03/2012 concedetí o pedido liminaBDentre3eus fundalhentos

é pos Gel destacar in verbis: " (...) Pelo3eor da dèümentação carreada aos autos 4 tendo em
.

.

. .. ...
. .

.
.conta a relevanc a das alegaçoes exped das que ev denc am a presença s requ s s legais

. . . . .

exig ve s na especie, qua s sejam o periculum nanvra e o fumus bon juris concedo a
p .liminar nos termos requeridos para arrestar os a reitos creditonos cedidosf cudiciar amènte ao

. ,

utor intirfiándo s a dévedoü½GETÓéOgência Goi na deTraitsportes e Obras pårä quen

qualquer a o dev do a re seja depos tado no anco do Bras i em ontagud c al em favory a esfa(sic) u o (fl. 110 e-STJ) :

No presente conflit ompetência a, susc tante CONSTRUMII
CONSTRUTORA A EM ito entreMs

.

Tiiízôsiusci s,medi aafir ao c8mp ciïdETúízo älªvára€íóe
n ny ;de Conürca de Goian i/GOMduz es sentido q (à) todas as ções.e execuções
).. -

.

promovt face da Re peranda e nt n-se suspens por expressa déterminaçao do
yízo da Re eraçãojudic 1° C 1 da Comar Goiânia/G ©ÃcrescentaMd

. ,. . b r · ... .-:; :.) )·. . ..airidã que ( . ao e ñiòstra rudente ti da ëmpresa Recupër inda, e onientöúuàial
.

e de sua existêiéia cessaáò esu su àtividades soÙpemi de se carpprometer todo o

c sucesso do plano cuperaçao enfado em momento opor o Assevera
.

portanto E do3üizo Recu ão décidir ac rca de atos de
. ;+. ;disposiça ratual de empresa e ec açao Judicial. (fisd
p . . c

.. xp 1. ,K Re , m, o me do pe immar com a designação.C. .do r.Juízo da Recuperaçao Judicial par resolver, em carater provisorio, as medidas M
,

I .n

urgentes (fisW/23 e-STJ)o .

i

E o relatório ¼ D
;

t O pedidô limir ar erèce e deferidó
n

p .

.

O e eito
; j

. N .nicialmente, e oportuno de xar assente que natonjugaçao dofumus
.

E h0mMu S e do penculuman mOra e quevse ahcerça o pressupostoquridico do
.

, ,deferimento dò edido de liminar. Constitui indubitavelmente, sùbstrito de tais
rQuisifos a prése açãddo ödé geral de%ùlela dö JuizFtao.bem reprod dido
nos artigos 798A799 do Código de Processö Civit èm quepreconizarnfem1íntese a

-tr--=----- o
.±±. pessibdrdade¯de-iRioção, pelo magistrado, de medidas aptas a evitar que uma dasW

.

o n

..
CC 544 0 00$90 . Doc onento Pàpfù 2

i
o

.
.

. . .
. . .

Documento eletrônico VDA5056042 assinado eletronicamente nos termos do Art.1? §2° inciso III da Lei 11.419/2006 .

. Signatario(a): MINISTRO Massami Uyeda Assinado em: 23/03/2012, 18:01:50
.
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partes cause lesao grave e de difícil reparação à outra.

Na espécie, nüma analise perfunctória, própria da con essão ou não
de liminares, que a orá huscitante; CONSTRUMIL., CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA., logrou êx o em demonstrar, nas razões do presente
conflito de competência, a presença concomitante do fiimus boni iuris e do periculum
in mora, aptos a justificar a concessao da medida liminar, ora pleiteada.

Isso porquer , a partir do - deferimento do processamento da
recuperação judicial, éventuais atos gonstritivos,. em desfavor da empresa em

recuperação; defem ser examinados hlo r, Juízo Falimentar, em observância dos .

princípios da indivisibilidade e da únivårsalidade deste Juízoc (ut CC 90.504/SP, 2ª
Seção, relator.Ministro Fernafido Gonçalvès, DJ de 1°/07/2008; CC 73.380/SP,

. nrelator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 17/11/2006)t .

. Além isso, é assehte a jurisprùdêneia desta Corte Sup rior no
; .sentido de que após o deferimento do processamento da recuperação judicial, o

prosseguimenio de
, eventual execMão individual, em face· da empresa em

.

R.ecuperação Judicial, révela-se incabíve Nesse sentido, rešistra-se- a seguinte
ementa:

.c

PRÖGESSUtlL CIV5L: ÖÜRÉO REÒIMENTAL. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL., PROCESSAMENTO
DEFERIDO.SNECESSIDADE DE 2SUSPENSÃO DAS AÇÕES E ,

EXECUÇÒES. COMPETEN DÕ JUÍZO DA RECUPERAÇÃOO

JUDICIAL. PRECEDENTES. .
..

.

1: Constatado o erro material em relação ao posicionamerito do -Ministério
Público Federal quanto.ao presente conflito, deve ser retificado o relatório no
particular.
2. Em regra, uma vez deferido o processamento ou,- a fortiori, aprovado o

plano de fecuperação judicial, revela-se incabível o proksegùimentoaútomático das execuções,individuais, inesmo após decorrido o prazo dé 180 ,

dias previsto no art. 6°, § 4, da Lei 11.101/200S I recedentes.
3. Agravo regimental provido, em parte, apenas para retificar o relatório da

. decisão agravada no ponto em ïJue se fefere ao parecer do Ministério Público
. Federal."

AgRg no CC 117211/GO, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de
14/02/2012.

,

E aiiida:.AgRg no CC104.500/SP, Rel Min. Vasco-Della Giustina
e
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(Desembargador cónvocado do TJ RS) DJe 02 06/201
© Assim sendo concede-se a medida hmmar e deternuna-se a

suspensão de quaisquer medidas constritivas nos autos da açao cautelar de arre to
. . .
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CO FL1TO DE COMPETÊNCIA n 121544/GO (20 2/0053890-0)
RELATOR MINISTRO MASSAMI UYEDA
PROC. 3452012 583002012,1219643, 2012003.74929 374922720128090051ORIGEÑI 40250Í2
SUSCI,TANTEy .CONSTRulWL 00 RUTORÁ E ERRAPLEN3GEM ETDA

. SlíSCITADÒMPJUlZO DE DIREITÖ DA TAWARA ClVEL DE GOIANIAfGOM.SUSCITADÖ a4UlZaD§DJRElIO DÉ31ALVARAtGNE13DBS PAUl OeSP.
. .

. oINTERESMV BANCO 65T IAE DME CIAL(S/AWW. p
p ce

.

;
,

Senhor Ø. p

De órdem d xce stimo Senhor Mig stro Relätor ornùn co a Vossa$Excelência para devidos9fins e notautos do proöesso em eptgrafepforprofendaØ Ø

.

R spek6sanúnie,
.h . p .

. . c

kAna Eli e Almeida K r ner
Coordenadora da Segiinda Seçãok

y
,

.

Excelent ssímo Senhor
Juiz d DiMit da 1° Va a C vel de Goiânia N

.4120-020
.

.

.

.h .
.

. N

o .

¬o c
. .

.

c p
•

. .t .
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o p (W t .goYb

c SÀ S Q adr 6 Lt 0 .TrèchMIL cEP 70095 0 Bras f DFØ %As Osn 8000
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PODER MUDIClÃRiÓ DO ESÍÃÖO DE SÃO PAÚLO
Juízo de Direito da 31° Vara Civel Central da Capitaln

,

.
.

. .
.

. .
. .

. .
.

.

-.

,

. São Paulo 7 de abril de 2012.
p ;

.

Conflito de Competência n 121544/GO (2012/0053890-0)SuscitaÑe:Construmil Cönstrutola eTerraplenagemt.tda S ERIORlTRIBUNR D JUST
. Súscitado Juízo de Direito da 1° Va a Cível de Goiânia GO DES

Juizo de Direito da 31° Vara Civel de São Paulo SP

.

..

Senhor Min stro é
p c

,

. Para instru r o Julganiento do Conflito de. Competência
.

. .t rado nos autos do processo em qüe são partes os acima nomeados, prestolas Informações
..

. . .
. .. .

.. .
.necessárias.

o
. É pedido de arresto de direitos creditórios cedidos

; o pfiductanamente ao1anco ora interessad com deferimento deJiminar e cumprimento1de ordem de
tomada do valo(de R$12.532.786,220devidamente cunùidà pela deúedora da Usçítante AGETOP
- Agência Goiânia de Transportes e Obras, conforme depósito judicial juntado nos autos

y Voùa Ei«ìelência no entönto haverá de rnelho decidir
a questão segundo aquilo que o Convencirnento de Magistrado permite.

. Entretanto duso libita que seja esclatecido a este
Ju zo, se Vossa Excelência determinou o levantamento do valofjá depositado nestes autos e a
remessa imediata dos autos ao Juizo de Goiânia para que sejam tömadas as medidas de urgênciaa

Honra;me Vossa Excelência©recebendo estas
nformações ocasião em que apresentoJninha estima e consideração

N - .
.

. . .- .
.

.
.

. . .

.

.

. .

.
.

. p
• Carla Themi otta Germano

.
.

• Juíza de Direitoc
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Ao Excelentissimoo
.

. .
•Ministro MASSAMI UYEDA

SUPERIORTRIBUNAl DE JUÜlçA
SAFS - QUADRA 06 - LOTE01 - TRECHO 11
070095-900 -- Brasília 2DF)
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(Jn8 PODER JUDICIÁRIO
de justiça COMARCA DE GOIANIA
do estado de goiás 18 VARA CIVEL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, intimo a Loctec Engenharia
Ltda., através de seu procurador para, no prazo de cinco dias, providenciar o

pagamento de despesas postais, a fim de cumprir o item 3.6 da decisão
judicial de f1s.1514/1519.

Goiânia, O a2 / J o / 2012.

Escrevente Oficializada

..

.

.

CERTIDÃO DE EXTRATAÇÃO
Certifico e dou fé que extratei a certidão acima.

Goiânia, OBfA/ 201£

Escrevente Oficializada

.



.

Autenticacao: a9d47f31cabdf595c98b11fd7936a505 Solicitante: 4061 Data: 2012-10-22 0 08:53:54
ESTADO DE 80IAS

PODER JUDICIARIO
CDMARCA DE 601ANIA

.

CERTIDAD DE PUBLICACKO

Processo
PROTOCOLO NR : 37492-27.2012.8.09.0051 (201200374929)

AUTOS 345
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
ESCRIVANIA : 1A VARA CIVEL
REQUERENTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
REQUERIDO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
TERCEIRO INTERE : CENTRO DESTE ASFALTO LTDA

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
BANCO BRADESCO SA
LOCTEC ENGENHARIA LTDA

ADV REQTE : EDUARDO URANY DE CASTRO
. MARCELO MENDES FRANCA

• FREDERICO GARCIA PINHEIRD
ADV TERCEIRO I : DIRCEU MARCELO HOFFMANN

JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
LEONARDO RIBEIRO ISSY
EZIO PEDRO FULAN •

MATILDE DUARTE GONCALVES
EDUARDO BATISTA ROCHA
PAULO ALBERNAZ ROCHA

JUIZ(A) : LUSVALDO DE PAULA E SILVA

Data do Expediente: 02/10/2012

Diario da Justiça : 00001160

pagina do "D.J. : 00000
•

Disponibilizado em: 04/10/2012

Publicaçao : 05/10/2012

Folhas : 1761
.

.. . ... .. .., .. .

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diario da Justiça acima
especificado.

Dou fé. ..... .
--

601ANIA , 22 de outubro de 2012 .

. .

.

.
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½¾FULAN e GONÇALVES
Advogados Associados

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOlÃNIA -
ESTADO DE GOlÁS

20î0003 92.9

374922720128090051

.

PROCESSO N°. 37492-27.2012.8.09.0051
=

BANCO BRADESCO S/A, por seus advogados infra-
assinados, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que move CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, vêm, respeitosamente, à presença de
V.Exa., expor e requerer o que segue:

Às fis. 1514, fora proferido despacho em que este douto
juízo entendeu pelo sobrestamento das objeções ao plano de recuperação judicial
apresentadas, em razão da falta de publicação do Edital de Aviso de Recebimento do
Plano de Recuperação Judicial (Art. 53 L. 11.101/05), inexistindo o transcurso do prazo
de 30 (trinta) (Art. 55 L. 11.101/05) para todos os credores.

Contudo, Nobre Julgador, o Edital de comunicação.do
recebimento do Plano de Recuperação Judicial, em obediência aos termos do Art. 53 da
Lei 11.101/05, já fora publicado nos Órgãos Oficiais em 22/05/2012, conforme se vê pela
documentação anexa.

Assim, o prazo para apresentação de objeções ao Plano
de Recuperação Judicial transcorreu em 21/06/2012, sendo incoerente e inadimissível o
sobrestamento das objeções sob essa justificativa.

Ante o exposto, requer que V.Exa. se digne a expedir
provimento jurisdicional sobre a Objeção ao Plano de Recuperação Judicial apresentada
pelo Banco Bradesco S.A., sendo designada as datas das Assembleias Gerais de
Credores, nos termos do Art. 56, da Lei 11.101/05.

Nestes termos,
.Pede deferimento.
Goiânia, 05 de o tubro e 20 2.

.

.GUSTAV Z DE SOUZA CARVALHO DOMIN ES
OAB/GO 30.480

SÃO PAULO - Av. Eusébio Matoso, 690, 5° andar - Pinheiros, Sao Paulo/SP - Tel.: (011) 2842-7474 - E-mail: fulansp fulangoncalves.com.br
BAHIA / SERGIPE - Avenida Antônio Carlos Magalhães, n° 2.487, 24° andar - Brotas, Salvador/BA- Tel: (071)3351-0045 - E-mail: fulanba fulangoncalves.com.br
BRASILIA - SCS Quadra 02 Bloco C, n° 92, Conjunto 501, 1° andar, Edificio Arinton, Brasília/DF - Tel.:(061)3321-1533 - E-mail: fulandf fulangoncalves.com.br
CAMPINAS - R. Barão de Jaguara, n° l.091, Sala Terrea, Edificio R. Monteiro - Centro, Campinas/SP - Tel: (0l9)3231-7841- E-mail: fulancps fulangoncalves.com.br
ESPÍRITO SANTO- Av. Jerônimo Monteiro, n° 1.000, sala 1608, Ed.Trade Center--Centro, Vitória/ES-Tel:(027 )3222-1933 - E-mail: fulanes fulangoncalves.com.br
GOIÂNIA - Av. República do Libano, N°. 1.551, Ed Vanda Pinheiro, S1 401, Setor Oeste, Goiânia/GO - Tel: (062) 3954-6950 - E-mail: fulango fulangoncalves.com.br
MATO GROSSO DO SUL - Av. Afonso Pena, 1897, S.1101, 11° andar - Centro, Campo Grande/MS - Tel: (067)3383-9720 - E-mail: fulamns fulangoncalves.com.br
MINAS GERAIS - Avenida Álvares Cabral, 397, 3° andar - Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG - Tel: (031)3213-6971 - E-mail: fulanbh fulangoncalves.com.br
PERNAMBUCO - Rua General Joaquim Inácio, n° 545, 1° andar - Bairro Ilha do Leite, Recife/PE - Tel: (081)3231-1050 - E-mail: fulanpe fulangoncalves.com.br
DIA ITR I AhlCIDA Duo A. Acc..nbléia n° lo €nlo 1 (.10 1/8 andoc ( antm Din A. 1.n.;m/p y -T.I. (A01Ymt1AO p mo;,. f,,1,nci/;hfn1.nonnoglu.c n - he
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A40 .EDiçAON°1067.SECAOli DISPONIBILIZACAO: segunda-feira. 21/05I2012 PUBLICAÇÃO: terça.teira, 22/05/2012
PODEER ,JUDICBARIOa Comsorces de Goiânien

. ,. V C,VE, , 23
EEDE"W"AE.

AVESO DEE APRESEENTAÇÃO DO PE ANO DE RIEECUPERAÇÃO JUDECIAR... E DE
Pusa sCAÇÃO DA 2- REEa .AÇÃO DEE CREEDOREES DA REECUPEERAÇÃO JUDECIAE
DEE CONSTRUEVIE L. CONSTRUTORA EE TEERITA5:St..Al%3AGEEEVE 5..TDA

O Excelentissle-rio Senhos- LUSVALDO DE 4: AULA EE SILVA, IVIIVI. Juiz de Direito da
1° Vera Cfvel de Comerca de Goianism - GO, no ·uso de. suas compentencia e nos
termos de Lei -31,10-3/2005, junto com a Admirtistreg rio .Judicisal nomesada no

Processo. n° 374©2-27.2012.s.00.0051, autoe n" 345/12. em curso pereanto a 1° Vara
CIVel den Comaarcas dem Golania. Gic iés, s¬sferente à Recuperençao Judicial de
CONSTRUINMIL - CONSTIMtWTOF‰¾ EE TEEREMAPI ANAGEENVE I TDA, comunica ànm perteam
e Interessados que, após a verifica29Go detathaCla das habilitaçOes e das
d5vergencias de crédito postuladas, tendo como base a documentageo ampresentada
nestas e os Ilvros· contábels da empresa devedora, conciulu pela legitimaçDo dos

. credores e dos créditos steestados nas respectivmes tabelas abanExo, que definem os
valores respeitantes aos credorema Trabalhietmas, aos credores Quirocrafários e com
Garantima Resal. As pessoas indicasdams rno eartëgo a den Iel 11.-801/2005 poderno ter
4acesso aos dooumerstos que fundamer taram a referida lista, no escr6tório do
Administrandor Judicient t...conardo De Peeternoetro, locaBizado naa Av. 4255, n° 270.
Sem865 422, Setor Novan Guigan, Golania, Goiás. Telefones (O2) 3088-0000 / (02) 04oO-
S790. e-mail j...pcaternostro(M2amall.com. erv horário comercInt mediante agendammentoprev8o. F Icainm os tratereemanadosis, desde Jé, .mdvertidos do prazo de -IO (dez) dses para
apresentarem 8mpugnacSes Judicials ao "alor do crédito ou clasete, ame for o caso,
contado da publicação dam referida relaçao. .rtos termos do siartigo acima menctornado.
Comunica alrede que o , plano de recugzeração Judicial já foi apresentado pelas
devedora. es encontra-ase nos autos do p Ocesso em referencia. f=Icam advertidos,
Igualmente, do praz.o de 30 dias para apresentagso de objeçoesis ao PEano de
RecuperaçGo Judioent, -contado da presente publicaçao, nos termos do art. 55 da Lei
11.-501/2005. EE para que no futuro ninguCam poessa alegar Ignoranclaim, expediu-ame o
presente, que amerá publicado nos termos C a Lei.

SEGUNDA RELAçÅD DE CREDORES DACONSTRUMILCON5TRUTORA E TERRAPRANAGEM1TDC JOSE ANTONIO GOMFS DA SILVA Quirografário R$ 14 an09
Ct4ditos su eltos è Recuperaç5o Judicial ..

JOSE CARDOSO FILHO Quiropafório R$ 2 4EDD
Valor do.Qedito JOSE CLAULX)MIR DE SOUZA ARAUJO Quirografário R$ 4 05127

NOMEDOCREDOR Classe (R$) JOSECLEOMARBRAGALEITE Quirografário R5 1513420
ADEMILTONAMBROSlODA SILVA Trahelhista R$ 334,15 JOSEELIVANDODASILVANASClMENTO Quimerafário R1 1110-90ALDECINO ISAIAS OLIEIRA Trabalhista RS 187,48 JOSfs MARIA DE LIMA MOREIRA Quirografário R$ 9.Hl i?3

)NIO GASPARINO DOS SANTOS Trabalhista R$ 1.249,42 JS MAQUINAS E PRESTADORA LTDA. ME Quiropafario R$ 00
)NIOREINALDODOSSANTOS Trabalhista R$ 439,63 JULIANOD1GIOVANNAlff0NIO Quirografário ES 53.040.40)NIO RODRIQUES $AN10$ Trabalhista R$ l.509,96 JULIMAR NEVES QUETROZ Quirograrário R$ 641587

AURELIOFREITASDASILVA Trabalhista . R$ 1010,38 K.AEMESINALIZACAOLTDA Quiroprafario R$ 1178m40
BRUNODlVINONASCIMENTO Trabalhista R$ 2.879.39 KAFURIBUENOROCHAADVASSOCIADOSSiS Quirografário R$ 1S.300.75
CARLOS DIVINO BATISTA DOS SANTOS Trabalhista R$ 4.355,10 KM ENGENHARIA LTDA Quirografario R$ 1.09h.63
CLOVISELESBAODOSSANTOS Trabalhista RS LO79,02 L.C.COMERCIOTERRAP.CONST.ETRANSP.LTDA Quiroprafado R$ 1.8183 .M
DIONISIORODRIGUESMOTA Trabalhista R$ 334,15 LAZAROPEREZMARQUES Quirografårío R$ 25.341.18
DORILETE BEZERRA ALENCAR Trabalhista R$ 3.678.89 LAZOILSON PEREIRA DUTRA Quirografáno RS 135 000.00
EDILSON PEREIRA DA SILVA Trabalhista R$ t679.61 LEAO PREST DE SERV AUX. CONST. CIVIL 1 TDA . MR Quimnrafáño R$ 5 140.00
EDILSON SOARES CAVAL€ANTE Trabalhista R$ 2.030.18 LTMA PINHEIRO CONSTRUTORA LTDA Quifografário R$ 475.6M55
EDINALYABVANGELISTANEGREIRO Trabalhista R$ 3.508,21 LNTURISMOLTDA QuiroprafMo RS 7.71L39
ELIANE CAMPOS COSTA Tmbalhista R$ 3 535,95 LOJA DO MARCENEIRO LTDA Quirograráno R5 9R05
ELIAVERTON LIMA MARQUES Trabalhista R$ 1.589,51 LUCA$ VINICRJS P1NTO BORGES Quiroprafário R$ 15 223.63
ELIVALDO DA SILVA PEIXOTO Trabalhista R$ 4.546,73 LUIZ ANTONIO PEREIRA DA SILVA Quiroprnfário R$ 8.80MJ9
FELICIANOVAZDASILVA. Trnhalhista R$ 3.099.27 LUlEJOSEDEOLIVEIRA Qmrogratário R5 60.7 .4,05
FRANCISCO DII SOUZA PINHEIRO Tmbalhiste R$ l.128,31 LUK CAR AUTO PECAS LTDA Quiroprafdrio R$ 2356.34
FRANCISCOSERGliNIR DEOLIVEIRA Trabalhista R3 2.01701
FREDERICODESOll2AALElXO Trahelhista R$ 15.099,52 DA WASOARM Qu h R

GLED1SON MARTINS LOPES Trabalhista R$ 21.014,56 .

JOAO LOUREDO DE OLIVEIRA Trabalhista RS 2.182 14 MANAVE NAVEGACAO LTDA Quirografårio RS 37 5W 00
JOAO ROSA DOS SANTOS Trabalhista · R$ 5.427 73 MANOELGOMES DO NASCIMENTO Quirografano RS b 000 00
JOSE EDIVAN DE SOUSA FERREIRA Trabalhista R$ 491,58 MANOEL MOREIRA DE SOUZA . Ouirograrário R$ 12 891 02
JOSELUISFREITASDASILVA Tmbalhista R$ 1.386,70 MAQNELSONVEICULOSLTDA Quirografürio R$ 15 t?!.N3
JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO Trabalhista R$ 6.386,59 MÁRCILIO UARROS PEQUENO QuirograIano R $ 9. 160. i ?
JOSENILSON ALEXANDRE DE ARAUJO Trabalhista RS 2.393,57 MARCILON MARRA Ouirografürio R$ 3.000.00
JUNIOR DOS SANTOS MAClEL Trabalhista R$ 15.210.10 MARCOS ARAUJO MOREIRA Quirografáno RS 1134H.85
LUCIANO ALBUQUERQUE RIPARDO Trabalhiste R$ l.278,96 MARCOS MACEDO NEVES Quiroprafário R$ 2.500,00
MANOEL ALVES MOREIRA Trabalhista R$ 9.711,11 MARIA DO SOCORRO SOURADO PLACIDO Quirografinio R5 9.737.20
MARCIO MONTEIRQ ROCHA Trabalhista RS 1154187 MARJA GORETE ARAUJO SILVA Ouirografáno R$ 19.85530
MARIA FARIAS DA SILVA FELIX Tmbalhisen R$ 1.546,36 MARIA OCIREMA ALVES LOPES Quirografário R$ 8.127.96
MURILLO PERES PAIVA LACERDA Trabaltusta R$ 3.388.01 MARILENA CARDOSO DOS SANTOS Quimgrafário R$ 4 1 720 00
NAYANE CURCINO VELOSO Trabalhista R$ 1.854,80 MARIZETE DIAS FURTADO MORE1RA Quirugrafário R$ 4 .624.80
d"SAMIKAELYDECARVALHOSILVA Trabalhista RS 1.806,90 MAS$1PAISAGISMOEHIDROSEMEADURALTDA Ouimgrafário R$ 158917.23

NALDO PERElRA DE MORAIS Trabalhista R3 2.138,35 MAStfr COMBUSTIVEIS LTDA Quimgrafário R$ 3 LO40.0o
IALDO LUIZ DA COSTA Tmbalhists R $ 670,98 ;MAURO RODR GUES DE OLIVEIRA CIA LTDA Ouimprafário R$ 43,H6

woERTO RlBEIRO DOS SANTOS - Trabalhista R5 6.113,08 MAUTENEIS GOMES DE ÓLIVEIRA Quirografário R$ 2.05,8f.
ROGERIOJUNIOR ALVES QUIRINO Trabalhista R$ 2.172.06 MAXDELi.ES RODR10UES CAVAlfANTE Quirografério R3 14.200,1
RONIGLEISSONHOLANDACARDOSO Trabalhista R$ 290K76 MILIiOMEMECARDOSOl.TDA-ME Ouirografáno R$ L1t 00
SANDRA MARIA FERREIRA DOS SA NTUS Trabalhista R$ 1.329,13 MIN E TRANSP N SENHORA AP LTDA Qdrografårío R5 570.00
SEVERINO ALVES DE AI.EVEDO Trabalhista R$ 14.227 79 M.I DA SILVA RESTAURANTE Querografario R$ 42.2¾00SUZANEDOSSANTOS Trabalhists R$. 2.037.24 MOLDARTEFATOSDECIMENTOLTDA Qufrograrário R5 379 4
TAHINANFRANCIELEDEJESUS Trabalhista R$ 1.224,69 MOLDPREMOLDADOSCOMEINDUSTRIALTDA Quiroprafário R$ 643AQOPTHA13t LEURYNASUlMENTO Trabalhista R$ 5.370,39 MROLIVEIRARARROS-ME . Quiroprafário R$ 7.b1,SoVALFREDOLOPESDASILVA Trabalhista RS 3.194,23 .MSMINDUSTRIALLTDA Quiroprafário R$ 62R.l6A89
WALDIR PEREIRA DE SOUZA Trabalhistu R $ 6.794,87 N M LTDA - ME Quirogmfá io R$ 1 21 00

TOTALTRABALHISTA R$ 190.084.32 N.S.MA1A
. . . Quiroprafário RS 17.419.10

.NATERCIAGAMA MONTEIRO Quirografário R$ i 197.5(

BANCODO BRASIL S/A Garanria Real R$ 3.300.00000 NAVEGACAONODREGALTDA Quiroprarário R$ 588.4SN
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A Garan ia Real R$ 4.259.177,93 NEIDIANE SOARES GONCALVES Quiroprafario RS 13.97 9 .

TOTALGARANTIA REAL R$ 7.559.l77,93 NETTOREPRESENTACOES COM OuirogratYuio R$ 15.200.00
NEUDESOLIVEIRADEJESUS Quirografário RS LA7 0

3 MILENIO CONSULTEM SEGUR EM TREIN LTDA Quirograferio R$ 4.222,16 NORTEX - COM E TRANSP DE CARGAS LTDA-ME Quiroprafário RS 142 744,
90 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA Quiroprefário R S 118,59 NUNES MARINHO LTDA. Quiroprnferio R$ 2.10,0
A. C O . MELO Quiroprafário R$ 114.095,34 OLIVEIRA E ANDRADE IND. E COM IMP. E EXP. LTDA Quirografário R$ 2228f.

.e A.A.P. FURTADO Quiroprafário R$ 16.209,67 OURO FINO PROM E PROD DE EVENTOS LTDA . Ouirografário RS 2.720,60
ACREDIESEL COMERCIAL DE YEICULOS LTDA Quirournfåno R$ 1.127,00
ACREDIESRL COMERCIAL DE VEICULOS S/A Quiroµmfårio R$· L575.65 . O S C ES TECNOLOGICAS LTDA. 8ADEJAR BORGES DE LIMA CIA LTDA Quiroprafário R$ 318,00 PANIFICADORA E CONltlTARIA MISTURA FINA Quiroprarário R$ 2 8,1ADRIANAMARIAGOIS Quirografårio R$ 6.603,33 .PAPELARIATRIBUTARIALTDA Quirografário R$ .W,50
AILTON JOSF DE LIMA Quirograrário R$ 12.460,118 PAULO BARBOSA DE AOUIAR Quimgra%io R$ 19 012.0
AKERCONSULTORIAE NFORMANFfCALTDA Quirografario R$ 2.74449 PAULOHUM13IIRTOAGNOL1M Quimgrafário R$ 2525,6
ALONSUDEARAUJO Quiropraf rio R$ 1.305,00 PAULOSERGIOEARETUSALTDA Quirowafårio RS 8000,00
ALVARORODRIGUES Quirourafário RS 13.946ß3 PEDREIRACAMPOI,IMPOLTDA Ouitournfério R$

. l93.U2,7t
AME ASSESS.CONTR. EMPRESARIAL LTDA Quirografásio R$ 997A0 .

PEDRFIRA E EXTRACAO FORTALEZA IMP. E EXP. LTDA Quirografário R$ 565.2½6J
ANCORA CENTRO Atfl¯OMOTlYO LTDA Quirogral tio R$ 3.988,15 PEDREIRA ITAPECURIJ INDUSTRIA E COMERClO LTDA Quirografário RS I60 H7 l,5r
ANDRETLSONCEZARBATISTA Quirografirio R$ 1012.21 PEMAZAACRELTDA. Quirograrário R$ 2 76400
ANODIASRODRIGUESFERREIRA Quiro rafário R5 22.05000 NONE®NWMA Otum o

PETROBESSA COM. PROD. DER. PETROLEO LTDA Ouiroprafårio R S t 3 4N 1ANTONINHO ALVES DU JESUS Quiroprefário R$ 3.593,80 PETROBRAS DISTRIBU DORA S/A Ouiroprefário RS 4 47.2 6 5
ANTONIO CARLOS MARTINS Quirografário R5 14.459,71 PNEULANDIA COMERCIAL LTDA Quiroprafário R$ 2.250.0ANTONIO DA COSTA DANTAS Quirogra io R$ 14.301,98.. PNEUS MIL CQMERCIAL LTDA Ovirografário R5 7ÑË
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ANO V - EDICAO N 1067 - SECAO D SPONIBluZACAO: e3gurWa-felra 21/05/2012 PUBUCAÇÃO: ter ja-feira, 22/05/2012
ANTONIOF.DESOUZA Ouiroprafário R$ 886,gj POSTODEMOLAEMECANICAMUR CILTDA Quirografario R$ 378.00
ANTONIOPEREIRADACOSTA Quiroprafário R5 7µ,40 POSTODIsMOLASABOBitÃOLTDA Quirografario R$ %0.00
APARECIDA ADR ANA MENESEZ Ordrografdrio Rs 5.651,st PI L DISTRmU(DORA Dfš PECAS LTDA Quirografário R$ 220.78AQUILES DE SOUZA DINIZ JUNIOR quirogarário R$ 16,922 00 PRESTAÇlONAL GRAFICA E EDITORA LTDA Quiropafário R$ 2 OC50ARNALDOCOMERClQEREPRESENTACOES Quiropafärio R$ 125,40. R.GUIMARAES(ME) Quirografário R$ l.N39.70ASFALTOSNORDESTELTDA Quimgrafårio R$ 4595518 RzNDAfilLVAARAUJO Quirografário RS 1780.00ASSOCIACAOARTESAODOM DOSCO Qtdroyafário R5 53.206,21
ASSOCIACAONAC DAS EMPR DE OBRAS RODOV Ouiromufário R$ 5.443 32 RAILDO NASCIMENTO SANTOR Quiropafário R$ 13.l 2.12
AUGUSTODONIZETECOELHO Quirografário R$ 1..7.138jf RAIMUNDODEJESUSTEIXEIRA Quirograferio R$ 15.1 1..0.0AF,frOPECASE1ANTERNAGEMJOAOZINHOLTDA Quimgafário RS 350,00 RAMOS MOREIRALTDA-ME Quimprafário R$ 1.972. 6
AUTOPECASPALMEIROPOLIS Ouiroprafário RS 11803,00 REBOUCASEMARQUESLTDA QuiropaMo R$ 182.0 1 44
ALTTOPOSTOCATARINENSELTDA QuirograMo R$. 13.139,83 REIMAC,MAQ.EIMPLEMEMIOSAGRICOLAS Quirografário R5 117A0AUTOPOSTOIRMAOSsATisTALTDA Quirograrário Rs 3.s22,30 . RovDRASILLTDA Quiropafário R$ l.513.05AUfo POSTO PARANATINGA LTDA Ouiroprarário R$ 23 877,83 RODA BRASIL ESCOLTA SERVICOS LTDA. ME Quirograferio R$ 1.778.70BANCO BMG S/A QuimpraMo RS 12 § io.407,07BANCOEERADESCOS/A

. OuirecrerMo R$ L140.966,70 RODOBENSCAMINHOESRONDONIALTDA Quiroprafário R$ 4.80400
BAÑÕODO BRASIL 5I/A Quiropafáio R$ 5.260.809,33 RODRIGO DAMASCENO CATAO Quiropafårio R$ 6.06.138
BANCOINDUSTRIALECOMERCIALS/A Quirografário . R$ 5..0.5.548,p ROLPEQ-ROLAMENTOS,PECASEEQUIPLTDA Quirografdrio R$ 50.00=BANCOINDUSTRIAL ECOMERCIALS/A Quiroprafásio R$ 2.087A05,91. ROMILCEALBUQUERQUEDAMACENO Quiropafário R$ 63.00BANCO ITAU UNIBANCO S/A Quiroprabo .

R$ LO17 949,56 RONALDO CARLOS FERREIRA Quiropafário R$ 98.937.31BANCO MERCANTIL S/A Quiropefário R$ 18.969.767,23 ROSEMBERO CAPISTRANO FERREIRA NOBRE JUNIOR Quiroprafário R$ , 5.000,00BENEDITOMARCOSMOURACDASILVA Ouirografbrio R$ , , 6..033,60 ROSILENEOLIVEIRADASILVA Quimgrarário R$ 13.738.93BETUNEL I NDUSTRfA E COMERCIO LTDA Quirograho RS 1.985.580,82BP COMPANY SISTEMAS LTDA Quirografário RS L551,10 ROTINA CONSTRUCOES E COMERCIO LTUA Qunopafario R$ 2 Ll45.19
BRINDES TIP LTDA Quimprafário R$ 6.327 00 ROYAL POLIMEROS IND. E CONL DE PROD.QUTM, LTDA Quimgrarádo R$ $0M.00BRITAGO INDUSTRIA B COMERCIO LTDA Quirograrário RS 21.374,40 RSelNDUSTRIA DE OLEOS VEGETAIS LTDA. Qidrografédo R$ 46.40h00BS LOCADORA DE CAMINHOES E MAQUINAS LTDA Quiropafario R$ 1M00 00 $ S NUNES -ME Oviropafário R$ 350.00C. J. DA SILVA - ME QuirograMo RS 427,00 S. SINALlZACOES LTDA Quiropafario R$ 178 46.1,49CARLOS ALBERTOHARRETO LIMA Quiroparário RS 6.869,96 SANDRA MARIA ALVES DA SILVA Otiirograrário R$ 18260.75RETEIRO DERIV DE PETROLFO LTDA OuO 2 SATELlTE LOGISTICA SERVICOS DE ENTREGAS LTDA Theimprefário R$ 1.881.28
CASTOLY ALIMENTOS LTDA Quirografário R$ 18.444,6, SEBASTIAOPEREIRA Al.MEIDA Quirografbrio RS i S.306,. 9
.CASTOLI CONSTRUTORA LTDA Quirogafário RS 25170 80 SEBASTIAO SILVA SOUSA Quirografdrio R$ 44.478 6.GATRAPREFRIGEEJ..ETRODOMESTCOSLTDA. . Ouirografário RS 74100 SEMEAGROSEMENTESA.N.SAPARECl Quirografario RS 15.16" .00CEllODUARTE OuiroRrafário R$ 1.560,00 SIMONERODRIGUESDASILVA Quirograferio R5 14(HM38CENTRO OESTE ASPALTOS LTDA Quirografário RS 1.613.699,07 SIND. DA IND, DA CONST. PESADA NO EST DE MG Ouiropafårio R$ 340.00CENTROCON ÇONTADILIDADE E INF LTDA Quirograrár o R$ 207,00 .¼ R$ M-12CHAGAS E ESCHER Quirografário RS 69,35
CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS OuiropraMo RS 2.683J2 SKL SINALIZACOES LTDA Quirografário R$ 310 709.34
CIPLAN-CIMENTOPLANALTOSA Quirorraf rio R5 97Ã5.01 SOC EDADEBRAS LEIRADETRATORESLTDA Quiroprafário R$ 417830
GLAUDIASOUSÁLEITE Ouirografdrio RS ).652Js SODEXOPASSDOBRASILS/A Quirografürio R$ 12.790.70

4 SA MIRELLA SOLUCOES LTDA QuirograrMo RS 13.748,22 SOLUFLEX AUTO ELETRICA LTDA ME Quirografáno R$ 3.083.00HOE FERREIRA ADV ASSOCIADOS S/S . Quirografdrio R$ 78.J62,40 SOLUFLEXSOLUÇÃOEM FLEX1GS LTDA Ouiro rrafário RS 800.59TRUTORACOSTAGOMESLTDA Ouiroprarário R$ 42.089,97 SOUZA SILVACOMERCIONAVEGACAO Quirografário R$ 12l005.79CONSTRtTf0RA MOSCOSO LTDA Quiroynfáno RS 1A000,00
CONSTRUTQRA N. MAMED LTDA Ouiroprafário RS 5 124,77 SOUZA E CARVALHO GOM DE PECAS E ACESS LTDA Quir0grafario R$ 2 030.00
CONSTRUTORA TOMAZ LTDA Ouiropahio R$ 406.454,45 55QUrlTSCONSULTORIA Juimgraftno R$ 18.532.30CONTAMIGOS ORGANIZACOES LTDA Quirop,rafário R$ 9.820,08 T MENENHARIA LTDA

. himersfürio .

R$ WHIM2COPIADORAEXATALTDA QuiropaMo R$ l.080,20 TAMUNHASAEREASS.A Jodownfano RS 262DCOPIGRAFCOMPlJfACAOGRAFICALTDA Quir6profério R$ 12§,40 TECNOCOM(WINFORMATICALWA )sirografáno RS 34183
COSTA PAIVA CONSTRUTORA LTDA Quiroprafário R$ 216.136,19 TECNOGUARDA VIGILETRANSPDE VALORES LTDA aheprefario R$ 5i.555.25
COTRIL MOTORS LTDA QuirografMo R$ 1.265,73 TOMAZ NAVEGACOES LTDA hiropaft:io R$ 9.019..M
CTBCMULTIMIDIADATANETS/A QuiroyniMo R$ 2.872,02 TOTV55A )»impulbo R3 86J4,91
D.D.R.SILVA QuirograMo R$ . 100.000,00 TRANSACRE IVANSPORTEECOMERCIOLTDA. Juímpnube R$ 23.400,01)
D.R.S.DA SILVA • ME Ouimprafário R$ 2 R28,07 MANTA A A BRAKA no R5 MW
DEPOSITOJAYARA MAT P/CONSTRUCAOLTDA Quirografário R$ 369,00DESENTUPIDORA E LIMPA FOSSA VITORIA Quiroprarário R3 2,.550,00 AH MFDICO .DEUSIMAR JOSE FERREIRA DE SOUSA Quirografano R$ 13.363,45 VAI.ADAO TRA MSPORHS t.OCACOES LTDA fano R5 114.859KDICK MAQ PEAS E SERVICOS LTDA Quiroprefário R$ p.076,50 VANILSON B. SOUSA DE ALMEIDA - ME Juirogmrano R$ l.00230DillA FRANCISCO TORR ES DA SILVA OuiragraMo R$ 961,39 W, P. DO VAd,E FILHO juimpar1no R5 20J60,55DOMINIOSISTEMA$bTDA Ouiropnfério R$ 243,00 WL505TER 7tamerafeno R$ $536421E. NERI ALDUQUERQUE OutrogrnNio R$ 7ßl5,69 W.P. DA SiLVA Jeregedno R$ R0y0E. VALD VINO NOOUEIRA Quirografário R$ 1 10.804,41 WBO LTDA humgafirm RS 00
ECONSTRAM - EMPRESA CONSTR ETRANSP LTDA Quirografário RS ..67 ,040,85 WILTON PEREIRA CUIMARAES ¯¾imparario R$

.

7 065.10
EDIVANELATISTADASILVA Quirograferio R$

, .2937,5§ XAMTARAllOTELLTDA )uimpreferio R$ 155,80EDNAEDUARDODESOUZA Quirografário R$
. 450,00 HLAhDMSAMANODASrLVA hmgruf R$ 806.79

EDSONCOSTARIBEIRO Quiropraf rio R$ B.898J8 TOTALIfUINOGRAFARIO M3 64.HU.65MiG
ElRALDO GOMES DE PAIVA Ouiroyrufário R$ . 10.253,66El,F.TRIZCONSTRUTORALTDA Ouirocraferio R$. . 24.92J9 mm6m R$ 72.4m4L85ELMO ENGENHARIA LTDA Quiroprefário R$ l.000.000,00
EMMANUEL MIRANDA DTNIZ Quiroyafário R$ 364.868,09 . RESUMOTOrAtoOFAmvo5UNITOA AECUPERAÇÅ0JUDICIAL
ENGELUZ ENGENHARIAECOMERCIO LTDA. QuiroprafMo R$ 27.123,27 NATURUADOCMÈ0lTO VALOR R$
EON SISTEMAS LTDA Quirografario RS 2.413,00 TRABAUESTA R5 190M432
E ¡CONTAP • ESC. DE CONTABILID Ouimprafário R$ 500,00 GARAMTIA REAL

.

R1 7 §30.177,93ESCRff0RIO DE ADV PROCOPIO DE CARVALHO QuiroprnMo R$ 96.059,74 OUlROOHAFARIO R5 64.690M5R
EURODIESELCOMERCIOEPECASLTDA QuiropfMo R$ 6.111,90 TomentAL

. . .

R$ WN4W
EVANI DAS NEVES FRANCA - ME Quirografario R$ 13 306 00
EVOLUGAO SIST. DE HIGIENIZ. LTDA Quiroprafário R$ 1.316,50

LYN S. SA (ME) . . Quimgrafario R$ 3.244,64 CR DfTOS NÅO SUJEITOS A RECUPERAÇAO JUDICIAL
VA DE SOUZA Quimpraliärio R$ 13.325,19

x f0MAZ Quirografório R$ L422,00 BANCO ITAU UNISANCO $/A
CANDIDODÉOLIVEIRA OuiroprafMa R5 2.133,34F. J PEREIRA SILVA . . Ouiroprário R$ 21.813,57 n WaseF.P; BARBOSA Quirografario R$ 13.391,30 82$10 000000040580334 Arrendamento mercantif de utlitário/LossingFAC D!sT DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA Quirografário .R$ 48.144,5l 82530/uo0000041414443 QAnendamento mercenW de utMério/LeasIngFIGUEIREDO .SILVA LTDA QuiroprafMo R$ 380,00FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA QuiropraMo R5 l lA13f60 BANCÓ BRADESCO SíAFRANCISCO JOSE.RIBEIRO E FIT..HO QuirograGrio RS

.
4 940,51 N DO CONTRATO RESUMOFRANCISCO MAURO DE SOUZA Quiroprafario R$ 5.944.82 CCB • FINAME 723214-4 Alienação Fiduciárig ge mggvinag g ogdppmentos .FUGRO IN SITU GEOTECNIA LTDA Ouiroprafário R$ 7,722,25 CCB - FINAME 724509-2 Alienaçáo Fidudårie de maquinas e equipementosG. A. FISCHER OuiropraMo R5 71.788,55 CCB 4202232 Ahenaçilo Fiducterta de maquinas e equipamentos- G. SEOOBIA DA SIINA QuirografArio R$ 5.044,00 CCB 0755930-5 Ahenugdo Feducsáns de maquinas e equipamentosOAIARDO SACHEE(TT LTDA Quiroprafario R$ 720,00

. OERALDA DOS REIS $1LVA Quiroprafário R$ 450,00 BRADESCO LEASING SIAGLAUBEROLIVEIRATAUMATURGO Ogirografário 8§ .97),47 N 00CONTRATO RESUMOGLEDSON DA SILVA LIMA . Otrisugrafário R I.600,00 1179904 Anendamento mercantil de máqumas e equipamenlos com reserva de dominioGO1AS CAMINHOES E.ONIBUS LTDA Quirograferio RS 2.989,14 001305038.0 Arrendamento mercantd de máquinas e equipamentos com reserva de dornintoGOJAS PLACAS INDUSTRIAL LTDA Quimgrafário R$ 4B,75OROW CONSULTORIA E AUDITORIA LTDA Quirograferio R5 13.239,32 BRADESCO FINANCIAMENTOS S/AHERLANDES DE OLIVEIRA h4ELO Quirop.rnMo R$ 8.904.38 W DO CONTRATO RESUMOHOSP!TAL SAO LUCAS DE INDIARA LTDA Onimproferio RS 2.07 7,95 4225107770 Anendamento mercantñ de máquinas e equipamentos com reserva de dominio
. HQTIEL E CHURRASCARIA VITORIA Quiroprnfério R$ 40,00 4225710734 Anyndamento mencantil de máqulnes e equipamentos com reserva de dominioHOTEL E RESTAURANTf! ACAI LTDA - ME Ouirogrnfério R3 11.357,80 4225314203 Anendamento mercantH de máquinas e equip9mentos com resefva de dominioHOTTINGER 5 CARDOSO LTDA Ourrofrarário R5 fl7.465,01HVESKERLTDA Quimprefário R$ W64,99IMPERIALCOMDEPARAFUSOS.FERR.EMAO.LTDA Ouirografário R$ .

. 7,00fMFRAERO EMP BRAS DE INFRA-ESTR AEROPORT Quisgrafário R$ .).516,80 Goiânia, 09 de maio de 2012. Certidao!$ATAS DE FREITAS LEITAO Quimprafdrio R$ 10;931,35ISRAEL DE S; PINHEIRO Quiroprsfério R$ 1.253,00J.ARAUJOFROTA "ME" Quiroprafårio R$ 6.790,00 CertifiCO que o presente Edital foiACHIKOWSHI • . Chdmernæo R$ 1214,39.c.A CONsT REPR ouiropraæo R$ s.400.00 afixado no placard do Fórum, nos
Jca CHAaAs Ouwopaso Rs 3.553ys ,. termos da LeLJATAÍ AUTO PEGAS I I DA - ME OuiroprafMo R5 33 8 -.....-.JF71F1.50USA51LyA (htirocrarário RS 3.483 10 g, y7 P.JQANA FELIPE FARINHA Ouirogmfário R$ 3452,15JOAO FRANCf9CO DA SILVA DOURADO Oulrografória R$ 12.853,87 A JOYCE AMANDA MENDES BRITCJOAO VIANA DA MATOS Ouimprafdrio R$ 7.819J8
JOSAFA VIEIRA DA SILVA Quiroyrwfário gs 663,98 J3izífe Direito, i Vara Civel Escrivå do 1° Oficio CivelJOSE ANDINES LIMA ARAUJO Ouiroprafário . R$ JI Sih05 /
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ZAIDEN CORREIA
GONÇALVES DINIZ E ISSY
A D V O G A D o S

. .

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA la VARA CIVEL DA COMARCA

DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS

. -

.

201200374929

REF.

PROTOCOLO N. 37492-27.2012.8.09.0051
.

·

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A., já qualificado nos autos da

RECUPERAÇÃO JUDICIAL de CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM

LTDA. - em recuperação judicial, vem à i. presença de Vossa

Excelência, diante da r. decisão de fls., publicada no dia 04

último, para, no prazo legal, contra ela opor EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, fazendo-o pelas razões adiante expostas.

Esse i. Juízo, partindo da premissa de que, na data da publicação
da relação de credores de que trata o § 2°, .do artigo 7°, da Lei

n. 11.101/2005, não teria sido publicado o edital previsto no

artigo 53, parágrafo único do mesmo diploma legal, sobrestou as

objeções ao plano de recuperação judicial já manejadas e

determinou a publicação deste último edital.

Rn 50, 250 . Coni. 5604 • ‰do Covtse . CEP 74120-020 ; St.4cr Oeb . GM. Goik
Tri: 55 62 4006 - 7666



Data maxima venia, Excelência, houve explícita omissão na análise

de premissa fática que levou à aludida conclusão.

Com efeito, analisando o edital em que foi publicada a segunda
relação de credores, elaborada pelo Sr. Administrador Judicial e

que segue anexo por cópia, verifica-se que do mesmo constou

expresso aviso de apresentação. do plano de recuperação judicial,
bem como foi informado aos interessados acerca do prazo para

objeções. . .

. .

Destarte, insta pedir a Vossa Excelência que, suprindo a omissão

na análise deste fato, conheça e dê provimento aos presentes
embargos declaratórios, para, emprestando efeitos infringentes
aos mesmo, dispensar nova publicação de edital/aviso aos credores

da apresentação e, à vista das objeções apresentadas, proceder na

forma preconizada no artigo 56 da Lei n° 11.101/2005.

Nesses termos,
pede deferimento.

. •

Goiân , 8 de ou ro 2012.

•
.....

/
Leonardo Issy José Carlos R. sy

OAB/GO 20.695 OAB/GO 18.79

.

. .

. .

. .

. .
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cwEEuwaim2x

EEDITAE,.

.AVESO DEE A52REESEENTAÇÃO DO PE...ANO DEE REEECUPEERAÇÃO J B,..B DICBAE E
PUEEBL..ECAÇÃO DA 2 REEB....AÇÃO tDE50 CRI:E DOREEEEE! DA REECUPEERAÇÃO w.3UB-58CEAR.
.DEE CONS-TRUIVIER... CONSTRUTORA EE,7ERRFELAPL,.Ab3AGEEIVB. BATDJN
- E5Weieritisstrrio 4Serthor7 E 1.JSVAUDQ DEE ., PAlifL.,A E5É M5E BI..MA, IVIIVI. 2. i.432 de Direito da.
18 Vainra CiveE t$mm Comarce a -d.m «EBo.lanla; -• K5iLO oy Lasos de9 ssua. Scornpetersciam e reos
termoas dainë L.el T%r5 04/2OOS .Junto corrt saa Ådmir11straçao4 aJudicial raomeada ric
Procesissoi r% 3-74D272%20 I 22B+O910Q5% sas..atog!m r n C55454MEZ 14EkrT1 ourso? perarmte ia? "I Vera

f el d E!E orYtamrca de 3Go3Orti4!mW iGolains½ referernteó €t FRecuperag o 53Wd lCle l d e,
TI .JIN/III. ,s - C.OINISTEMU-TOIRA TE TEEIR.BR.APEANAGEEEE%/I E.TDA, cosT1us-tica sages partes

Irateressadossk queh. após- ca ve(Ificaq"GCE desstalhadaen das thabil.itasiçOes cians
d vergericlasi dei 9ibrédito postulaclaskteriçio corT1Q ¼l:»ase4 asclocumer:staçGo hapre.sentada
flestaEBt E5k r©s llVros, toontaikbelse dit cernpresa .deveCIQg"42‰ "C;or"aclul t.J- Dela5L le it.f rnaQ o «fos
vrwincfores Bì CSCDs Créditos ateSEERCâDS ff tEnst ressbedtivEns tabelaS1 at alXoc X:3ue defirmerTT os
.valoreE!K espeitar1tee çaiinosì .oredorWsi TrdEinhall 15sta!Rsù ásosa Credor"e6 ..airÓg r infaftrios e coFYt.

aiinrarit.la EReam! . áAst pessoas Ericilcaciasima reo -artig.o 8° da: ile!•B I -82 I d" I /2OOSi pocserão ter
alEto6Seo EhQs C$ocurYher1tosv 4:3WEED ftaridarner t€ikrarr) a refer 1CIEit. IIstas r%os ;escritórios do
Adrvlirtistrado.r: s,..ILadiolai I....«!!! oriardo Osa .PEtterT1QStro lo.ceinil2;ado nean Aw: ×Ce255¼ .rt 4270

Einla 4224 bSetQr Novas s5Es..45çaimi Golérctia GBoli:hs, -Feleforseer 4621 BOBawoSSO / (62) B4QS-
B790seerrtsali IloaterriostroifDeurnaII corn.. err Chora!ario cornercia.t. mediEnr-ste agendamerit.o
pref viob F2Eca!amt ont lnteressadose desde Jafah wad%.rectidowedor prazovcie; "3 O £5det) rsias rpara
ap.reser1biEar.errT ±3rF1pt.s rançOgEins¾ Jucjiciais so, %¶¡mlCW w jø cpEIDditof ioLS Solaits.Sen ¿se for" ùCF Éc4ms
oorataclA. d4i!It pulal Q4EingfiftQ dait referida relaC CW T1os; ter OSU cIC¾ERrti o GolrTtairrier1CiQrtado

. Correurtica altidas ques o plarlos de .recup eramQGo juClicial .jat foi apreser-ttado pela
devedora, e ericontra-se nos at.. tos c$o p ,ocesso .errU refereracia. Ficarra adverticios,
igualrT·tenter do prazo cSe 30 dimins parEin aEmpreseritEncebo .C$e objeçOes ao Ptar-to de
ERecuperação ...3udicieel, coritado d5a presents pubitcação, .nos terrreos do art. 55 cla R ei
I -1 101/2005. EEE!.param que e-nos fe..stLsr1o rairign:sebre possa. alegas- Igriorartcia expediu-aime o
preserttes que+Serdir pt..ablicadoc riosrterrrtoeic: a I....eß..

$FM MTMÒ . ...

SEGUNDA RELAÇÃO DE CREDORES DA CONSTRUMII CONSTRUTORA E TERR PLANAGEM LTD JOSE ANTONTÓÚÖMESMÁ $1LW imgrafário 15 =14.457,09
Créditos sujeitos à Recuperação Judicial JOSE CARDOSO FILHO .. Quirografário . t$ 2.480 00

. . ×Valordo Cr(dito JOSE CLAUDOMIR DE SOUZA.ARAUJO .Quimgrarário t$ 4.055,27
t.w¢ NOMI!DOCREDOR Cl R JOSECLEOMARBRAGALEITE Ouírografári S 15134,00

ADEMILTON AMBROSIO DA SILVA Traba hista RS 334 1
. JOSEELIVANDODASILVA NASCIMENTO Quirografário $ 12cl07,20ALDECINO ISATAS OLIEIRA . . Trabalhista R$ . . 187,48 JOSE MARIA DE LIMA MOREIRA . OuirograrárM 3$ 9.813 73ANTONIO GASPARINO DOS SANTOS . Trabalhista .RS . L249A2 JS MAQUINAS E PRESTADORA LTDA ME Quirografário 1$ 761,00ANTONIO REINALDO DOS SANTOS Trabalhista R$ 439,63 JULIANO DI GIOVANNANTONIO . Quirografário t$ $3.040.40

FONIORODRIGUESSANTOS . Trabalhista R$ L509,96 JULIMARNEVESQUEIROZ Quirografário ..t$ 6:él5,87tEL O FREITAS DA SILVA .. Trabalhista R$ . . .. 4.010,38 KAEME SINALIZACAO LTDAi Quirografário 13 117 850,40
..JNODIVINONASCIMENTO . Trabalhista R$ 2.879,39 KAFURIBUENOROCHA=ADVASSOCIADOSS/S Quiroprafário t$ ..18300;7$

CARLOSDIVINOBATISTADOSSANTOS Trabalhista. R$ 4.355,10 KMENGENHARIA-LTDAn
.

...... ...
. Quirografário S . 109663

. CLOVISELESBAODOSSANWS. .. Trabalhista R$ L079,02 LCMOMERCIOTERRAPZÓNSTrETRANSP LTDA Quirografario LB18.350,54
DIONISIORODRIGUESMOTA .

Trabalhista R$ 434,15 LAŽAROPEREZMARQUES+ . . . ..

... . Quirografário $. . 21241,18
DORILETE BEZERRA ALENCAR Trabalhista R$ 678,89 LAZOILSONPEREIRA DUTRA . .

. ..

.. . . . Quirografário t$ 135s000,00
EDILSON PEREIRA DA SILVA Trabalhista R$

. 1.679,61 LEÁO PREST DE SERV¼UXcCONST/CIVIL LTDA = ME. . Ouirografário IS 4340,00
EDILSON SOARES CAVALCANTE .. Trabalhista R5. 2.03038 LIMA PINHElRO CONSTRUTORA liTDA

. . QuirograMo $ 475 699,55
EDINALVA EVANdELISTA NEGREIRO . . . Trabalhista R$ . 3.508,21 LN TURISMO LTDA . . . Quirografáno 7 711,59
ELLA NE CAMPOS COSTA .. Trabalhista R$ 3 535,95 LOJA DO MARCENElRO LTDA Quirografário S 98,05
ELIAVERTON LIMA MARQUES . -Trabalhista RS LS89.51 LOCAS VINICIUS PlNTÓ BQRGES Quirografário . $ 5 223,63
ELIVALDO DA SILVA PEIXOTO . Trabalhista RS 4 546,73 LUIZ ANTONIO PEREIRA DA SILVA Quirografário $ 8.808,39
FELICIANO VAZ DA SILVA Trabalhista R$ G.099,27 LUIZ JOSE DE OLIVEIRA Quirografário 60 723,05
FRANCISCO DE SOUZA PINHEIRO . .

Trabalhista . R$ . L128,31 LUK CAR AUTO PECAS LTDA . Quimgrafário $ . 2.356,34 .

. FRANCISCO SERGENIR DE OLIVEIRAc .. .... . Trabalhista R$ 2.017,01 ONGUI LTDA . Qu ografårio . $ 450,06
FREDERICODESOUZA-ALElXO5 Trabalhista R$

.. 15098,52
GLEDISON MARTINS LOPES . . . . .

Trabalhista RS 20014,56 .

. .

. . . MACHADO FERREIRA Omrografário TS 89471JOAOLOUREDODEOLIVEIRA Trabalhista R$ 2.1.82,14 MANAVE NAVEGACAÚLTDA uirografário t$ . 237.500,00JOAOROSADOSSANTOS Trabalhista R$ 5.427,73. MANOEbGOMESDONASCIMENTO ..- Quiroprafário 3S 6.000,00
JOSE EDIVAN DE SOUSA. FERREIRA Trabalhista R$

.

- 491,58 MANOEis MOREIRA DE SOUZA . Quimgrafário R$ L2,897,02
JOSE LUIS FREITAS DA SILVA . . .

Trabalhista R$ 1386 70 MAQNELSON VEICULOS LTDA Quirografário R$ 1S.171,83.JOSERODRIGUESDONASCIMENTO . . . Trabalhista RS. 6.386,59 MÁROILIOBARRO5PEQUENO Quirografário. R$ 9.160.13
JOSENILSONALEXA.NDREDEARAUJO . Trabalhista R$ 2.393,57 .MARCILONMARRA . Quirografário R$ 3.000,00
.lUNIOR IX)S SANTOS MACIEL .. .

Trabalhista RS 15.210,10 . MARCÓS ARAUJO MOREIRA ... Quirografário :ts 13 348,85
LUCIANOALBUQUERQÚERIPARDO . ... Trabalhista RS 1278,86 MARCOSMACEDONEVES . . Quirografario R$ 2.500500
MANOEL ALVES MOREIRA . Trabalhista R$ 9.711,11 . MARIA DO SOCORRO SOURADO PLACIDO Quirografário .:15 9327;20
MA RCIO MONTEIRO ROCHA . . . Trabalhista RS.. .. 12 $42,87 MARIA GORETE ARAUJO SILVA Quirografárùv R$ 19 855,90
MARIA FARIAS DA SILVA FELIX . . . . Trabalhista R$ 1.546;36 . MARIA OCIREMAALVES LOPES . .. . ... . . Quirografário .R$ . 8.127.96
MURII LOPERES PAIVA LACERDA . . . Trabalhista R$2 - 3;388;01 MARILENA CARDOSODOSSANTOS . . uirografário . R$ .. dih20,00
NAYANE CUkCINO VELOSO .. . Trabalhista R$ . L854,80 MARIZETE DIAS FURTADO MOREIRA . . .

. ... Quirografário .

R$ . . 4.626,80
DMSSA MIKAEIN DE CARVALHO SILVA. Trabalhista R i.806;90 MASSI PAISAGISMO E HIDROSEMEADURA LTDA . Quirografårio !t$ 158.917.23

INALDO PEREIRA DE MORAIS Trabalhista RS 1138,35 MÁSW COMBO$TIVEIS LTDA Quirografário RS 3 t iO40 00
NALDO LUIZ DA COSTA . Trabalhista R$

.

670;98 . MAURO RODR.lGUES DE OLIVEIRA CIA LTDA Quiroprafário RS 43,89
KUBERTO R.lBEIRO DOS SANTOS . Trabalhista R$ 6.113,08 MAUTINEIS GOMES DE OLIVEIRA . . ... . Ouirografário RS 2.825,80
ROGERIO JUNIOR ALVES QUIRINO . Trabalhista R$ . 1172,06 .. MAXDELLES RODRIÓUES CAVALCANTE .. .. . . . Qnirografário . R$ 14.820 1

RONIGLEISSON HOLANDACARDOSO . Trabalhista R$ 908,76 MILHOMEM E CARDOSO.LTDA-MEi . .. . . . Quiroprafürío . R$ . .2.100,00
SANDRA MARIA FERREIRA DOS SANTOS Trabalhista R$ 1 329,13 mEMNNSENHORAAP MA.... .

. grah R 5®
MINACUDIESEL COM. DERIVADOS PETROl£O LT .

. Quirografårio R$ . 82;600.09SEVERINO ALVES DE AZEVEDO .

Trabalhista R$ 14.227,79 . MJ DA SIINA RESTAURANTE Quirografário R$ . .. 42.248,04SUZANE DOS SANTOS. . . . . . .
Trabalhista

. R$ 2 037,24 MOLD ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA . ... . ..
. Quiroprafário R$ 379,764,2.

TAHINAN FRANCIELE DE JESUS Trabalhista RS L224,69 MOLD PREMOLDADOS COM E INDUSTRIA I TDA eQuirografário . RS 643.462,09
THAISFLEURYNASC1MENTO Trabalhista R$ .. 5.370,39 MROLIVEIRABARROS+Mit . Quirografärio R$ 434,549ALFREDO LOPES DA SILVA- Trabalhista . R$ 3.184,23 MSM INDUSTRIAL.LTDA .

. . Quirografário R$ 628.168,89
WALDIR PEREIRA DE SOUZA, . .

Trabalhista . . R$ 6.794.87 N MLTDA MEL Quirografário R$ 1;210,00
TOTALTRABALHISTA RS 190.084,32 NiS.MAlA .

. Quirografário R$ 17.009.14
NATERCIAdAMAMONTEIRO . Quirografário R$ l.797,59
NATIVA MINERACAO LTDA Quirografário RS i 12.646,7

BANCQ DO BRASIL S/A -
. Carantia Real RS- 3,300.000,00 NAVEGACAO NÖBREGA LTDA Quirografario R$ 588.488,6 )

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A Garantia Real RS 4.259.177,93 NEIDIANE SOARES GONCALVES +Quiroprafário R$ 13.972,9
TOTALCARANTIA REAL R$ -7.559.177,93 NETTO REPRESENTACOES COM . . . .. - . Quirografário R$ . 15 200,0

NEUDES OLIVEIRA DE JESUS .

.

. . Quirografário R$ 1.678,0·)
3°MILENIO CONSULT EM SEGUR EM TREIN LTDA Quiroprafário R$ 4.222,16 NORTEX w COM E TRANSP DE CARGAS LTDA ME . Ouiroprafário R$ 142.744,14
90 TECNOLOGIADA INFORMAÇÃO LTDA . Quirografádo R$ 118,59 NUNES MARINHO LTDA . .

. .. Quiroprafário R$ . 240,04
A. Ci O . MELO . . .

.

. Quirografário R$ 114.095,34 OLIVEIRA E ANDRADE IND. E COM IMP. E EXPi LTDA Ouírournfário R$ L322,9
A A.P FURTADO . . . . . Quirografárim R$ 16.20937 OURO FINO PROM E PROD DE EVENTOS LTDA .. . Quiropral%ria R$ . 2 720,6)
ACREDIESEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA . Quirografádo R$ l.I27,00 P E UZ R 24
ACREDIESEL COMERCIAL DEVEICULOS S/A Quirografário R$ l.575,65 PACTO SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

. Quiroprafário R$ 178.2 )
ADEJAR BORGES DE LLMA CIA LTDA Quirografárío R5 318,00 PANIFICADORA E CONFEffAR.IA MISTURA FINA Quiroprafário R$ 218.1
ADRIANA MARIA dOIS Quirografário R$ 6.603,33 . PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA Quirografário R$ 39.5 )
AILTON JOSE DE LIMA . . Quirografárie R$ 12.469,88 PAUUO BARBOSA DE AGUIAR Quiroprafärio R$ . 19.012,0 )
AKER CONSULTORIA E INI ORMAlfflCA LTDA . Quirografárion R$ 2.744.69 PAULO HUMBERTO AGNOLIM Ouirografário RS . .2.525,6

. AL.ONSO DB ARAUJO .

. Quirografärio R$ . . L305,00 PAUl O SERGIO E ARETUSA LTDA . Quiroprafário R$ 8.000 0
.ALVARORODRIGUES Quirograrário R$ 3.946,63 PEDREIRACAMPOLLMPOLTDA . . . Quirografário RS .193.752,7F
AME ASSESS.CONTR, EMPRESARIAL LTDA. . Quirografário R$ 997,40 PEDREIRA E EXTRACAO FORTALEZA IMP E EXP.LTDÄ Quirografário- R$ 565.965,6
ANCORA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA Qtdrografário. R$ 3.988,15 PEDREIRA ITAPECURU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA . Ouirografáricr RS 160 874v5 F
ANDRELLSON CEZAR BATISTA Quirografárie R$ 1.012,21 PEMAZA ACRE LTDAs . . .. ..

. .
. . . . . . .. . Quirografàrio" R$ 2.760,01

PETRO FORTE COMBUSTIVEIS LTDh ... . . . Quirografáriot R$ . 4..638,4ANODIAS RODRIGUES FERREIRA . .. . . Quirografádo RS d!2.050,00 PETROBESSA COM. PROD DER; PETROLEO LTDA .Quirografário R$ 3.404,1ANTONINHO ALVES DE JESUS . Quirografário R$ 3.593,80 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A . .

. .

.. Ouiroprafårio R$ 4.473.684,5
ANTONIOCARLOSMARTINS . .. Quirografário RS Á4.459,71 PNEULANDIACOMERCIALLTDA . . .

Ouiroprafário R$ 2.250.00
ANTONIODÁCOSTADANTAS Quirografário R$ 14.301,98 PNEUSMILCOMERCIALLTDA . . Ouirograrário. R$ 740 0
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ÀNTONIO F. DE SOUZA Quiropafário. R$ . 386,8½ Pdstä Í fMÓi ÁWEUANICA MORICI LTDA Quimgrafårio R$ 378,00
ANTONIO PElddlRA DA COSTA . . Quirografário R$ 465,40 POSTÖ DE.MOLAS ABOBRÀO I.TDA Quirografário R$
APARECIDA ADRIANA MENESEZ . Quiroprafário R$ 5.651,81 PPb DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA Quimgrafáno R$ 78
AQU.ll DE SOUZA DIN1Z JUNIOR . Quiropra io R$ 16,922,00 PRESTACIONAL ORAFICA E EDITORA LTDA Quirografário R5 50
ARNALDO COMERCIO E REPRESENTACOES Quirografario R$ . , . 125,40 R. OUIMARAES1ME Quirografário RS I 839,70
ASFALTOS NOlkDESTE LTDA Qu ropafário R$ 45.955,18 NMEMm .

ASSOCIACAO ARTESAO DOM BOSCO Qu ropafário R$ 53.206 2i
ASSOCIACAONACDASEMPI(DEOBRASROdOV Quiroprafário R$ 5A43,32 RAILDONASCIMENTOSANTOS Quirografário R$ 13.112cl2
AUGUSTO DONIZETE COELHO Quirografário R5 1.138,33 .

RAIMUNDO DE JESUS TEIXEIRA Quirografário RS 15.134,00
AUTO PECAS E LANTERNAGEM JOAOZINHO LTDA Quiropafário R$ 350,00 R.AMOS MOREIRA LTDA4 ME Quirograrário R$ 1,972,76
AUTO PECAS PALMEIROPOLIS Ouirografário R$ 12.503,00 REBOUCAS E MARQUES LTDA Quirografário R$ 182.021,34
AUTO POSTO CATARINENSE LTDA . . Quirogratário R$ . .. l3. L39,83 REIMAC MAQ; E .lMPLEMENTOS AGRICOLASs Quirografário R$ i17,60AUTOPOSTOERMÄOSBATlSTALTDA .... .. Quirografàrio R$ 3.822,30 .ROVBRASILLTDA Quirografårio R$ 1.513,08
AUTO POSTOPARANATINGA LTDA- Ouiropafório R$ 23.877.83 ,,

BANCO BMG S/A . . . . . Quiropafário R$ I 560.402,07 .

RODÁ BRASIL ESCOLTA SERVICOS LTDA. ME Quirografário R$ l.778,70
BANCO BRADESCO S/A . . . . .. . Quiropra io R$ 1.149.966,70. RODOBENS CAMINHOES RONDONIA LTDA Quiroprafário R$ 4.800,00
BANCO DO BRASIL S/A . Quiroprafário .RS ,

5 260.809,38 RODRIGO DAMASCisNO CATAO Quirografário R$ 6.064,38
BANCO INDUSTRIAL R COMERCTAL S/A . . Quiroprefário R$ 505.148,22 ROLPEQw ROLAMENTOS, PECAS E EQUIP LTDA . Quirografário R$ 50,00
BANCO INDUSTRIAL E CÓMERCIAL S/A Ouiroprafário R$ 2 087.405,91 ROldlLCE ALBUQUERQUEiDAMACENO Quirografário R$ . 63,00
BANCOlTAUUNIBANCOS/A Quirografario R$ .L017.949,56 RONALDOCARLOSFERREIRA . .

. Çúrografårio R$ .98.937,31
BANCO.MERCANTIL S/A Ouirografário R$ 18.969.167 23 ROSEMBERG CAPISTRANOÈERREIRANOBREJUNIOR Ouírografário R$ 5.000,00BENEDITO MARCOS MolJRAO DA SILVA Outrografário R$ 6.053,60
BETUNEL INDU$TRLA E COMERCIO LTDA Ouirografário R$ = L985.580 82. .

ROSILENE OLIVEIRA DA SILVA Quirografário R$ 13.738,93
BP COMPANY SlSTEMAS LTDA. Ouirografário R$ 1.551 10 ROTINA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA Quirografário R$ 21.245,19
BR NDES TIP LTDA Quiroprafário RS 6.327 00 ROYAL POLIMEROS IND. B COM, DE PROD QUIM. LTDA Quiroprafário R$ 5.005,00
BRITAGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Quiroparário R$ 2 L374A0 RSC IND.USTRIA DE OLEOS VEGETAIS LTDA Quirografário R$ 46A00,00
BS LOCADORA DE CAMTNHOES E MAOUINAS LTDA Quirografário R$ 18.000,00 g g NtJNES -ME Quirograrádo R$ 350,00
C. A DA SILVA - ME Quirografário R$ 427 00

. S SINALiZACOES LTDA Quirografårío R$ 178.464,49
CARLOS ALBERTO BARRETO LIMA ...

.

.

. Quirografário RS 6.869,96 SANDRA MARIA ALVES DA SILVA Quirografário R$ 18 260,75CARRETEIRO DERIV. DE PETROLEO L FDA . . Ouirograrário R$ 442,50
CASA AGROPECUARIA . Quirografádo R$ 24.200,00 SATELITE LOGISTICA SERVICOS DE ENTREGAS LTDA . Quirografário R$ 1 881,28
CA$TOLI ALIMENTOS f..TDA Ouirografárid R$ . I 8.444,69 SEBASTIAC PEREIRA ALMEIDA+

.

. Quirografário R$ 15.396,39
CASTÓLi CONSTRUTORA LTDA Quirografário . R$ 234.170,80 SEBASTIAO SILVA SOUSA Quirografário R$ 44.478,76
CATRAL-REFRIGEEIETRODOMESTCOSLTDA. Ouirografário R$ 14LOO SEMÈAOROSEMENTESA.N.S.APARECF .. . Quirografårio R$ 15.167,00
CELIO DUARTE Ouírografário R$ 1 560,00 SIMÖNE RODR.IGUlŠS DA SILVA Quirografário R$ 14.005,98
CENTRO OESTE ASFAL TOs LTDA Quirografário R$ l.613 699,07

. SIND. DA IND. DA CONST. PESADA NO EST DE MG Quirografário R$ 340,00
CENTROCONCONTABILIDADEEINFLTDA Quirografário R$ 201,00 .

CHAGAS E ESCHER Ouirografário R$ 69,35 SISLENE XAVIER DA SILVA - ME Qmregrafário R$ 682,42
CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS Quirografário R$ - 2.683,52 SKL SINALIZACOES LTDA Quir0grafário R$ 310.709,84
CIPLAN - C1MENTO PLANALTO S.A Ouírografário R$ .192.675,01 SOCIEDADE.BRASILElRA DE TRATORES LTDA Quiroprafário R$ 4.178,30
CLAUDIA SOUSA LEITE Ouírografário R$ 3.652 i5 SODEXO PASS DO BRASIL S/A Quiroprefárió R$ 12.796,70
CLEUSA MIRELLA SOLUCOE LTDA Quiroprafúrio R$ 13.748,22 SOLUFLEX AUTO ELETRICA LTDA ME Quirografário R$ 3.085,00
COELHO E ÉERRÈlRA ADV ASSOCIADOS S/S Quirografário R$ 78.362,40 SOLUFLEX SOLÜÇÃO EM FLEX1VEIS LTDA . Quirografårio R$ 800,59

ISTRUTORA COSTA GOMES LTDA . . Ouirogre io R$ 42.089,97 . SOØ SILVA COMERC)O NAVEGACAO Quirografário R$ 121.005,79
ISTRUTORA MOSCOSO LTDA Quirografário RS 14.000,00 ,

FSTRUTORA N. MAMED LTDA . . Ouiroprafário R$ 5.124,77 SOUZA E CARVALHO COM DE PECAS E ACESS LTDA Quirografário R$ 2.030,00
CONSTRiffÓRA TOMAZ LTDA Ouirografário R$ .

. 406.454,45 SS QurfEs DONSÚLTORIA )turografårio R$ 18.582.30
CONTA.M1GOS ORGANIZACOES LTDA Quiroprarário R$ 9.820,08 T M lïNGENHARIA LTDA )uimgrafário R$ 54.98532
COPIADORA EXATA LTDA Quiroprafádo R$ 1.080,20 TAM LINHAS AEREAS S A )uimprafbrio R$ 262,06
COPIGRAFCOMPUTACAOGRAFICALTDA Quiroprarário R5 125,40 rECNOCOMCOMINFOR.MATJCALTDA nímprafárío R$ 342,83
COSTA PAIVA CONSTRUTORA LTDA Ouírografårio R5 216.136,19 TECNOGUARDA VKill E TRANSP DE VALORES LTDA . )nirogmfMe R$ 51.555,25

COTRILMOTORSLTDA Quirografårio R$ 1.265,73 TOMAZNAVEGACOESLTDA
.. . . . . .

. .)nimgrafário RS 9019.38

CTBC MULTIMIDIA DATA NET S/A . . Quirograrário- R$ 2.872,02 TOTVS $.A
.

. Juimgrafäno R$ 8.64O1

D.D.R.SILVA Quiroprafário R$ . 100.000,00 TRANSACRETRANSPORTEECOMERCIOLTDA, 2nimgrafmio R$ 23.400,00
D.R S.DA SILVA - ME . Quiroprafário .R$ 2.828,07 TRANSPORTADORA SERRAERANCA Juirograt1rio R$ 42l.230.00

DEPOSITO JAYARA MAT P/ CONSTRUCAOLTDA Ouirografårío RS 369,00 hanserra Conp dos Pmp de Veic. c Maq Pesados do Est AC Juimgrafårio R$ l.406.947,15
DESENTUPIDORA E LIMPA FOSSA VITORIA .

.. Quirograrário RS 2.550 00 TRHNERR ARGIEA mgaMo R$ 12.24

DEUSIMAR JOSE FERREIRA DE SOUSA Quirografário RS . 13.363 45 VALADAOTRANSPORTES LOCACOESilDA .

. Juimgrafïuio R$ 114.858,02
DICK MAQ PEAS E SERVICOS LTDA . ..

.

Ouírografário. R$ 15 076 50 VANILSON B. SOUSA DE AEMEIDÄ - ME .

. Juimtpufårio R$ 1.002 80
DIL,ZA ÈRAldCISCÓTORRESDASILVA . Quiroprafário R$ 46329 w.F.DOvALLErli..HO Juirograrário R$ 20.260.55
DOMINIO SISTEMAS LTDA Quirografário R$ 243,00 W L SOSTER .

. Jumyralibio R$ 55.364,21
liNERIALBUQUERQUE. . Quirourafário R5 7.615,69 kP.DASILVA Juirografário R$ 802,60
E. VALD VINO NOGUEIRA Quirograrário RS 110.804,41 wBO LTDA uirografário R$ 105,00 ,.

ECONSTRAM - EMPRESA CONSTR E tRANSP LTDA Quirografário RS 67.040,85 WILTONPEREIRAGUIMARAE5
.. . uitournfurio R$ 1065,10

EDIVAN BATISTA DA SILVA Quiroprafário R$ 2.937,55 XANTARA HOTEL LTDA ?uirografário R$ I55,80
EDNA EDUARDODE SOUZA Ouiroprefário R$ 450,00 ZELANDIASAMAPIO OASILVA )uimernfério RS 8626?9
EDSON COSTA RIBEIRO Quiroprafário . R$ 1.898;78 TOTALQUIROGRAFARIO RS 64.690,685,60
EIRALDO GOMES DE PAIVA

.. . Quirografário R$ 10.253.66 .

ELETRIZ CONSTRUTORA LTDA Ouirugrafário R$ 24 512,50 TOTAL GERAL R$ 72.439.947,85
ELMO ENGENHARIA LTDA

. Quirografário R$ t000.000,00
EMMANUEL MIRANDA DINIZ Quirografário R$ . 364.H68,09 .

· RESUMO TOTAL DOPASSIVO5WEITOA RECUPERAÇA0 UDldAL

ENGELUZ ENGENHARIA E COMEkCIO LTDA. Ouiroprafário R$ 27.123,27 NATUREZA DO CREDfTO · VALOR Ri
EON SISTEMAS LTDA Quirografário R$ . 2.4 13,00 TRABALHISTA R5 100.084,32
ESCONTAP-ESC.DECObrl ABILID . Quirografário R$ . 500,00 · GARANflAREAL R$ 7.559.t77,93
ESCRITORIO DE ADV PROCOP10 DE CARVALHO Quiropafårio R$ 96.059,74 . QUIRMIRAFARIO · R$ 64.6W.685.60
EURODIESELCOMERCIOE PECAS LTDA Quiroprafário R$ 6.I11,90 rOTALGERAL R$ 72.439.947,85
EVANI DAS NEVES FRANCA - ME Quiropra io R$ 13 06,00EVOLUÇÃO SIST. DE HIGIENIZ. LTDA Quirografario R$ 1.316;50

ELLYN S. SA (ME) Quiroprefario R$ 3.244,64 CRÉDITOS NAO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL
LVA DE SOUZA Quirografário R$ 13.325,l9
. TOMAZ Quiropafário R$ h422,00 BANCO ITAU UNIBANCO S/A

F CANDIDODEOLIVEIRA .Quiroprafário R$ 2ct33 3
F..LPEREIRASILVA . .. .

. Quirografário R$. 2L813,5, H116000437200232845 Bensalienadosfiduciariamente
F.P. BARBOSA ..

.. . Quitoprehio R$ 13.591,50
FIC DIST DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA airografáriö · RS -48.144,51 82530/000000041414443 Arrendamento mercantil de utHítário/Leas n
FIGUEIREDO SILVA LTDA Quiroprat¼riö R$ 380,0C
FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA Quiroprafário R$ I l ,413,6( BANCO BRADESCO S A
FRANCISCO JOSE R BEIRO E FILHO Ouirografário R$ 4.940,51 N DO CONTRATO RESUMO
FRANCISCO MAURO DE SOUZA Quiroprafário R S

. 5.944,8 CCB • FINAME 723214-4 Alienação Fiduciária de maquinas e equipamentosFUORO IN SITU GEOTECNIA LTDA Quirografário
. R$ 7.722:2 CCB - FINAME 724509-2 Alienação Fiduciária de maquinas e equipamentosG. A. FISCHER Ouirografário RS . . 21.788.5 CCB 4202232 . Alienação Fiduciária de maquinas e equipamentosG.SEGÓBIADASILVA .. . Quirograt½rio RS 5.044,00

. CCB0755930-5 AlienaçåoFiduciáriademaquinaseequipamentos
GAIARDO SACHERTT LTDA . Quiroprnfério RS . . 720,0(
GERALDA DOS REIS SILVA . Quiroprefário R$. 450.0( BRADESCO LEASING S/A
GLAUBER OLIVEIRA TAUMATURGO Quiroprafário R$ 5.373,4 . N° DO CONTRATO RESUMO
GLEDSON DA SILVA LIMA . . Ouirourafário R$ 1.600,0( 1179964 Arrendamento mercantil de máquinas e equlpamentos com reserva de domínio
GOTAS CAMINHOES E ONTBUS LTDA Quirugrafário R$ 2.989 001305038-0 Arrendamento mercantil de máquinas e equipamentos com reserva de domínio
GOlÅS PLACAS INDUSTRIALLTÓA Ouirograrário R5 48.7
GROW CONSULTOR IA E AUDITORIA LTDA Ouirografário R$ 13.239,3 BRADESCO FINANCIAMENTOS SIA
HERLANDES DE OLIVEIRA MELO Quirografario RS 8.904,3 N DO CONTRATO RESUMO
HOSPITAL SAO LUCAS DE INDIARA LTDA . Ouiroprafário R$ 2.077,95 4225197770 Arrendamento mercantil de máquinas e equipamentos com reserva de domínio
HOTEL E CHURRASCARIA VITORIA Quirografärio R$ 40,00 4225210734 Arrendamento mercantil de m8Quinas q equipamentos com reserva de dominio
HOTEL. E RESTAURANTE ACAT LTDA - ME Ouirografário R$

. . I1.357,80 4225314203 Arrendamento mercantil de máquinas e equipamentos com reserva de domínio
HOTTINGERECARDOSOLTDA

. Quirografário R$ 217.46501
HUESKER LTDA Ouirograrário R$ 215.56.49C
IMPERIALCOM DE PARAFUSOS FERR. E MAQ. LTDA Quirografärio R$ . . 7,00
INFRAERO EMP BRAS DE INFRA-ESTR AEROPORT Ouirograrário R$ 3..516,8f GoihA 09 demaio de 2012. CertidãoISAIAS DE FRETTAS LEITAO . . Quiropra io R$ 10.931,3:
IS RA EL DE S. PINHElRO . Ouirografário R$ 1 253,00
J: ARAUJO FROTA "ME" Quiroprafärio R$ 6.790,0( · Certifico que o presente Edital foi
J. CHlKOWSHI Quirografário R$ 3.214,35
J.C.A CONST REPR Quirogrnhio R$ 5.400.0( afixado no placard do Fórum, nos
J.C.B. CHAGAS Quiroprufário. R$ 5.553 7 . termos da Lei.
JATAl AUTO PEÇAS LTDA - ME· Oui.rografärio RS 33,0
JEZIEL SOUSA SILVA Quiroprefário R$ 3.483,1( /7) ,

JOANA FELIPE FARINHA
.

Quirografário RS 3.652,1
JOAO FRANCISCO DA SILVA DOURADO Quirografário R$. .. 12.853,8 id/A JOYCE AMANDA MENDES BRIT(
JOAO VIANA DA MATOS Quirogrefário . RS... .. 7.819,5t
JOSAFA VIEIRA DA S LVA

. .

Ouirografário·. R$.. . 663,9t e Direito al Vara Civelr Escriva do 1° Ofício Civel
J SE ANDWES A ARAU .

. . .. .. Quiroprefário ...R$ 21 911,0:
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS.

Processo n.° 201200374929
:

. 111l l ll ll ll 11
201200374929

URGENTE - PEDIDO DE LIMINAR

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN.
LTDA., em Recuperação Judicial, regularmente qualificada nos presentes
autos, vem respeitosamente à presença de V. Exa., via de seu procurador infra-
assinado, para expor e ao final requerer o seguinte:
1. Do relato sumular dos fatos:

Consoante se depreende da análise dos autos, às fis. 681 a

Recuperanda requereu a liberação de R$ 9.570,90, indevidamente penhorado
pela VT de Cruzeiro do Sul - AC, na RT 0000335-71.2010.5.14.0416, movida
por Antonio Cristiano da Silva Cruz.

Na sequência, às fis. 722, V. Exa. determino que a
Recuperanda demonstrasse, de forma individualizada, em quais contas se
deram as penhoras, para que se tomasse possível a análise do pedido outrora
formulado.

Às fis. 877 foi atendido o determinado e especificadas as
contas e valores em que foram penhorados saldos pelo Juízo Trabalhista.

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua João de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - Go. CEP 74101-110.
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Às fis. 1467 e seguintes a Loctec Engenharia Ltda. informa
que pagou o débito avalizado por seus sócios, sendo que cada um pagou R$
2.238.198,09 + 932.475,50; que, segundo o art. 346, III e 349 do CC, a sub-
rogação transfere ao novo credor todos os direitos, ações e privilégios do
crédito primitivo. Com lastro em tais assertivas pediu a substituição do credor
primitivo, no montante equivalente ao valor pago pela empresa peticionaria.
Juntou Cédulas de Crédito, Termo de Quitação e Sub-rogação e Instrumento
de Cessão de crédito.

Em 11/07/2012 foi proferida decisão deferindo a dispensa de
CNDT e determinando manifestação a respeito do pedido da LOCTEC;
também, com relação ao pedido de liberação dos valores penhorados pela JT,
disse que apenas o documento de fis. 879 faria menção ao credor Antonio
Cristiano da Silva Cruz, de modo que apenas tal valor (R$ 272,37) seria
passível de ser liberado. Oportunizou-se, por isso, a complementação das
provas para liberação dos valores.

Às fis. 1968 e seguintes consta pedido do administrador para
baixa dos protestos e negativações junto ao SPC e SERASA, demonstrando a
essencialidade de tal pleito ante ao prejuízo injustamente causado à
recuperanda; às fis. 1677 e seguintes o administrador informa que a empresa
participou e sagrou-se vencedora do processo licitatório de n.° 141/2012,
realizada pelo DNIT, objetivando a contratação de empresa para execução de
obas de revitalização de trechos da BR 153 e outras, obra orçada em R$
31.725.388,62.

Logo a seguir, às fis. 1681 o douto administrador apresentou
relatório informando fatos ocorridos no certame licitatório de n.° 0234/2012-
00, realizado em 13/06/2012 pelo DNIT; consta do relatório apresentado que a

recuperanda foi declarada inabilitada por encontrar-se em regime de
Recuperação Judicial; que tal situação viola a decisão de V. Exa. e o parecer
proferido pela própria Procuradoria Geral do DNIT; pediu a manutenção da
empresa no certame licitatório, permitindo sua participação em igualdade de
condições com as demais concorrentes, caso o único óbice seja sua condição
de Recuperanda ou a falta de apresentação de certidões negativas.

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - Go. CEP 75025-030.
Rua JoAo de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor oeste. Goiânia - Go. CEP 74101-110.
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Às fis. 1701 consta decisão de V. Exa. informando que não
haveriam providências a serem adotadas a partir da decisão de fis. 1514/1519
até o ultimo documento juntado, fis. 1700.

2. Da comprovação de constricão dos valores pela Justica do Trabalho:

Segundo se extrai dos documentos a esta acostados, retirados
dos autos da RT 0000335-71.2010.5.14.0416, movida por Antonio Cristiano
da Silva Cruz em curso perante a VT de Cruzeiro do Sul - AC, os valores
penhorados pela Justiça do Trabalho foram todos constritados nas contas da
empresa Recuperanda e, por tal razão, merecem retornar a seus cofres.

As inclusas cópias do processo digital demonstram os valores
penhorados e, deparando-os com os documentos já encontradiços nos autos,
verifica-se que estes guardam perfeita consonância entre si, de modo que
ressoa demonstrada a existência dos valores penhorados após o deferimento
do processamento da Recuperação Judicial.

Ante o exposto e ratificando os pedidos anteriormente
formulados, requer seja expedido oficio à VT de Cruzeiro do Sul - AC, a fim
de que esta providencie a transferência de todos os valores penhorados nos
autos acima referidos, após o ajuizamento da presente Recuperação Judicial,
para a conta-corrente de n.° 2.602-6, da Agência n.° 3299 - Plataforma
Empresarial - Goiânia - GO., do Banco 756 - SICOOB/ENGECRED-GO, de
titularidade da Requerente (CNPJ n.° 00.635.771/0001-55).

3. Da necessidade de provimento determinando a suspensão dos efeitos
dos protestos e negativações em face da Recuperanda, por débitos sujeitos
aos efeitos da Recuperação Judicial:

Conforme informado pelo d. Administrador Judicial, as
atividades da empresa Recuperanda, na medida do possível, estão sendo
desenvolvidas dentro do razoavelmente previsto.

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - Go. CEP 75025-030.
Rua João de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor oeste. Goiânia - Go. CEP 74101-110.
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Não obstante, a existência de negativações creditícias
oriundas dos débitos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, acaba por
dificultar-lhe o retorno de suas atividades normais, ja que retira-lhe a

possibilidade de acesso ao crédito, de contratar empréstimos, seguros e outras
operações que, além de imprescindíveis são protegidas pela própria norma,
por se tratarem de créditos extra-concursais.

Como bem salientado pelo sr. Administrador, não existem
justificativas plausíveis para se obstacularizar a cobrança de tais débitos e, por
outro lado, permitir-se que tal passivo inviabilize a empresa a restabelecer-se
em suas atividades.

Nessas condições, pede seja deferido o pleito formulado pelo
sr. Administrador, aqui ratificado, a fim de que se determine a suspensão dos
efeitos dos protestos tirados contra a empresa Recuperanda, por débitos
sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, expedindo-se os necessários
oficios para cumprimento da ordem.

Pede também a expedição de oficios ao SERASA/SPC a fim
de que suspenda as negativações tiradas contra a Recuperanda, por débitos
sujeitos aos efeitos da Recuperação.

4. Da necessidade de provimento visando resguardar a autoridade da
decisão de V. Exa. e a manutenção da atividade produtiva da
Recuperanda:

Consoante restou demonstrado pelo nobre Administrador
Judicial em seu parecer de fls. 1677 e seguintes, conquanto a empresa
Recuperanda tenha se sagrado vencedora do certame licitatório de n.°
141/2012, realizado pelo DNIT, objetivando a contratação de empresa para
execução de obras de revitalização de trechos da BR 153 e outras, obra orçada
em R$ 31.725.388,62, por conta de uma injustificada resistência ao

cumprimento das decisões de V. Exa. recentemente se deparou com duas
decisões administrativas que lhe retiram meios de prosseguir concorrendo nas
licitações abaixo individualizadas:

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - Go. CEP 75025-030.
Rua Joao de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor oeste. Goiânia - Go. CEP 74101-110.
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a) certame licitatório de n.° 0234/2012-00: realizado pelo
DNIT, cujo objeto é a contratação de empresa para a execução das obras de
adequação de capacidade e eliminação de pontos críticos com a construção de
interseção em níveis diferentes nas Rodovias BR s 153 / 060, no Estado de
Goiás.

Motivos alegados para inabilitação: não apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, da Receita Federal, Estadual e

Municipal, Prova de Regularidade junto ao FGTS e por deixar de apresentar
certidão negativa de Falência e Recuperação Judicial.

b) certame licitatório de n.° 0377/2012-23: realizado pelo
DNIT, cujo objeto é a contratação de empresa visando a execução das obras
de implantação e construção na Rodovia BR 242/TO (lote 02).

Motivos alegados para inabilitação: a empresa está em

Recuperação Judicial, descumprindo item 8.8 do edital e não apresentou
certidões negativas no âmbito Federal, Estadual e Municipal.

Ora, as decisões preliminares da lavra de V. Exa.
determinaram que a empresa Recuperanda está desobrigada de apresentar as
certidões negativas tributárias e trabalhistas, ante seu peculiar estado jurídico-
financeiro.

O DNIT tanto já foi intimado das referidas decisões que,
através de sua Procúradoria Especializada, assim se pronunciou a respeito:

Diante disso, ratifico o parecer do colega Darci Mendonça, Chefe da
Procuradoria DNIT-GODF, deferindo o pedido de liberação dos empenhos, com
pagamento e liberação de despesas realizadas em contratos lavrados, considerando
que a determinação judicial é para que não se exija certidões quanto à regularidade de
débitos federais, estaduais ou municipais, ligados à atividade-fim da mesma, por um
determinado prazo, o que tem por objetivo viabilizar o exercício dessas atividades, de
modo que, nas palavras do colega "o deferimento do pedido da inicial está
perfeitamente equacionado na decisão oriunda do juízo da 18 Vara Civel da Comarca
da Capital, devendo essa autarquia, tanto a Superintendência Regional DNIT-GO/DF,
quanto as demais áreas, inclusive afetas à Administração Central, cumprir fielmente a
determinação judicial, consubstanciada no contido nos autos judiciais n.
201200374929, 1° Vara Cível - Comarca de Goiânia - GO."
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Entretanto, desimportando-se com as decisões judiciais e
ainda o parecer acima elaborado que, a Comissão Permanente de Licitações do
DNIT - Superintendência Regional do Tocantins, INABILITOU a

Recuperanda em certame licitatório realizado, com base nos seguintes
argumentos:

• A empresa não apresentou Certidões Negativas de Débito nos âmbitos Federal,
Estadual e Municipal, descumprindo o item 13.3, letra "c" do edital:

" 13.3 - Regularidade Fiscal

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
Estadual (ICMS) e Municipal (ISS) do domicílio ou sede
da licitante ou outra equivalente, naforma da lei".

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, a Comissão inabilitou a empresa
Construmil Construção e Terraplenagem Ltda., pelos seguintes motivos:

• A empresa encontra-se em recuperação fudicial, descumprindo assim o item 8.8 do
edital:

"8.8 - Não poderá participar direta ou indiretamente da
licitação, além dos elencados no art. 9° da lei 8.666/93:

Empresas que estiverem sob falência, recuperação
judicial, dissolução, liquidação ou tenha sido suspensa
de licitar ou declarada inidônea para licitar com

qualquer örgão ou entidade da administração pública,
de qualquer dos poderes da União, desde que o ato
tenha sido publicado no Diário Ofìcial da União, pelo
órgão que o praticou, observado o disposto na IN-MARE
n° 05/95".

Ora, como ja reiteradamente demonstrado nos autos, a

Recuperação Judicial visa propiciar que a empresa, em visível momento de
dificuldade financeira, supere-o, preservando sua atividade produtiva,
mantendo os empregos, o recolhimento de tributos e sua relevante função
social.

Isto é o que se extrai do art. 47 da norma regente (Lei n.°
11101/2005) e representa importante avanço em relação à lei revogada, ante a

experiência adquirida que orienta no sentido de que, a cada falência decretada,
Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - Go. CEP 75025-030.
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as consequências sociais sofridas mostram-se desgradáveis, já que escasseiam-
se os empregos, abala-se o crédito e perde-se toda a coletividade.

No caso em análise, a recalcitrante postura adotada pela
mencionada comissão de licitação é injustificada e, por via direta retira da
empresa toda e qualquer possibilidade de prosseguir em seus negócios, mesmo
tendo decisão judicial que lhe ampare.

É preciso dar um basta a tamanho despautério, resguardando a

autoridade da coisa julgada e preservando a participação da Recuperanda nos
certames licitatórios acima referenciados e que futuramente ocorrerão.

4.1. Da viabilidade do presente pedido:
Segundo o principio da economia processual, e de acordo

com a legislação vigente, é garantido o direito a cautelares inominadas, a

critério judicial, com a finalidade de prevenir prejuízo à parte ameaçada deste.
A prescrição está amparada no artigo 798 do CPC, donde se depreende:

Art. 798 - Alem dos procedimentos cautelares específicos, que este
Código regula no Capítulo II deste Livro, poderá o juiz determinar as

medidas provisórias que julgar adequadas, quando houver fundado
receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito da
outra lesão grave e de dificil reparação.

Destarte, para ser deferida a tutela antecipada / liminar deve
existir prova inequívoca que convença o julgador da verossimilhança da
alegação, além de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação
ou que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito
protelatório do réu.

Pois bem, no caso em análise, a Construmil Construtora e

Terraplanagem Ltda., dedica-se a execução de obras de infra-estrutura,
saneamento básico, edificações e pavimentação asfáltica, realizando obras de
grande e médio porte para os setores público e privado.
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Atualmente a sociedade Requerente vem participando em
diversos projetos de reabilitação e construção de malha asfáltica rodoviária,
nos termos do já demonstrado nos autos e tem participado de novos certames
licitatórios, inclusive sagrando-se vencedora em um deles, nos termos do já
demonstrado.

Tendo sido trazido a conhecimento de V. Exa. a inviabilidade
de apresentação de Certidões Negativas Tributárias (Federal, Estadual e

Municipal) e Trabalhistas, foi deferido provimento liminar para isentar a

empresa Recuperanda da apresentação de tais documentos, com vistas a

assegurar sua participação nos certames de seu interesse, propiciando-lhe
meios de continuar com suas atividades regulares.

Não obstante a decisão proferida, há ainda outro obstáculo
que vem sendo invocado por algumas comissões de licitação atuantes no

DNIT, que inviabilizam que a empresa Recuperanda participe das licitações,
em que pese possua todas as demais habilitações/qualificações necessárias
para competir e até mesmo sagrar-se vencedora de tais disputas.

Há de se salientar que, a participação da Recuperanda em

licitações, ante a especificidade de sua atuação, é a única forma de se propiciar
a manutenção de sua atividade produtiva.

Ainda e como já demonstrado nos autos, a concessão da
liminar ora vindicada não trará nenhum prejuízo às partes envolvidas, uma vez

que: a) a Administração Pública estará garantida da execução do contrato
através de um dos instrumentos previstos em lei (art. 56 da Lei n.° 8.666/93),
sendo incontestável a capacidade técnica da Requerente; b) o fisco poderá
promover a execução de seus créditos pela via prevista na Lei n.° 6.830/80 e,
por não submeter-se aos efeitos da Recuperação Judicial, não se justifica
outorgar-lhe a decisão sobre o destino da empresa apenas por conta de uma
coação para a cobrança de tributos (CND) ou mesmo CNDT.

4.2. Das decisões acerca do tema:
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Enfrentando questão exatamente idêntica à ora tratada, o
Tribunal de Contas da União, através de decisão proferida no acórdão n.°
8271/2011, de relatoria do Emin. Min. Aroldo Cedraz, determinou:

"(...) 1.5.1. dar ciência à Superintendência Regional do DNIT no Estado
do Espírito Santo que, em suas licitações, é possível a participação de
empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de
procedimento licitatório, nos termos da Lei n.° 8.666/93".

Já o douto Juízo da Vara Única da Comarca de Jaguaruana -
CE, em esclarecedora decisão, determinou:

"(...) No mais, forte no Poder Geral de Cautela que é me conferido
pelo Código de Processo Civil (art. 798 e seguintes) e pela Carta Política
da República (artigo 5°, inciso XXXV) e, considerando a especificidade
do campo de atuação da empresa Requerente, necessário se faz o
deferimento, em caráter liminar, da permissão à Requerente para
participar de processos licitatórios de todas as espécies, bem como de
seguir atuando nos contratos já existentes ou que porventura venha a
conquistar em atendimento ao princípio gizado no artigo 47 da Lei
11.101/2005, tendo em vista que a contratação com o Poder Público é o
foco principal da empresa, sem o qual, restará prejudicada a sua
Recuperação Judicial, contrariando os princípios da Lei de Recuperação
Judicial, podendo, para tanto, participar de todo e qualquer certame
licitatório, receber os valores que lhe forem devidos pela realização das
obras licitadas, inclusive as já contratadas e realizadas, não sendo
necessária a apresentação das certidões negativas tributarias de
quaisquer espécies (não obstante a Requerente as tenha no presente
momento) com dispensa, inclusive, da exigência prevista no artigo 31,
da Lei 8666/93, posto que anterior a Lei 11.101 de 20005 que a ela se
sobrepõe por seu caráter especial .

Anoto, ainda, que a liminar, acima, servirá, também, para impedir que a
Requerente seja excluída de qualquer Consórcio para execução de obras
em conjunto com outras empresas, sociedade e ou similar com o mesmo
propósito, isso em função da Recuperação Judicial."

Também a procuradoria do DNIT, nos termos do já
demonstrado, se posicionou a respeito da necessidade de cumprimento da
ordem deferida.
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Assim, a injustificada recalcitrância da Comissão de Licitação
do DNIT não merece prosperar, de modo que requer seja deferido provimento
liminar a fim de que seja oficiado à Comissão de Licitação do DNIT,
assegurando-se à Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda. a
continuidade nos certames licitatórios de n.° 0234/2012-00 e n.° 0377/2012-
M, cujos objetos são a contratação de empresa para a execução das obras de
adequação de capacidade e eliminação de pontos críticos com a construção de
interseção em níveis diferentes nas Rodovias BR s 153 / 060, no Estado de
Goiás e a contratação de empresa visando a execução das obras de
implantação e construção na Rodovia BR 242/TO (lote 02),
independentemente da apresentação de Certidões Negativas de Débitos
(Trabalhista, Federais, Estaduais e Municipais) e de Certidões Negativas de
Falências e Recuperação Judicial.

Requer, ainda, seja expressamente estendido tal tratamento a
todas as demais licitações que porventura a Recuperanda venha a se habilitar,
de modo que lhe seja permitida a participação nos certames de seu interesse
sem a necessidade de apresentação de Certidões Negativas de Débitos
(Trabalhista, Federais, Estaduais e Municipais) e de Certidões Negativas de
Falências e Recuperação Judicial.

5. Da subrogação pretendida pela Loctec Engenharia Ltda.:

Segundo se extrai da documentação acostada aos autos pela
referida empresa, seus sócios, na qualidade de avalistas de operação de crédito
firmada em prol da Recuperanda, pagaram o débito avalizado e subrogaram-se
na condição de credores da empresa.

Na sequência dos fatos cederam seu crédito à empresa Loctec
Engenharia Ltda., fato comprovado pelo respectivo instrumento contratual.

Nessas condições e diante da aparente legalidade da
documentação acostados aos autos pela empresa Loctec, não se opõe a

Recuperanda ao deferimento de seu pedido.
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Não obstante tal concordância, salienta-se que a nova credora
deverá substituir a credora original no limite dos valores adimplidos e na
classe e condições originais em que se encontrava a referida instituição
financeira, inclusive com vistas a sua classificação para fins de submissão ao
plano apresentado.

6. Dos pedidos formulados:

Ante o exposto e ratificando os pedidos anteriormente
formulados, requer:

1) seja expedido ofício à VT de Cruzeiro do Sul - AC, a fim
de que esta providencie a transferência de todos os valores penhorados nos
autos acima referidos, após o ajuizamento da presente Recuperação Judicial,
para a conta-corrente de n.° 2.602-6, da Agência n.° 3299 - Plataforma
Empresarial - Goiânia - GO., do Banco 756 - SICOOB/ENGECRED-GO, de
titularidade da Requerente (CNPJ n.° 00.635.771/0001-55).

2) seja deferido provimento liminar a fim de que seja oficiado
à Comissão de Licitação do DNIT, assegurando-se à Construmil Construtora e

Terraplanagem Ltda. a continuidade nos certames licitatórios de p2
0234/2012-00 e n.° 0377/2012-23, cujos objetos são a contratação de empresa
para a execução das obras de adequação de capacidade e eliminação de pontos
críticos com a construção de interseção em níveis diferentes nas Rodovias
BR s 153 / 060, no Estado de Goiás e a contratação de empresa visando a

execução das obras de implantação e construção na Rodovia BR 242/TO (lote
02), independentemente da apresentação de Certidões Negativas de Débitos
(Trabalhista, Federais, Estaduais e Municipais) e de Certidões Negativas de
Falências e Recuperação Judicial.

3) caso deferida a liminar pleiteada no item anterior, seja
expressamente estendido tal tratamento a todas as demais licitações que
porventura a Recuperanda venha a se habilitar, de modo que lhe seja permitida
a participação nos certames de seu interesse sem a necessidade de
apresentação de Certidões Negativas de Débitos (Trabalhista, Federais,
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Estaduais e Municipais) e de Certidões Negativas de Falências e Recuperação
Judicial.

4) diante da aparente legalidade da documentação acostados
aos autos pela empresa Loctec, seja deferido o pedido de subrogação
formulado.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 10 de outubro de 2.012.

str
dvogado - OAB/GO n.° . 3

.

. .

.
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CÓPIA DO PROCESSO TRABALHISTA DE N.° 0000335-
71.2010.5.14.0416, EM CURSO PERANTE A VARA DO TRABALHO

DE CRUZEIRO DO SUL - AC., DESDE O MANDADO DE
CITAÇÃO DA EXECUÇÃO DE SENTENÇA ATÉ O ÚLTIMO

EVENTO OCORRIDO NAQUELES AUTOS

. -



Åh3

TRT 14 •5
1 9 3 4 . 2

PODER JUDICIÁRIO DAUNIÃO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 14° REGIÃO

VARADO TRABALHO DE CRUZEIRO DO SUL-ACRE
Rua Rui Barbosa, n° 440 - Bairro: Centro. CEP: 69980-000. Fone/fax: (68) 3322-3541. E-mail: vtcruzeiro trt14.ius.br

MANDADO DE CITAÇÃO VT/CZS/N° 0203/2011.

Autos: 0000335-71.2010.5.14.0416
Exequente: Antônio Cristiano da Silva Cruz e União
Executada: Construmil Construção e Terraplanagem Ltda

(CNPJ n° 00.635.771/0001-55)
Endereço: BR 364, s/n° Km 0, em frente ao Centro Espírita Beneficente União do

Vegetal, Núcleo João Brandim - Bairro: Zona Rural, Feijó/AC

De Ordem do Excelentíssimo Senhor ANTONIO CÉSAR COELHO DE
MEDEIROS PEREIRA, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Cruzeiro do Sul/Acre, dirija-se, o
Senhor Oficial a quem for distribuído o presente MANDADO, ao endereço acima citado e/ou
onde mais se fizer necessário e, lá estando, proceda à CITAÇÃO da executada, para, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou indicar bens suscetíveis de penhora, observada a
gradação legal do art. 655 do Código de Processo Civil ou do art. 11 da Lei 6.830/80, na
quantia devida no processo, conforme quadro demonstrativo seguinte:
A Crédito Líquido do Exequente R$ 3.082,51
B INSS do Empregado R$ 792,55
C INSS do Empregador R$ 2.468,97
D Custas Processuais R$ 64,72
E Imposto de Renda R$ 153,42
F Total da Execução R$ 6.562,17

Ressalte-se que o não pagamento do débito em tela ou a falta de indicação de
bens que garantam a integralidade da execução no prazo supra, acarretará a inclusão do nome
no cadastro de inadimplentes da SERASA, em conformidade com o disposto no convênio n°
015/2010, celebrado entre o TRT da 14° Região e a SERASA S.A.

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça, se necessário for, requisitar às
autoridades competentes a força que se tornar indispensável, a fim de que sejam realizadas as
diligências, na forma do art. 172, § 2°, do Código do Processo Civil, podendo ser realizada em
domingos e feriados ou nos dias úteis após as 20 (vinte) horas.

Eu, Eldenir de Sousa Rocha, Técnico Judiciário, digitei.
Cruzeiro do Sul/Acre, 27 de Setembro de 2011.

JOSÉ AUGUSTO OLIVEIRA MEDEIROS
Diretor de Secretaria - Ordem de Serviço n° 001/2010



EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) .1UIZ (A) DO TRABALHO DA VARA
DO TRABALHO DE CRUZEIRO DO SUL/AC.

Processo:0000335-71.2010.5.14.0416
==

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos
autos em epigrafe vem à digna presença de Vossa Excelência

NOMEAR BENS À PENHORA
com fulcro no art. 882 da CLT c/c art. 655, inciso III, do Código de Processo
Ovil

A reclamada vem através da presente petição,
informar que se encontram a disposição deste M.M. Juízo uma máquina de
prensar prenso PE-80, no valor de R$8.600,00 (olto mil e seiscentos ®

reais), descrito no documento e nota fiscal em anexo com o código ®

PE-80.

Tal bem se encontra no endereço da sede da
executada, em excelente estado de conservação, perfazendo valor indusive
superior ao da própria execução, tendo em vista que JA ENCONTRA NOS
AUTOS O VALOR DE R$3.000,00 (TRÉS MIL REAIS) de depósito recursal que
também servirá como garantia do juízo.

Nestes Termos,
Pede DEFERI TO.
Goi la, 07 o bro de 2011.

È
VINÍCIU IRA DE PAIVA

/GO 24.441
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Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da
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,Processo: VT/CZS/ACN° 000335-71.2010.5.14.0416

. Exequente: Antonio Cristiano da Silva Cruz
Executados(a): Construmil Construções e Terraplanagem Ltda

.
.

.

.

. DESPACHO
Vistos etc...,

. Tendo em vista que os bens ofertados pela executada às fis.. 118 e
. verso não não observam a gradação legal do artigo 655 do CPC,

torne sem efeita o despacho de fl. 120, e procedo com a tentativa-
. de bloqueio nas coritas da executada via BACENJUD. Desdè já

determino que o Uso da aludida ferramenta deva ser feito,Anomínimo, em 03 (três) oportunidades, com intervalos de 15 did
entre elas. .

Cruzeiro do Sul, 07 2/201 (terça- ira)

D S RRA CO L O .

Juiz Fe ral do Trabalho Substituto
·
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. Processo n° 0000335-71.2010.5.hd.0416
DESPACHO:
1. Sendo de conhecimento público que a executada

encerrou suas atividades na obra da BR 364, deixando inclusive
pendência financeira com diversos dos seus fornecedores, e face
ao resultado negativo da última consulta realizada pelo sisterna
BACENJUD, de,sconsidero a personalida,de jurídica da executada,determinando a inclusão dos ,sócios MILPAR - Participações e
Empreendimentos IrTDA. (CNPJ n° 10.433.590/0001-08), CONSTRUPAR i-

. Éarticipaçõëe e Empreendimento Ltdà (CNPJ n°10.353,3A4/0001-38) .Mauro José de Oliveira (CNPJ n° 091.191.161-87) ) , e Francisco
José de Oliveir9 (CNPJ · n° 092.749.286-53) no pólo· passivo da
presente demanda, determinando, pois desde já sua citação. . .

2. . De logo, utilizando me do poder geral de cautela
conferido por lei (art. 798 do CPC) a esse magistrado, e com
fund.amento no artigo 813, II, "b", do CPC, determino a título de
medida cautelar de arresto, o bloqueio non 1.ine" via BACERJUD
nas contas correntes e/ou aplicações financeiras dos sócids
elencados no item "3" acima. .

3. Infrutifera a tentativa de bloqueio nas contas dossócios,. e ciente de que a executada prestava serviços ao ·Estadodo Acre, notadamente nås obras na, BR 364, . deterraino sejaexpedido mandado de verificação, bloqueio e penhora junto ao
Estado do Acre, . a incidir sobre os créditos existentes ou
futuros em. nome da executada, os qua·is deverão ser depositados
em conta judicial A disposição deste Juízo. .. .

! 4. A Secretaria para as providê:ncias neceissárias.
Em 06/03/20 (t rça-feira) .

.

RRA COELHO
, JUIZ FE RA DO TRABALHO SUBSTITUTO
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Alana Janaina de Carvalho de Abreu
Tecnico Judiciario

..
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· COMcu3sÃO .

À vista da certidão supra, faço os presentes autos conclusos ao Excelent(ssimo , uiz
Federal do Trabalho Substituto Dr. DELANO SERRA COELHO.

Cruzeiro do Spl/AC, 09/03/2012 (sexta- eira)
nJosé Aug ra Medeiros
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$BANCODOBRASIL

CRUZEIRO DO SUL ( AC ), 15 de Fevereiro de 2012 .

... .. .
.sw,v, . --.

T ... .
.

tr .Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) T -

. 2c?)
------------.. .

.

.
.

Informamos a V.Exa. que se encontra deposi dd ,disposição desse Juízo, na conta judici abaixo discri ada:

Processo n.°: 00003357120 051404
Reclamado: CONSTRUMI CO TRUTORA E TERRA
CPF/CNPJ: 00.635.771/000 -55
Reclamante: ANTONIO CRISTIANO DA SILVA CRU
CPF/CNPJ: Não informado
Valor original: R$ 2.117,21
Agência depositária: 234 - 8 CRUZEIRO DO SUL-AC
N.° da conta judicial: 1100115406926
N.° da parcela: 1
Data do depósito: 14.02.2012
Depositante: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRA

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
CRUZEIRO DO SUL-AC
AV.RODRIGUES.ALVES,146
CRUZEl OÓSUL - AC . . . .

..

9tônic Brasifde )l. ¾is
Geren e de Neg6clo un . Rattiiro 9fessias flbegàoMat. 8.419.910.6

. vent5de Servi os i

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
VARA DO TRABALHO
CRUZElRO DO SUL - AC .

Mod. 0.50.544-0 - Ago/2010 - SIS88 10222 - bb.com.br - Ceritral de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais)•0800 729 0001 (Demais localidades) -jv

..



$BANCODOBRASIL

CRUZEIRO DO Si11 PC-)rDZ.da Marm Am.2nn
VARA DO TRABALHO DE C20ZERO00 SUL

PROTOCOLOGERAL
N° o¾43 Às d4:t4 Hs.

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Em o4 de . ,n. de

JoséA
...... .-.....g. e ns

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, àdisposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.°: 00003357120105140416Reclamado: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRA
,CPF/CNPJ: 00.635.771/0001-55Reclamante: ANTONIO CRISTIANO DA SILVA CRUCPF/CNPJ: Não informadoValor original: R$ 272,37Agência depositária: 234 - 8 CRUZEIRO DO SUL-ACN.° da conta judicial: 1100115406926N.° da parcela: 2

Data do depósito: 06.03.2012
Depositante: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRA

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
CRUZEIRO DO SUL-AC
AV.RODRIGUES ALVES,146
CRUZEIRO D SUL - AC .

Stônic Brasiide )l. ¾is
Geren de Negocio UN Gerente de nia

i

Excelentissimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do TrabalhoVARA DO TRABALHO
CRUZEIRO DO SUL - AC .

.

,o.o.sas«o.r..nou-sisseuou-a,.co....c.nuo.u.no .nmes==wi.is).moomooono. . oc.u.a. .w
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE
CRUZEIRO DO SUL/AC.

Processo n°: 00335.2010.416.14.00-0 M°

-===
!!=!=!
==
EE

===

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA "EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL", devidamente qualificada nos autos em epígrafe,
da Reclamação Trabalhista que lhe move ANTONIO CRISTIANO DA SILVA
CRUZ, por intermédio de sua procuradora e advogada que esta subscreve, vem
mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência com fulcro no artigo 6° da
Lei 11.101/2005, expor e ao final requerer:

A Reclamada está passando por Recuperação Judicial em trâmite na la
Vara Cível da Comarca de Goiânia sob o n° 201200374929, a qual foi
deferida seu processamento pelo MM. Juiz.

Acontece que nesta mesma decisão que deferiu o processamento, o
MM. Juiz suspendeu todas as ações e execuções, inclusive as que envolvem
pessoalmente os sócios pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para que seja åe
feito o plano de recuperação.

A presente execução está arrolada dentre os débitos da Reclamada
neste processo, uma vez que foi feito um levantamento prévio para de plano
informar ao MM. Juiz todos os débitos de qualquer natureza.

8
A Reclamada tem tido suas contas bloqueadas, inclusive as de seus

s os a fim de garantir a presente execução, ocorre Excelência que istÜ n
caracteriza crime falimentar, vez que já existe nos autos uma relação de
credores, da qual o Reclamante faz parte, e admitir esta penhora nesta fase 8 a
processual seria beneficiá-lo em detrimento dos outros credores.

Obviamente os créditos trabalhistas terão preferência quando do início
da execução do plano de recuperação judicial, mas diante da suspensão
decretada pelo MM. Juiz a Reclamada preza por cumprir todas as suas
determinações sob pena de descumprir decisão judicial.
As penhoras realizadas foram:

O

1
h



3807
=====
:: :1. Banco do Brasil, R$ 1.237,62 09/02/2012;

2. Caixa Econômica Federal, R$ 272,37 13/02/2012;
3. Bradesco R$ 2.882,99 06/03/2012;

O

4. Bradesco R$ 1.277,70 06/03/2012;
iiiiiiiii

5. Bradesco R$ 4.172,59 07/03/2012.

Face ao exposto, requer digne-se Vossa Excelência em determinar o
desbloqueio judicial das quantias supracitadas e demais que porventura
ocorreram, bem como a suspensão da presente execução pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, sob pena de causar danos irreparáveis à
Reclamada.

Termos em que,
Pede deferimento.

Goiânia/GO, 08 de março de 2012.

c
ad

Danielia Grangeiro Ferreira
OAB/GO 30.313

..

..

O

h
O

a

h
°c
O m

2 a g



===.Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da
Justiça do Trabalho, com as seguintes informações:
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Nome: DANIELLA GRANGEIRO FERREIRA
===
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Número de protocolo: 5347567
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v -====
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CONCLUSAO Ellii! 5Nesta data, faço os presentes autos
conclusos ao MM. 2° Juiz de Direito da E 818 Vara cível, em

i I
n

Escrivão:

Autos n° 345/12 - DECISÃO:
.

Vistos etc.
Cuida-se de pedido de RECUPERAÇÃO

JUDICIAL fonnulado pela empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA
E TERRAPLANAGEM LTDA, cuja petiçäo inicial, emendada e
aditada a fis. 364-375, atende, em principio, aos requisitos do arts. 48
e 61 da Lei n° 11.101/05, encontrando-se acompanhada dos
documentos necessários.

Assim, estando em termos o pedido, DEFlRO
o processamento da recuperação judicial (art 62).

Observando o disposto no art. 21, nomeio
ADMINISTRADOR JUDICIAL na pessoa do administrador de
empresas LEONARDO DE PATERNOSTRO, com endereçoprofissional na Av. C-255, n° 270, Centro Empresarial Sebba, Sala
422, Nova Suíça, CEP 74.280-010, Goiania, telefones 3088-06668408-8790, e-mail: Lpaternostro gmail.com (art. 62, 1), a quem
compete os deveres relacionados no art. 22, incisos 1 e ll, além de
outros que o referido diploma legal lhe impõe.

Quanto aos honorários do norneado,seguindo as diretrizes do art. 24 e valendo-me neste momento
88daquilo que é afirmado ou demonstrado pela própria devedora, faço a "5seguinte análise;

a



3830 ===
===

40+ ====

I - relativamente à capacidade de pagamento da empresa, nota-·se
que em 2011 ela apresentou faturamento de R$ 129.799.281,88. ao

==passo que somente os custos financeiros atingiram a cifra de R$
IE==73.304.130,13 (ou 72,65% sobre o faturamento). Já o lucro liquido

do exercício foi negativo em R$ 4.013.302,00, o mesmo ocorrendo
=== o

em janeiro deste ano, agora na cifra de R$ 2.800.512,69 (fis. 30);
===II - o trabafho a ser desempenhado pelo Administrador terá

considerável grau de complexidade e exigirá grandes esforços,
mormente considerando o porte administrativo da devedora, que tem
filial emAngola e nos Estados do Acre, Tocantins, Maranhão e Distrito
Federal, cujo número de empregados após o periodo chuvoso poderá
chegar a 1.200 (um mil e duzentos), ao passo que a lista de credores
sujeitos å recuperação revela-se extensa (fis. 302-307);
111 - quanto aos possíveis valores praticados no mercado para o

desempenho de atividades semelhantes, não dispomos no momento
de maiores informes (esta è a primeira açâo de maior vulto neste
juizo), salvo um outro caso que tramita no 1° Juízo desta Vara, onde
o débito sujeito à recuperação é menor e onde a remuneração foi
arbitrada em 3,5% sobre ele (protocolo n° 201200135126);
IV - por fim, o valor devido aos credores submetidos a esta

.

recuperação atinge a cifra de R$ 74.203.095,62 (fis. 302-307).
..

Diente, pois, dessas diretrizes, hei por bem
"8arbitrar a remuneraçäo do Administrador em 2,5% do referido

montante, a ser arcada pela devedora (arts. 24 e 25), nas seguintes
condições:
a) Todo dia 10 (dez) de cada mês deverå ser depositada a quantia de
R$ 20.000,00 (vinte mil reals), em conta corrente a ser indicada pelo
ora nomeado, não podendo a soma dos pagamentos ser superior a g g30% do valor total da remuneração (= R$ 556.523,21 ) até a data da

H O
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koi ==

realização da assembleia-geral de credores ou a 80% (R$
==

1.484.061,91) até o cumprimento total das obrigações previstas no
==i =piano (art. 61);

b) Os 20% restantes da remuneração serão quitados em uma única
parcela, após o cumprimento do disposto nos incisos I e Ill do art. 83 8

==
da Lei 11.101/2005.

=
====
= =

Prossegulndo por outras vertentes, deterrnino
a dispensa da apresentação de certidÕes negativas para que a

devedora exerça suas atividades, sendo que relativamente às
ressalvas da parte final do art. 52, ll, irei analisar mais adiante, já que
objeto de pedido no âmbito do poder geral de cautela do juiz (fis. 384-
375).

Determino è devedora que acresça, após o

nome empresarial, a expressão "em Recuperação Judicial" em todos
os atos, contratos e documentos por ela firmados (art. 89).

Determino a suspensão de todas as ações e

execuções em face da devedora (ressalvadas aquelas previstas nos

§§ 1°, 2° e 7° do art. 6° e art. 86, (1), pelo prazo improrrogável de
180 (cento e oitenta dias), nos termos do § 4° do mesmo
dispositivo, per(nanecendo os respectivos autos nos juízos de
origem (art. 52, lii), cabendo à propria devedora fazer essa

8comunicação aos julzos competentes (art. 62, § 3°).
No prazo acima fica também proibida a

efetivação dos atos de que trata a parte final do § 3° do art. 49,
prosseguindo as respectivas ações em seus ulteriores termos.

Além das determinações anteriormente
oelencadas, cumpre também à devedora (1) apresentar contas

demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, å
sob pena de destituição de seus administradores (art. 52, IV), (2)

h



Ycomunicar a este juizo, imediatamente após a citação, a existência de
qualquer demanda que venha a ser proposta em face da mesma (art.6 , § 6°, (1), (3) abster-se, retroativamente a 02/02/2012 (data da

=distribuição desta ação), de alienar ou onerar bens ou direitos de seu =======
!!!ili °ativo permanente, salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz e ::ii==
iiii=ipela forma preconizada no art. 66.
!!=
i!!!
===

!!!!!!!Como já adiantado anteriormente, a fis. 384-
375 a devedöra emenda e complementa a petição inicial, nesta parterequerendo medida de natureza cautelar para o fim de a) dispensá4ada apresentação de certidões negativas de debito também em face
do Poder Público (ressalva da parte final do art. 52, ll), b) impedir sua
exclusäo de qualquer Consórcio formado com outras empresas paraexecuçâo de obras e que tenha como motivação este pedido de
recuperaçäo judicial e, c) suspensâo de protestos e inscrições nos
arquivos de consumo (SPC e SERASA), em seu proveito, dos sócios
e garantidores.

Analiso de forma separada cada um dessesrequerimentos.

..CERTIDOES NEGATIVAS DE D$8 TO

De fato, reza o art. 52, em seu inciso JJ, que a n
Odevedora fica dispensada da apresentação de certidões negativas
Opara que possa exercer suas atividades, exceto para contrataç§ocom o Poder Público ou para recebimento de beneficios ou incentivosfiscais ou crediticios.

Assim, deseja ela um provimento judiclaf quesupra também a referida exceção, alegando que dedica-se a

O



Je
===

7
execução de obras de infra-estrutura, saneamento básico,

===edificações e pavimentação asfáltica, de grande e médio pode, pars =
os setores público e privado.

====-Justifica que em vidude das dificuldades de iiiiiiiiiii
.

===caixa não teve outra altemativa senão atrasar os pagamentos dos
E!=ili! °escorchantes impostos e com isso poder quitar salários e Ei E

fornecedores, no intuito de tentar manter operante sua atividade. !!!!!!!
Fundamenta que diante da especificidade de

====seu campo de atuação, para que possa continuar em seu ramo é
necessário que se lhe pennita participar de processos licitatòrios de
todas as espécies, bem como seguir atuando nos contratos já
existentes ou que porventura venha a conquistar e receber os valores
que lhe sao devidos pela realização das obras licitadas sem a
necessidade de apresentação daquelas certidões. Afirma possuir
relevantes valores já disponibilizados nos órgãos para os quais presta
serviços (DNIT, DERACRE e AGETOP) e que se referem a serviços
já executados e para os quais custeou os insumos aplicados.

cAnaliso.

Depois de pesquisar na doutrina e
jurisprudência a respeito dessa árdua questão, concluo que a
preocupação da devedora não é vä e seu requerirnento merece uma

..maior reflexão por parte do julgador.
8Comentando a ressalva do art. 52, ll, assim

se posiciona Manoel Justino Bezerra Filho:
n.×
O •

"5. No entanto, dependendo do tipo de
empress, este inciso pode determinar a inviabilidade da °

a

continuação das atividades. Com efeito, imagine-se uma
empresa que tem grandes contratos com o Poder
Púbileo e que, no momento em que pede sua

(
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recuperaçáo, fica proibida de continuar tais contratos, a
menos que apresente certidões negativas.

6, Quanto ao aspecto fiscal - como,
aliás, também com relação aos créditos de instituições

=financeiras - a Lei deixou bastante a desejar. Observe-
se, a propósito, que embora neste momento sejam a=
dispensadas as certid5es negativas fiscais, elas terão =
que ser apresentadas logo adiante, sem o que não ===
poderá o juiz conceder a recuperaçào judicial (art. 57). ===

Mestno a apresentaçao de certidão na forma do art. 206
do CTN, possível no caso, poderá ser óbice, ante o
tempo que tais providências consomem.

7. Endm, no af§ de salvaguardar o
crédito fiscal e o crédito bancário, a Lei estabeleceu
regras que terão alto poder de inviabilização da
recuperaçao pretendida· (NOVA LEI DE
RECUPERAÇÃO E FALÉNCIAS COMENTADA,
RT, 3° ed., p. 153/154).

c
d

Percebe-se no item 5 do comentário acima
que a hipótese amolda-se como uma luva ao caso sub fudice, ja
que também aqui a devedora tem grandes contratos corn o Poder
Público.

esMas, prosseguindo, temos ainda o escólio §de Renaldo Umiro da Silva, que näo obstante estar falando sobre o
momento preconizado pelo art. 57 da lei, traça observações que
podem igualmente ser aplicadas na análise do art. 52, 11:

hdepois da aprovaçao do Plano de Recuperaç80 pela
Assemblela-Geral de credores ... N5o estará ainda apto

88a merecer a concessão da recuperaçâo judicial, pois
1.ii.

HN
O
c

°9
H O
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Y ===

neste momento surge, a nosso ver, um grande .===

complicador.
O alt 67 da Lei n° 11.101/05 determina

que o devedor, para receber a concessão da

recuperação judicial, deverá apresentar certidões

negativas de débitos tributários nos termos dos artigos
151, 205 e 208 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de

1966 - Código Tributário Nacional --

É compileador, sim, porque todo devedor

que se encontra em situação de crise econômico-
financeira, há muito tempo jå deixou de recolher os

impostos, muito embora possa tê-los declarado. Seria

ele, nesta situação, um inadimplente, mas não um

sonegador, o que aos olhos do Fisco pouco interessa.
A vasta literatura juridica nos credencia a

fazer tai afirmação sem medo de errar; os impostos do

devedor que passa por situação de crise econômico-

financeira, se constituem no primelto item a não ser

cumprido, pois a falta de caixa nao lhe permite cumprir
estas obrigaçoes, vez que o seu negócio tem que girar.
Pensa o devedor não vou sacrificar a vida da minha
empresa pagando religiosamente todos os impostos, se

mal posso quitar a folha de pagamentos em dia , por

exemplo. E assim vai ele postergando estas obrigaçôes
fiscais, que todos nós sabemos, são altas, injustas, e

o S
que se tornam em pouco tempo uma "bola de neve" 8

118
impagåver (RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE

EMPRESAS, AB Editora, 2005, p. 83).
3

Como se vê, a situação é assaz preocupante.
Realmente, é fato notório que o O

inadimplemento das obrigações tributárias é a primeira consequência
O z:

da crise econômico-financeira enfrentada pela devedora. E sendo
..

O

is
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assim, exigir as tais certidões será o mestno que impedir que se
=efetive a própria finalidade da recuperação judicial e praticamente

= = aantecipar sua quebra.
Entendendo dessa forma, cremos que isso

====
.

a

não se consubstanciaria em obrigar as Fazendas Públicas a financiar =i!!!!!!!:
issæ: :

a devedora, como já foi afirmado algures. Até porque, dispõem elas
-

de outros mecanismos legais para perseguirem seus créditos. Não
====bastasse tudo isso, è inegável que a recuperação judicial lhes é mais
===benefica que a própria falência, onde somente receberá depois dos --

credores trabalhistas e daqueles com garantia real.
Noutra plana, a jurisprudência do Tribunal de

Justiça de São Paulo é firme no sentido de que enquanto não for
cumprido o artigo 68 do novel diploma, que prevê a edição de lei
específica sobre o parcelamento do crédito tributário para devedores
em recuperação judicial, constitui-se exigência abusiva a
apresentação das certidões. Confira-se, a propósito, o julgamento
proferido no Al n° 470.132.4/0-00, Rel. Des. Pereira Calças, j.
30.05.2007.

Ante todo o exposto, com base no poder
Igeral de cautela que a lei outorga ao julgador, dispenso a

. devedora, por ora, também da apresentação das certidões objeto .
.

da ressalva da parte final do art. 52, l.
8Por firn, no momento preconizado pelo ad. 57

irei novamente avaliar a situação, principalmente levando em conta a
conduta demonstrada pela devedora em sua atividade e durante as
fases precedentes do procedimento.

EXCLUSÃO DO CONSóRClO DE EMPRESAS

B 6
o
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A empresa busca também provimento judicial ==
=

para proibir sua exclusão de Consórcios firmados com outras =

congeneres, sustentando que nos respectivos contratos há cláusula

com essa previsão, caso adentre com medida de recuperação

judicial.
Para o objetivo supra, alude especificamente

à uniäo que sagrou-se vencedora em licitaç8o com o DNIT, cujo

Instrumento podemos ver a fis. 397-403.
De fato, na Clåusula Segunda, Parágrafo

Segundo, há expressa previsäo de que o simples requerimento de

recuperação judicial acarretará a dissolução do Consórcio.
Neste caso, porém, a providência aqui por ele

buscada não merece sequer ser conhecida, por falta das condições

da ação e por afrontar garantias constitucionais.
Explico.
Pela exposição feita no pedido está evidente

que o objetivo ali é fazer uma "revisão de cláusula" contratual. E para

isso em nenhum momento aventou-se em chamar as duas outras

contratantes, as quais não integram a relação processual e nem

poderão integrar. Trata-se, portanto, de uma pretensão unilateral em

modificar um negócio Juridico sem oportunizar ås demais empresas,

que também o firmaram, o exercicio do contraditório de da ampla
defesa.

Assim, indefiro essa parte do pedido.
k

SUSPENSÃO DE PROTESTOS E NEGATIVAÇÕES:
o

"o deferimento do processamento da

recuperaçao judicial nao tem o efeito de impedir ou sustar

o protesto de títulos de divida do impetrante. Entre os

O
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c
efeitos deste ar.o pdicial não listou e lei o de obstar o

es.protesto, porque este nào diz respeito somente à sociedade =

empresária recuperanda, na condiçâo do devedora principal
do título, r.as alcança os coobrigados, sendo até mesmo,
per força de norma da legíalação cambiaria, indisper.sa.rel
à conservação de direitos (Fábio Ulhoa Coelho in
COMENTÁRIOS À LEI DE FALÉNCIAS E DE RECUPERAÇÃO DE

==EMPRESAS, Saraiva, 7 ed., § 127-A, p. 184).
No mesmo sentido: TJSP, Al n° 547.904-4/0-

00.

Quanto às possíveis negativações, a
simples decisão inicial de deferimento do processamento da
recuperação judicial não é motivo que impeça a inclusão do nome
da devedora e demals coobrigados nos arquivos de consumo.

É de se notar que ainda não se tem um
plano (proposta) de recuperação, o qual, quando for apresentado,
terá que ser aprovado pelos credores e deferido pela Justiça.
Enquanto isso, uma eventual negativação não só é possivel como
encontra-se expressamente prevista no art. 52, 1

Nesse sentido, vejamos o posicionamento
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal:

..

BS8"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DERECUPERAÇÃO JUDICIAL RETIRADA DAINSCRlçÃO.DO NOME DA EMPRESA DEVEDORA EDE SEUS SOClOS DOS CADASTROS DE PROTECAO o -AO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
A sirnples decisão preliminar de deferimento doprocessamento da recuperação judicial não é suficientepara obstar a inscriçåo do nome do devedor nos órgãosde proteção ao crédito, uma vez que ainda não fora oadmitido nem aceito pelos credores o plano derecuperação pmpriamente dito.

oA decisão de deferimento do processamento darecuperaçâo judicial se trata de fase preparatória para

°
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h
que se proceda é recuperação em si da empresa erncrise. Nessa fase preliminar, é publicado edital corn alista de credores, dando-se oportunidade para que estestomem conhecimento do plano de recuperação propostopelo devedor. e, caso tenham alguma objeção, possam =impugná-lo.
A própria Lei de Falências admite a negativação, durantea fase prelirninar da recuperação judicial. ao estabelecer =que, na decisáo de deferimento do pmcessamento darecuperação judicial, o julgador determinará a dispensa ====de apresentação de certidões negativas pelo devedor =(artigo 52, 11). Nesse sentido, toma-se plenamente ==-=factivel a negativação, desde que, em suas atividades, odevedor seja dispensado de apresentar as certidöes ----negativas contra si exFstentes.
Agravo conhecido e não provido." (Al n°20080020174627, Rel. Des. Ana Maria DuarteAmarante Brito, j. 18.02.2009).

Com efeito, indefiro Igualmente essasduas pretensões.

. .

Isto posto, determino à escrivania que tome
as seguintes providências, nesta ordem:

1°) Intimar pessoalmente o administrador judicial para, no prazo de48 (quarenta e oito) horas, assinar, em cartório, o termo de
compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e assumirtodas as responsabilidades a ele inerentes (art. 33)
2°) Comunicar, por carta, o processamento deste pedido àsFazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios onde
e devedora tem estabelecimento (Goiás, Tocantins, Acre, Maranhão e

oDistrito Federal);
ta3°) Expedir edital, para publicação no órgão oficial, com osrequisitos especificados nos arts, 52, § 1° e 191, parág. único ;

.

o

i



............. ............-...,, ............ . .. ...-... ....-. ..

P
... .4°) Expedir ofício à Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG

.para que anote no registro da devedora o defenmento deste pedido
de recuperação judicial (art. 69, parágrafo único);
5°) Intimar o Ministério Público.

=
EiiPublicado o edital supra mencionado, dentro
====do prazo de 15 (quinze) deverao os credores apresentar ao ===administrador judicial suas habilitações ou suas divergencias quanto

aos créditos relacionados (art. 7°, § 1°).
Com base nas informações e documentos

colhidos (art. 7°, caput e § 1°), o administrador fará publicar, em 45
(quarenta e cinco) dias e contados do fim do prazo acima, edital
contendo a relação de credores, indicando o local, o horário e o prazo
comum em que as pessoas indicadas no art. 8° terâo acesso aos
documentos que fundamentaram a elaboração da relação.

1.

O
Goiânia, 28 de fever

. n-

e 117ã-° Direit a 18 Vara Civei ..

o

a
u

o

.

..

°
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Este documento foi assinado digitalmente através do Sistema EDOC da
Justiça do Trabalho, com as seguintes informações:

Nome: DANIELLA GRANGEIRO FERREIRA
====

CPF: 75833972191
===Número de protocolo: 5347567 EEE

Número do processo: 0000335-71.2010.5.14.0416

Esta tarja não vale como recibo.
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JUSTlçA DO TRABALHO
e-DOC - Sistema integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos

RECIBO

O Sistema e-DOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo:

Número de Protocolo 5347567
Data e hora do recebimento 08/03/2012 17:44:19 (Horårlo de Brasilla)

08/03/2012 20:44:19 (Horário Universal - UTC)
Número do Processo 0000335-71.2010.5.14.0416

Destino da Petição Tribunal Regional: TRT14
Unidade Judiciária: Vara do Trabalho de Cruzeiro do Sul

Responsável pela assinatura DANIELLA GRANGEIRO FERREIRA
digital 758.339.721-91

OAB 30313

Tipo do Documento DOCUMENTOS - manifestaçao/ untada

Nome do documento principal Peticao de suspensao execucao Antonio Cristiano x ConstrumII.pdf
Anexos Doc.01 Decisão Construmil.pdf

•x=

Número total de páginas 16



t

o s str a te uso tre cego te

p uo ey oo peo a6 p3
C Trr.Ac .

.

CO O cCMC E D.0 0 ë
.

é
.

.,.
.

% 5t‰bÀ4 -hT-cec o i
t .

,

.

No v r .ec c.ù . .

..

rt tLo Do SO 03 .

,
,

.

s

.

.

.. .

. .

.

.

%
,

.. . ..

a

.

. .
..

.

n

n

,

.

.

. . ..



.

PODER JUDICIARIO DA UNIÃO
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 14° REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE CRUZEIRO DO SUL-ACRE
Rua Rui Barbosa, n° 440 - Bairro: Centro. CEP: 69980-000. Fone/fax: (68) 3322-3541. E..mail: vtçryzeirofittrt14 jus br

OFÍCIO VT/CZS/N° 0356/2012

Cruzeiro do Sul/AC, 25 de Abril de 2012.

Autos: 00335.2010.416.14.00-0
Exequente: Antônio Cristiano da Silva Cruz e União
Executada: Construmil Construção e Terraplanagem Ltda (CNPJ 00.635.771/0001-55)

.-

Senhor(a) Secretário(a),
Com os cumprimentos de estilo e de Ordem do Exmo. Sr. Juiz Federal

do Trabalho Substituto, no Exercício da Titularidade desta Vara do Trabalho de
Cruzeiro do Sul/Acre, Dr. DELANO SERRA COELHO, informo a Vossa Senhoria a
existência créditos bloqueados nos autos supracitados, em trâmite nesta Vara do
Trabalho, no importe de R$6.562,17 (Seis Mil, Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e
Dezessete Centavos) e cuja execução permanecerá suspensa pelo prazo de 180 (Cento
e Oitenta Dias).

Atenciosamente,

ELDENIR DE SOUZA ROCHA
Chefe da Seção de Execução
Ordem de Serviço n° 001/2010

Ao
Ilmo. Sr. Secretário da 18 Vara Cível da Comarca de Goiânia.
Endereço: Rua 10, n° 150, 7° Andar - Setor Oeste
CEP: 74020-120 - Goiânia/GO

Expedido via Postal/AR
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COPIA DAS DECISOES PROFERIDAS PELA COMISSÃO DE
LICITAÇÃO DO DNIT, DESCUMPRINDO DECISÃO DE V. EXA. E

INABILITANDO A CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA., NOS CERTAMES LICITATÓRIOS

DE N.° 0234/2012-00 E N.° 0377/2012-23



MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

COORDENAÇÃO-GERAL DE CADASTRO E LICITAÇÕES (CGCL)COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)SAN Q. 03 BL A - Ed. Núcleo dos Transportes - CEP 70.040-902 - Brasília, DF
Tel: (0xx61) 3315-4155/4156 - Fax: (0xx61) 3315-4055 - cuiraldnit.cov.br

RELATÓRIO DE ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N°. 234/2012-00

L OBJETO DA LICITAÇÃO
Dispõe o presente sobre a análise e julgamento dos documentos de habilitação

apresentados pelas licitantes na Concorrência Pública que trata o Edital n ° 234/2012-00,
Processo n.° 50600.019694/2012-18, de tipo "Menor Preço", visando à seleçåo de empresa
especializada para execução, sob o regime de empreitada, por preço global (art.45, §1°, inciso I,
e art.10, inciso II, alínea "a", da Lei. n°. 8.666/93) dos serviços abaixo discriminados e de acordo
com as especificações contidas no Capítulo 3 - Condições Para a Execução, Especificações e
Normas Técnicas:

LOTE Unico

RODOVIA BR- 153/MG

TRECHO Div. DF/GO - DIV. GO/MS
.

SUBTRECHO Entr. BR- 153(A) (p/ Anápolis)- Entr. GO -- 330 (p/Anápolis/DAIA)
SEGMENTO Km. 108,10 ao Km. 246,70

EXTENSÃO 100,1 Km

CÓD. PNV 060BGO0114 - 153BOOO574

JURISDIÇÃO Superintendência Regional do DNIT no Estado de Goiás e no Distrito Federal.

ORÇAMENTO R$ 27.848.129,47 - data base: (Novembro/2011 - SICRO 2)

II. CONVOCAÇÃO
2. A licitação foi convocada pelo edital publicado no diário oficial da união no dia 13 de

junho de 2012, cuja cópia foi disponibilizada no site do DNIT, para a finalidade prevista no § 1°
do art. 22 da Lei n° 8.666/93.
III. FIRMAS PARTICIPANTES

3. Conforme registra a lista de presença constante do processo respectivo, atenderam à
convocação e compareceram para apresentar proposta as seguintes fmnas:

a)CONSÓRCIO SETA/AJL - Composto pelas empresas SETA - SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, TERRAPLENAGEM E ADMINISTRAÇÃO LTDA. CNPJ n°
00.471.912/0001-41 e AJL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ
32.913.725-0001/67;

i

Edital n •234/2012-00, Processo n.• 50600.019694/2012.18 1/3



b)CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. CNPJ n°
00.635.771/0001-55;

4. A ata da sessão, que também integra o processo, informa que o CONSÓRCIO
SETA/AJL entregou a declaração de opção de Habilitação parcial pelo SICAF no envelope de n°
01 (um) de acordo com o item 12.1 do edital. A empresa CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA. não optou pela Habilitação parcial pelo SICAF e que a mesma
responderá pela sua habilitação por intermédio da sua documentação apresentada no envelope de
n° 02 (dois).

5. Consta ainda na ata da sessão, que a empresa CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA. estava com Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas apósconsulta "on-line" durante a sessão de abertura dos envelopes.

6. Em seguida os envelopes de n° 03 das propostas de preços, foram rubricados pelosmembros da comissão e pelos licitantes presentes, e ficarão lacrados em poder da Comissão de
Licitação para serem abertos em sessão pública a ser marcada oportunamente.
IV. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E PROCLAMAÇÃO DOS LICITANTES

CONSIDERADOSHABILITADOS
7. Os envelopes dos documentos de habilitação que foram rubricados pelos membros da

comissão e pelos representantes das licitantes presentes, foram abertos na sessão de abertura dos
documentos de habilitação realizada no dia 19 dejulho de 2012.

8. Os documentos de habilitação das licitantes foram submetidos à análise da Comissão
Permanente de Licitação, obedecendo aos critérios estabelecidos no Edital n° 234/2012-00. A
análise foi baseada no item 13 do citado Edital.

9. A partir da análise dos documentos de habilitação das licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação, pela unanimidade de votos de seus membros, declara que:

9.1. A empresa CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, foi
considerada INABILITADA por não atender os seguintes itens do edital:

13.1.2(b) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme o subitem 13.2,
letra "i";

13.3(c) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual (ICMS) e Municipal
(ISS) do domicilio ou sede da licitante ou outra equivalente, na forma da lei. - A prova de
regularidade com Fazenda Federal é feita através da Certidão Conjunta Negativa ou da Certidão
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, com fulcro nos artigos 205 e 206 do Código
Tributário Nacional, no artigo 62 e seu parágrafo único do Decreto-Lei n°. 147/67, no artigo 1°
do Decreto n°. 5.586/05 e nos artigos 2° e 3° da portaria Conjunta PGFN/SRF n°. 03, 02/05/2007;

13.3(d) - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de
Garantida por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

13.5.3.1- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica. Para facilitar a verificação da autenticidade do documento
apresentado, pede-se que seja apresentada, também, certidão da Corregedoria local indicando
quais são os cartórios existentes na região para o fim especificado;

9.2. O Consórcio SETA/AJL foi considerado habilitado. As empresas consorciadas
atenderam às exigências para comprovação dos requisitos de habilitação juridica, regularidade
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, estabelecidos no item 13 do
edital.

.

. .

Edital n • 234/2012-00, Processo n • 50600.019694 2012.18 2/3



LOTE ÚNICO
Situaçåo LICITANTE

HABILITADO CONSÓRCIO SETA/AJL

INABILITADO CONSTRUMIL - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
10. O resultado do julgamento será publicado no Diário Oficial da União para sua

eficácia e disponibilizado aos licitantes para abertura do prazo recursal na forma da Lei.

Brasília/DF, 29 de Agosto de 2012.

Carmen Regina ares Pereira Resende
Presidente da Comissão de Licitação

.

Membro

. .

Edital n • 234/2012-00, Processo n. • 50600.019694/2012-18 3/3



N°169, quinta-feira, 30 de agosto de 2012 DiáriO Oficial da UniãO - sesso 3 mm-;w

APOSTILAMEN10 AO CONV8NIO N° 759941/20lt CONCE. • d T 8®ª°1° 8° "ii i ° Pudiè M8/2012 de 3 din con-DENTE: Ministério do lhrismo - CNPJ: 05.457.283/0002-08. CON- FIO Os raIISpOrtes accudves. DATA DAVIG NCIA: 03/084012 A 08Ma013. Fun-VENENTE: Município de Santo Antonio da Alegria/SP - CNPJ: damento Legal: Lei 8.666/93 art.60, art.79, + 5" e Cláusula Sexta.45.302.130/0001-17. PROCESSO: 72031.010732/2011-12. OBJE10: Data de Assmatura: 28/08/2012Prormgar "de ofício" o prazo de vi era 12/2012, de aconlo SECRETARIA EXECUTIVA
le novembro 20 T de Convem das , RETIFICAÇÃO (SICON - 29/08/2012) 393003-39252-2012NE800022

Secretáno N Políticas d In No Brtrato de Termo Aditivo na 11027/2012 publicado no EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 6/2012 - UASG 393003
D.O.U de 24/01/2012, SeçEo 3, Pág. 107. Onde se 14: Valor R$

APOSTILAMENIO AO CONV8NIO N° 761209/2011. CONCF, 16.788,07 Leia-se : Valor R$ 16.935,24 C n 471/2010. Processo n° 50600013956200927. CONCOR-
DENTE: Ministério do 1brismo - CNPJ: 05.457.283/0002.08. CON- CIA SISPP N° 846/2009 Contratante: DNIT-DEPARTAMEN10
VENENTE: Município de Paranaguá/PR - CNPJ: 76.017.458/0001- (SICON - 29/08/2012)390015-00001-2012NE000001 NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPOKfES. CNPJ Contra-
15. PROCESSO: 72031.010553/2011-85. OBJE IO: Prormgar "de tado: 17159856000107. Contratado: EMPA S/A SERVICOS DE EN-
oficio" o prazo de vigencia para 16/12/2012, de acordo corn o dis- SUBSECRETARIADE ASSUNIOS ADMINISTRATIVOS OENHARIA -Objeto: Rerratificaç50 e SuspensBo de Prazo ao Con-
posto no art. 43, inciso VI, da Portaria Interministerial n° 507, de 24 COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS ° 1T-471/20lM a Pardr de 12Ma012, testando um saldo de
de novembm de 2011 e Termo de Convenio; Cláusula das Ojrigaç6es 50 dias comecutivos para restituir. Fundamento Legal: I.41 8.666/93,
dos Participes. SIONATARIO: PAUI.D ROBERTO ANDRE, Secre- EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 6/2012 - UASG 390004 at 57, W,Wm e M ·,h Sexta é QntamData de
tário Nacional de Políticas de nuismo Interino. Assinatura: 27/08/2012.

Contrato n 43/2010. Pmcesso n 50000035312201092. PREGÃOAPOSTILAMENTO AO CONVÉNIO N° 761402/2011. CONCE. SISPP N° 40/2010 Contratante: MINISTERIO DOS TRANSPORTES (SICON - 29/D8/2012) 393003-39252-2012NE800022DENTE: Ministério do nuismo - CNPJ: 05.457.283/0002-08. CON- -CNPJ Contratado: 05496394000134. Contratado : PRESTACIONALVENENTE: Município de Tanque Novo/BA - CNPJ: CONSTRIJIORA B -SERVICOS LTDA - ME. Objeto: Repactuaç50 EXTRATO DE TERMO ADITIVO. N° 5/2012 - UASG 39300313.225.131/0001-19. PROCESSO: 72031.010950/2011-57. OBJEIO: dos preços conforme CCF 2012/2012, com efeitos financeiros re-Prormgar "de oficio" o prazo de vigencia cara 07/11/2012, de acmé troativos a 01/01/2012. Fundamento Legal: Art 5° do Decreto n8 Cgntrato n 758/2010. Pmeesso n° 50600005849201069. CONCOR-com o disposto no st. 43, inciso VI, da tortana Interministerial n° 2.271/97 e IN SL11/MPOO nn 02/08. Vigencia: 28/08/2012 a RENCIA SISPP N° 770/2009 Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO$07, de 24 de novembro de 2011 o T de Convenio; Cláusula das 02/11/2012. Valor Ibtal: RS282.882,72. Fonte: 100000000 - NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contra-
N 1 ticas deO: UID ERIO AN- 2012NE800028. Data de Assinatura: 28/08/2012. tado: 02156313000169. Contratado: CONSTRUTORA CENTRAL

DO BRASIL S.A4bjeto: AlteraçBo de Quantitativos - Alteraç80
.

POS11LAMEN10 AO CONV8NIO N 765230/2011. CONCB. (SICON - 29/08/2012) 390004-00001-2012NE800018 Cláusula Quinta - V lor: o valor do Contrato a Preços Iniciais passa
ENTE: Ministério do Tbrismo - CNPJ: 05.457.283/0002-08. CON- de R$ 11.390.208,49 para R$ 13.276.956,12, face acréscimo de R$

VENENTE: Secretária de Estado do Ibrisrno e do Desenvolvimento AGÉNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 1.886.747,63 a P.L Fundamento Legal: 1ei 8.666/93 . Data de As-
Econômico/SETDE/PB; CNPJ: 08.778.300/0001-08. PROCESSO: TERRESTRES 8 " 2
72031.011476/2011-81. OBJETO: Pmnogar "de oficio o prazo de W44
vigencia para 14/12/2012, de acordo com o disposto no art. 43, inciso EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (SICON - 29/08/2012) 393003-39252-2012NE800022
V1, da Portaria Interministerial n° 507, de 24 ae novembm de 2011 • N° 12/2012 - UASG 393001Termç de Convenio; C1dusula das Obrigaç6cs dos Participes. SIO- % AVISO DE LICITAÇÃONATARIO: PAUID ROBERTO ANDRÉ, Secretário Nacional de Po- Processo na 50500065882201238 . Objeto: PormalizaçEo da assos- REGIO ELETRÔNICO N 407/2012 - UASG 393003liticas de Ibrism Interie. siaçEo da ANIT UniIo Intemacional de Transporte Público - UlTP

América Istina Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento legal: Processo n 50600026628201113 . Objeto: - SeleçEo de empresa comAPOSTILAMENTO AO CONV8NIO N° 765239/2011. CONCE. Art. 25 , Caput da Lei n° 8.666 de 21/06/1993. Justificativa: In-3 vistas a contrataç50 de empresa especializada de consultoria paraDENTE: Ministério do 1brismo - CNPJ: 05.457.283/000248. CON- viablidade ce competiç5o DeclaraçEo de Inexigibilidade em elaboraç5o de estudos ambientais complementares, em atendimento AsVENENTE: Munici no de Goiandira/OO - CNPJ: 01.303.221/0001- 24/08/2012 . EUSABETH ALVES DA SILVA BRAGA . Superin- solicitaçðes contidas na Nota Técnica n" 106/2009 COfRA/COT-00. PROCESSO: 7m31.Oll435/2011-94. OBJE1D: Prorrogar "de off- tendente de Gestio . Ratificaç5o em 29/08/2012 ; IVO BOROES DE MO/DILIC/IBAMA (Anexo 1), no ambito do licenciamento ambientalcio" o prazo de vigencia para 27/01/2013, de acordo com o disposto LIMA . Diretor Geral . Valor Global: R38.862,68 i CNPJ CON- da rodovia BR 319/AM/RO, no trecho compreendido entre o KM 25,no art. 43, inciso VI, da Portaria Interministerial n° 507, de 24 de TRATADA:,Estran UNIÃO ERNACIONAL DE TRANS- e o KM 655,7, com 405,7 KM de extensso, conforme especificaç6es
Partici 1 AT O PAUJ.D ER POUES S -N RM e condiç6m cutantes Anaxo I nno de Rekrenda) date

tário Nacional de Politicas de 1brismo Interino. . Mt edM Taal de Itens ucitada: 00001 . Editah 3WO8/2012 deM
(SIDEC - 29/08/2012) 393001-39250-2012NE000131 as 12boo e de 14h as 17h59 . Endereço: San Q. 03 Bloco "a" -

AVISO DE ANULAÇÃO , % % Mezanino Sul - Cgel Ass Norte - BRASIUA-DF . Entrega das
COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO Pmpostas: a partir de 30/08G012 às 08h00 no site www.compras-Tornar aan efeito a publicaç50 do Convenio n° 749461/2010, 4 Ø net.gov.br. Abertura das Propostas: 17/09/2012 às 17h00 site

no DOU de 17/11/2010, Seçåo 3, página 176. Processo: EXTRA1D DE CONTRA1D www.compmsnet.gov.br. Informaç6es Gerais: O Edital pode ser ad-
7203L012564/2010-19.

. ‰3 quirido por mem do SITE www.comprasnet.gov.br.
Contrato ni S2012002391/2012-AHSUL, de 16.08.2012. PARTES:

PAUID ROBER1D ANDRÉ ‰ Companhia Docas do Maranbao - CODOMAR/Administraç80 das RODRIGO OTAVIO CARVALHO ALVARES
Secretário Hidrovias do Sul - AHSUL e a AES SUL Distribuidora Gaucha de DE OLIVEIRA
Interino Energia S/A. OBJE1D: Execuç50 de Obra na rede de distribuiç80 Pregoeiro

instalaçEo e fornecimento de energia elétrica. VALOR: R$
SECRETARIA NACIONAL DE PR 3,92. (Tres mil quatrocentos e querema e tres reais e novents e (SIDEC - 29/08/2012) 393003-39252-2012NE800022
DE DESENVOLVIMEN IO DO TURISMO dois centavos). PUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pmc. Adm. 0624012

Di . Licit. 047/2012, com ibndamento no Art. 24, XXH da Lei n RESULTADO DE HABILITAÇÃO
EXTRATO DE RÁSCISA 8. 3. PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias. DATA: 16.08.2012. CONCORRÈNCIA N° 234/2012ASSINAM: Eng. Jose Luiz Fay de Azambuja, Superintendente da

TERMO DE RESCISÃO DO CONVËNIO N° 706871/2009, cele- AHSUL e Cristian da Rosa Sdva, representante legal da Contra- A Comiss8o de Licitaçåo do Edital n 234/201240, do
glo entre a Uniao, por rneio do Ministério do 1brismo e o Mu- tada. DNIT/Sede, torna público aos interessados na licitaçåo do Edital em(pio do Rio de Janeiro/RJi PROCESSO: 72031.002558/2009-10. epigrafe o Resultado de HabilitaçIo, conforme descrito: CONS i RU-
UE10: O presente Instrumento tem por objeto rescindir o CON- ADMINISTRA O DAS HIDROVIAS MIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA (INA8fLI-V8NIO N° 706871/2009, celebrado em 07 de dezembro de 2009 e DA AMAZ IA OCH)ENTAL TADA); CONSÓRCIO SETA/AJL (HABILITADO). Cópia de Re.publicado no D.O.U de 11/12/2009, ern conformidade com a u.AU- latório de Habilitaç50 poderá ser obtida junto a COCL no sepdntoSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RENUNCIA E DA RESCISÃO. AVISO DE ARIAMEN1D cedereço: SAN, Quadra 03 Bloco "A - Meanina Sul - Brasiha/DF,DATA B ASSINATURA: Bras0ia-DF, 09/D8/2012, FABIO RIOS PREGÅO ELETRONICO N° 13/2012 ou por meio do sítio: www.dnit.gov.br.MOTA, Secretário Nacional de Programas de Desenvolvimento do

Tbrismo. . Comunicamos o adiamento da licitaçEo supracitada, publi- CARMEN REGINA LINHARES PEREIRAcada no D.O.U de 17/08/2012,Entrega das Pmpostas: a partir de . RESENDEEXTRATO DE TERMO ADITIVO 17/08/2012, às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Presidente da Comiss50 de Licitaç50Propostas: 14/09/2012, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Ob.1° TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N° 728165/2009, celebram a jeto: - PrestaçEo de Serviços de Assessoria Técnica para ElaboraçEo (SIDEC - 29/08/2012) 393003-39252-2012NE800022Uni8o, por meio do Ministério do 1brismo e a Companhia Paraense de Repsim Técnicos/Vídeos • Fotográficos das A da AHIMOCde Tbrismo - PARATUR, com a interveniencia do Estado do Pard/PA. nas Hidrovias e Terminais Hidroviários da AHIM RESULTADO DE JULGAMENTOPROCESSO: 72031.006294/2009-73. OBJE1U: Alterar o Preambulo PREGÃO N 259/2012e a Cláusula 5°. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS B FINAN- ROBERVAL TEIXEIRA RUIZCEmal reano, d Pregocim O Departamento Nacional de InikaEstrutura de Ransportes -

Conceden destinar o montante R$ 00 tos (SIDEC - 29/08/2012) 275008-00001-2012NE000001 stravds da e itaç6es, torna

caberi conhan DEPARTAMENTO NACIONAL d 3°ul d e a
00 sessenta e um mil e qumhentos reais), conformo Planos de DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES empress: INCORP - CONSULTORIA B ASSESSORIA Ltda., com o

Trabalho Aprovados. Programa ao Trabalbo: 23.695.2076.10X0.0001, DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS valor ßnal de RS2.247.800,00 (dois milh6es duzentos e quarenta e
Natureza as Despesa 33.30.41, Fonte 0100, Nota de Empenho sete mil e oitocentos reals). Cópia da Ata poderá ser obtida por meio
2012NE800071, ae 19/04/2012, no valor de R$ $53.500,00 (qui- EXTRAIO DE TERMO ADITIVO N: 3/2012 - UASG 393003 do site: www.compmsnet.gov.br:
nhentos e cinquenta e tres mil e qumhçntos reais). DATA E AS-
SINATURA: Braallia-DF, 27/08/2012, FABIO RIOS MOTA, Sem Cqntrato n° 369/2010. Pmcesso n 50600009211200882. CONCOR- RODRIGO OTAVIO CARVALHO ALVARES
tário Nacional de Programas de Desenvolvimento do 1brismo; SHID- RENCIA SISPP N 309/2009 Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO DE OLIVEIRA
NEY JORGE ROSA, Secretário Especial de Estado de Desenvol- NACIONAL DB INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contra- Pregoeirovimento Econômico e incentivo Pædugno; MARIA DO SOCORRO tado: 32116154000130. Contratado: DYNATEST ENGENHARIA
RODRIGUES DA COSTA, Diretora-Pmsidente da PARATUR. LTDA -Objeto: Rerratificaç80 e RestituiçEo de Prazo ao Contrato TT- (SIDEC - 29/08/2012) 393003-39252-2012NE800022
Este documento pode ser verificado no cedereço eletrônico http://www.in.jpwhbe-Mirimien1, Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
pelo código 00032012083000143 Infkaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



/ 70
F s

Processo n° 50600.054279/2012-01

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Superintendência Regional no Estado do Tocantins

RELATÓRIO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 0377/2012-23

OBJETO: EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREGO UNITÁRIO
DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E
CONSTRUÇÃO NA RODOVIA BR-242/TO (LOTE 02), A SABER:

Lote Único
Rodovia BR-242/TO
Treeho Divisa BA/TO- Div. TO/MT (São Félix do Araguaia)
Subtrecho Entr. BR-010 (A) /296(B)/387(A)(Paranã) - Entr. TO-280(A)
Segmento km 189,30 ao km 223,0
Extensão 33,70 km
Cód. SNV 242BTOO410 - 242BTOO430 - (PNV 2006 - 242BTOO410 -

242BTOO425)
Jurisdição SUPERINTENDSNCIA REGIONAL NO ESTADO DO

TOCANTINS - UL GURUPI/TO
Orçamento R$ 48.530.442,33 (JANEIRO/2012) (Quarenta e Oito Milhões

Quinhentos e Trinta Mil Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais e

Trinta e Três Centavos) Ref.: (Janeiro / 2012 - Siero 2)

Os membros da Comissão Permanente de Licitação, incumbida dos
trabalhos relativos ao Edital n° 0377/2012-23, analisaram os Documentos de Habilitação
das empresas licitantes, de acordo com o estabelecido no Instrumento Convocatório, item
13, e chegaram às seguintes conclusões:

1) DO COMPARECIMENTO:

Na Sessão, ocorrida no dia 24/09/2012, procedeu-se a identificação das
licitantes e a abertura dos envelopes de n° 01 e n° 02 contendo respectivamente a

Declaração de Opção e os Documentos de Habilitação os quais foram abertos e

disponibilizados aos presentes para que rubricassem os documentos constantes dos
mesmos, conforme Ata lavrada no decorrer da Sessão.

Compareceram ao certame as empresas:
1. CSN Engenharia Ltda.
2. Pavotec Pavimentação e Terraplenagem Ltda.

1/3
Av. Ns 01, ACSO II, Conj. II, Lt 43 - 1° andar - Tel.: (63) 3216 8100 - Fax: (63) 3216 8139

PALMAS / TO - CEP 77.015-038
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Processo n° 50600.054279/2012-01

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
Superintendência Regional no Estado do Tocantins

3. Construmil Construção e Terraplenagem Ltda.
4. EHL Eletro Hidro Ltda.
5. VIA Engenharia Ltda.
6. CCM Construtora Centro Minas Ltda.
7. GAE Construção e Comércio Ltda.
8. TOP Engenharia.
9. Construtora Central do Brasil S/A.
10. TECCON S/A Construção e Pavimentação
11. Construtora Caiapó Ltda.
12. JM Terraplenagem e Construções Ltda.

·.

2) EMPRESA(S) INABILITADA(S)

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, a Comissão inabilitou a empresa
Construmil Construção e Terrapienagem Ltda., pelos seguintes motivos:

• A empresa encontra-se em recuperação judicial, descumprindo assim o item 8.8 do
edital:

"8.8 - Não poderáparticipar direta ou indiretamente da
licitação, além dos elencados no art. 9° da lei 8.666/93:

Empresas que estiverem sob falência, recuperaçãoJudicial, dissolução, liquidação ou tenha sido suspensa
de licitar ou declarada inidônea para licitar com
qualquer órgão ou entidade da administração pública,
de qualquer dos poderes da União, desde que o ato
tenha sido publicado no Diário Oficial da União, pelo
órgão que o praticou, observado o disposto na IN-MARE
n°. 05/95".

• A empresa não apresentou Certidões Negativas de Débito nos âmbitos Federal,
Estadual e Municipal, descumprindo o item 13.3, letra "c" do edital:

"13.3 - Regularidade Fiscal

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
Estadual (ICMS) e Municipal (ISS) do domicílio ou sede
da licitante ou outra equivalente, naforma da lei".

2/3
Av. Ns 01, ACSO II, Conj. II, Lt 43 - 1° andar - Tel.: (63) 3216 8100 - Fax: (63) 3216 8139

PALMAS / TO - CEP 77.015-038
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Processo n° 50600.054279/2012-01

DE HT
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

Superintendência Regional no Estado do Tocantins

3) EMPRESA(S) HABILITADA(S)

1. CSN Engenharia Ltda.
2. Pavotec Pavimentação e Terraplenagem Ltda.
3. EHL Eletro Hidro Ltda.
4. VIA Engenharia Ltda.
5. CCM Construtora Centro Minas Ltda.
6. GAE Construção e Comércio Ltda.
7. TOP Engenharia.
8. Construtora Central do Brasil S/A.
9. TECCON S/A Construção e Pavimentação
10. Construtora Caiapó Ltda.
I 1. JM Terraplenagem e Construções Ltda.

3) DO RESULTADO

O resultado desta avaliação foi pautado nas estritas exigências do Edital de
Licitação e nas Leis e Instruções vigentes.

Palmas/TO, 03 de outubro de 2012.

Adm. Es e a ari ousa

Presidente da CPL - SR/TO

bbád
Eng°. Daniel Costa Eng°. G a e S s stro ilho

Membro Me bro

.

3/3
Av. Ns 01, ACSO II, Conj. II, Lt 43 - 1° andar - Tel.: (63) 3216 8100 - Fax: (63) 3216 8139

PALMAS / TO - CEP 77.015-038
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PARECER DA PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA -

DNIT, RECOMENDANDO O CUMPRIMENTO DA
DETERMINAÇÃO JUDICIAL OBJETO DE DESCUMPRIMENTO

.

-- ·

..



0- RUBRICA
DNIT

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - DNIT
SAN - Quadra 03 - Bloco "A" - Edifício Núcleo dos Tranpportes - 3° Andar

Tel.: (61) 3315-4355/3315-4556 Fax: 3315-4882 - CEP 70.040-902

DESPACHO/SJ/PFE/DNIT N.° 00104/2012.

Interessado(a): CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Ref. Proc. n. 50600.008556/2012-03

Sr. Diretor de Infraestrutura Rodoviária do DNIT,
Trata-se de solicitação da Diretoria de Infraëstrutura Rodoviária do

DNIT à Procuradoria Federal Especializada, para que proceda a uma reanálise da
situação, com manifestação conclusiva sobre a possibilidade e legalidade de se efetuar
a liberação dos empenhos, juntamente com o pagamento e liberação de despesas
realizadas em contratos lavrados com a supracitada empresa, de forma isolada ou em
consórcio.

Consigno que há decisão liminar judicial, nos autos da Recuperação
Judicial, n. 201200374929, protocolada em 02/02/2012 e autuada sob n. 345/2012, no
sentido de dispensar a recuperanda, por ora, de apresentar as certidões negativas de
débito (Federal, Estadual e Municipal), conforme ressalva da parte final do art. 52, 11 da
Lei 11.101/05, para que exerça suas atividades (certidao, fl.34).

Diante disso, ratifico o parecer do colega Darci Mendonça, Chefe da
Procuradoria DNIT-GODF, deferindo o pedido de liberação dos empenhos, com
pagamento e liberação de despesas realizadas em contratos lavrados, considerando
que a determinação judicial é para que hão se exija certidões quanto à regularidade de
débitos federais, estaduais ou municipais, ligados à atividade-fim da mesma, por umdeterminado prazo, o que tem por objetivo viabilizar o exercício dessas atividades, de
modo que, nas palavras do colega "o deferimento do pedido da inicial está
perfeitamente equacionado na decisão oriunda do juizo da 18 Vara Cível da Comarca
da Capital, devendo essa autarquia, tanto a Superintendência Regional DNIT-GO/DF,
quanto as demais áreas, inclusive afetas à Administração Central, cumprir fielmente a
determinação judicial, consubstanciada no contido nos autos judiciais n.
201200374929, 1° Vara Cível - Comarca de Goiânia - GO."

Diante de tais considerações, conclui-se pelo cumprimento da
determinação judicial, com liberação dos empenhos n° 00072/2012, 00074/20 2 e
00082/2012, com liberação liberação de despesas realizadas em contratos lav d
com a supracitada empresa. / .

!
. . . . . . .
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Brasília F), 03 e abr 2.

Simone Salvatori Schno
Prócuradora Federal

. , .

I
De acordo.
À Diretoria de infraest utura doviária d DNIT.

B ília, 03 de abril de 2012.

e e Q
FABIO LUCAS DE ALBUQUERQUE LIMA
Procurador-Chefe Nacional do DNIT

Pwo0866-2012
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(j 8 PODER JUDICIÁRIO
de justiça COMARCA DE GOIANIA
do estado de goiás 18 VARA CÍVEL

.

.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que apensei os

presentes autos aos de protocolo no
o S 03 ¾70 36 , nesta data.

Goiânia, 100 10/2012

Escrevente

..

.

t
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. . .
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. . . . . . . ..
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J U N T A D A
Aos... ..dias do mês de...d‡...........de 20..de...
junto a estes autos.. ..mt..h. .1É93........
.....................-- -....

" " " " "

em frente
... .....................

. ....... v....e••••••"

. .

.

. Escrivão (à)



AEbernaz Rocha
Advocacia ConsuItoria 5

PAULOALBERNAZROCHA - EDUARDOBATISTA ROCHA
PAULOALBERNAZROCHA JUNIOR

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA l VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIANIA-GO.

PROCESSO: 37492-27.2012.8.09.0051 (2012.0037.4929)

LOCTEC ENGENHARIA LTDA., já qualificada, via de seu

procurador e advogado abaixo assinado, vem respeitosamente à

presença de V. Exa., nos autos da RECUFEMGÃO JUDICIAÜ de
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. , já qualificada,
em atenção ao r. despacho de fls., requerer a juntada do

comprovante de pagamento das despesas de postagem para

cumprimento do item 3.6 da decisão de fls. 1.514/1.519.

Finalmente, informa que está cumprindo o. despacho somente

nesta data, em virtude de que os autos estavam fora da

escrivania, conforme certidão anexa, impedindo o acesso da

peticionária ao teor da decisão de fls. 1.514/1.519.

N. Termos

P. Defer men

Anáp , 9 e outubro de 2.012.

pp. E ARDO BATISTA ROCHA

OAB-GO 11.971

Telefax: 62 3327 0405
www.albernazrocha.adv.br

Av. Contomo, n°. 837, Centro - Cep: 75.020.010 - Anápolis - Goiás
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE GOIÂNIA
1° Vara Cível

. .

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, os autos n° 374929-27, de

Recuperação Judicial da Construmil Construtora e

Terraplanagem Ltda., e seus apensos estão . com carga ao

advogado da autora, impossibilitando assim seu acesso à parte
interessada.

Goiânia, 05/10/2012

c0 9
Es e ente Respondente



Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 10316921-0/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás GUIA INICIAL/COMPLEMENTAR Emissão:19/10/2012 Venc.:31/12/2012

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Requerido: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Comarca: 039-GOIANIA Serventia: 1A VARA CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 37492.27.2012.8.09.0051 Valon 1.000.000,00
Codg Descrição Qtde ValorCodg Descrição Qtde Valon
1198 DESPESAS POSTAIS 2 25,71

Total: 25,71
.f³gável em gualquer agência dospancos 11Ay-BEG onômica ederal e Casas Lotéri

Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 10316921-0/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás GUIA INICIAL/COMPLEMENTAR Emissão:19/10/2012 Vene.:31/12/2012
tierente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
erido: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Comarca: 039-GOIANIA Serventia: 1A VARA CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 37492.27.2012.8.09.0051 Valon 1.000.000,00
Codg Descrição Qtde Valor Codg Descrição Qtde Valon
1198 DESPESAS POSTAIS 2 25,71

Total : 25,71
agayc1 c n gyalguer aganc a dos Bancos-pRASH,, 11A -BEG aixa Econômiga FcM g gsas Lo cas.

Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 10316921-0/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás GUIA INICIAL/COMPLEMENTAR Emissão:19/10/2012 Vene.:31/12/2012

Muerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
.äquerido : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Comarca: 039-GOIANIA Serventia: 1A VARA CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 37492.27.2012.8.09.0051 Valon 1.000.000,00
Codg Descrição Qtde Valor Codg Descrição Qtde Valor
1198 DESPESAS POSTAIS 2 25,71

Total: 25,71
Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, rlAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas.
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Internet BanKing CAIXA https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime concessionaria....
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CABXA
Comprovante de pagamento de Outros Pagamentos

Via Intemet Banking CAIXA

Nome: EDUARDO BATISTA ROCHA

Conta de débito: 0014 / 001 . 00291897-2

Representação numérica do código de barras:

856400000001 257101431035 169210092014 212310000014

Empresa: TRIBUNAL DE JUSTICA

Valor: 25,71

Identificação da operação: POSTAGEM LOCTEC

Data de débito: 19/10/2012

Data/hora da operação: 19/10/2012 11:50:02

Código da operação: 00142562
Chave de segurança: QM6N52QT14U3F9EV

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

· .

. .

.

. . . .

.

. ; ·

. .

1 de 1 19/10/2012 11:50



Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 10316957-1/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissão:19/10/2012 Venc.:31/12/2012

Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Requerido: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Comarca: 039-GOIANIA Serventia: 1A VARA CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 37492.27.2012.8.09.0051 Valor- 1.000.000,00
Codg Descrição Qtde Valor Codg Descrição Qtde Valor
1120 PORTE TJ TABELA I NO.1 02 FL 1 29,75

Total : 29,75
Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas lotéricas.

Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 10316957-1/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissão:19/10/2012 Venc.:31/12/2012
erente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
rerido : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Comarca: 039-GOIANIA Serventia: 1A VARA CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 37492.27.2012.8.09.0051 Valor- 1.000.000,00
Codg Descrição Qtde Valor Codg Descrição Qtde Valo
1120 PORTE TJ TABELA I NO.1 02 FL 1 29,75

Total: 29,75
Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas.

Poder Judiciário DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial Número: 10316957-1/09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissão-19/10/2012 Vene.:31/12/2012

querente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
. querido : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Comarca: 039-GOIANIA Serventia: 1A VARA CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 37492.27.2012.8.09.0051 Valor- L000.000,00
Codg Descrição Qtde Valor Codg Descrição Qtde Valor
1120 PORTE TJ TABELA I NO.1 02 FL 1 29,75

8

Total: 29,7
Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, IIAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas.

85610000000-4 29750143103-7 16957109201-7 21231000001-4



In·ternet Ba nkIng....CAI-XA https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime concessionaria....

CAIXA
Comprovante de pagamento de Outros Pagamentos

Via Intemet Banking CAIXA

Nome: EDUARDO BATISTA ROCHA

Conta de débito: 0014 / 001 . 00291897-2

Representação numérica do código de barras:

856100000004 297501431037 169571092017 212310000014

Empresa: TRIBUNAL DE JUSTICA

Valor: 29,75
. .

Identific:ação da operação: PROTOCOLO LOCTEC

Data de débito: 19/10/2012

Data/hora da operação: 19/10/2012 11:51:30

Código da operação: 00143163
Chave de segurança: EJMQ2PARUPY4MJUJ

.. .

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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Eduardo Silva Alves
Régis Davidson Gonçalves de Menezes SS
Rogério de Sousa Carneiro
Guilherme Luiz Mendonça Ferreira (In Memoriam)AGM Carotina Sancnes sardosa

Advogados Associados Sandra Rodrigues da Silva

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1°. VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.

URGENTE

8PROCESSO: 37492-27.2012.8.09.0051 (201200374929) 2

.

5

MINAÇU DIESEL COMÉ ( IO DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 03.840.360/0001-90,
sediada na Rodovia GO 241, KM 01, S/n°., Qd. 02, Lt. 07,09,11, 12, 13, 14,
Jardim Emília, CEP 76.450 ÔÖÓ Mina , Doiás, re e entada por seu sócio
o Sr. CLÁUDIO FERREIRA, brasileiro, cisado,/enipresário, portador do
RG n°. 2.044.769 SSP- , dèvidamente inscrito no CPF sob o n°.

349.677.961-68, residente e domiciliado na Rua Professora Zenaide Campos
Roriö QdJ 54, t. ,26, C 75.110t790 Bairro-Jundial,.leste ,cidade ,de3.) hh(Åk .1 M ( (..Anapolis Goias, Wla-de s procuraddr signgtario desta;-com -escritorio

profissional situado à Travessa Júlio Guerra, n°. 25, Centro, CEP: 75.020-
320, Anápolis-GO, fone/fax: (62) 3099-4588, onde receberá as

correspondências de estilo, vem à presença de Vossa Ilustre pessoa, nos

autos do Processo de Recuperação Judicial de CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.., que se processa por
este Douto Juízo, requer a habilitação de seu crédito, de acordo com os

requisitos 9° e 10°., da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, expon
Travessa Júlio Guerra, n°. 25, Centro, CEP: 75.020-320, Anápolis, Goi s.

Fone/Fax: (62) 3099-4588
.

.®
sce 33538£6



as
Eduardo Silva Alves
Régis Davidson Gonçalves de Menezes
Rogério de Sousa Carneiro
Guilherme Luiz Mendonça Ferreira (In Memoriam)AGM carolina Sanches Barbosa

Advogados Associados Sandra Rodrigues da Silva

seguinte:

a) Tendo em vista que a peticionante é credora da

Empresa em Recuperação Judicial, pela quantia de R$ 82.600,00 (Oitenta e

Dois Mil e Seiscentos Reais), representada pelas Notas Fiscais Eletrônicas
n°. 6.742, 6.765, 6.771, 6.792, com data de emissão em 18/10/2011,
20/10/2011, 20/10/2011, 22/10/2011, conforme documentos em anexo.

.

DEVIDA VENIA SOLICITAR E-REQUERER-QUE SEJA INCLUIDO
NO RESPETICIO QUADRO GERAL DE CREDORES DA EMPRESA
EM RECUPERAÇAO JUDICIAL DECLINADA, REQUERERNDO
QUE TODAS AS INTIMÃ ÖE E AM PRO ÈDIDAS NA PESSOA
DO ADVOGADO SIGNATARIO DA PRESENTE:

Termos em que, espera defèrimento.

Anapolis, 23 de outubro de 2012.

.

./ 2., .

. .

.

. .

Travessa Júlio Guerra, n°. 25, Centro, CEP: 75.020-320, Anápolis, Goiás.
Fone/Fax: (62) 3099-4588



Eduardo Silva Alves
Régis Davidson Gonçalves de Menezes
Rogério de Sousa Carneiro
Guilherme Luiz Mendonça Ferreira (In Memoriam)AGM Carolina sanches Barbosa

Advogados Associados Sandra Rodrigues da Silva
. .

PROCURAÇÃO
Pelo presente instrumento particular de Procuraçãoimpresso e devidamente assinado, eu MINAÇU DIESEL COMERCIODE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°.

03.840.360/0001-90, sediada na Rodovia GO 241, KM 01, S/n°., Qd. 02,Lt. 07,09,11, 12, 13, 14, Jardim Emília, CEP 76.450-000, Minaçu, Goiás,representada por seu sócio o Sr. CLÁUDIO FERREIRA, brasileiro,casado, empresário, portador do RG n°. 2.044.769 SSP-GO, devidamenteinscrito no CPF sob o n°. 349.677.961-68, residente e domiciliado.na RuaProfessora Zenaide Campos Roriz, Qd. .54,. Lt. 26, CEP 75.110-790,Bairro Jundiaí, neste cidade de Anápolis, Goiás, nomeia e constitui seusbastante procuradores, os advogados, EDUARDO SILVA ALVES,OAB/GO 28.376, GUILHERME LUIZ MENDONÇA FERREIRA,OAB/GO 30.712, REGIS DAVIDSON GONÇALVES MENEZES,OAB/GO 31.580, CAROLINA SANCHES OAB/GO 29.751,ROGÉRIO DE SOUSA CARNEIRO, OAB/GO 31.563, SANDRARODRIGUES DA SILVA, EOAB, art. 9°, Inc. II, § 4°, com escritórioprofissional situado à Travessa Julio Guerra, n°. 25, Centro, CEP 75.020-
320, Fone/Fax (62) 3099 4588, que em conjunto e, ou,separadamente, para o fim de, com os poderes. para o foro em geral e
os, da ressalva do Art. 38, do Código Processo Civil, receber citaçãoinicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir,desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, darquitação e firmar compromisso, em qualquer instância ou tribunal,onde se fizer necessário e coïn esta sé apresentar, promover e
acompanhar, até o final da sentença e execução, a ação ou ações quejulgar necessárias, variar de ações, interpor e seguir até o final, osRecursos cabíveis à espécie, apresentar defesa escrita e, ou, oral em
processo crime, requerer livramento condicional, graça, indulto, anistia,comutação de pena, "hábeas corpus", revisão criminal e recursos emgeral, para os quais concede/m"aniplos e ilimitados poderes, atésubstabelecer esta, no todo ou em parte, com reserva ou sem ela. E EMESPECIAL PARA ATUAR NO PROCESSO N°. 37492-27.201218 09.0051(QUE1 TRAMÍTA NESTA 1°. VARA CÍVEL DACOMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.1. -

Anápo O, 16 de outubro de 2012.

4

MINAÇU DIES L ERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

Travessa Júlio Guerra, n°. 25, Centro, CEP: 75.020-320, Anápolis, Goiás. ,pFone/Fax: (62) 3099-4588
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VIGESIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
MHVAÇUDIESEL COMÉRCIÓDE DERIVADOS DEPETROLEO LTDA

.
.

.
.Cláudio Ferkira, .brasileiro, casado com comunh!Eo parcial de bens, empresário,nascillo em Pirenópolis , Goiás, aos 10 dias do mes de março de 1965, filho de liiz

José¥erreira e Basilia da Silva Ferreira, residenëe e domiciliado na Rua Professora
Zenalde CRoriz - quadra $4 - late 26 -Bairro Jundiai/CEP - 75.110-790 - AnàpolisGoiás, porëador da carteira de identidadei n s 2.044.769 - SP/GO e do CPF
349.677.961-68

CIâùdete Ferreira, brasiléira, casada com comunidio pareld de bens, empresária,atural de Pirenópolis- Goiás, nascidá em 01 de outubro de 1956, filha de LuizJos6Ferreira e Basilia da Silva Ferreira, residente e domiciliado na Rua Caetano Puglisern° 145 Bairro Jundiaf- CEP 75d10-090 -Anápolis - Goiás, portadofa da carteira de
identidade n°. 470.849 SSP/GO e do CPF191.395.781-00
Úniéðs sócios da empresa Minaçu Iliesel Comércio de Derivados de Petróleo Ltdar
com lede e estabelecimento em Minaçu - Estado de Goiás, na Rodovia GO 241 - km
01 -ß/N° .. quadra 02 - lotes 07/09/11/12/13/14- Jardim Emilia - CEP 76.450-000,conforme contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de Goiás -Jaceg,
sob o n° 52200659033 em 16 de novembro de 1987, inscrita no Cadastro Nacionùde
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda sob o n° 03.840.360/0001-90.

Reso(ve de comum acordo alterar e consolidar o contrato social na forma do disposto
nos attigos%052 a 1.067 do Código Civil (Lel 10406/2002) e de conformidade com ask cláussias seguintes

ClÃusula Primeira
Da Extingåo de Filiais.

Fica extinta a seguinte filiah

A Filial denominada Crixás .Diesel, com šede na Rodovia BR 153 -Km. 585- Fundos
- Zona Rural - no municipio de Crixés à Estado do Tocantins - CEP 74.4.49-000,registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás e inscrita no Cadastro Nacional deFessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n°. 03.840.360/0004-32.

Clausula Segunda
Do Aumento do Capital Sociak

Os sóícios alte m o capital social da empresa de RS200.000,00 (duzentos mg reais)tótalniente integralizado em moeda corrente do pais para R$400.000,00 (quatrocentomil reais) representadas por 400.000 (quatrocentas mil) quotas no valor unitário de
$1,00 (um real) conforme parágrafos primeiro e segundo desta cláusula.

. .

.Página 1 de 8
.

•



.

.... . . ... Å643.. .. . ..

. . .. .

VIGESIMA QUINTAALTERAÇÃODQÑTRATOAL
MINAQU DIESEL COMERCIODEDERIVADO$ DE PETROI EO LTDA

Parágrafo Pameiros o sócio Cláudio Ferreira eleva ína participaçån no capital social
da empresade R$132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) para R$332.000,06
(trezentos e trinta è dois mil reais), sendo R$131000,00 (cento e trinta e dois mil reais)
integralizados ent moeda corrente do país a contráto primitivo e alteraç6es

t contratuais posteriores e 113200406,00 (duzentos mil reals) ens moeda corrente do
baís no Äto da assinatorã da presente alteraç£o contraínal.

.

.

CIfusula Terceira
Do Capital Social.

O capital sócial da empresa é de R$400.000,00 (quatrocentos mil reals) totalmente
integralizado em moeda corrente do pais representado por 400.000 (quatmeentas mil)
quotas no valor nominal dé RS1,00 (uni real) enda uma assim distribuido entre os
sócios;

Nome dos Sócios Quotas /. ValorR$
CIdudio Ferreira . 332;000 83,00 332.000,00
Claudete Ferreira 68.000 17,00 68.000,00Total Geral 100,00 400.000 400.000,00

Parágrafo primeim; As responsabilidades de cada sócio são limitadas ao valor de suas
quotas, que solidariamente respondem pela integraç50 do capital social na forma do
artiga l.052 do Código Civil,

t

Consolidação do Contrato Social
.

Cláusula Primeira
De Denominaç£oSocial

• A sociedade gira sob a denominaç§o social dà Minaça Diesel Coniércio de Derivadosde Petr6leo Itdå e o nome de fantasia 6 Minaça D1èsel.

..
Da Sede

Página 2 de
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IGESlMÅ QUINTAALTERAÇÃO CONTRATOALMINAÇÚDIESEL COMÉROIbDEDMlVÁDÖS DEPETROLEO LTDA
Asociedade tem sua sedeemNigaçú- ÉstadoÚe Golds na Rodovia GO 241 -km 01-S/N - quadra 02 - lotes J7/0$!11/12/13/1b Jardim Emilia CEP 16à50-0ó0,Podendo, no entanto estabelecer Tdials em qualquer parte do território nacional, coin
où s destaque de capital para ós devidos fins.

.

CláusulaTërceirá
DoJnicio das Atividades e noirazo de DurapEo.

O 10 das atitidades ocórreu em 02 de janeiro de 1988 e o prazo de duração dasociedade è por tempo indetermhtado.
k

Cláusula quaria
os Objetiyo¼ Sociais

Osobjetivossociaisdaempresa4ò
Comércia tarejista de querosede, óleo diesel, óleo combustivel, graxas e
lubrificantes.

Cláusula Quinia .

Da Capital Soelah
O capital šocial da empresa é de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) totalmen eintegralizada em moedaicórrente do país representado por 400.000 (quatrocentas mil)quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada umà assim1distribuídientre oss6elos;

ome dÀs $6eios Quotas °4 Valor RS
Clåùdle Ferreira 332.¢00 83,00 332.000,00
Claudete Ferreira 68.$00 17,00 68.000,00
TotalGeral 100L00 400.000 400.000,00

Parágrafo primeiro; As responsabilidades de cada sócio sao limitadas ao valor de suasquotas, que solidariamente respondem pela integraçåo do capital social na forma doartige LOS2 de Código Civil

Página3de8
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VIGESIMA QUI 9TAALTERAÇÃO CONTRATUAL

MINAÇU DIESEL COMERQIODEDERNADOSDEPETROLEO LTDA
Cláusula Sexta

iíía Adgúnistragno da sociedade
A sociedade e representada por a¢bos os sócios, que em conjunto ou separadamente,èm JWize ou fora dele, com a désignaçâo de .sódio-gerente, cabendo-lhes .todas as
atribglções e os poderés que a lei confere a gefesje dá sociedade limitadaLa fim degarantir o funcionamento da sociedade, podendo para tanto praticar todos os atos que
se tornem necessarios para ö bomJuncionsnïento de todas as atividadès da sociedade,obedecido ino parágrafo único do artigo 1.060 do código civil, vedada o uso da
denominação social para fins estranhos¥sociedadegtais como, abonos, avais e fiança
em favor de terceiros,

Parágrafo primeiro; havendo nteessi lade, os sócios podem designar, por prazodeterminado em ato separado, administrad6r não)ócio para auxiliar na condaçåo dos
negócios, segundo o que dispõe os krtigos 1.061 a I.D63 do Código Civil.

Parágrafo segundo: os sócios podem em nome da sociedade, nomear procuradores
com g(oderes "Ad-Juditia ó "ad-negotia", os qùais podernó¼e resentá-los em atos de
interepsé da sociedade, conforme estipularem os respectivos mandatos.
Parágrafo terceiro: dependerá sempre da assinatura dos dois isocios, o instrumento
que implióarem em hipoteca, caug16, fiança, avais ou grayames, por qualquer forma,dos bens movels e imaveis da soeledade.

Parag¡rafo quario: cada administrador tem direito a uma retirada mensal a titulo de
pró-labore em valor.a ser fixada na reuniao anual para aprovaçAo das contas dos
administradores, com vigencia ate o m8s que unteceder as próximas reuniões anuais,Ilmitadas esta despesa mensal a 5% (cinco por cento) do patrimônio liquido apurado

1 no balanço patrimonial do exercício imediatimente anterior on do capital social
integralizado, no primeiro ano de atividade.

. .

Parágrafo quinto: as atribulgbes de cada um dos administradores na condução dos
negócios serEo definidas em reuni4o dos sócios, registrada no livró de atas próprio.
Parágrafo sextor sobre a design ção de administrador sóció em ato separado, äfixaç§o do valor mensal do pró-labor, dos .administradores observado o que..disp6e aclausula sitima deste contrato, o pedido de concordata, a dissoluçEo da sociedade e a
expulsio de sócio por justa causa,serio tomadas por votos que representem mais da
metade do capital social (maloria absoluta).
Parâg)raforsétimo: a reunião dos sócios, namada anual, serd realizada sempre na
ultima sexta feira do mes de marco de cada anogas 09:00 horas, para tomar as contas
dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o. de resultadoeconomico, dispensada a convocaciEo formaldalvo se houver outros assuntos:a serem

Página 4 de 8
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VIGESIMA QUINTAALIERAÇÃO CONTRATUAL
MINAQU DIESEL€OMÉRCIODE DERIVADOSDE PETROLEÓ LTDA
incluidos nà ordem da dia eton mudança da data, devidamente justificada, quand¾
entfo óbservar-sed o que dispõ4 à cláusù!a oitava(

Parágrafo oitavo: ao fim de cad$ exercicio social, que coincidira com o termino do ano

civildadniinistra¢äo elaborar$ï äte 30 (trintá) dias antes da reuniåo anual dos sócios,
com pase nos livros contábeis,(as demonstrações contábeis exigidas pela iegislagso
civil é fiscal,

Cláisula Sétimà
Da itendiao dos Shelos.

Os s4cios reunir-se40, ordina(lamente, toda primeira sexta-feira de nada mês,(äs
09:00 horas, dispensainsse qugiquer convocaçëo formal, ou extraordinariamente,
quando convocados por qualgder um dos administradoreisóciosi aträvés deJarta-
cirenjar ou e máil, entregne até 10 (dias) nntes da data marcada, constando ainda o

horå†lo e:a ordem do dia, pasta deliberar sobre a ordem do dia, outras de ordem
coattiátuaf e où legal p também para tratár tambémda condução dos neg6cios sociais.
As réuni6es ocorrerno na sede Social, salvo necessidadè de realizaçEö em outro local,
devidamente justificada.

Clausula Oitava
Das Nórmas da Reunino dos S6cios.

.

. . . .

.

As reuniões dos sócios somente serno instaladas com a presença de todos os sócios,
vedada à representaçRé por terceiros.

Paiigrafo prinneiro; ä presidênciá dos trabalhadores caberá ao sócio de snaior idade
dentre ospresentes e secretaria por um funcionário administrativo da sociedade,
previ;amente convocados, a qúep caberá lavrar as deliberações no livro de atas de
reuni6es dos s6cios que será assinada pelos sócios e pelos demhis assessores presentes
A reuniEo sempre que houver d(liberaçao sobre as matérias referidas na cláusula
sétima,

Parágrafo segundo: copia da ato devérayer levada á arquivamento e averbação no
registro público próprio, juntamente com outros documentos exigidos por lei on pelo
contrpto, nos 20 (vinte) dias subsediientes å reúnifle.

Parágrafo terceiro( os sócios poderåo ho mesmaprazo, levar o registro ata contendo
deliberaçao sobre matérias não referidas na cláusula sétima ou sobre a gestio dos
negócios, será publicidade do assunto for de interesse dá sociedade.
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VIGESIMA Q$NTA ALTERAÇÅQ CONTRATUAL
MINAQU DIESELCOMERCIODEDERIVÃDOS DE PETRÓLEOLTDA

Cláusuia Nona
Da Äpuraç4a e Distrilsuíçao deResulíados.

O ucro apurado ao termino do exercicio social, depois de deduzidos os impostos e

compensados os prejuizos de exescicios anteriores, terà a seguinte destinação)
a) 10% (des por cento) né minimo serna distribuidos aos sócios na pröporção

da participúção de cada um no ¢spital sociài, podendo ser estabelecido participação
nos lucros diferente da participagão do capital social Códigh Civil÷ årtigo 1.0007,

b) o que restar após a distribuiç§o, será destinado à formaçao de reservas ou
mesmo delindo em suspenso cumulados) para possivel incorporação ao capital
sociah segundo o que for deliberado ém reunião annâl dos sócioë

Parágrafo primeiro; a parcela de lucro distribuido (letra á da presente cláusula) serà
paga aos sócios ate no Maximo; 30 (trinta) dias contados da aprovaçao das contas,
senão fordeliberado na pr6priaáeinino ânualspražó diferente, o vålor do prejuízo dö

. exerefeio que por ventura restar após tais compensaç6es (artigo 1,059 do €ôdigo

Parágräro segundet fica designad6 o dIà 3i de ezembro e cada eno civil para a.
realização do balaço geral da sociedade, com apuraçao dos lucros ou perdas que serEo
supoétados on divididos pelos sõeios na preporçaode suas cotas no capital social

Cláusula Décima
Da Retirada de Sócios.

.

No caso de fälecimento interdiçao ou inabilitàção dë um dos sócios, a sociedade não se
dissolvera, caso nEo haja impedimento legal, continuara com os sócios remanescentes

Parágrafo primeiropguando do aconfecimento menciodado no prólogo desta causa
devera a sociedade levantar um balanço patrimonial extraordinário para apuraçãodos direitos do sócio falecido ou jäterditado.

.

Parágrafo segündoi nos herdelrøs devera íler efetuado o pagamento os dos direitos
liquidos quecorrespondam às cotas pertencentes ao sócio morto ou retirante.

Paragrafo terceiro: Às cotas do capital social sEo intransferivels a terceiros sem o
exprésso consentimento dos sócios remanescentes, ficando a sociedade com o direito
de preferencia para a aquisiçãoilasjotas nao havendo fundos disponiveistos direitos
de preferência serio transferidos aos sectos de acordo cour a proporcionalidade de
suas cotas no capital sociale

• Páginä 6 de
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VIGE51MA QUINTAALTF,RAÇÅ0 CONTRA UÀL
INAÇUDIESEL COMERdIODEDERIVADOS DEPETROLEOLTDA

.

Parápafo quarto N cäso de yni do sóciós terem suas otasj enhoridas porquaisquer motivos, poderi seg excInfâo da sociedade a crité io dos sócios
rematiëscentes, podeddú suas totag set adquirida$ em parte tietos et tros sócios( e o
I estante on total serão incorporayos pela sociedade aie o prazoMari ao de 180 dias
periodo pelo o qual devera serF encontrado novo sócio para adq irir.as quotasrestantek (artigo 1933,1Ydo códigéivil),Dèvera setieíråde um balar ;o geral, para a
determinaç§o dos fundos ilsluidot a serem repassados no sócio exèlui o dentro de 90
(notesta) dias a kontâr da data desapexclusaos

. .

Parågrafo quinto: a dissoluçño, 1(quidaçEo e partilha dos haveres sotais, regular-se-no pelo disposto nos artigos 1.033 p 1.038 e L102 a L112 do Código Ci 11.
.

.

Cláitsula Décimà Primeira.
Do De$impedimento dos sócios.

Os sócio administradores deelgram 806 suas .responsabilidades individuais no
comprometimento das digenciù do artig61011 da let 10A0Rde 10 de janeiro de 2002que nEo incorre nas proibições al previstasinem1tao pouco sofre ún; edimentos para .prática des atos deindástriascomèrcio e prestáç£o d sérviços.

Cláusula Dadma Segunda
Da FiliaL

A empresa possui a seguinte filiaL

Filial Anápolis
Comsede na Rodovia BR 153 - km 12$ -- n° 2151 - Fundos - Seror A eroporto - CEP75.104-854 -- Anápolis- Golds, registrada na Junta Comercial de Estr do de Goiás sob

p a n . 52f0031267-2 e no Cadastro Nacionál .de Pessoas Juridicas a Ministério da
t Fazendá sób o n , 03.840.360/0003-51 e no Cadastro de Atividades Econômicas doEstado de Goiás sob o n°. 10.281.645-0.

Cláusula Décima Terceira
Da$ Disposições Gerals.

Nas omissões deste instrumento de contrato e nas normas do Códip Civi! sobre as
e apresas de responsabilidade limitad¾ fica eleito o foro da comare da Cidadé de

. .

.

. . . .
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.
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VIGESIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATU LL
MINAÇU DIESEL COMÉRCIODE DERIVÁÐOSDE PETROL sÒLTDA

. .

. . .

Goiania - Capital dolsiado de Goiás para dirimir quaisquer açöes åndadas no

piesente dojontrato.
E por estarem justos e contratados,tassinam á presente alteração contutual em 03
(tres) vias de igual teor e forma, para a produção doverdadeiro efeito.

. Unaça- G4ids, 30 èe abril de.2007

dio errei

.

.

udeteFerreira

Cark5tio do 2° Ofido tie Notas .

aus sarag es cotocies n- 32 càe .,
Andp¢lis-GO Fgne: (62) 367

fy1 n f

pesso Fm evidamedeisernadesperhamicm)stb

entese •

n
p

een C dos Sahtes so e fé A es

.. .. .

AUSEG unta ca e arde r.stado do noids .

. .3080.RúMRRQ: 6207061840s
Protoácio of 05t34(Ni
£mpresa: co6ht03

.: MMACU DIFeSEL CCNERC$0 E DER$VADO$ DE PETROLE
•

A MSMO

.I
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RECEBEMOS DE MINAÇU DIESEL COMERCIO DE DERIVADOR DE PETROLEO LTDA OS PRODUTOS/SERVlçOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF.e

N° 000.006.742
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SÉRIE: 1

F MINAÇU DIESEL COMERCIO DANFE CarnOtEmFiSCO

-aWM DOcumento Auxiliar da Nota
" a DE DERIVADOR DE PETROLEO Fiscal Eletrônica

LTDA 0 - Entrada
3 . gag, 1 CHAVE DE ACESSO

5211 1003 8403 6000 0351 5500 1000 0067 4210 7000 0003
N° 000.006.742ROD BR 153, 2151 - KM 128 - SETOR AEROPORTO, Anapolis, , Consulta de autenticidade no portal nacional da

GO - CEP: 75104240 - Fone/Fax: 6230985525 SERIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no Site
Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÀO . PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
VENDA 152110211730897 - 18/10/2011 18:08
INSCRICÃOESTADUAL INSCRIGÀOESTADUALDOSUBST.TRIB. CNPJ
102816450 03.840.360/0003-51
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÀO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO
CONSTRUMIL-CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM LTDA 00.635.771/0001-55 18/10/2011
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE ENTRADA/SAÍDA
AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA, 450 - LT CONJ CAIÇARA 18/10/2011

GO E0°15 9 4
TURA

AGAMENTO A PRAZO
CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 27.300,00
VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.300,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÀO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT .

PLACA DO VElCULO UF CNPJ/CPF
FERREIRA SERVIÇOS LIM COM 0 - Emitente JHE6000 GO 02.881.921/0001-36
ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCR1ÇÃO ESTADUAL
ROD BR 153 KM 128 AnapoliS GO 103101934
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÀO PESOBRUTO PESOLfQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO DESCRIÇÃODOPRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID, QTD. VLR.UNIT, VLR.TOTAL BCICMS VLR.lCMS - VLR.lPI p

001 OLEo DIESEL B S 1 800 27101921 060 5405 LTS 15.000, 1,8200 27.300,00

.

.. .
.

. .

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

. .

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADOAOFISCD
ONU 1202 CLASSE 03 NÚMERO DE RISCO 30

.



RECEBEMOS DE MINAÇU D1ESEL COMERCIO DE DERIVADOR DE PETROLEO LTDA 05 PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA F SCAL INDICADA AOLADO NF-e

N° 000.006.765
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SÉRIE: 1

MINAÇU DIESEL COMERCIO DANFE CONraOtEDOFiSCO
DOcumentO Auxiliar daNOta

DE DERIVADOR DE PETROLEO FiScal Eletrônica
LTDA 0 - Entrada

1 - Sawa CHAVE DE ACESSO

5211 1003 8403 6000 0351 5500 1000 0067 6516 6114 0707
N° 000.006.765ROD BR 153, 2151 - KM 128 - SETOR AEROPORTO, AnapOlis, Consulta de autenticidade no portal nacional da

GO - CEP: 75104240 - Fone/Fax: 6230985525 SERIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USOVENDA 152110212140035-20/10/201109:52
INSCRIÇÃO ESTADUAL . INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ
102816450 03.840.360/0003-51
DESTINATÁRIO/REMETENTE

C N T 1½IL-CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM LTDA 00. 35.771/0001-55 0/10/2 11
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE ENTRADA/SAIDA
AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA, 450 - LT CONJ CAIÇARA 20/10/2011
MUNICIPIO FONE/FAX

. UF INSCR1ÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA
Goiania GO 101859554
TURA

PAGAMENTO A PRAZO
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST . VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 18.200,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

. VALOR TOTAL DA

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÀO SOCIAL FRETE POR CONTA

.
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

FERREIRA SERVIÇOS LIM COM 0 - Emitente KDK7403 GO 02.881.921/0001-36
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRlçÃO ESTADUAL
ROD BR 153 KM 128 AnapoliS GO 103101934
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO DESCRIÇÃODOPRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR.UNIT. VLR.TOTAL BCICMS VLR.lCMS VLR.IPI

001 oLEo DIESEL B S 1 800 27101921 060 5405 LTS 10.000,00 1,8200 18.200,00

. .

-

.

.

CÃLCULO DO ISSQN
1NSCRIGÀO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVlçoS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

. . .

. . .

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AOF1SCO
ONU 1202 CLASSE 03 NÚMERO DE RISCO 30
OBS: MERCADORIA DESTINADA MANUTENÇÃO NA MATRIZ - GOIÂNIA-GO
PEDIDO N° 001/19436

.

. . .



RECEBEMOS DE MINAÇU DIESEL COMERCIO DE DERIVADOR DE PETROLEO LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N° 000.006.771
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SÉRIE: 1

MINAÇU DIESEL COMERCIO DANFE CONTROLEDOFISCO

DOcumentO Auxiliar da NOtaDE DERIVADOR DE PETROLEO FiScal Eletrônica
LTDA 0-Entrada

1 - Saída E °E °ESS°
5211 1003 8403 6000 0351 5500 1000 0067 7110 6500 0000N° 000.006.771ROD BR 153, 2151 - KM 128 - SETOR AEROPORTO, Anapolis, , ConSulta de autenticidade no portal nacional da

GO - CEP: 75104240 - Fone/Fax: 6230985525 SERIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USOVENDA 152110212272189 -20/10/2011 17:05
INSCRIGÀO ESTADUAL INSCRIGÀO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ
102816450 03.840.360/0003-51
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOC AL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO
CONSTRUMIL-CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM LTDA 00.635.771/0001-55 20/10/2011
Á GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA, 450 - LT CO AIGARA 0 lÃO 1
MUNICIPIO FONE/FAX UF INSCRICAOESTADUAL HORA DEENTRADA/SAÍDAGoiania GO 101859554
TURA

.

PAGAMENTO A PRAZO
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 18.400,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.400,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS •

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF
FERREIRA SERVIÇOS LIM COM 0 - Emitente KDK7403 GO 02.881.921/0001-36
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUALROD BR 153 KM 128 AnapoliS GO 103101934
QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO DESCRIÇÃODOPRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR.UNIT. VLR.TOTAL BCICMS VLR.ICMS VLR.IPI

001 oLEo DIESEL B S 1 800 27101921 060 5405 LTS 10.000,00 1,8400 18.400,00

. .

.

.

CÁLCULO DO ISSQN
. INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES RESERVADOAOFISCO
ONU 1202 CLASSE 03 NUMERO DE RISCO 30
MERCADORIA DESTINADA AO CANTEIRO DE OBRAS EM INDIARA - GO

PEDIDO 107/00006



RECEBEMOS DE MINAÇU DIESEL COMERCIO DE DER VADOR DE PETROLEO LTDA OS PRODUTO SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA F SCAL INDICADA AO LADO NF-e

N° 000.006.792
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SÉRIE: 1

EQ MINAÇU DIESEL COMERCIO DANFE œNTROtEDOFiSCO

DOcumentO Auxiliar da NotaDE DERIVADOR DE PETROLEO FiScal Eletrônica
LTDA 0 - Entrada

1 - saída CHAVE DE ACESSO
5211 1003 8403 6000 0351 5500 1000 0067 9210 0630 5712N° 000.006.792ROD BR 153, 2151 - KM 128 - SETOR AEROPORTO, AnapoliS, , Consulta de autenticidade no portal nacional daGO - CEP: 75104240 - Fone/Fax: 6230985525 SERIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site

Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USOVENDA 152110212666935 - 22/10/2011 10:40
INSCRICÀO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUALDO SUBST. TRIB. CNPJ
102816450 03.840.360/0003-51
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÀO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO
CONSTRUMIL-CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM LTDA 00.635.771/0001-55 22/10/2011
ENDEREÇO . BAIRRO/DISTR TO .

CEP DATA DE ENTRADA/SAÍDA
AV GOV JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA, 450 - LT CONJ CAIÇARA 22/10/2011
MUNjCIPIO FONE/FAX UF . INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA
Goiania GO 101859554
TURA

PAGAMENTO A PRAZO
CÅLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS0,00 0,00 0,00 0,00 18.700,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.700,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

F I RA SERVIÇOS LIM COM o m ten e 6 0 O d2. 81.921/0001-36
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUALROD BR 153 KM 128 Anapolis GO 103101934
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUlDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
. CÓDIGO DESCRICÀODOPRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR.UNIT. VLR.TOTAL BCICMS VLR.ICMS VLR.IPI p

001 OLEo DIESEL B S 1 800 27101921 060 5405 LTS 10.000, 1,8700 18.700,00

0

. .

. .

. .

.

.

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES OMPLEMENTARES RESERVADOAOFISCO
ONU 1202 CLASSE 03 NUMERO DE RISCO 30
MERCADORIA DESTINADA AO CANTEIRO DE OBRAS EM JATAI - GO

.



Tribunal de Justiça do Estado de Goiás http://www.tjgo.jus.br/index.php?sec=consultas item-processual s...

d854 Wtf
Nova

Pesquisa
Número do Processo: 201200374929 37492-27.2012.8.09.0051

Protocolo: 02/02/2012

Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL

Autuacao: 345/2012-06/02/2012
Distribuição: NORMAL - 02/02/2012 - 16:03

Primeiro Autor CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Primeiro Reqdo CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

22/10/2012 - 11:59Fase:
. AGUARDANDO PROVIDENCIA DA ESCRIVANIA

PARA EXPEDIR...
• Descrição da Fase: MANDADO

Comarca/Escrivania: GOIANIA - 1A VARA CIVEL

Localização: GABIN
. .

Juiz: Dr(a). LUSVALDO DE PAULA E SILVA

Audiência:

Sentença:
Promotor: Dr(a). LEILA MARIA DE OLIVEIRA

Partes Interlocutorias Mandados Histórico Sentenças Intimações Ligi

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudiciário
Terca, 23 de Outubro de 2012 - 12:11 .

. .

..

..

. .

I de 1 23/10/2012 12:21



Poder Judiciário Ó. U. A. J. - to Ú adação Judicial NÚMERO:10 3 2 9 7 7 1 - 5 SÉRIE: 0 (
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás EMISSÃO23 /10 /12REQUERENTE:CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
REQUERIDO. :

COMARCA ( 39 ) PRÖCESSO : 201200374929NATUREZA : ( 0 ) . OR DA ACAO: 0, 00SERVENTIA : 1A VARA CIVEL

ITENS DE RECElTA CóDIGO .VALOR TENS DE RECElTA · CÓDIGO VALOR
PORTE TJ TABELA I NO.1 0020 FLS. 112-0

p

n

p

. TOTAL 399-9 29,75
AGAvkL EM QUALüUkk AGENCÍA DOi! HANCOS : DRASIL, ITAU - BEG, CAIXA ECONÓMICA FEDERAL E CASAS LO1ERICAS VIABANC85660000000-9 2975014 3103-7 29771506201-6 30131000001-5

Poder Judiciário D. U. A. J. - dação Judicial NÚMERO:1032 9 771- 5 SÉRIE: 0 €
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás EMISSÃO23 /10 /12REQUkkkhTE:CONSTRIJMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
REQUERIDO. :

COMARCA ( 39 ) 4 PROCESSO : 201200374929NATUREZA : ( 0 ) VALOR DA ACAO: 0, 00SERVENTIA : 1A VARA CIVEL

ITENS DE RECElTA CóDIGO 4 VALOR ITENS DE RECElTA CÓDIGO VALORPok1E TJ TABkLA 1 NO.1 0020 FLS. 112-0 29,75

..

o
a(O-

.

.

T OT A L
à h L EM úLäuùúc,A Aúr..m.1A vus 1-Ain.ùd : 1 xAs1L, 11Au - tsab, LA1AA bLUNUM1LA FEUhKAL E LASAS LU1ERICAS VIA PART

. .

·

. 23/10/2012 - BANCO DO BRASIL - 12:44:27032416040 0108
COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA

================= ====== ====== =========
Convenio TJ/GO CONV. CODIGO BARRACodigo de Barras 85660000000-9 29750143103-7

29771506201-6 30131000001-5Data do pagamento 23/10/2012Valor em Dinheiro 29,75Valor em Cheque 0,00Valor Total 29,75
================================================
NR.AUTENTICACAO 6,6DS,080,746.DEE,016



CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos

conclusos ao MM. 2° Juiz de Direito da 1ª
Vara cível, em

/ /

Escrivão:

Autos n° 345/12 - DECISÃO:

Vistos etc.
Revendo as deliberações objeto da decisão de

fls. 1.514-1.519 em face das manifestações e atos processuais
posteriores, chego às seguintes conclusões com vistas ao

prosseguimento da recuperação:

1) De fato, houve um equívoco naquela decisão sobre ainda não

ter sido publicado, naquela data (11/07/12), o edital acerca da

apresentação do plano de recuperação judicial. Na verdade o

referido edital já tinha sido publicado, mais precisamente em

22/05/12, conforme nos mostram as fis. 1.152-1.156 (final do 4°

vol.). Em razão disso, as objeções tempestivamente
apresentadas ao referido plano devem iniciar a tramitação.
Assim o fazendo, ficam acolhidos e providos os embargos
declaração apresentados pelo credor BANCO INDUSTRIAL E

COMERCIAL 8.A. (fis. 1.766/1.767);
2) O pedido feito por LOCTEC ENGENHARIA LTDA, de sub-

rogação parcial no crédito de BANCO BMG S.A. e inclusão dela

no quadro geral de credores (fís. renumeradas 1.467-1.471),
recebeu manifestação favorável da Autora (fis. 1.779/1.780) e do

.



Ler Documento http://portaltj.tjgo.gov/malotedigital/goto.jsf

INSERIR/VISUALIZAR OBSERVAÇÕES DO DOCUMENTO

0
p

.

.

.

.. .

.

-

. .

.

O
- .

. .

.

.
.

.

. .

.

I de 1 12/11/2012 08:51

. a . -



Administrador (fis. 1.603/1.604), deixando de manifestar o

Banco (intimação a fis. 1.762) e o Ministério Público. Assim,
julgo procedente o pedido e reconheço a empresa LOCTEC
ENGENHARIA LTDA como sub-rogada no crédito quirografário
de R$ 6.341.347,18, anteriormente pertencente ao BANCO
BMG S.A. e integrante de uma quantia maior. De consequência,
deverá o Administrador considerar, oportunamente, essas

alterações no Quadro-Geral de Credores, na forma por ele já
indicada a fls. 1.604 (Quadro 2, parte inferior);

3) Também deverá ser incluído no Quadro o crédito superveniente
da UNIÃO, conforme expediente da Justiça do Trabalho (fis.
1.706 a 1.745). A dívida refere-se a contribuição previdenciária
no valor de R$ 504,63 e custas processuais de R$ 155,52,
apuradas nos autos da reclamação trabalhista do empregado
Antônio Rodrigues Santos;

4) Relativamente ao pedido da Autora para liberação das penhoras
efetivadas pela Justiça do Trabalho, foi ele convertido em

diligência para que ela o instruísse melhor, conforme decisão de
fls. 720-722. Voltando agora com os documentos de fis. 1.783 a

1.811, percebo que realmente a constrição de valores em contas
correntes atingiu o montante integral da execução lá em curso,
ou seja, R$ 6.562,17 (vide ofício daquela especializada, a fls.

1.811). Contudo, desse montante foi demonstrado que apenas
os valores de R$ 2.117,21 e R$ 272,37 (este objeto de minha
decisão de fis. 1.515) saíram efetivamente de contas da

Recuperanda, conforme deixa certo os ofícios de fis.

1.791/1.792, do Banco do Brasil. A diferença restante
certamente foi constritada em contas dos sócios, conforme havia
sido determinado pelo juiz condutor da reclamatória (fis. 1.789) e

conforme chega a confessar a própria Construmil (fis. 1.793).



Com efeito, deverá ser oficiado à Vara do Trabalho de Cruzeiro
do Sul-AC solicitando que transfiram os valores objeto das
contas judiciais de fis. 1.791/1.792 para a conta corrente da

empresa Recuperanda nesta capital, junto ao Banco

SICOOB/ENGECRED-GO (756), agência 3.299, conta n° 2.602-

6, vez que o referido crédito trabalhista está habilitado no

Quadro de Credores desta recuperação judicial. Caso a

empresa não obtenha sucesso com essa providência, só lhe
restará o caminho apontado no último parágrafo da decisão de
fis. 721;

5) Quanto ao insistente pedido para retirada das restrições junto ao

SPC e SERASA, reitero aqui minha decisão denegatória de fls.

406-417;
6) Por outro lado, no que tange ao requerimento para que seja

oficiado ao DNIT comunicando que a Autora está dispensada de

apresentar nas licitações as Certidões Negativas de Débitos, tal

providência é desnecessária em face do que já foi decidido
sobre isso quando foi deferido o processamento da recuperação
judicial (fis. 406-417). Com efeito, se o poder público, através de

seus diversos órgãos, vem desrespeitando esse direito líquido e

‰r certo da empresa, cabe a esta valer-se do remédio processual
adequado e junto ao juízo competente. Diante disso, nada mais

resta a prover na seara desta recuperação e relativamente a

esse assunto;
7) Por fim, vejo que foi juntado ao5autos o pedido de habilitação de

fis. 1.828/1.829, da credora MINAÇU DIESEL COMÉRCIO DE

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, protocolado em 23/10/12.

Ora, dispõe o art. 7°, § 1°, da Lei n° 11.101/05 que após a

publicação do edital previsto no art. 52, § 1°, os credores terão o

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador

.



judicial suas habilitações. Como o referido edital foi publicado
em 15/03/12, claramente se vê que trata-se "habilitação
retardatária". E quando isso ocorre, reza o art. 10 que além do
titular do crédito não ter direito a voto nas deliberações da

assembleia-geral de credores (§ 1°), deverá ser recebida como

"impugnação" e processada na forma dos arts. 13 a 15 (§ 5°).
Assim, de acordo com esse regramento, deve ser formulada em

petição que será autuada em apartado, instruída com os

documentos que tiver a impugnante, indicando as provas
consideradas necessárias e com o recolhimento de custas.

Contudo, constato a ausência de interesse processual da

credora, seja para habilitação, seja para impugnação de seu

crédito, de forma que a referida providência (instaurar o

incidente de "impugnação" em lugar da "habilitação) torna-se
absolutamente desnecessária. Isso porque ao examinar a

relação de credores (fis. 468, 3° vol.), constato ali que esta

habilitante/impugnante foi relacionada exatamente pelo valor

agora apontado (R$ 82.600,00). Portanto, a carência de ação é

manifesta, autorizando o indeferimento de sua petição.

Frente a tudo que foi dito, decido e/ou lanço as

seguintes determinações à escrivania:

1ª) Prosseguir nas impugnações de crédito formuladas pelos credores
BANCO BRADESCO S.A. (autos n° 4.762/12), Petrobrás Distribuidora
S.A. (autos 4.771/12) e Banco Industrial e Comercial S.A. (autos
4.601/12), sendo que os dois primeiros na forma das decisões neles

proferidas, enquanto o último está sendo decidido nesta data; et

2ª) Intimar o Administrador para que no momento da "consolidação"



do Quadro-Geral de Credores retifique o crédito de BANCO BMG

S.A., que ficará reduzido em R$ 6.341.347,18, devendo, ao mesmo

tempo, incluir no referido Quadro a empresa LOCTEC ENGENHARIA
LTDA, na qualidade de sub-rogada quirografária do mencionado

crédito/quantia, na forma por ele já indicada a fis. 1.604 (Quadro 2,
parte inferior);

3ª) Intimar ainda o Administrador para oportunamente também incluir
no Quadro-Geral a UNIÃO, pelo crédito de R$ 660,15, conforme

fundamentação do item 3, acima;

4ª) Oficiar à Vara do Trabalho de Cruzeiro do Sul-AC solicitando que
transfiram os valores objeto das contas judiciais de fis. 1.791 (R$
2.117,21) e fls. 1.792 (R$ 272,37) para a conta corrente da empresa
Recuperanda nesta capital, junto ao Banco SICOOB/ENGECRED-GO
(756), agência 3.299, conta n° 2.602-6, vez que o crédito trabalhista a

eles relativo está habilitado no Quadro de Credores desta

recuperação judicial. O expediente deverá ser retirado pela própria
Construmil (sob recibo) e por ela protocolado no destino; -

5ª) Indefiro o pedido da Autora (que conheço como sendo de

reconsideração) para que sejam retiradas as restrições junto ao SPC

e SERASA, ficando mantida, assim, a decisão de fls. 406-417;

6ª) Indefiro o pedido da Autora para que seja oficiado ao DNIT,
conforme fundamentação do item 6, acima;

7ª) Indefiro a petição de habilitação/impugnação da credora MINAÇU
DIESEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, por ser

carecedora de ação, sob a modalidade falta de interesse processual



6(necessidade). Intime-se;

8ª) Por fim, considerando que a "consolidação" do Quadro-Geral de
Credores depende das decisões a serem ainda proferidas nas

"impugnações" que correm em apartado (art. 18), após as

providências acima estes autos deverão ser sobrestados até que
advenham aqueles julgamentos.

l.

O Goiânia, 12 de novem de .

o e ilva
u e Dirpi o da 1ª Vara Cível
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Certifico e dou fé que apensei os
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V ARIA APARECIDA K. C. WNNA Maria Aparecida x.c.
OAB-RJ 64.585

aahyadd aEve/add ° °o°3°

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA - GO

28090051 as374922720
Processo n°. 201200374929

.,-

BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. , sociedade
empresária, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, na
Avenida Fernando Matos, 270, Barra da Tijuca -RJ,
inscrita no CNPJ sob o n. 60.546.801/0001-89, nos autos
da Ação de Recuperação Judicial movida por CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. , VEM, respeitosamente
por sua advogada infra-assinada, mandato incluso,
requerer inicialmente a inclusão do nome da procuradora
da credora na capa do processo, para que possa receber
as publicações do processo em epigrafe.

Ainda que não tenha havido a publicação do
edital, para apresentação das objeções ao plano de
recuperação apresentado pela Recuperanda, nos termos do
parágrafo único, do artigo 53, da lei 11.101, a credora
que ora peticiona, apresenta SUA OBJEÇÃO ao plano de

peração apresentado, uma vez "que o mesmo, ñW
atende o objetivo da lei de Recuperação judicial,
conforme ficará demonstrado nas razões expostas a

seguir:
Com a análise das demonstrações contábeis

apresentadas pela recuperanda, por ocasião do ingresso
do pedido de recuperação, se observa várias omissões,
as quais levam dúvidas quanto a real situação
financeira e econômica da recuperação se não vejamos:

ATFeÅaÅldÑatos, 270 - Barra da Tijuca (0xx21) 3 532766 (telefax) / 21236609
Rio de Janeiro - RJ - CEP 22.621-090 apare ida maparecidaadv.com.br



MARIA APARECIDA K. C. VIANNA Maria Aparecida x.c. vianna
OAB-RJ 64.585

1)O demonstrativo da mutação do patrimônio liquido (PL)
do ano de 2011 e de janeiro de 2012 não foi
apresentado;

2) Ainda com relação a mutação do PL, não há
informações claras quanto a movimentação do PL ocorrida
em 2009, denominada "ajuste Lei 11.638/2007;

3) Não há informações do montante de dividendos pagos
aos acionistas desde 2009 até janeiro de 2012;

4) Existem movimentos financeiros entre empresas
ligadas em 2010, que não são esclarecidos nas

demonstrações;

5) Não existe informações precisas quanto ao valor de
R$ 9.661.000,00 (nove milhões seiscentos e sessenta e

um mil, relacionados como outros investimentos no ativo
da empresa) ;

6) Também não há informações quanto a imobilizado
técnico e imobilizado em uso.

Por ocasião da análise da documentação juntada
aos. autos, a credora Betunel entrou em contato com

representantes da Construmil e solicitou
esclarecimentos quanto as duvidas suscitadas acima,
contudo, a empresa preferiu se omitir nos
esclarecimentos.

Com o advento do plano de recuperação, deixa
claro o estado falencial da recuperanda, com um passivo
de R$ 74.203.095,62 (setenta e quatro milhões duzentos
e três mil noventa e cinco reais e sessenta e dois
centavos), apresenta o plano de recuperação que propõe
para pagamento dos credores quirografários (denominado
outros), classe em que a credora Betunel está
classificada, que corresponde a mais de 80% (oitenta
por cento) do débito, o seguinte:

-Pagamento com carência de 1 ano,
contados a partir do trânsito em

julgado da decisão que homologar o

Plano;

Av. nÃo Matos, 270 - Barra da Tijuca (0xx21) 31532766 (telefax) / 21236609
Rio de Janeiro - RJ - CEP 22.621-090 aparecida maparecidaadv.com.br



MAFUA APARECIDA K.C.VIANNA Maria Aparecida K.c. vianna
OAB-RJ 64.585

adyadM aákleiadM o

-Deságio de 40% (quarenta por cento)
sobre o saldo de cada credor;
- Correção monetária de 2% ao ano, a

partir do transito em julgado que
homologar o plano;
-Pagamentos realizados semestralmente
mediante utilização de 20% do fluxo
de caixa livre gerado a cada semestre
e assim por diante...

Datavenia não é esse o espírito da lei, que
tem sim a sua justificação no principio de preservar o
direito da empresa, mas não em detrimento e total
desrespeito a direitos privados, suprimindo-os e

reduzindo-os de tal forma, que acaba se tornando
enriquecimento sem causa para o devedor, enquanto
credores, como no caso da Betunel, também tem de ser

preservada.
O plano proposto para o grupo da Betunel, ou

seja, valor superior a 80% do débito total da
recuperação, além de prever carência de 1 ano e um

deságio de 40%, ainda estipula uma correção anual de
2%, como pode? a recuperanda é quem estipula a

correção monetária e não os órgãos competentes que
fazem as apurações da inflação. Outro ponto que
demonstra que há indícios de que o plano não será
cumprido e quando propõe o pagamento semestralmente
mediante utilização de 20% do fluxo de caixa livre.
Neste caso, se a empresa não tiver fluxo de caixa livre
o pagamento passa a ser indeterminado e incerto.

Se a recuperanda paralisou todos os

pagamentos desde a propósitura da ação (inicio desse
ano) , acredita-se que tenha caixa para iniciar o

pagamento de seus credores imediatamente, sem concessão
de remissões e/ou reduções desarrazoadas.

O plano proposto, totalmente desproporcional,
indica na verdade insolvência da empresa o que leva a

. falência e não a recuperação.
Planos dessa natureza devem ser repelidos não

só pelos credores, mas também pela justiça, como

.wii .
r.- .,·

·

ii. r.
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Mauricio Guterres Rocha
OAB-RJ 128.524

recentemente decidiu o Superior Tribunal de Justiça,
senão vejamos: "A assembléia de credores é soberana em
suas decisões quanto aos planos de recuperação
judicial. Contudo, as deliberações desse plano estão
sujeitas aos requisitos de validade dos atos jurídicos
em geral, requisitos esses que estão sujeitos a

controle judicial."(REsp 1314209-SP Rel Min Nancy
Andrighi, Dje 01/06/2012).

"O plano deve conter a forma e o prazo de
pagamento de seus credores. Deve ser coerente,
consistente, sustentável e exeqüível. Se não atender
esses requisitos básicos ele não pode ser aprovado para
não deixar os credores vulneräveis. De nada vale um

plano destinado a atender o formalismo da lei, mas
desde logo se mostra inviável."

O plano apresentado pela recuperanda além de
inconsistente e desarrazoado, é também inexeqüível. A
recuperanda está em estado falencial porque não gerará
caixa para cumprir as obrigações novas e honrar as

pretéritas.
.

O plano atesta que a recuperanda é inviável,
que ela é irrecuperável e consequentemente está falida.

Pelo exposto, com base no que prescreve o

artigo 55 da Lei de falências e atenta ao princípio da
propriedade privada, Betunel apresenta sua Objeção ao

plano de Recuperação Judicial apresentado pela
Recuperanda.

Termos em que
Pede de erimento.

Ri de aneiro, 01 de novembro de 2012.
.

Ma ia par cida K. Caetano Vianna
J 64. 85

.
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., com sede no
Rio de Janeiro, na Avenida Fernando Mattos n°. 270, Barra da
Tijuca, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o n°
60.546.801/0001-89, por seu diretor infra-assinado, pelo presente
instrumento de procuração, nomeia e constitui seus bastantes
procuradores Dra. Maria Aparecida Kasakewitch Caetano
Vianna, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n.

64.585, CPF n°. 859.155.647-04 e Dr. Maurício Guterres
Rocha, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o
n° 128.524, ambos com escritório na Avenida Fernando Mattos,
270, sala 101, Barra da Tijuca -RJ a quem confere amplos
poderes para o Foro em geral, com a cláusula ad-judicia, em

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra
quem de direito as ações competentes e defendê-lo(s) nas

contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s), ainda,
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para
propor objeção ao plano de recuperação da empresa Construmil
Construtora e Terraplenage processo n. 201200374929.

Rio de Jane ro 1 e ov mbro de 2012.

BetunelIndús la m rci Ltda

.
-

. ·
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do Rio de Janeir4 ha Avealda Sefnaembetibt.3.600, Bloco 3, apto.302,CEP2263001th Barra deDjuca,anodesanska/Rs;

(d) ELSE FROHE VIABR brasitelrb casada. do tar, portadora de cidula de ldersidade t.G. a .01.669.955-3 - SSP/Rt/FPe lnscrita moc¥sobo ne.00.612.587-D, vesidente a domidnada ns
Rua Desembargador isidrg ne. 232.- 81oco 8.- giode

M Mh4AR M®E VIANNA, brasileiro, dnrorclado, comettantt, Ø0rtadora de cedula de identidade R.G. nt.079,733L71-3 • $$Pft) e inscitta no CPF sob o ne. nrin men ftt%765,residerte e
domiciliada na Rua Desernbergador Isidro, n9. B2-Sicco 8-Apto.902,T6uce,me e

MJNA FRNEmueASTAUFFER, bras8eira, casada, de ler, portadora da cédtds de Idenddade R.4.no.052.127.244-WP/RS e inscritoneCPF/taF sobo at. 747.101977.92, residente e

domicmado na atuaTobias Barreto, 18, CurWha/PR
6ai=s $6aos da es7umst.mnestatAscessfaceü0a.,todainde amuse comsede osavaanremendoeumen,me.zio-seias101.nos.2nta20s.301aa08esescia,s=mm
9cA no eda aio de Janeiro, insedta no CNPJ/hdf sob o me, e0.546802/0001.89, cujos atos commate encontramrse arqdvedos sob es nos SS201790218 e 85206784667, por

despachos de 28 de janeiro de 1982 e 24 de asosto de 2001, respecthemente e afteraç5es contratuals postedosesangdvedassaJuntaComercialde 25tedede spadeJeantroaab es numero
L207.738 por despacho de 18 de detembro de 2002,aumero l.208.666 por despachoe20edezembm 2003,nummoemanpordmparhade17de atri de2002, aumero1238.007

Pachodendernelode2002.comsro1.265.190pordespachode28deagostode2007.msnesos.27tL143pordespeth6de17esetemtmode2002,eumesot.274J647pordespectio
2 de outubro de 2002, numero i sti 9•1por ,ta.picha de30 deOutubro de 2002,aumero 1.337.305 por despacho deOS deagosto de 20st, sturnero ts60.9ts por despecho de os de

neverabrode200%stumeroL383.938pordespemode29dejanesrode2004,atenere1A14.UT2pordespechode05deetwSde2004,numer01.478.322pordsapachode0Edederernbrode
2004. numero LS02967 por despemo de 01 de margo de 2005, romero 1 tt$ 90k pordeverka de 29 de jureo de 2005, aumero 3.56TJDei5 por despoes de 22 de movesnero de 2005,

nurnero 1.583.866 por despacito de 31 de janeiro de 2006, numero 1.oringt por despecho de 34 de energo de 2008, maaeso1805.942 por darparta de 20 de snaio de 2006, aumero

L700.193 por despacho de 28de maio de 2007, nuraero LJOS.$60 por despediode 28dejunhode2007,aumare $7$(L479pordespechode 32 deappenerade2007, ataneso L774.352 s or

despecho de 13 de fevereiro de 2008, nummero 1. despacho de06 de margo de2008, nenneroL798,154pordespachode 24desassode 200gamnero immpordespaso de

04 delulhode 20082005,numero199e.071por desputaide05deipsegil,rode20184aum fo2.206.226pordespachoda07dejtdho 20116Sornuante,

Tem entre sa lusso e contratado o seguinte :

6.- DA AATEftACÅOOSIETO $0CIAL:
1)ResolvernatteratoArtigp3e.DoCaseutot-Dangemeenszowsene,Fonchosassoecuangsos
DE - A Sociedade tern por obleto a importaE30, expostag50,produgio, annstensmutle, cIstritstg80 e consercisszeg50de asfaltos, ennes8eshamamos para padmanac59,
de pmautos dersvados do peerseoem aeral, de óleo conessman onunda cedstonetuminoso, a prestacaode services de cenestostaem omsmanag3oemapacassoeomduais

o msporte e...ieno m p-8.t. denvadosa pensen, e impstasso, esponesso e comacidnesso e beasde capaan, acoass==•••• s «• serai. po8ea8= siada. Di 8car

outras atividadesnecessenasb consecuggede seuobjeto.

PARA - A Sodedade tem por ot$eto a grnportaç5c , produg50, annazenamesito, 45ststancto e cosnerdensaç50 die asfehes6
--ere . o-.m........ -...J,.., dea..omi,..,d ornam = ases immen.s. o ensupone sododsa m pmenu ennes e petnh a Irnunacso,

exportaç30 e comerdensaç5o detens de capitat,deconsumoe snercad?iss8rweeras,cadaan amada.swancereuereseeMeness-a-a•ad=Ima6--sa desesandete.

Emvtrtudedaalteraç80doctdetosoclea,oss6dosoprovsmaestredaç5edoArtigo3e.doceptuloló
-C mtubomomemcRo,sme.Foincairrotounnczor

3 - A 500edade tem por ot6eto a irepostagso, expostag506 produç5o, armarensneato, distdbutslo e comerdsReag50 de asieltos.•=-a.n.. ,. mrte w st2bcs para pavkm.ntaçLs

60 de predistos denvados do petr6teo em geral, de dies combustível erfundo de alsto betumicosob o tnuuporte sedmisde de produsos destuados de sletrdsee, a smpornøo,

×Portaç30 e comerdaRIaC50 debens de capital, decomumoemercadortes emgeral, podendo6alada, praticar outras atividades necessédes con r a de-Jeu ot$eto.

Paragrafo único - ASocsedade poderápastidpar de eutra$ $ocled8des como sod9quo0sta ou vsaat•m

n-oAgTERacAccoaststecch .
-

. ..

.. . ...

a) Itesolvean transferir a telat de Sodedade ora tar anta no Estaílo do Cearig 8Auriidplo de Fortaleza, na Asenida Antonio Seles, a.s 2.287- sala 907- sailido Antants.; Sata, CÆJ.

60.135.lotBairroJooquimTévora,pareeEstadodoceerd,Idunidplodentsrecardt,nsVispdadps%sM .testrkoladustulallli-Cep,meetate.

ft.oAcotesouoAcKonoc00cfRATOSOCIAL:
Em vist. das desbarassesacima, os s6dos deddemconsolider•Contratasodd t.insadedade, confonne se sesue

v . . .

8ETUNEL19tDOSTRIAEC054ditOOLTDA.
CNes tte 0001.89 ...

. . .
... •

carennobomcmemacRo.Sece.fesnotaEICEDUMdLO. . .

. .e . .....

..m....A...seda.,,,ard so.a.no,,,rsa,o...us,as.ds-a== : -..- •.....
. : eee

Almeo2". A Socsedade possui suasede ef5iaiserm
•

3) sedee Foto: mo de Janeiro, na Avenhs. Fernandede 4atteIL ee.270- Salas1014 10e, 2014 204301630Basubsolgsaiso8erradatquenLas cidadedopo JFekos .

2)rianis:
•••• .....

. 2.LemPausniasmotstadode$5opaulo,paltuah48noellosquimFilho, 390
.

$antaterezinha; e • •

. 2.2. en Ribeirtio PretAno Estado deS5e PaiA4 naAv. Crestes tepesde Tsagefahog ••

2.3. ern JacarefL no Estado de 55e PauBchaeAvenide Presidente 3.0$t,8attso slo Abstuos • ••;•••
2.4. em ouau. caxier..o ssadoemodeans,g.A..de mrart Burmes.ipmanase .. ..

2.5. emApucarana,noEstado Paran$,neAv.2BdaSelsesdoAnóral,.at BaltroPerqueindustrial2enessestes
25 e=a sucena.nosseneeramas,=navenomse-emo suos.sse6s.n.oenc50s :... . .

. . . ....

sáW . ..

2016242 ••

.......
. . .



. .

...

Betim,no de rt.ne.14se .setogg ,gsgg .ç .2am Uber18taqil8, fl0 E3tad0dHg 5%),Ch6cara SantoAntôn¾ealrrolmbhwgs;2.20. em Campo6rande.noEstado do Od84 125,1Nstikolßdustdal;ui. em Cuiabs.no estado do ns., 54nanodovie sa262, an4.sw.sairrosomCaseosrandes2.32.em cas.b4 no Estado do aartoGrosso OmWAe Otischa andisstrial07, totes01AS-CEP:7809 500,0iseltonadustrist:" ""5,.n.es g:=g;;,,sgaa naa..
""a"" ¿$ ,2 ,,0::a"-P-c===--2.25. em Fortalera, no Estado doMuGrande Sul, no Rodouls R57470.Estrada MontenegWPdio MN2.26. em Candeias, notsudo da½g

A8tonio5ates.n.e 2.187- Sala907-EtEfidoAntonio $ales, Ces 66mine selrvoerr,.o..,da.,,o,$,aded 5 ..e. ...e,amen Ce,da. rm.a.,rosa,an.2.18. esa Mossoró, no Estado do Rio fader.8°.139% tels 86217-L3hosping1000- St.Padro tangsdco, Cap.7a en a nNorEneAvenideAlbertoMaranhBo3eg .2377.26.Andar,$st:0B-Cep.60.877.70E
omérc de derived 8 OduG34 48" "a =ite, distdbidcBo e comercializaç30 de asistos, ensais6es astNucas, edieves para»«omerd.aao...en ,,e

- a----- o.ans,0.r-or o.-or....s.,etrd.eo...npor,amertadorigem gard, podends ainda.praticar outras atividadesnecesssetasaconsna-raade ses eageta.A $wedade podera partidpar de cotrassociadnetee como sectsquonste ou adonies.
AsDGo4 . O prazo de da Sodedah4 . .

CufRno53CArrrAtScou
necrona e, g,35 00Wdata ecinco n t3e. seiscentos e setenta e cincom8 sealsk totaffnente subscrito e intepalltadg nesse att era snoeda corrente- --. e..e.n .ta.--o,nor.enaide=0....sn..ent..s..os).d.as.,s...u.,ase,nreo,se,.5115101

Fuvia son.es mnné °°°"5 3Gist
rke srohe vunna a e91.50o R$ 30.845JP54co

.
.

--- -- - 4.637.750 . . a$ 2.338875,59
3rohe vianna Staufger 233 815 a$ 2.251437.25

Maria Elisa da Gama Vianna R$ 3.1$$e37.2520.491.500 st$20.345.3$0A0naada Aparedda LCaetano VNmne 2 fiB1.500 ngsages.75 eo
. 71.asaceo asass7smoteo

" s Pr8melm. cada q=ota daee-e .nrvotones denberasda some.
Parágrafo5egundo. Deacordocomoort.1.052,detel20.406,de10/03/2002,artsponsstdsdadedessócioséliraltadaalmportancletotaldocapitalsoctas.
CaPhur.om.Dzustnacce55cuans

aancoc•.sa.soon.do.,ete.14724.sassousos,d.sominoas...g.ane,.,s.s.og.....,e.,...e.........ise,,.....s.a.d.voe...
Parágrafo único - As reanni5es de södos quo6stas previstas no caput deste artigo ocorrer50, sempre que necessirio, e desde que convocado por qualquer usa dos sodos quoustas e/oudiretores.

Colnmo!V-AcessestnacAo
Anneo 7° . A administrac50 da Sodedade caberà aos socios tuoustas, que delegardo seus poderes de adminbtracto e oms hetoria composta de6 (Sels) saemtuos, todos residentes noPais, sendo 1 tum) Diretor Presidente, 1 gun) Diretor Indusslal, 1(tun) Diretor Alkannstranuo e FInanotiro, 3 doB) ciretores Comerpals e 1 gam) ciretor Técaco, com monastos deduraç50 indeterminada e destituivels, a goalquer tempo, por dellberac5o dos s6dos quotistas.

Par6grafoÚnico.Nestesto,oss6clesquaestasconstranamanamtag5o,paraexercerescargosdera) careeor Presidente, o sr. red.le oosnesvienne, brasileiro, casado, econendsta, residente a domictiledons Ron BrasM4 siedt Cobertura, Ces 27£20.300 - Barra da Tr•ara Pio
deleneiro/Rs,portadordaserteiredendea6dedea o8.358.3894empedidspetonFP/Its,elnscrbonoCPF/MPseboennumm5cs

b) Dimeer ladustries, o Sr. Outaurrdo Dias de Senna, trasseiro, casado, tegenheiro de produC50, portador da Cédula de tienddede RG sue 3 ernitido em
15/10/1984, inscnto no CPF/MF sob o an.671.108.207-15, residente e domidliado na Capital doEstado do Rio deJaneiro, na AmenidaSer==aha1= 3Æ00 Stoco 3. aMC3.
CEP22630410."

.c) Diretor Adininistrative Financeto, o sr.lasheet tais des santos veanne, brasueiro, casadoL Athainistrador de Empresas, comendereco no Ae.Fernando mates, n .270/ 203.
Cep. 22.621J000,sarre d.711aca.no ddededoitfodeJenero.Estadoemodefenefro,comideandadea-Pa 8d=pelolFP/Ricosset.rNM-6,elnsattonoCPF/W sot
a-.osv.see-ssv-27; .-.. .... ..

61 No carso de oiretor comerclat, osr. MarcesoAngustoAhoresFemsodet,brasileiro,casado,ernammi" penadordaC6dumdesdensdedeR6sa 2344192h7/SSP/5=,enende
em 30/01/2996, inscrRo no CPF/MF sob o na. 384.569.658.12, residenee e domicNiedo na cidade de Pauling fstado4 550 Patig na Rue Dr. 548:50 D engeus, IS".. Caså 32.
Parque da neprese, CEP 13.140.cons

e) No cargo de Direter Comercial, o St. Arter dos Santos Costa Montelsg tradleir% cased4 esgesihelre de dvB, portador da Códida de IdentUnde RCe4
emitidoem23/07/1970,sascritonoCPF/MPsoboaR.382.231.e57.3e,residenteedomidtadmasCapitaldatstadodosße.Janeiro,naRueCoronetPastonaansReseadee8
35.aparte 260%, CEP : 22631.005;

f) No cargo de alret0rTécalCQ,0Sr.Opelda TschunentelAnilor,brasEtirtt, casado.engerfiekedAportadoF Cedida de inmund.RG ar 7.94.The-MSP/5P, e nal® an
27/11/1998,InscdtonoCPF/MFschont.861L293.528-1$,residenteedomkRadoneRuajoloCathoelra2287,Apto11Litaba81td-Cep08335455r, Paulo-$8

nanoo 8° - A Diretoria terá plenos poderes para pradcaros atos necessários soluac$onamente segidar d6 Cernpanhia e tornamfende sedat, as
e,,at.edas...entes ,edndo.os.eto,es-e-.ec.tar...ero.sms,e.ms-- c==.---.
Paragrafo Onico - A representesso ativa e passiva.de a+dade ene luito sere desempenhada por mia araisolado do okDercer
.oor...

.
. .

Aenoor - A Companna seed represeram pen oiretor erendente mpeisemmreemcoassa doceeterA sbauenserme arreterinns eieneroc edo ewwsesnacados. •, ,•
.......r- Comp...oordse-,sented.poa..rolo,m..n se..es.,os . :--:-.

. .. . . .,--. .-meratar,restores.ser.o.empre... ,em.e,e.,..a.,o...ues..am , mda ecasossareescont×..psestasreiannusuavenda,poderdse, adnebreo.mancerro imame . .
. ..

. .6 g• •

. . ....201 " ..:..
.

"G •4. e.. e.



.= =. . ..e.. .. a. . ..apr•maagsoepsopostasensnerdals,poderJserrepresentede porqualqper ceneter;rodade roidet ses plantas febds, bem wnone representagio de empresajuato aos drgfos sesstamentadores e de Beeadamento das

m-o-s-....-or.mto...mo,a.....0-...r.....ou o.d.mer.epe,o
men.e..............eue..e s....a.o-.s.e.o,,n....0sb) Prestar avais e eengas

( utov-Twarentwongeonorms
"nu 1WOs sócios r:30 poder50 vender, transferir, cederou (aporde suas quotas sem o prévio e emisessoconsentimento dos damals adcsos quo.ta, scando a estes essegurados o

8reno de preferenda em ispsaidade de conaç6es, dentro do prazo de 45 (quarenta e cineo) das contados de recentrnesto da modacasso respecma. olmerundas. ainda. apaisquer
con8c8es impostas era Acordo de $dcrop Quatr$tes..

.rutanove-smoonsoa... -

.

Amo it - o exercicio sodel tera infos em s . de pneiro e tennino em 31 de detenero de cada ano. Ao tennino de casa esercicio socist, a Sociedade elaborard seas demonstraç5es
finarr.eiras ern conformidade co.m asdisposisses sesats.
Par6grafo único. O lucro Nguido spuradotere a destinatio detemenada pelos sddes quotistas a petar deproposta elibarada pelo Diretosta. Os Incros ou preluitos apurados em botanço
Pod r30serdivididospropordonaksenteentreossôctosdescordocomepoccestagendequotasecadesmperiencerse.corevertRBoeminuestknestognasodedade.caso8:alaprejuizosserso suportados peloss6ciosnaerepercsode sosequece..

Go12° - A$ociedade poderdlevantes belanCossernesualselledarar,80aWis daOkalotta.diddendesl€ontadolucrosperadonessesbalanços,as-are enico. Ainda por raelo de depheracio da Diretc te, poder$o ser dectorados diddendeslatennesistas 6 costa detuaesacm-wou de aseswas de lueros indeadosa -a
oatanço anual ou semestral
Cammva-Rum

, ,,,,

annootS - Aretirad5dequalquerS0cioquoustan50dssolveriasociedade.
turnmove- saouroncao
Amtss014°. A Sociedade seridissolvideper,deds5odossodosquotistason nos denssiscasosprevistoserntel.
e..ssesso ernmairo - case aos s6csos quotistes esterminer • forma de squidaçao e escomer os aquidantes, os goals desempenimso suas anvidsdesMo®determinar-lhes a respectlWB rernunetag$o,
Par6grafo Segundo - Fica etelto o foro da Odade do Rio deJBneko, tstadodo Rio dejaneiro, paraWhátodasasdôddst opques sdeconentes
Astnso ts-- an caso de ca isssoneste contrato. a sociedade!!mitadareger4e4 pelasnornias dassodedades anônimas•
E.porestaremjustasecontratadas.asonstesassinameeresentatastrea 2 vi..øereuelamenha••••••••d s
Rio de Janeiro.01 de setem 11.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, .

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

6 801/000R$ COMPROVANTE DE INSCRlçÃO E DE SITUAÇÃO °QRWRA
MATRiz CADASTRAL
NOME EMPRESARIAL
BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
. .

CÓDIGO E DESCRlçÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químiCos não espeCificados anteriormente
CóDIGO E DESCRlçÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada
CDDIGO E DESCRlçÁO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTOAV FERNANDO DE MATTOS 270 SL101/4,201/8 E 301/8
CEP BAlRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF22.621-090 BARRA DA TIJUCA RIO DE JANEIRO RJ
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA 03/11/2005
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 03/07/2012 às 16:58:39 (data e hora de Brasília). Páoina: 1/1hVQl4
Preparar Pagí.1s
para trnpressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.Atuahze sua pacma

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/enpjreva/Cnpjreva Comprovante... 03/07/2012
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bünal PODER JUDIClÁRIO
de justiça COMARCA DE GOlÃNIA
do estado de goiás 1° VARA CIVEL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que apensei os

presentes autos aos de protocolo no cQOJS,0083 R3
, nesta data.

Goiânia, £ / 2012

hima
ppscrevente

. .

. .

-
.



PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE GOIÂNIA
l VARA CíVEL

.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que INTIMEI, via fone, o administrador
judicial, Dr. Leonardo Paternostro, de todo teor da decisão de fls.1845/1850.

Goiânia,A/ D / d .

... . .



Autenticacao: 7ecdca3elf13d38def776c125080fc42 Solicitante: 4061 Data: 2012-11-23 0 10:08:35
ESTADO DE GOIAS
PODER ¿TlJDICIARIO

COMARCA DE GOIANIA

CERTIDAO DE PlJBL.ICADAO

Proc:esso
PROTOCOL.O NR :: 37t4(P2-·27 .. 2012 ,, S .. 09 .. 0051 ( 2012003724(P2(P )

AlJTOS :: 3t45
NATlJREZA :: REClJPERACAO ¿YlJDICIAL.

. ESCRIVANIA :: 1A VARA CIVEl..
REQlJERENTE :: CONSTRlJMIL. CONSTRlJTORA E TERRAPL.ANAGEM L.TDA
REQlJERIDO :: CONSTRlJMIL. CONSTRlJTORA E TERRAPL.ANAGEM L.TDA
TERCEIRO INTERE :: CENTRO OESTE ASFAL.TO L.TDA

. BANCO INDlJSTRIAL. E COMERCIAL., S/A
BANCO BRADESCO SA
L.OCTEC ENGENHARIA L.TDA

ADV REQTE :: EDlJARDO URANY DE CASTRO
MARCEL.O MENDES FRANCA

•

.

.
. FREDERICO GARCIA PINHEIRO

ADV TERCEIRO I :: DIRCEU MARCEL.O HOFFMANN
TOSE CARL.OS RIBEIRO ISSY
L.EONARDO RIBEIRO ISSY
EZIO PEDRO FUL.AN
MATIL.DE DUARTE GONCAL.VES
EDUARDO BATISTA ROCHA

. PAUL.O AL.BERNAZ ROCHA
TUIZ ( A ) :: DENISE GONDIM DE • MENDONCA

Data clo Expectiente:: 19/11/2012

Diario cla ¿Tustiça :: 00001189

paçJina clo D..¿T., :: 00000 •

Disponibilizacio em:: 21/11/2012

Publ i c:agao :: 22/11/2012

Fol has :: 18t45

Certificx:) que o extrato clestes autos exaracio na clata
supra ex :)lic:itacla., foi public:acio no. Diario cla ¿Tust:i.ga at:ima
espec:ifi c: acio..

Dou fé..

GOIANIA ., 23 cle novembro cle 2012 .

...-........-.. .............-......-..-....-....-...-.--..----------..---------------

......- . . . .....
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PODER JUDIClÁRIO
de juStiç8 COMARCA, DE GOIANIA
do estado de goiás 18 VARA CIVEL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que apensei os

presentes autos aos de protocolo n°
403a 0o200 8 , nesta data.

Goiânia, 3fil /2012

Mma.f/Escrevente

O

- .

..



PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE GOIÂNIA
l VARA CÍVEL

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimo a parte interessada, Construmil
Construtora e Terraplanagem, para retirar o OFÍCIO que se encontra afixado à contra-capa dos

autos, providenciando seu encaminhamento.

Goiânia, 2 / J l / Q .

Escreve io

Certidão de Extratação
Certifico e dou ré que extratei a certidão acima.

Goiânia, cTf / 3 3 /Å .

Escreve Ju iciario



tutenticacao: af62fbfe7/0507ba201486a532fe5666 Solicitante: 4062 Data: 2012-11-30 0 14:24:Z3
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 1002984/201;i.

COMARCA DE GO I ANIA
FORUM - RUA 10 EDF. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE

CEP - 74120020 TEL.a (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8005

1A VARA CIVEL - 7 ANDAR - SL 715

EMITENTEn 5104530
- CERTID2CO -

----------------- PROCESSO ------------- RO35P143
PROTOCOLO NUMR : 37492-27 . 2012. 8 .09 . 0051 2006000

AUTOS NUMR. : 345
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
ENDERECO : AV. GOV. JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA
NUMR : 450 GD: LT: 59
BAIRRO = CAICARA CEP.: O
MUNIC. : GOIANIA Estado: GO
CPF/CGC = 00635771000155
VALOR DA CAUSA: 1.000.000,00

-JUIZ ( A ) : DENISE GONDIM DE MENDONCA ( JUI Z 2 )
Fase : AUTOS SUSPENSO AGUARDANDO ANDAMENTO DO APENSO
Data da Fase : 27/11/2012

O(A) Senhor(a) Escriv3o(3) JOYCE AMANDA MENDES BRITO da
1A VARA CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS.

Certifica, atendendo requerimento da parte interessada,
que revendo em cartorio os autos sob sua guarda, dentre estes
encontrou o processo supra especificado.

Certifica mais que, na data de 02/02/2012, a empresa CD
NSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF so
b o n° 00.635.771/0001-55, requereu o processamento de sua recupe
raçao judicial, cujo deferimento se deu em 28/02/2012. Na mesma d
ecis3a o MM. Juiz de Direito Dr. Lusvaldo de Paula e Silva deferi
u medida liminar dispensando a empresa de apresentar certidSes ne
gativas para que possa exercer suas atividades, inclusive para fi
na de contrataç3o com o Poder Público, objeto da ressalva da part
e final do art. 52. II, da Lei n° 11.101/05. Posteribrmente, na d
ata de 11/07/2012 foi deferido novo provimento liminar dispensand
o a empresa da apresentaç3o de Certidões Negativas de Débitos Tra
balhistas (Lei n° B.666/93, art. 27, IV) até a juntada aos autos
do plano de recuperaçao judicial aprovado pela assembléia geral d
e credores (fase do art. 57 da Lei n° 11.101/05).

Certifico, ainda, que, na data de 26/04/2012, foi apresentado o plano de recuperaç3o judicial da empresa CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, sendo que o Administrador Judi
cial, tem apresentado frequentemente a prestaç3o de contas da emp
resa em recuperaç3o.

O referido é verdade e dou fé.

GOIANIA , 30 de novembro de 2012

0 m re «I , 1 TWÁÂ" -DJ-

Je« un
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PODER JUDICIARIO
Comarca de Goiâniade justiça 1° VARA CÍVEL (Juiz - 2)do estado de goiás

Rua 10 n° 150 - Setor Oeste - Fone: (62) 3216-2500 - CEP: 74120-020

Oficio n° EQ1 /2012
Goiânia, 23 de novembro de 2012.

À par de cumprimenta-lo, determino a Vossa Senhoria que transfira
os valores de R$ 2.117,21 e R$ 272,37 objeto da conta judicial n° 1100115406926 para a conta
corrente da empresa Recuperanda n° 2.602-6, junto a SICOOB/ENGECRED-GO (756), agência
3299-Plataforma Empresarial, vez que o crédito trabalhista a eles relativo está habilitado no
Quadro de Credores da recuperação judicial, conforme decisão judicial de f1s.1845-1850.

À oportunidade, apresento-lhe protestos de estima e apreço.

De dim e Mendonça
Juíza de Direito

Ao Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
VARA DO TRABALHO
CRUZEIRO DO SUL -AC

c JN Fá6
3s.u. 2M2

o



pg PODER JUDIClÁRIO
de juStiça COMARCA DE GOIANIA
doestadode goiás 1° VARA CIVEL

CERTIDÃO
I

Certifico e dou fé que apensei os

presentes autos aos de protocolo n°

p.oaa ca9343J4 , nesta data.

Goiânia, jl /J4 /2012

41mo.
screvente

-- ....



08 PODER JUDICIÁRIO
de justiça COMARCA DE GOIANIA
do estado de goiás 1° VARA CIVEL

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que apensei os

presentes autos aos de protocolo no

n?pM oa93 49 jQ , nesta data.

Goiânia, L1 / L2J2012

7n) Rirnf/Escrevente

.

. m .. -
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A 1 dias do mes de..·-···
unt a e tes autos... """
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PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÁO JUDICIAL

EX.MO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA OMARCA
DE GOlÃNIA

AMCD 5¾ D
Protocolo: 37492-27.2012. .09.0051 ...

.. 374922720128090051
Natureza: RECUPERAGAO JUDICIAL

Requerente: CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Requerido
.

È
i

t

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado
anteriormente, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nos autos
da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem

relatar o que segue.

.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207, .

Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br



PATERNOSTRO Je32
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RECUPERAÇAO JUDICIAL

Meritíssimo, serve a presente cota para que este expert informe que
está ciente dos itens 2° e 3° da parte dispositiva da decisão de fl. 1845-
1850.

Informa ainda que por força de decisão da Justiça do Trabalho, já
procedeu à retificação dos créditos dos seguintes credores trabalhistas:

1. Antonio Rodrigues dos Santos, conforme Certidão de Crédito

2. Car o nr qu az os San s, confor e ertidão de Reserva
de Crédito Trabalhista de fl. 1753-1754;

3. Admilson Pereira da Silva, conforme Certidão de Crédito
Trabalhista de fl. 1069-1075;

.

.

Era o que tinha a informar.

Em seguida, comunica que se mantém na fiscalização das atividades da
devedora para continuidade das providências, e que informará a V. Exª
e aos credores qualquer fato que venha afetar o interesse da

.

. Recuperação Judicial.

Goiânia, 12 de dezembro de 2012.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR
Administrador Judicial

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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Pelo que continua sendo constatado, as operações continuam sendo
realizadas normalmente e a recuperanda, por meio dos seus administradores e

demais colaboradores, vem se empenhando para superar a crise e novamente
consolidar sua posição no mercado.

Em seguida, este expert informa que se mantém na fiscalização das atividades
da devedora para continuidade das providências, bem como esclarece que
informará à V. Ex" e aos credores qualquer fato que porventura venha a

ocorrer e que afete o interesse da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este expert informar, por ora.

Goiânia, 13 de novembro de 2012.

dm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR
Administrador Judicial

Anexos:

Anexo 1 - Balancetes analíticos dos meses de junho a agosto/2012
Anexo 2 - DRE s dos meses dejunho a agosto/2012
Anexo 3 - Balanço Patrimonial dos meses dejunho a agosto/2012

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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No presente relatório é possível visualizar com clareza a estrutura de

capitais, de rentabilidade, de gestão do capital de giro, e o n° de

empreqados atuais, contratados e desligados.
Os resumos da estrutura de capitais do período de fevereiro a agosto de
2012 é o seguinte:

CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
QuadrO1-ESTRUTURADECAPITAIS fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 Jun/12 Jul/12 ago/12 TOTAL
Faturamento Bruto 2.000,00 40325,01 2.898.923,64 4.460.334,78 4.487.146,29 4.047.408,04 8.262.177,50 24.198.715,26(mensal)
a "ufa°d°oa a°ti des o°1 5 °³³ ³ 2 24°2 2 85 " 22¹³°°° " 2 S$3³³ 24°4 82 ³²³ °

Dividas Contraidas Após Pedido de R. J.
927.965,36 461.909,50 .227.466,98 -553.666,44 745.048,90 456.839,58 1.351.884,72(mensal)

• CSP u o do Serviço Prestado) 1.330.111,55 2.028.893,21 1.610.143,27 3.007.667,86 3.435.669,88 4.452.235,73 5.365.586,33 21.230.307,83

1.285.673,82 1.207.354,45 839.743,89 854.182,57 1.267.520,20 1.283.321,36 1.201.418,37 7.939.214,66(mensal)
Mutos Pagos 832.844,50 277.018,04 61.449,64 217.085,49 839.777,99 2.030.866,86 895.208,77 5.154.251,29(mensai)

a u°mu°ado a d 2 2
" ¹³ 282 $582827°" "" °ª " 28™° °³ " 2°ª¹ ¹ " 75 7 ™ª¹ °4 "

Saldo do Endividamento Tributário 214.988,17 567.546,42 841.861,97 283.237,66 354.676,26 1.002.088,07 3.264.398,55(mensal) .

Explanando-se graficamente os números demonstrados no quadro, tem-se o

seguinte:

Construmil- Faturamento Bruto
(mensal)

9.000.000,00
8.000.000,00 .

7.000.000,00
6.000.000,00 .

. .
.

.

5.000.000,00 4.487.14629
4.000.000,00 2.898.92 4.460.334,78 4.047.408,043.000.000,00
2.000.000,00
1.000.000,00 2.000,00. 40.725,010,00 0

fev/12 mar/12 abr/12 mal/12 jun/12 Jul/12 ago/12

,

.

E Áv. C-255, n° 270, Edifício Centro Empre5arial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br .
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. . . .Construmil- Dividas contraidas após R. .

(acumulado a partir de 1/1/2012)
3.000.000,00 . .

2.500.000,00 .

.

2.000.000,00 .

2.4d 831.500.000,00 1. 43,25
1.000.000,00
500.000,00 .

0,00
. fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 jun/12 jul/12 ago/12

.

Construmil-Despesas
(mensal)

. ..- .

1.350.000,00 1.285.673,82 . 1.267.520 0 1.283.321,36
1.250.000,00 1.2W54 45

1.150.000,00

1.050.000,00 .

950.000,00

850.000,00 ° " i 1?V 7

839.743,89
750.000,00

fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 jun/12 jul/12 ago/12

. .

Construmil- Saldo Endividamento Tributário
(acumulado a partir de 1/1/2012)

. .. - . ..- . . . , . .

ago/12 =" Il 8.877.681,02

jul/12 7.875.592,9

jun/12 1 37.5; 0.916,71

mai/12 1 37.237.619,05
abr/12 l 36.395 817,08
mar/12 °" I ES.828.270,66

.

fev/12 ""™ 1 35.(13.282,49 .

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas. 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74 280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br ..
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Ainda na estrutura de capitais, segue a composição patrimonial da empresa:

COnStrumil - COmpOSiÇ O Patrimonial
100.000.000,00

90.000.000,00
89.169.343,37 92.429.753,10 92.257.975,57 92.679.965 8792.670.754,55

80.000.000,00
70.000.000,00
60.000.000,00
50.000.000,00

40.000.000,00
30.000.000,0

30.684.847,33 30.319.020,11 - 29.989.580,25 29.660.310,62
20.000.000,00

6.157.973,35
. 10.000.000, O

fev/12 mar/11 abr/12 mai/12 jun/12 Jul/12 ago/12
=6-7.02 - ATIVO NÃO CIRCULANTE -4-7.02.3 - IMOBILIZADO = -7.05 - PATRIMÓNIO LIQUIDO .

.

Em seguida, demonstra-se o resumo dos índices de rentabilidade do período
de fevereiro a agosto/2012:

CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
. QuadrO 3 - RENTABluDADE fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 Jun/12 Jul/12 ago/12 TOTAL

RENTABILIDADE PATRIMONIAL em % -42% -108% 9,95% 13,52% -16,42% -99,29% 56,92% -26,47%
RENTABILIDADE DO ATIVO em % -1,91% -2,33% 0,23% 0,37% -0,39% -1,17% 1,06% -0,$9%
GIRO DO ATIVO vezes 0,0000132 0,0002857 0,0198240 0,0286857 0,0297555 0,0279556 0,0571103 0,023376
MARGEM LIQUIDA em % -144019% -8170% 12% 13% -13% 42% 19% -21742,86%
EVOLUCAONOMINALVENDAS em% 0% 2036% 7118% 154% 101% 90% 204% 1386,14%
RESULTADO OPERACIONAL R$ - 2.613.951,56 - 3.196.650,74 327.043,65 520.685,68 . ( 540.084,72 -1.638.273,55 1.474.339,34 - 809.555,99

Neste momento vale explanar que os indicadores demonstrados no quadro
anterior revelam o seguinte:
3.01) Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido:

Resultado Líquido do Exercício (período) / Patrimônio Líquido (x 100)

3.02) Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela empresa:

Resultado Líquido do Exercício (período) / Ativo Total (x 100)

.

.

E Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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3.03) Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"
indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este índice
em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar a

característica do resultado da empresa (margem x giro):
Receita Líquida de Vendas / Ativo Total

3.04) Margem Líquida
t

Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à Receita
Líquida de Vendas

Resultado Líquido do Exercício (período) / Receita Líquida de Vendas (x
. 100)

Ainda quanto aos indicadores de rentabilidade, de acordo com os

demonstrativos apresentados pela devedora, demonstra-se abaixo o índice de.

liquidez corrente (AC, ativo circulante ÷ PC, passivo circulante), índice de
liquidez geral (AC + ativo não circulante + PC + passivo não circulante).
Note-se:

.
• CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 4
ITEMS DE UQUIDEZ
Ativo Circulante 89.223.510,75 89.169.343,37 92.429.753,10 94.808.788,60 92.257.975,57 92.679.965,87 92.670.754,55
Ativo não Circulante 47.956.507,78 47.772.440,98 47.592.918,16 47.626.630,92 47.477.953,50 46.763.199,70 46.585.688,92

Passivo Circulante 70.662.061,56 73.620.447,66 78.374.290,92 77.210.191,51 75.978.356,05 77.378.874,34 76.251.754,67
Passivo Não Circulante 60.359.983,62 60.359.983,62 60.360.283,62 61.374.745,22 60.469.376,90 60.414.368,66 60.414.662,55
índice de Liquidez Corrente 1,26 . 1,21 . 1,21 1,23 1,21. 1,20 1,22 •

Indice de Uquidez Geral 1,05 02 1,02 1,03 1,02 1,01 1,02

Quanto maiores forem os índices de liquidez, melhor é o desempenho da
empresa.

.

.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, coiânia-GO, CEP 74.280-010

r (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Construmil- Indices de liquidez
1,40
1,20 1, 1 t t- 0 , 1,2
1,00
0,80
0,60
0,40
0,20
0,00

fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 jun/12 jul/12 ago/12
-+- Indice de Liquidez Corrente -4- Indice de Liquidez Geral

Os índices de liquidez demonstram a capacidade de pagamento das dívidas
existentes no curto prazo (liquidez corrente) e no longo prazo (liquidez geral).
Exemplo: os índices do mês de agosto/2012 demonstram que, para cada R$
1,00 de obrigações, há R$ 1,22 dos ativos para garantir a quitação no curto
prazo, e para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$ 1,02 para garantir sua

quitação no longo prazo.

Dando sequência, demonstra-se que o resumo dos índices de gestão do
t capital de giro da recuperanda no período de fevereiro a agosto/2012 é o

.

Seguinte:
6 CONSTRUMil CONSTRUTORA ETERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Quadro 5 - GESTAO DO CAPITAL DE GIRO fev/12 mar/12 abr/12 mal/12 un/12 ul/12 ago/12

R x id / Re ei a ido de Vendas)

bi da x 0 Receita Liquida de Vendas)
DESPESA FINANCEIRA / EBITDA
(Despesas Financeira x 100 / Ebtida)

..

A seguir, explana-se graficamente os indicadores demonstrados no quadro
.

anterior, e esclarece-se o que revelam da empresa.
l

..

£ Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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4.01) Giro/Faturamento Líquido
Demonstra a capacidade da empresa em gerar caixa, comparativamente à
Receita Líquida de Vendas. Quanto mais recursos a empresa gerar com a

atividade, menos dependerá dos recursos de terceiros, reduzindo o nível de
endividamento e melhorando a capacidade de pagamento de dívidas.

GiR (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)
• GIR: Resultado Líquido do Exercício (período) adicionando-se as

despesas e deduzindo-se as receitas que não afetam o caixa.

Construmil- Gir/Faturamento liquido
. 1200000%

1000000% 10"66W

800000%

600000%

400000%

200000%
39740% 5 8% 31%

.
92% 3 3% 2 6%

fev/12 mar/12. abr/12 mai/12 jun/12 jul/12 ago/12
1 - -

.

.

4.02) Margem EBTIDA

O Ebitda é a sigla em inglês que representa o lucro antes dos juros, impostos,
depreciação e amortização (Eaming Before Interests, Taxes, Depreciation and
Amortization). Tem como principal finalidade mostrar se a empresa teve lucro
com o desenvolvimento de sua atividade antes de serem consideradas as

despesas financeiras, impostos, depreciações e amortizações. Mostra a

capacidade da empresa de gerar resultados, comparativamente à Receita
Líquida de Vendas. .

Quanto maior o Ebitda, melhor será a capacidade de pagar o custo dos
recursos.

» Ebtida (período) / Receita Líquida de Vendas (x 100)
7

£ Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial $ebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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Construmil- Margem EBITDA
20000,00%

. . 0,00% ° 3

-20000,00%
. -40000,00%

-60000,00% .
.

-80000,00% .

-100000,00% .
. . .

-120000,00% -116R1R d4°4

-140000,00%
fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 jun/12 jul/12 ago/12

4.03) Despesa Financeira / EBTIDA

Mostra o quanto as despesas financeiras absorvem do EBITDA. Quanto menor

o indicador, melhor
.

Despesas financeiras (período) / Ebtida (x 100)

Construmil- Despesa financeira / EBITDA
400% 74
350%

. 300%
.

250%
200%
150% . . .

100%
50% 14°° 13%

0%
° °

-50%
fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 . jun/12 jul/12 ago/12

É oportuno mostrar separadamente o prazo médio de recebimento das vendas
e o prazo médio de pagamento das compras no período de fevereiro a

agosto/2012:

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br
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CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO.lUDICIAL
Quadro 6 - ATIVIDADE fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 Jun/12 jul/12 ago/12

PRAZO MEDIO RECEBIMENTO DE VENDAS em dias 30 30 30 30 30 30 . • 30 30
PRAZO MEDIO PAGAMENTO DE COMPRAS em dias 30 30 30 30 30 30 30 30
CICLO OPERACIONAL em dias 180 180 180 180 180 180 180 180
CICLO FINANCEIRO(ATIVIDADE) em dias 360 360 360 360 360 360 360 360
PRAZO MEDIO RENOVACAO DE ESTOQUES · em dias NA NA NA NA NA NA NA 0

.

.

Por fim, demonstra-se o resumo e a explanação gráfica da gestão de

empregados:
CONSTRUMIL CONSTRUTORA ETERRAPLANAGEM LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAl

Quadro 7 - EMPREGADOS fev/12 mar/12 abr/12 mal/12 Jun/12 jui/12 ago/12
NÚMERO INICIAL DE FUNCIONÁRIOS REGISTRADOS 252 211 196 339 450 627 738
NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS 2 13 153 136 195 147 155 •

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DEMITIDOS 43 28 10 25 18 36 51

NÚMERO FINAL DE FUNCIONÁRIOS REGISTRADOS 211 196 339 450 627 738 842

.-

Construmil-Empregados
800 842

600

400 450
39

200 30
1 • 147

0 3

fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 jun/12 jul/12 ago/12
-NUMERO FINAL DE FUNCIONARIOS REGISTRADOS

Construmil- Número de funcionários
6° demitidos
50 51

40

30 2

.

L 10
0

fev/12 mar/12 abr/12 mai/12 jun/12 jul/12 ago/12

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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Ao proceder ao exame da situação contábil e financeira da recuperanda, este

expert identificou movimentacões atípicas que ensejaram pedidos de
esclarecimentos.

Aos pedidos de esclarecimentos solicitados, a recuperanda, por meio do seu

diretor de contabilidade, esclareceu o que segue:

1) Situação ocorrida: Pelo exame dos extratos bancários da recuperanda,
este expert constatou algumas saídas de valores denominadas de "DEBITO
TED MESMA TITULARIDADE - CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM L - TRANSFERÊNCIA" Como exemplo, no dia

04/07/2012, na conta-corrente n° 2.602-6 do SICOOB, foi realizada essa

operaçao no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).
a. Esclarecimento da recuperanda: Estas movimentações referem-

se à transferências entre contas-correntes da Construmil.

2) Situação ocorrida: este expert também constatou nos extratos bancários
algumas retiradas de valores denominadas de "DEBITO TED Dif-
TITULARIDADE - NOME DO BENEFICIADO - MUTUO". Como exemplo,
no dia 09/08/2012, na conta n° 2.602-6 SICOOB, essa operação foi
realizada 1 veze no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e 2 vezes de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais);

b. Esclarecimento da recuperanda: Estas saídas se referem à
quitação de empréstimos contratados em março/2011.

Os índices e números demonstrados nos quadros resumos anteriores foram
extraídos dos relatórios fornecidos pela empresa recuperanda (balancetes,
DRE, diário e razão, e extratos de contas correntes). Os referidos estão
atestados pelos gestores desta, conforme se comprova nos documentos
anexos. É importante ressaltar, contudo, que os relatórios foram fornecidos
pela devedora e não foram auditados por este expert. Presume-se, entretanto,
que estes espelham a realidade do capital.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

v (62) 3088.0666 atendirnento paternostro.com.br ..



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Pelo que continua sendo constatado, as operações continuam sendo
realizadas normalmente e a recuperanda, por meio dos seus administradores e

. demais colaboradores, vem se empenhando para superar a crise e novamente
consolidar sua posição no mercado.

Em seguida, este expert informa que se mantém na fiscalização das atividades
da devedora para continuidade das providências, bem como esclarece que
informará à V. Ex" e aos credores qualquer fato que porventura venha a

ocorrer e que afete o interesse da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria a este expert informar, por ora.

. .

Goiânia, 13 de novembro de 2012.

dm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

.

PERITO ADMINISTRADOR
Administrador Judicial

Anexos:

Anexo 1 - Balancetes analíticos dos meses dejunho a agosto/2012
Anexo 2 - DRE s dos meses dejunho a agosto/2012
Anexo 3 - Balanço Patrimonial dos meses dejunho a agosto/2012

.

z Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br .
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CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E
TERRAPLENAGEM
LTDA

-
EM
RECUPEI
JUDICIAL

PRESTAÇÃO
DE
CONTAS
PARA

RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

fev/12

mar/12

abr/12

mai/12

jun/12

jul/12

ago/12

1
-

ESTRUTURA
DE
CAPITAIS

Item
1.01

-
Faturamento
Bruto

em
R$

2.000,00

40.725,o1

2.898.923,64
4.460.334,78
4.487.146,29
4.047.408.04
8262.177,5o

item
1.02

-
Saldo
de
Dividas
Contraidas
após
Pedido
Rec.

em
R$

596.058,53

1.524.023,89

1.985.933,39

2.213.400,37

1.659.733,93

2.404.782,83

1.947.943,25

item
1.03

-
CSP
(
Custo
Serviço
Prestado
)

em
R$

(1.330.111,55)
.

·

(2.028.893,21)
(1.610.143,27)
(3.007.667,86)
(3.435.669,88)
(4.452.235,73)
(5.365.586,33)

ltem
1.04

-
Despesas

em
R$

(1.285.673,82)
(1207.354,45)
(839.743,89)

(854.182,57)
(1267.520,20)
(1283.321,36)
(12o1.418,37)

Item
1.05

-
Tributos
Pagos

em
R$

832.844,50

277.018,04

61.449,s4

217.085,49

839.777.99

2.030.866,86

895208,77

Item
1.06

-
Saldo
Endividamento
Tributário

em
R$

35.613.282,49
35.828.270,66
36.395.817,08
37237.679,05
37,520.916,71
37.875.592,97
38.877.681,04

2
-

ATIVIDADE
(PRAZOS
MEDIOS)

Item
2.01
-

Prazo
Medio
Recebimento
de
Vendas

em
dias

..

.

:

3od.Dnit

.

30d
Dnit

30d
Dnit

30d.Dnt

:30d
Dnit

3od
Dnit

30d
Dnæ

Item
2.02

-
Prazo
Meio
Pagamento
Compras

em
dias

30d

3od

3od

3od

3od

3od

3od

item
2.03
Ciclo
Operacional

em
dias

180d
:

.180d

..180d
.

180d
.

180d
..

.:

180d

18ad

item
2.04

-
Ciclo
Financeiro
(
Atividade
)

em
dias

360d

as0d

36cd

36ad

-

360d

3604

36od

item
2.05

-
Prazo
Médio
Renovaçáo
de
Estoques

em
dias

NA

NA

..

.

NA

.

NA

::

.

NA
.

NA

NA

3
-

RENTABILIDADE Item
3.01

-
Rentabilidade
Patrimonial
(
Lucro
/
PL
)

em
%

-42%

108%

9,95%

13.52

16,42%

-99,29%

56,92%

Item
3.02

-
Rentabilidade
do
Ativo
(
Lucro
/
Ativo
Total
)

em
%

-1,91%

-2.33%

0,23%

o,37%

-o,39%

-1,17%

1,06%

Item
3.03
-

Giro
do
Ativo
(
Receita
/
Ativo
)

vezes

0,0000132

0
0002857

o,o198240

0,o28s857

0.0297555

o,o27955s

o,oS71103

Item
3.04

-
Margem
Liquida

em
%

-144019%

-8170%

12%

13%

-13%

-42%

19%

Item
3.05

-
Evolução
Nominal
das
Vendas

em
%

0%

2036%

7118%

154%

101%

90%

204%

Item
3.06

-
Resultado

R$

(2.613.951,56)
(3.196.650,74)
327.043,65

520.685,68

(540.084,72)
(1.638.273,55)
1.474.339,34

4
-

GESTÃO
DO
CAPITAL
DE
GIRO

ltem
4.01

-
Giro/Faturamento
Liquido

em
%

1022869%
.

39740%

578%
.

431%

.

392%

.393%

20s%

Item
4.02

-
Margem
Ebitda

em
%

-118818,44%

4737.so%

20.44%

12,19%

.1,74%

-26,4e%

24,18%

Item
4.03
ä
Despesa
Financeira
/
Ebitda

em
%

13%

14%

-10%

.

0%

374%

44%
•

19%

Item
4.04

-
Ativo
Circulante

89223.510,75
89.169.343,37
92.429.753,10
94.808.788,60
92.257.975,57
92.679.965,87
92.670.754,55

Item
4.05

-
Passivo
Circulante

70.se2.ost,5s
73.620.447,6s

.

.

76.374.290.92
.

.77210.191,51
75.978.356,o5
77.378.874,34

.

.7s251.754,67

5
-

EMPREGOS Item
5.01

-
Numero
inicial
de
Funcionarios
Registrados

252

211

19s

339

.

450
..

s27

.

738

Item
5.02

-
Numero
de
Funcionários
Contratados

2

13

153

136

195

147

155

Item
5.03

-
Numero
de
Funcionário
Demitidos

43

28

10

25

18

3s

51

Item
5.03

-
Numero
Final
de
Funcionarios
Registrados

211

19s

339

450

627

738

842

6
-

PROJEÇÕES Item
6.01
Vendas
Projetadas
Proxirnos
12
Meses

2298.437,00

4.985240,00
.

12.173.740,00
1s.595.903,00

.

.

17.475203,00

Item
6.02

-
Vendas
Contratadas
p/
Proximos
12
Meses

to4.315.s2s.se
104.315.s2s,es
102.019.189,se
97.033.949,ss
84.8so.209,es
s8.2s4.aos,es
50.789.103,se

7
-

COMPOSlçÃO
PATRIMONIAL

ltem7.01
W
Ativo
Circulante

:

.

89223.510,75
89.169.343,37
92.429.753,10
94.808.788,60
92257.975,57
92.879.965,87

..
92.670.754,55

Item7.02-Ativo
NãoCirculante

47.958.507.78
47.772.440,98
47.592.918,1s
47.626.630,92
47.477.953,50
4s.763.199,70
46.585688,92

Item
7.02.1
4

Ativo
Realizável
a
Longo
Prazo

2.715.028,24

2.7172es,84
2.717.2e5,84
2.9172s5,84
2.931.741,04

.

2.384.807,s4
2.3s8.748,o9

Item
7.02.2

-
Investimentos

10.33s.83221
10.336.e3221
10.33s.e32,21
10.33s.e32,21
10.33s.632,21
10.336.632,21
10.33s.s32,21

Item
7.02.3
-

Imobilizado

30.884.847,33
30.498.542.93
30-319.020,11
30.152.732,87
29.989.58025

.

29.821.759,85
29.660.310,62

Item7.02.4-Bensintangiveis

4220.000,00

4220.000,00
4220.000,00

4220.0003y
4.220.000,00

4.220,000,00
4220.000,00

Item
7.03

-
Passivo
Circulante

70.es2.ost,5s
73.620.447,6s
76.374.290,92
77.210.191,
1

75.978.356,05
77.378.874,34
76.251.754,67

Item
7.04

-
Passivo
Não
Circulante

60.359.983,62
60.359.983,s2
80.38o283,82
61.374.74
,22

so.4s9.37e,90
eo.414.3s8,es
so.414.ss2,55

Item
7.05

-
Patrimônio
Liquido

8.157.973,35

2.961.353,07
3.288.096,
2

3.850.4
,79

3.288,196,12

1.e49.922,57

2.590.026,25
.
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CONSTRUMIL CONSTRUTA E TERRAPLENAGEM LTDA
NOTAS EXPLICATIVAS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE JUNHO/2012
01 COMPARATIVO FATURAMENTO ORÇADO E EXECUTADO Valor %

FATURAMENTO PREVISTO 12.173.740,00
FATURAMENTO EXECUTADO 4.487.146,29 37%
DIFERENÇA -7.686.593,71 -63%

Esta diferença teve como consequencia:
a) Atraso na liberação do orçamento do DERACRE, cujas obras estavam previstas para iniciar em
Junho/2012.
b) Tres paralisações na obra de duplicação da BR 060 Trecho Indiara - GO, decorrente de fiscalização do
Ministerio do Trabalho - GO.
c) Atraso de 4 dias decorrente de Termo de Busca e Apreensão de 28/06/2012 em 33 caminhões, termo
este que foi cassado pela Justiça em 29/06/2012.

02 CUSTOSE DEPSESAS
.

Os custos e despesas de Junho/2012 tiverem elevação natural tendo em vista a mobilização iniciada para
as Obras do Acre e tambem, como acontece em todos os anos, por ser um periodo de baixo indice
pluviometrico ( meses de Junho a Outubro ), possibilita a empresa ter um faturamento maior, sendo
necessário para isto a aumento nos custos.

Goiânia, 30 de Junho de 2012

. Lúcioßntâ io Pereira t e Orweta
t mil

Contador - CRC-Go 013331/o-8 con fora e Terrapienagem uda

constænd constmtora e Terrapienagem uda
uro José fe O(iwira

Diretor Administrativo - Financeiro



CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
LISTEGEM DE SALDOS BANCÁRIOS EM 30/06/2012. 01/06/20 2 a 30/06/2012 Pag.
00.635.771/0001-55 o: 27/0
CONTA REDUZIDO DESCRICAO SALDO
======================================================= ====== ===========================================

1 15 A T I V O 153.591,20
1.1 20 ATIVO CIRCULANTE 153.591,20

--

1.1.1 87 DISPONIVEL 153.591,20
1.1.1.01 91 CAIXA 35.282 81
1.1.1.01.0001 104 CAIXA ROTATIVO 2.045,67
1.1.1.01.0003 33573 CAIXA ADM RIO BRANCO 9.718,40
1.1.1.01.0004 33808 CAIXA OBRA 048 PARANA 4.403,23
1.1.1.01.0006 33902 CAIXA OBRA 104 BR- 153 INTERLANDIA 3.366,22
1.1.1.01.0008 33924 CAIXA OBRA 102 REST. PAV. BR-364 KM 19 1.037,07
1.1.1.01.0011 33987 CAIXA OBRA 096 - PICOS ARUEIRA DO ITAIN 4,51
1.1.1.01.0014 38267 CAIXA ADM. PALMAS/TO. 709,21
1.1.1.01.0015 38293 CAIXA OBRA 070 - GOIANIA/INHUMAS 0,00
1.1.1.01.0019 34308 CAIXA OBRA 107 INDIARA -GO 4.996,37
1.1.1.01.1000 33505 CAIXA OBRA 074 CAÇU/ITAJA 2.398,41
1.1.1.01.1002 33507 CAIXA OBRA 060 IGARAPE / JURUPARI 5.000,00
1.1.1.01.1004 33509 CAIXA OBRA 085 ANAPOLIS / CERES 1.034,10
1.1.1.01.1006 33511 CAIXA OBRA 080 MARANHÃO RESTAUR BR 010 148,41
1.1.1.01.1014 38202 CAIXA ACRE PA SENA MADUREIRA 421,21

1.1.1.02 119 BANCOS C/MOVIMENTO 105.411,62
1.1.1.02.0001 246 BCO BRADESCO AG.3684-6 C/C 5-1 0,00
1.1.1.02.0015 231 BCO BIC BANCO C/C 14.101053-6 AG 0018 177,62
1.1.1.02.0021 11880 BCO DO BRASIL AG. 3388 C/C 5093-8 7.256,54
1.1.1.02.0022 22298 BCO BRASIL ACRE AG.71-X C/C 40778-X 232,48
1.1.1.02.0024 32856 BCO MERCANTIL DO BRASIL 0027/20101039 - 12.450,22
1.1.1.02.0026 32970 BCO CAIXA E FEDERAL-AG.0534/003.578-7 926,50
1.1.1.02.0027 32982 BCO BMG C/C-1139576 0,00,1.1.1.02.0033 33784 CAIXA ECON. FEDERAL - AG. 1009 C/C 549-1 e 586,55
1.1.1.02.0034 38579 BCO SICOOB AG.3299 C/C2602-6" 83.781,71
1.1.1.04 33476 CONTAS VINCULADAS/ESPECIAIS 11.407,90
1.1.1.04.0004 38243 BIC BANCO - AG. 0018 C/C 42.101294-6 11.407,90
1.1.1.05 33479 POUPANÇA 1.488,87
1.1.1.05.0001 33480 BCO ITAÚ POUPANÇA C/17020-1 AG-4372 1.488,87
2 2684 P A S S I V O 6.567.085,26
2.1 2699 PASSIVO CIRCULANTE 6.567.085,26

2.1.4 3579 DEBITOS POR FINANCIAMENTOS 6.567.085,26
2.1.4.04 3672 CONTAS GARANTIDAS 6.567.085,26
2.1.4.04.0001 33328 BCO BRADESCO AG 3684-6 CTA GARANTIDA 500.000,00
2.1.4.04.0002 33329 BCO ITAU AG 4372 C/23284-5 CTA GARANTIDA 3.500.000,00
2.1.4.04.0004 33331 BCO BRASIL AG 3388 CTA GARANTIDA 2.000.000,00
2.1.4.04.0010 33337 BCO BMG CTA GARANTIDA 5.143,74
2.1.4.04.0013 33483 BCO BRASIL CHEQ. ESPECIAL AG. 3388 4.461,14
2.1.4.04.0021 38077 BCO BIC BANCO C/GARANTIDA - 44-102025-1 553.547,37
2.1.4.04.0022 38644 BCO SICOOB C/GAR. AG. 3299 C/C 2602-6 3.933,01

Leioßntônio Tereira de OlweVa str inii
Contador - CRC-GO 013331/O-8 c,etora e Terrepresagem Ltda
COnshmü ConsWtora e Terrapienagem Ltda· Sfauro José /e Ofitwira

Diretor Administrativo - Financeiro
.

.
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CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA Item 1.03 - CSP ( Custo Serviço Prestado ) 01/06/2012 a 30/06/2012 Pag.:00.635.771/0001-55 Centro de Custo: 01.002,01.002.44,02 - 99.99.99.9999 Emissão: 21/05/201CONTA REDUZIDO DESCRICAO MOVIMENTO--=-----=====.---------=--=----...-----..-------------........-----.-.--...---......--.......-----.------------==-.---------===-.--------.------k-

3 5095 CUSTOS E DESPESAS 3.435.669,88
3.1 5109 CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS 3.435.669,88
3.1.0 5112 DESPESAS OPERACIONAIS 3.435.669,88
3.1.0.01 5120 DESPESAS COM PESSOAL 1.119.135,533.1.0.01.0002. 5235 ORDENADOS E SALARIOS (DIAS TRABALHADOS ) 613.216,923.1.0.01.0004 5184 GRATIFICACOES 11.395,513.1.0.01.0005 5165 FERIAS ( PROVISAO ) 94.807,763.1.0.01.0006 5131 13. SALARIO ( PROVISÃO ) 79.827,843.1.0.01.0009 5150 AVISO PREVIO 0,003.1.0.01.0010 38055 ADICIONAL NOTURNO / DSR 475,813.1.0.01.0013 5254 ADICIONAL DE TRANSFERENCIA 0,003.1.0.01.0014 12188 ACORDO TRABALHISTA - NATUREZA SALARIAL 0,003.1.0.01.0016 17209 SEGURO SAUDE BRADESCO 8.022,843.1.0.01.0017 22570 ADICIONAL NOTURNO 2.255,053.1.0.01.0019 32971 INSALUBRIDADE 13.310,803.1.0.01.0021 32979 TICKET REFEIÇÃO 7.191,613.1.0.01.0022 32994 AUXILIO COMBUSTÍVEL 128,34-3.1.0.01.0024 33560 PREMIO DE PERMANENCIA 2.994,88.3.1.0.01.0026 33705 SALDO DE SALARIO 9.324,513.1.0.01.0027 33708 DIFERENÇA SALARIAL 0,003.1.0.01.0028 33709 PERICULOSIDADE 8.695,353.1.0.01.0029 33710 KM RODADO 3.454,353.1.0.01.0031 33738 ATESTADO MÉDICO 5.136,28. 3.1.0.01.0034 33741 ( - ) FALTAS 5.224,88-3.1.0.01.0037 33765 INDENIZAÇÕES ART 479 CLT 0,003.1.0.01.0044 33826 HORAS EXTRAS 50+ 113.955,873.1.0.01.0045 33827 HORAS EXTRAS 100e 2.945,253.1.0.01.0047 33913 COMPL RESCISAO NEGATIVA 480,573.1.0.01.0049 34014 PREMIO 0,003.1.0.01.0052 38048 ( - ) FALTAS / D.S.R ( EVENTO 2070 ) 2.080,98-3.1.0.01.0053 38049 DSR / PROVENTOS ( EVENTO 1003 1 124.011,16! 3.1,0.01.0056 38053 HORA EXTRA 50R / DSR 22.707,033.1,0.01.0057 38054 HORA EXTRA 100W / DSR 573,253.1.0.01.0059 5818 VALE TRANSPORTE 1.787,09
3.1.0.02 5269 GASTOS GERAIS 25.619,763.1.0.02.0011 5451 CONSERVACAO E LIMPEZA 3.699,143.1,0.02.0012 5470 COPIAS XEROGRAFICAS/OUTROS

. 511,353.1,0.02.0016 5625 IMPRESSOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO 1.377,913.1,0.02.0027 5521 DESPESAS COM CORREIOS 0,003.1.0.02.0046 5536 DESPESAS DIVERSAS 80,003.1.0.02.0050 5447 CONSERVACAO DE IMOVEIS 64,613.1.0.02.0052 5428 CONSER.MOVEIS/UTENSILIOS/EQUIP.TELECOM. 1.762,403.1.0.02.0056 5381 MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS 3.272,073.1.0.02.0064 14821 UTENSILIOS DE CURTA DURACAO 25,003.1.0.02.0066 15665 EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS P/ESCRITORIO 25,003.1.0.02.0081 32874 ALOJAMENTO 4,409,643.1.0.02.0088 32926 ANUIDADE 0,003.1.0.02.0092 32993 HIGIENE/MATERIAL DE USO PESSOAL 337,603.1.0.02.0107 33595 FERRAMENTAS ( BENS DE PEQUENO VALOR ) 10.055,04
3.1.0.03 15684 DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAIS 419.814,283.1.0.03.0001 15699 FGTS S/ FOLHA DO MES 74.906,683.1.0.03.0002 15701 INSS PATRONAL S/ FOLHA 276.753,153.1.0.03.0004 33345 FGTS - MULTA 40a - G.R.F.C 5.662,263.1.0.03.0005 33472 FGTS - MULTA 10% - G.R.F.C 1.387,883.1.0.03.0006 33521 INSS S/ ACORDO TRABALHISTA - 0,003.1.0.03.0007 33576 FGTS S/ PROVISÕES 1/12 + 1/3 DE FERIAS 6.462,743.1.0.03.0008 33577 FGTS S/ PROVISÃO 1/12 13° SALARIO 6.386,403.1.0.03.0009 33578 INSS S/ PROVISÕES 1/12 + 1/3 DE FERIAS 24.114,393.1.0.03.0010 33579 INSS S/ PROVISÕES 1/12 13° 23.828,383.1.0.03.0014 5220 INSS AUTONOMO 312,40
3.1.0.04 5837 DESPESAS FINANCEIRAS . 28.482,923.1.0.04.0005 5911 JUROS DE MORA 28.482,92

. 3.1.0.05 5964 DESPESAS TRIBUTARIAS 70.494,883.1.0.05.0001 6045 INFRACAO FISCAL 0,003.1.0.05.0002 5998 DIFERENCA DE ICMS 40.568,093.1.0.05.0004 6083 ISSQN 12,003.1.0.05.0006 6030 IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS 342,653.1.0.05.0008 6026 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 1.886,113.1.0.05.0018 32331 IPVA 27.160,073.1.0.05.0025 34235 TRIBUTOS E TAXAS DIVERSAS 32,663.1.0.05.0026 34236 DESPESAS CARTORARIAS 201,303.1.0.05.0027 38565 TAXAS TRABALHISTAS 0,003.1.0.05.0028 38630 PROTOCOLO ICMS 21/2011 292,00
3.1.0.06 6120 DEPRECIACOES E AMORTIZACOES 110.751,593.1.0.06.0004 15646 DEPRECIACAO IMOBILIZADO

. 110.751,59
3.1.0.07 32822 MATERIAIS APLICADOS · 548.641,313.1.0.07.0002 32824 AREIA

19.102,753.1.0.07.0003 32825 BRITA/PEDRA 67.780,003.1.0.07.0004 32826 CIMENTO 121.846, 673.1.0.07.0008 32830 FERRAGENS
280.300,183.1.0.07.0010 32832 MATERIAL P/ INSTALACAO CANTEIRO DE OBRAS

498,803.1.0.07.0011 32833 MADEIRA
23.000,003.1.0.07.0013 32835 MATERIAL APLICADO EM ASFALTO 20,003.1.0.07.0014 32836 PINTURAS 3.703,053.1.0.07.0016 32838 SINALIZACAO EM OBRAS 0,003.1.0.07.0019 33644 EMULSÃO ASFALTICA 0,003.1.0.07.0022 33681 CAP 50/70 ARMAZENADO 11.781,583.1.0.07.0023 33684 ASFALTO DILUIDO 7.637,623.1.0.07.0031 38214 MATERIAIS P/ REFORMA E CONSTRUÇÃO 5.543,693.1.0.07.0032 38223 BIODIESEL 7.426,97

3.1.0.08 6153 DEPESAS NAO DEDUTIVEIS 710,803.1.0.08.0007 6219 GASTOS INDEDUTIVEIS 0,003.1.0.08.0010 33833 INFRAÇÃO DE TRANSITO 710,80
3.1.0.10 33758 MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 472.457,733.1.0.10.0005 38216 DESPESAS COM VEICULOS ( PECAS ) 129.019,243.1.0.10.0006 38217 ASSIST. TECNICA VEIC./MAQ/EQUIPAMENTOS 58.710,703.1.0.10.0008 32325 OFICINA USO GERAL

37.418,14



CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA Item 1.03 - CSP ( Custo Serviço Prestado ) 01/06/2012 a 30/06/2012 Paq.: 200.635.771/0001-55 Centro de Custo: 01.002,01.002.44,02 - 99.99.99.9999 Emissão: 21/05/20CONTA REDUZIDO DESCRICAO MOVIMENTO-------

.

3.1.0.10.0009 32326 CONSERV/MANUT MAQ E EQUIPAMENTOS (PEÇAS) 208.337,153.1.0.10.0011 34133 DESPESAS COM VEICULOS (EXCETO PECAS) 38.972,50
3.1.0.11 33787 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 186.560,033.1.0.11.0002 33789 SUBEMPREITEIROS 0,003.1.0.11.0004 34074 SERVICOS DE TERC. PESSSOA JURIDICA 2.420,003.1.0.11.0005 34101 ASSESSORAMENTO PESSSOA JURIDICA 22.534,503.1.0.11.0006 34102 HONORARIOS PROFISSIONAIS 0,003.1.0.11.0007 34103 ASSIST. MED. ODONT. FARM. FUNERAR. 0,003.1.0.11.0008 34104 ASSIST. TECNICA EQUIPAMENTOS ESCRITORIO 5.105,003.1.0.11.0009 34105 ASSIST. TECNICA AR CONDICIONADO 0,003.1.0.11.0011 34107 RECRUTAMENTO SELECAO DE MAO DE OBRA EFT 0,003.1.0.11.0012 34108 SERVIÇOS DE SINALIZAÇÕES EM OBRAS 0,003.1.0.11.0013 34109 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 0,003.1.0.11.0015 34111 SERVIÇO MEDICO ADMISSIONAIS/DEMISSIONAIS 7.923,703.1.0.11.0016 34112 HIDROSEMEADURA 148.576,833.1.0.11.0018 34114 SERVIÇOS DE MAO DE OBRA TEMPORARIA 0,00
3.1.0.13 12 DESPESA COM SEGURO 3.731,403.1.0.13.0002 38060 SEGURO DE VEICULOS 0,003.1.0.13.0003 38061 SEGURO GARANTIA - CONCORRENCIAS 0,003.1.0.13.0005 38063 SEGURO OBRAS 3.731,403.1.0.13.9999 32307 OUTROS SEGUROS 0,00
3.1.0.14 38205 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 219.619,163.1.0.14.0001 38206 DIESEL 149.275,383.1.0.14.0002 38207 ALCOOL 2.044,743.1.0,14.0003 38208 GASOLINA 9.079,043.1.0.14.0004 38209 QUEROSENE 0,003.1.0.14.0006 38211 OLEO VEGETAL

56.700,003.1.0.14.0101 38212 LUBRIFICANTES 2.520,00
3.1.0.15 38284 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES CONTRATUAIS 0,003.1.0.15.0002 34099 INDENIZAÇÕES DIVERSAS 0,00
3.1.0.16 32308 TRANSPORTES 74.965,943.1.0.16.0001 32309 FRETES E CARRETOS 7.104,223.1.0.16.0002 32310 . TRANSPORTE DE CARGAS 31.542,763.1.0.16.0005 32348 VIAGENS E ESTADIAS 36.318,96
3.1.0.17 32313 LOCAÇÕES E ARRENDAMENTOS 46.305,953.1.0.17.0002 32316 ALUGUEIS DE VEICULOS 20.977,203.1.0.17.0003 32318 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.050,003.1.0.17.9999 32315 ALUGUEIS 24.278,75
3.1.0.18 32319 PNEUS E CAMARAS 95.367,003.1.0.18.0001 32320 SERVICOS DE BORRACHARIA 0,003.1.0.18.0002 32322 PNEUS E CAMARAS 33.555,973.1.0.18.0003 32323 SERVICOS DE RECAPAGEM EM GERAL 61.811,03
3.1.0.19 32330 REFEIÇÕES E ALIMENTAÇÕES 98.341,333.1.0.19.0001 32346 REFEITÓRIO 28.412,963.1.0.19.0002 32347 LANCHES E REFEIÇÕES 69.928,37
3.1.0.20 32332 MARKETING / COMUNICAÇÃO 0,003.1.0.20.0001 32356 ANUNCIOS E PUBLICAÇÕES 0,00
3.1.0.21 32333 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 240,003.1.0.21.0001 32372 TERCEIRIZAÇÃO DE PESSOA FISICA 240,00
3.1.0.22 32345 AGUA, LUZ, TELEFONE, TV E INTERNET 24.603,723.1.0.22.0001 32349 AGUA E ESGOTO 743,383.1.0.22.0002 32350 TELEFONES 6.203,243.1.0.22.0003 32351 TV POR ASSINATURA 0,003.1.0.22.0004 32358 INTERNET 322,933.1.0.22.0005 32365 ENERGIA ELETRICA 17.334,17
3.1.0.23 32335 EQUIPAMENTOS LABORATÓRIOS E TOPOGRAFIA 1.776,003.1.0.23.0001 32357 LABORATÓRIO DE SOLO

0,003.1.0.23.0004 34098 MATERIAIS P/ TOPOGRAFIA DE OBRA 1.776,00
3.1.0.24 32337 SEGURANÇA SAUDE E MEIO AMBIENTE 1.242,003.1.0.24.0001 34116 E.P.I 1.242,003.1.0.24.0005 34126 COMPRA E RECARGA EXTINTOR DE INCÊNDIO 0,00
3.1.0.25 32338 TREINAMENTOS 2.640,003.1.0.25.0001 32373 CURSOS E TREINAMENTO PESSOAL 2.640,00
3.1.0.27 32341 SEGURANÇA PATRIMONIAL 6.897,533.1.0.27.0001 32361 SERVIÇO DE VIGILANCIA ARMADA 6.897,53
3.1.0.28 32342 INFORMÁTICA

446,503.1.0.28.0001 32362 SERVIÇOS SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA 0,003.1.0.28.0003 32369 MATERIAIS DE INFORMATICA 446,503.1.0.28.0007 34275 RECARGA DE TONER
0,00

3.1.0.90 38587 ( - ) RATEIO CUSTO DE CONSORCIOS 123.175,48-3.1.0.90.0001 38588 ( - ) OBRA 107 RATEIO C. CERRADO CETENCO 123.175,48-

. W

.



CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA ITEM 1.05 - BALANCETE TRIBUTOS PAGOS 01/06/2012 a 30/06/2012 Pag.:00.635.771/0001-55 Emissão: 06/
CONTA REDUZIDO DESCRICAO DEBITO

===== ===============-=================================== = == = ===-----=====--------------------===============-=====

2 2684 P A S S I V O 839. 7,99
2.1 2699 PASSIVO CIRCULANTE 839.777,99
2.1.2 3278 OBRIGACOE 577.800,69
2.1. . 3386 ENCARGOS SOCIAIS 577.800,692.1.2.03.0002 3422 INSS S/AUTONOMO A RECOLHER 1.618,482.1.2.03.0004 3418 FGTS A RECOLHER 73.957,96
2.1.2.03.0005 38237 FGTS S/PROV. 1/12 + 1/3 DE FÉRIAS 0,002.1.2.03.0007 38239 INSS S/PROV. 1/12 + 1/3 DE FÉRIAS 0,002.1.2.03.0009 12436

.

PROV.P/ENC. S/FERIAS 21.678,712.1.2.03.0010 12440 PROV.P/ENC. S/ 13o SALARIO 1.777,982.1.2.03.0012 19120 INSS RETIDO S NF TERCEIROS PJ A RECOLHER 9.775,302.1.2.03.0014 33471 INSS RETIDO S/ FOLHA A RECOLHER 97.067,522.1.2.03.0018 33024 INSS PATRONAL S/ COOPERATIVA A RECOLHER 0,002.1.2.03.0019 33487 INSS PATRONAL S/ FOLHA A RECOLHER 368.725,112.1.2.03.0023 33799 FGTS - GRFC A RECOLHER 3.199,63
2.1.3 3460 . OBRIGACOES TRIBUTARIAS 261.977,30

.

.1.3.01 3475 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 214.060,632.1.3.01.0001 3526 IRPJ A RECOLHER 0,002.1.3.01.0007 3507 CONTRIB.SINDICAL A RECOLHER 0,002.1.3.01.0008 3550 ISSQN A RECOLHER RETIDO S/ SERVIÇOS PJ 3.565,972.1.3.01.0010 3530 IRRF S/ PAGTOS A PJ DARF 1708 0,002.1.3.01.0012 33076 ISSQN S/ RECEITAS A RECOLHER 55.769,632.1.3.01.0013 33344 IRRF S/ FOLHA - CLT DARF 0561 61.552,302.1.3.01.0015 3511 CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL 0,002.1.3.01.0016 15472 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 40.884,592.1.3.01.0017 28400 PIS, COFINS E CSLL LEI 10.833 - 5952 34.417,422.1.3.01.0019 33031 IRRF S/JUROS PAGOS A PJ DARF 3426 0,002.1.3.01.0021 33050 IRRF A RECOLHER S/ AUTONOMO DARF 0588 167,122.1.3.01.0022 33485 IRRF S/CORRETAGENS PJ DARF 8045 0,00
.. 2.1.3.01.0023 33486 IRRF S/ALUGUEIS E ROYALTIES - DARF 3208 1.398,942.1.3.01.0029 33793 IRRF S/PAG A PJ DARF 1708 1.447,382.1.3.01.0032 3456 PIS S/ FATURAMENTO A RECOLHER DARF 8109 0,002.1.3.01.0033 3390 COFINS S/ FATURAMENTO A RECOL. DARF 2172 0,002.1.3.01.0035 38591 PIS NÃO CUMULATIVO - DARF 6912 602,052.1.3.01.0036 38592 COFINS NÃO CUMULATIVO - DARF 5856 2.773,082.1.3.01.0037 38623 IPTU a Pagar 11.482,152.1.3.01.0038 38641 ISSQN RETIDO PELA DT EMISSÃO NFS

2.1Û.02 .smo MARCELAMENTOS TRIBUTARIOS 47.916,672.I.3.02.0002 33155 PARC PFN IRRF 0561 INSC 1120700059586 CP 0,002.1.3.02.0003 33698 PARCELAMENTO ICMS PROCESSO 131099-2 0,002.1.3.02.0027 38097 PARCELAMENTO ISS - PREF. SÃO FRANCISCO 0,002.1.3.02.0028 38187 PARCEL RFB IRPJ 10120 006021/2010-14 0,002.1.3.02.0029 38188 PARC RFB CSLL 10120 006021/2010-14 0,002.1.3.02.0030 38189 PARC RFB PIS 10120 006021/2010-14 0,002.1.3.02.0031 38190 PARC RFB COFINS 10120 006021/2010-14 0,002.1.3.02.0033 34270 PARC. ISSQN PREF. GOIANIA PROC. 45235611 47.916,67
2.1.3.05 34248 ( - ) ADTO P/ PARCELAMENTO REFIS 11941 0,002.1.3.05.0001 34249 PARC 11941 PGFN DIV N PARC PREV 1136 0,002.1.3.05.0002 34250 PARC 11941 PGFN DIV N PARC PREV 1194 0,002.1.3.05.0003 34251 PARC 11941 PGFN SDO PARC PREV 1165 0,002.1.3.05.0004 34252 PARC 11941 PGFN SDO PARC 0 DEB 1204 0,002.1.3.05.0005 34253 PARC 11941 RFB DIV N PARC PREV 1233 0,002.1.3.05.0006 34254 PARC 11941 RFB DIV N PARC 0 DEB 1279 0,002.1.3.05.0007 34255 PARC 11941 RFB SDO PARC PREV 1240 0,002.1.3.05.0008 34256 PARC 11941 RFB SDO PARC O DEB 1285 0,00
2.2 3780 PASSIVO NÀO-CIRCULANTE 0,00
2.2.1 3808 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 0,00..

2.2.1.01 3812 OBRIGACOES TRIBUTARIAS
. 0,002.2.1.01.0011 33930 PARCELAMENTO COFINS SALDO PAEX120 LP 0,002.2.1.01.0012 33931 PARCELAMENTO PIS SALDO PAEX120 LP 0,002.2.1.01.0013 33932 PARCELAMENTO IRPJ SALDO PAEX120 LP 0,002.2.1.01.0014 33933 PARCELAMENTO CSSL SALDO PAEX120 LP 0,002.2.1.01.0015 38151 PARCELAMENTO INSS 60 X 10120000173201003 0,002.2.1.01.0016 38191 PARC RFB IRPJ 10120 006021/2010-14 0,002.2.1.01.0017 38192 PARC RFB CSLL10120 006021/2010-14 0,002.2.1.01.0018 38193 PARC RFB PIS 10120 006021/2010-14 0,002.2.1.01.0019 38194 PARC RFB COFINS 10120 006021/2010-14 0,00

..

.
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CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA ITEM 1.06 - BALANCETE SALDO ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO 01/06/2012 a 30/06/2012 Pag..00.635.771/0001-55 Emissão: 06/08/CONTA REDUZIDO DESCRICAO SALDO
.--..--... ---.-=.---...........-------=====.-.------.-----.--=-- ===-.---=-----. ------.------------- -Jso
2 2684 P A S S I V O 37.520.91 ,

2.1 2699 PASSIVO CIRCULANTE
--

2-1-2 3278 OBRIGACOES TRABALHISTAS

12.386.457,51

6.940.624,80
2.1.2.03 3386 ENCARGOS SOCIAIS 6.940.624,802.1.2.03.0002 3422 INSS S/AUTONOMO A RECOLHER 27.677,812.1.2.03.0004 3418 FGTS A RECOLHER 77.847,742.1.2.03.0005 38237 FGTS S/PROV. 1/12 + 1/3 DE FÉRIAS 71.372,582.1.2.03.0007 38239 INSS S/PROV. 1/12 + 1/3 DE FÉRIAS 266.308,812.1.2.03.0009 12436 PROV.P/ENC. S/FERIAS 163,096,422.1.2.03.0010 12440 PROV,P/ENC. 5/ 13o SALARIO . 128.207,56
2.1.2.03.0012 19120 INSS RETIDO S NF TERCEIROS PJ A RECOLHER . 355..591,97
2.1.2.03.0014 33471 INSS RETIDO S/ FOLHA A RECOLHER 1.384.860,162.1.2.03.0018 33024 INSS PATRONAL S/ COOPERATIVA A RECOLHER 110.889,52
2.1.2.03.0019 33487 INSS PATRONAL S/ FOLHA A RECOLRER 4.349.833,402.1.2.03.0023 33799 FGTS - GRFC A RECOLHER . 4.938,83

2.1.3 3460 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 5.445.832,71
2.1.3.01 3475 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 9.888.595,652.1.3.01.0001 3526 IRPJ A RECOLHER 489.497,592.1.3.01.0007 3507 CONTRIB.SINDICAL A RECOLHER 29.786,022.1.3.01.0008 3550 ISSQN A RECOLHER RETIDO S/ SERVIÇOS PJ 31.251,77
2.1.3.01.0010 3530 IRRF S/ PAGTOS A PJ DARF 1708 203.353,992.1.3.01.0012 33076 ISSON S/ RECEITAS A RECOLHER 360.638,772.1.3.01.0013 33344 IRRF S/ FOLHA - CLT DARF 0561 1.651.134,102.1.3.01.0015 3511 CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL 22.865,06
2.1.3.01,0016 15472 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 112.900,482.1.3.01,0017 20400 PIS, COFINS E CSLL LEI 10.833 - 5952 93.770,662.1,3.01.0019 33031 IRRF S/JUROS PAGOS A PJ DARF 3426 27.430,002.1.3.01.0021 33050 IRRF A RECOLHER S/ AUTONOMO DARF 0588 7.414,382.1.3.01.0022 33485 IRRF S/CORRETAGENS PJ DARF 8045 829,032.1.3.01.0023 33486 IRRF S/ALUGUEIS E ROYALTIES - DARF 3208 . 91.767,132.1.3.01.0029 33793 IRRF S/PAG A PJ DARF 1708 39.322,832.1.3.01.0032 3456 PIS S/ FATURAMENTO A RECOLHER DARF 8109 1.132.496,50

. 2.1.3.01.0033 3390 COFINS S/ FATURAMENTO A RECOL. DARF 2172 5.589.659,992.1.3.01.0035 38591 PIS NKO CUMULATIVO - DARF 6912 247,45
2.1.3.01.0036 38592 COFINS NAO CUMULATIVO - DARF 5856 1..139,81
2.1.3.01.0037 38623 IPTV a Pagar 0,002.1.3.01.0038 38641 ISSON RETIDO PELA DT EMISSÃO NFS 3.090,09
2.1.3.02 33148 PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS 708.600,632.1.3.02.0002 33155 PARC PFN IRRF 0561 INSC 1120700059586 CP 7.692,602.1.3.02.0003 33698 PARCELAMENTO ICMS PROCESSO 131099-2 4.371,022.1.3.02.0027 38097 PARCELAMENTO ISS - PREF. SÃO FRANCISCO B.774,592.1.3.02.0028 38187 PARCEL RFB IRPJ 10120 006021/2010-14 121.409,622.1.3.02.0029 38188 PARC RFB CSLL 10120 006021/2010-14 39.442,932.1.3.02.0030 38189 PARC RFB PIS 10120 006021/2010-14 42.632,852.1.3.02.0031 38190 PARC RFB COFINS 10120 006021/2010-14 · 196.777,002.1.3.02.0033 34270 PARC. ISSON PREF. GOIANIA PROC. 45235611 287.500,02
2.1.3.05 34248 ( - ) ADTO P/ PARCELAMENTO REFIS 11941 5.151.363,57-2.1.3.05,0001 34249 PARC 11941 PGFN DIV N PARC PREV 1136 7.376,64-2.1.3.05.0002 34250 PARC 11941 PGFN DIV N PARC PREV 1194 2.100,65-
2.1.3.05.0003 34251 PARC 11941 PGFN SDO PARC PREV 1165 8.110,54-2.1.3.05.0004 34252 PARC 11941 PGFN SDO PARC 0 DEB 1204 91.828,26-2.1.3.05.0005 34253 PARC 11941 RFB DIV N PARC PREV 1233 135.911,79-2.1.3.05.0006 34254 PARC 11941 RFB DIV N PARC O DEB 1279 150.602,01-2.1.3.05.0007 34255 PARC 11941 RFB SDO PARC PREV 1240 2.396,30-
2.1.3.05.0008 34256 PARC 11941 RFB SDO PARC O DEB 1285 4.753.037,38-
2.2 3780 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 25.134.459,20
2.2.1 . 3808 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 25.134.459,20
2.2,1..01 3812 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 25.134.459,202.2,1.01.0011 33930 PARCELAMENTO COFINS SALDO PAEX120 LP 1.497,057,822.2.1.01.0012 33931 PARCELAMENTO PIS SALDO PAEX120 LP 318.809,592,2.1.01.0013 33932 PARCELAMENTO IRPJ SALDO PAEX120 LP 598.783,212.2.1.01.0014 33933 PARCELAMENTO CSSL SALDO PAEX120 LP 190.890,332.2.1.01.0015 38151 PARCELAMENTO INSS 60 X 10120000173201003 7.707.245,452.2.1.01.0016 38191 PARC RFB IRPJ 10120 006021/2010-14 2.680.292,412.2.1.01.0017 38192 PARC RFB CSLL10120 006021/2010-14 4.312.290,862.2.1.01.0018 38193 PARC RFB PIS 10120 006021/2010-14 1.405.422,262.2.1.01.0019 38194 PARC RFB COFINS 10120 006021/2010-14 6.423.667,27
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CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA ITEM 1.01 - BALANCETE FATURAMENT 01/06/2012 a 30/06/2012 Pag00.635.771/0001-55 Emissão: 06/
CONTA REDUZIDO DESCRICAO M
=========================---------------------=========================================================== ============-== --=Ho
4 6365 R E C E I T A S 4.163.105,3 -

4.1 6370 RECEITAS OPERACIONAIS 4.16 . , 6-

4.1.0 6384 RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 4.481.955/77-
4.1.0.09 11700 RECEITAS COM OBRAS 4.475.277,27-
4.1.0.09.0065 38150 OBRA 048 - PARANÃ - TO . 903.479,96-
4.1.0.09.0031 32821 OBRA 070 - GOIANIA/INHUMAS 489.229,20-4.1.0.09.0054 6330 OBRA 102 RESTAURAÇÃO PAVIMENT BR 364 A 565.815,40-
4.1.0.09.0063 38072 OBRA 106 - JATAÍ - GO 0,00
4.1.0.09.0064 38075 OERA 107 - MARIPOTABA/ACREUNA - GO 2.516.752,71-
4.1.0.09.0069 34216 OBRA 111 - MANUT.BR 060-EDITAL 067/2011 0,00
4.1.0.11 34084 RECEITAS COM LOCAÇAO DE IMOVEL 2.057,00-
4.1.0.11.0001 34085 RECEITA LOCACAO DE IMOVEL 2.057,00-
4.1.0.12 38634 RECEITAS COM ORGÀOS PRIVADOS 4.621,50-4.1.0.12.0001 38635 REC PAVIMENTAÇÃO PLANEX ENGENHARIA LTDA 4.621,50-
4.1.1 6440 ( - ) IMPOSTOS S/VENDAS 324.040,93
4.1.1.01 6454 ( - ) IMPOSTOS S/VENDAS DE SERVICOS 324.040,93

. 4.1.1.01.0001 9842 ( - ) COFINS S/ FATURAMENTO 134.258,314.1.1.01.0006 38621 ( - ) COFINS S/ FATURAMENTO NÃO CUMUL. 530,294.1.1.01.0005 33038 ( - ) ISSQN S/ SERVIÇO PRESTADO 160.047,93
4.1.1.01.0004 33037 ( - ) PIS S/ FATURAMENTO 29.089,28
4.1.1.01.0007 38622 ( - ) PIS S/ FATURAMENTO NÃO CUMULATIVO 115,12
4.1.2 6577 RECEITAS FINANCEIRAS 5,77-
4.1.2.01 6581 RECEITAS FINANCEIRAS 5,77-4.1.2.01.0001 6609 DESCONTOS OBTIDOS 5,77-4.1.2.01.0004 6628 RECEITA S/APLICACAO FINANCEIRA 0,00

. 4.1.3 6647 RECEITA NAO OPERACIONAIS 0,00
4.1.3.01 6651 RECEITAS NAO OPERACIONAIS 0,004.1.3.01.0002 6670 OUTRAS RECEITAS 0,00
4.1.4 33800 RECUPERAçÀO DE DESPESAS / CUSTO 0,00
4.1.4.01 33801 REVERSÃO DE PROVISÕES 0,004.1.4.01.0002 33803 REVERSÃO DE FGTS S/ PROV FERIAS 0,004.1.4.01.0003 33804 REVERSAO INSS S/ PROV FERIAS 0,00
4.1.5 33815 INDENIZAÇÕES E E RESTITUIÇÕES 4.891,75-
4.1.5.01 33816 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.891,75-4.1.5.01.0008 38232 DESCONTO EPI S ( EV 2532 ) 204,61-4.1.5.01.0003 33819 INDENIZAÇÃO DESCONTO AVISO PREVIO 3.130,12-4.1.5.01.0004 33820 INDENIZAÇÕES ART 480 CLT 1.557,02-
4.1.6 33821 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 293,00-
4.1.6,01 33822 RECEITAS DIVERSAS 293,00-4.1.6.01.0001 33823 RECEITAS DIVERSAS 293,00-
4.2 33556 RECEITAS NÀO OPERACIONAIS 0,00
4.2.1 33711 RECEITAS NÀO OPERACIONAIS 0,00
4.2.1.01 33712 RECEITAS NÀO OPERACIONAIS COM PERMANENTE 0,004.2.1.01.0001 33812 GANHOS NA ALIENAÇÃO DE PERMANENTE 0,00
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3 5095 CUSTOS E DESPESAS 1.267.520,20
3.1 5108 CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS 1.267.520,20

.. 3.1.0 5112 DESPESAS OPERACIONAIS 1.267.520,20
3.1.0.01 5120 DESPESAS COM PESSOAL 273.343,153.1.0.01.0034 33741 ( - ) FALTAS 0,003.1.0.01.0052 38048 ( - ) FALTAS / D.S.R ( EVENTO 2070 ) 0,003.1.0.01.0006 5131 13. SALARIO ( PROVISÃO ) 18.306,013.1.0.01.0017 22570 ADICIONAL NOTURNO 258,313.1.0.01.0010 38055 ADICIONAL NOTURNO / DSR 51,663.1.0.01.0031 33738 ATESTADO MEDICO 2.775,003.1.0.01.0022 32994 AUXILIO COMBUSTIVEL 518,38-3.1.0.01.0009 5150 AVISO PREVIO 0,003.1.0.01.0064 34237 COMPENSAÇÃO ORGANICA 0,003.1.0.01.0047 33913 COMPL RESCISAO NEGATIVA 0,003.1.0.01.0027 33708 DIFERENÇA SALARIAL 191,323.1.0.01.0053 38049 DSR / PROVENTOS ( EVENTO 1003 ) 30.440,833.1.0.01.0005 5165 FERIAS ( PROVISÃO ) 310,783.1.0.01.0004 5184 GRATIFICACOES 287,283.1.0.01.0057 38054 HORA EXTRA 100% / DSR 20,283.1.0.01.0056 38053 HORA EXTRA 50% / DSR 431,163.1.0.01.0045 33827 HORAS EXTRAS 100% 101,413.1.0.01.0044 33826 HORAS EXTRAS 50% 2.310,573.1.0.01.0060 38094 HORAS NORMAIS 5.253,413.1.0.01.0029 33710 KM RODADO 10.395,453.1.0.01.0002 5235 ORDENADOS .E SALARIOS (DIAS TRABALHADOS ) 155.588,633.1.0.01.0028 33709 PERICULOSIDADE 376,203.1.0.01.0049 34014 PREMIO 300,003.1.0.01.0024 33560 PREMIO DE PERMANENCIA 3.933,463.1.0.01.0001 5240 PRO-LABORE 2.442,003.1.0.01.0026 33705 SALDO DE SALARIO 0,003.1.0.01.0016 17209 SEGURO SAUDE BRADESCO 26.093,283.1.0.01.0021 32979 TICKET REFEIÇÃO 13.547,373.1.0.01.0059 5818 VALE TRANSPORTE 447,12

.

3.1.0.02 5269 GASTOS GERAIS 34.694,653.1.0.02.0081 32874 ALOJAMENTO 0,003.1.0.02.0088 32926 ANUIDADE 0,003.1.0.02.0011 5451 CONSERVACAO E LIMPEZA 1.123,263.1.0.02.0012 5470 COPIAS XEROGRAFICAS/OUTROS 0,003.1.0.02.0059 8197 DESPESAS COM AERONAVE 16.572,443.1.0.02.0027 5521 DESPESAS COM CORREIOS 127,653.1.0.02.0046 5536 DESPESAS DIVERSAS 0,003.1.0.02.0005 5358 ENTIDADE DE CLASSE 0,003.1.0.02.0066 15665 EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS P/ESCRITORIO 0,003.1.0.02.0107 33595 FERRAMENTAS ( BENS DE PEQUENO VALOR ) 0,003.1.0.02.0092 32993 HIGIENE/MATERIAL DE USO PESSOAL 0,003.1.0.02.0024 5610 IMPOSTOS E TAXAS 6.878,003.1.0.02.0016 5625 IMPRESSOS E MATERIAIS DE ESCRITORIO 1.247,20
. 3.1.0.02.0017 5659 LIVROS JORNAIS E REVISTAS 33,153.1.0.02.0056 5381 MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS

. 0,003.1.0.02.0064 14821 UTENSILIOS DE CURTA DURACAO 8.712,95
•

3.1.0.03 15684 DESPESAS COM ENCARGOS SOCIAIS 89.980,963.1.0.03.0005 33472 FGTS - MULTA 10% - G.R.F.C 0,003.1.0.03.0004 33345 FGTS m MULTA 40% - G.R.F.C 0,003.1.0.03.0001 15699 FGTS S/ FOLHA DO MES 16.637,203.1.0.03.0008 33577 FGTS S/ PROVISÃO 1/12 13° SALARIO 1.464,503.1.0.03.0007 33576 FGTS S/ PROVISÕES 1/12 + 1/3 DE FERIAS 24,863.1.0.03.0002 15701 INSS PATRONAL S/ FOLHA 66.297,243.1.0.03.0009 33578 . INSS S/ PROVISÕES 1/12 + 1/3 DE FERIAS 92,783.1.0.03.0010 33579 INSS S/ PROVISÕES 1/12 13° 5.464,38
3.1.0.04 5837 DESPESAS FINANCEIRAS 241.581,693.1.0.04.0006 5856 DESCONTOS CONCEDIDOS A CLIENTE 13,503.1.0.04.0013 5860 DESPESAS BANCARIAS 1.881,493.1.0.04.0002 5875 ENCARGOS FINANCIAMENTO ATIVO FIXO 85.802,283.1.0.04.0001 5880 ENCARGOS FINANCIAMENTO CAPITAL DE GIRO 121.633,523.1.0.04.0011 .5907 IOF IMPOSTO S/OPERACAO FINANCEIRA 4.630,983.1.0.04.0005 5911 JUROS DE MORA 22.872,203.1.0.04.0015 33028 JUROS S/ MUTUO PF/PJ NÃO FINANCEIRA 4.693,973.1.0.04.0019 34076 JUROS S/ PAGAMENTO FORNECEDORES 0,003.1.0.04.0009 5930 MULTAS 0,003.1.0.04.0003 5945 TARIFAS E SERVICOS 53,75..

3.1.0.05 5964 DESPESAS TRIBUTARIAS 58.735,323.1.0.05.0008 6026 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 4.457,973.1.0.05.0026 34236 DESPESAS CARTORARIAS 247,803.1.0.05.0024 34234 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 95,063.1.0.05.0006 6030 IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS 0,003.1.0.05.0001 6045 INFRACAO FISCAL 0,003.1.0.05.0018 32331 IPVA 51.592,343.1.0.05.0004 6083 ISSQN 2.234,933.1.0.05.0025 34235 TRIBUTOS E TAXAS DIVERSAS 107,22
3.1.0.06 6120 DEPRECIACOES E AMORTIZACOES 58.911,033.1.0.06.0004 15646 DEPRECIACAO IMOBILIZADO 58.911,03
3.1.0.07 32822 MATERIAIS APLICADOS 3.599,873.1.0.07.0032 38223 BIODIESEL 0,003.1.0.07.0008 32830 FERRAGENS 0,003.1.0.07.0031 38214 MATERIAIS P/ REFORMA E CONSTRUÇÃO 3.599,873.1.0.07.0014 32836 PINTURAS 0,00
3.1.0.08 6153 DEPESAS NAO DEDUTIVEIS 68,103.1.0.08.0010 33833 INFRAÇÃO DE TRANSITO 68,10
3.1.0.10 33758 MANUTENÇÀO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 11.186,593.1.0.10.0006 38217 ASSIST. TECNICA VEIC./MAQ/EQUIPAMENTOS 7.751,063.1.0.10.0009 32326 CONSERV/MANUT MAQ E EQUIPAMENTOS (PEGAS) 0,003.1.0.10.0005 38216 DESPESAS COM VEICULOS ( PEGAS ) 2.445,533.1.0.10.0011 34133 DESPESAS COM VEICULOS (EXCETO PEGAS) 990,003.1.0.10.0008 32325 OFICINA USO GERAL 0,00
3.1.0.11 33787 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

. 380.250,26
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3.1.0.11.0005 34101 ASSESSORAMENTO PESSSOA JURIDICA 31 9 23.1.0.11.0007 34103 ASSIST. MED. ODONT. FARM. FUNERAR. 46.0 ,o3.1.0.11.0009 34105 ASSIST. TECNICA AR CONDICIONADO 0,003.1.0.11.0008 34104 ASSIST. TECNICA EQUIPAMENTOS ESCRITORIO 187,673.1.0.11.0006 34102 HONORARIOS PROFISSIONAIS 0,003.1.0.11.0015 34111 SERVIÇO MEDICO ADMISSIONAIS/DEMISSIONAIS 500,003.1.0.11.0013 34109 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 21.090,003.1.0.11.0014 34110 SERVIÇOS DE LAVANDEIRA 311,003.1.0.11.0004 34074 SERVICOS DE TERC. PESSSOA JURIDICA 0,00.... .

3.1.0.13 12 DESPESA COM SEGURO 1.396,573.1.0.13.9999 32307 OUTROS SEGUROS 0,003.1.0.13.0002 38060 SEGURO DE VEICULOS 269,463.1.0.13.0001 38059 SEGURO DE VIDA 1.127,113.1.0.13.0003 38061 SEGURO GARANTIA - CONCORRENCIAS 0,00
3.1.0.14 38205 CONEUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 42.732,783.1.0.14.0002 38207. ALCOOL 0,003.1.0.14.0001 38206 DIESEL 41.911,663.1.0.14.0003 38208 GASOLINA 424,043.1.0.14.0101 38212 LUBRIFICANTES 397,08
3.1.0.16 32308 TRANSPORTES 4.729,323.1.0.16.0001 32309 FRETES E CARRETOS 799,183.1.0.16.0006 34247 SERVIÇOS TRANSPORTE ENTREGA DOCUMENTO 2.178,333.1.0.16.0002 32310 TRANSPORTE DE CARGAS 0,003.1.0.16.0003 32311 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 0,003.1.0.16.0004 32312 TRANSPORTE DE VALORES 0,003.1.0.16.0005 32348 VIAGENS E ESTADIAS 1.751,81
3.1.0.17 32313 LOCAÇÕES E ARRENDAMENTOS • 1.000,003.1.0.17.9999 32315 ALUGUEIS 0,003.1.0.17.0002 32316 ALUGUEIS DE VEICULOS 0,003.1.0.17.0005 34137 ALUGUEL DE EQUIPAMENTO PARA ESCRITÓRIO 1.000,003.1.0.17.0003 32318 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00
3.1.0.19 32330 REFEIÇÕES E ALIMENTAÇÕES 765,793.1.0.19.0002 32347 LANCHES E REFEIÇÕES 157,55-3.1.0.19.0001 32346 REFEITÓRIO 923,34
3.1.0.20 32332 MARKETING / COMUNICAÇÀO 286,653.1.0.20.0001 32356 ANUNCIOS E PUBLICAÇÕES 286,65
3.1.0.22 32345 AGUA, LUZ, TELEFONE, TV E INTERNET" 31.254,893.1.0.22.0001 32349 AGUA E ESGOTO 2.258,573.1.0.22.0005 32365 ENERGIA ELETRICA . 12.253,703.1.0.22.0004 32358 INTERNET 3.086,463.1.0.22.0002 32350 TELEFONES 13.656,163.1.0.22.0003 32351 TV POR ASSINATURA 0,00
3.1.0.23 32335 EQUIPAMENTOS LABORATÓRIOS E TOPOGRAFIA 0,003.1.0.23.0002 32363 CALIBRAÇÃO DE EQUIP.AMENTO DE LABORATÓRIO 0,003.1.0.23.0003 34097 SERVIÇOS TOPOGRAFICOS 0,00
3.1.0.24 32337 SEGURANÇA SAUDE E NEIO AMBIENTE 501,203.1.0.24.0001 34116 E.P.I 501,203.1.0.24.0002 34117 UNIFORMES 0,00
3.1.0.27 32341 SEGURANÇA PATRIMONIAL 20.830,023.1.0.27.0001 32361 SERVIÇO DE VIGILANCIA ARMADA 20.830,02
3.1.0.28 32342 INFORKáTICA 11.671,363.1.0.28.0005 34232 MANUTENÇÃO FIKA DE SOFTWARES 9.588,903.1.0.28.0003 32369 MATERIAIS DE INFORMATICA 240,00 13.1.0.28.0001 32362 SERVIÇOS SUPORTE TÉCNICO EM INFORMATICA 1,842,46
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2 2684 P A S S I V O 1.659.733,93
-. 2.1 2699 PASSIVO CIRCULANTE 1.659.733,93

2.1.1 2701 FORNECEDORES 1.659.733,93
2.1.1.01 2716 FORNECEDORES DIVERSOS 1.518.732,44
2.1.1.01.0250 33054 ACERTO ADTO FORNECEDOR 0,00
2.1.1.01.0251 33055 FORNECEDORES / RESSARCIMENTO 924,702.1.1.01.0393 38067 FORNECEDOR C/ NF P/ ENTREGA FUTURA 0,002.1.1.01.0394 34286 LOCAÇOES A PAGAR 0,00
2.1.1.01.2250 33051 FORNECEDORES / CAIXA 0,00
2.1.1.01.3374 33974 FORNECEDORES PRACA 83.021,96
2.1.1.01.9901 9901 FORNECEDORES DIVERSOS(A PARTIR 01/03/11) 1.434.785,78
2.1.1.09 38609 CONTAS A PAGAR DIVERSAS 141.001,492.1.1.09.0001 38608 OUTRAS CONTAS A PAGAR 141.001,49
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CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA Balancete Contábil Analítico 01/07/2012 a 31/07/2012 Pag.: 1
00.635.771/0001-55 Emissão: 25/05/2012
CONTA REDUZIDO DESCRICAO ANTERIOR DEBITO CREDITO MOVIMENTO SALDO
.-======-------==-======-=======----=================---======---====-==-----============----==============-==---======-=--====-----==================

=

1 15 A T I V O 139.734.924,77 11.617.120,11 11.908.879,31 291.759,20- 139.443.165,57
1.1 20 ATIVO CIRCULANTE 92.256.971,27 11.617.120,11 11.194.125,51 422.994,60 92.679.965,87

1.1.1 87 DISPONIVEL 153.591,20 4.630.376,35 4.750.789,71 120.413,36- 33.177,84
1.1.1.01 91 CAIXA 35.282,81 52.370,29 72.520,65 20.150,36- 15.132,45
1.1.1.01.0001 104 CAIXA ROTATIVO 2.045,67 13.400,00 12.346,96 1.053,04 3.098,71
1.1.1.01.0003 33573 CAIXA ADM RIO BRANCO 9.718,40 20.640,00 28,697,51 8.057,51- 1.660,89
1.1.1.01.0004 33808 CAIXA OBRA 048 PARANA 4.403,23 5.620,00 8.350,05 2.730,05- 1.673,18
1.1.1.01.0006 33902 CAIXA OBRA 104 BR- 153 INTERLANDIA 3.366,22 0,00 3.328,09 3.328,09- 38,13
1.1.1.01.0008 33924 CAIXA OBRA 102 REST. PAV. BR-364 KM 19 1.037,07 3.730,00 4.577,32 847,32- 189,75
1.1.1.01.0011 33987 CAIXA OBRA 096 - PICOS ARUEIRA DO ITAIN 4,51 0,00 0,00 0,00 4,511.1.1.01.0014 38267 CAIXA ADM. PALMAS/TO. 709,21 60,29 769,50 709,21- 0,001.1.1.01.0019 34308 CAIXA OBRA 107 INDIARA -GO 4.996,37 8.820,00 8.940,52 120,52- 4.875,85
1.1.1.01.1000 33505 CAIXA OBRA 074 CAÇU/ITAJA 2.398,41 0,00 0,00 0,00 2.398,41
1.1.1.01.1002 33507 CAIXA OBRA 060 IGARAPE / JURUPARI 5.000,00 0,00 5.000,00 5.000,00- 0,001.1.1.01.1004 33509 CAIXA OBRA 085 ANAPOLIS / CERES 1.034,10 0,00 0,00 0,00 1.034,101.1.1.01.1006 33511 CAIXA OBRA 080 MARANHÃO RESTAUR BR 010 148,41 0,00 0,00 0,00 148,411.1.1.01.1014 38202 CAIXA ACRE PA SENA MADUREIRA 421,21 100,00 510,70 410,70- 10,51
1.1.1.02 119 BANCOS C/MOVIMENTO 105.411,62 4.578.006,06 4.678.269,06 100.263,00- 5.148,621.1.1.02.0001 246 BCO BRADESCO AG.3684-6 C/C 5-1 0,00 626.260,15 626.260,15 0,00 0,001.1.1.02.0015 231 BCO BIC BANCO C/C 14.101053-6 AG 0018s 177,62 0,00 0,00 0,00 177,62
1.1.1.02.0021 11880 BCO DO BRASIL AG. 3388 C/C 5093-8 7.256,54 637.892,41 645.148,95 7.256,54- 0,001.1.1.02.0022 22298 BCO BRASIL ACRE AG.71-X C/C 40778-X 232,48 0,00 47,98 47,98- 184,501.1.1.02.0024 32856 BCO MERCANTIL DO BRASIL 0027/20101039 12.450,22 600.681,75 610.998,28 10.316,53- 2.133,691.1.1.02.0026 32970 BCO CAIXA E FEDERAL-AG.0534/003.578-7, 926,50 0,00 0,00 0,00 926,501.1.1.02.0027 32982 BCO BMG C/C-1139576 0,00 5.143,74 5.143,74 0,00 0,001.1.1.02.0033 33784 CAIXA ECON. FEDERAL - AG. 1009 C/C 549-1--. 586,55 0,00 0,00 0,00 586,551.1.1.02.0034 38579 BCO SICOOB AG.3299 C/C2602-6% 83.781,71 2.708.028,01 2.790.669,96 82.641,95- 1.139,76

1.1.1.04 33476 CONTAS VINCULADAS/ESPECIAIS 11.407,90 0,00 0,00 0,00 11.407,90
1.1.1.04.0004 38243 BIC BANCO - AG. 0018 C/C 42.101294-6 11.407,90 0,00 0,00 0,00 11.407,90
1.1.1.05 33479 POUPANÇA 1.488,87 0,00 0,00 0,00 1.488,871.1.1.05.0001 33480 BCO ITAÚ POUPANÇA C/17020-1 AG-4372 l.488,87 0,00 0,00 0,00 1.488,87

1.1.2 354 CLIENTES 80.160.342,30 5.907.579,27 4.683.797,17 1.223.782,10 81.384.124,40
1.1.2.04 477 NOTAS FISCAIS A RECEBER 15.027.700,69 1.862.228,47 2.821.568,70 959.340,23- 14.068.360,461.1.2.04.0036 29259 OBRA 059 - PICOS/VALENCA - BR 316 2.008.512,90 0,00 0,00 0,00 2.008.512,901.1.2.04.0037 31210 OBRA 065 - RIO VERDE/JATAI - BR-060/GO 342.638,96 0,00 0,00 0,00 342.638,961.1.2.04.0040 32732 OBRA 072 - PARQUE TREMENDAO 1.162.333,26 0,00 0,00 0,00 1.162.333,261.1.2.04.0041 32819 OBRA 074 - CACU /ITAJA - GO-206 228.764,61 0,00 0,00 0,00 228.764,611.1.2.04.0042 32820 OBRA 070 - GOIANIA / INHUMAS - GO-070 2.532.786,22 361.290,49 0,00 361.290,49 2.894.076,711.1.2.04.0043 32922 OBRA 078 - FORMOSA/POSSE - BR-020 207.491,35 0,00 0,00 0,00 207.491,351.1.2.04.0046 32932 OBRA 080 - MARANHAO-RESTAURACAO - BR-010 1.024.967,44 0,00 0,00 0,00 1.024.967,441.1.2.04.0047 32933 OBRA 081 - APARECIDA DO RIO DOCE 370.529,62 0,00 0,00 0,00 370.529,621.1.2.04.0049 32941 OBRA 069 - RIO GREGORIO/RIO LIBERDADE 516.350,49 0,00 0,00 0,00 516.350,491.1.2.04.0052 33065 OBRA 057 - TARAUACÁ / IGARAPÉ SANTA FÉ 0,01 0,00 0,00 0,00 0,011.1.2.04.0066 6331 OBRA 102 - RESTAURAÇÃO E PAV BR 364 ACRE 0,00 565.815,40 565.814,80 0,60 0,601.1.2.04.0071 33968 OBRA 100 - PRESIDENTE DUTRA - MA 274.433,54 0,00 0,00 0,00 274.433,541.1.2.04.0072 33993 OBRA 096 PIAUI PICOS 395.489,92 0,00 0,00 0,00 395.489,921.1.2.04.0076 38070 OBRA 106 - JATAÍ - GO 3.098.637,58 0,00 1.022.914,44 1.022.914,44- 2.075.723,141.1.2.04.0077 38073 OBRA 107 - MARIPOTABA/ACREUNA - GO 1.595.021,00 0,00 0,00 0,00 1.595.021,001.1.2.04.0078 38148 OBRA 048 - PARANÃ - TO 1.232.839,46 903.479,96 1.232.839,46 329.359,50- 903.479,961.1.2.04.0080 34070 OBRA 108 - ANAPOLIS GO CONT 170/10 0,00 31.642,62 0,00 31.642,62 31.642,621.1.2.04.0081 38636 PLANEX ENGENHARIA LTDA 36.904,33 0,00 0,00 0,00 36.904,33

1.1.2.40 33152 RECEITAS A FATURAR 65.132.641,61 4.045.350,80 1.862.228,47 2.183.122,33 67.315.763,941.1.2.40.0003 33162 REC FATURAR - OBRA 074 - CAÇU/ITAJA GO 15.713.985,74 0,00 0,00 0,00 15.713.985,74
1.1.2.40.0007 33174 REC FATURAR - OBRA 059 - PICOS MA 628.140,92 0,00 0,00 0,00 628.140,921.1.2.40.0009 33323 REC FATURAR - OBRA 060 - IGARAPE/JURUP 5.071.951,51 564.813,16 0,00 564.813,16 5.636.764,671.1.2.40.0015 33426 REC FATURAR - OBRA 070 - GOIANIA/INHUM 22.375.141,14 0,00 361.290,49 361.290,49- 22.013.850,651.1.2.40.0031 6321 REC FATURAR - OBRA 103 VIADUTO AGETOP 35.223,36 0,00 0,00 0,00 35.223,361.1.2.40.0032 6329 REC FATURAR - OBRA 102 RESTAURAÇÃO PAVIM 565.815,40 169.988,25 565.815,40 395.827,15- 169.988,251.1.2.40.0037 33970 REC FATURAR - OBRA 100 PRESIDENTE DUTRA B2.447,98 0,00 0,00 0,00 82.447,981.1.2.40.0040 34032 REC FATURAR - OBRA 099 BR-364 STa RITA 0,30 0,00 0,00 0,00 0,301.1.2.40.0042 38074 REC FATURAR - OBRA 107 - MARIPOTABA - GO 2.516.752,71 2.265.667,28 0,00 2.265.667,28 4.782.419,991.1.2.40.0043 38088 REC FATURAR - OBRA 056 ANICUNS/SANCLERLA 1.797.484,83 0,00 0,00 0,00 1.797.484,831.1.2.40.0044 38089 REC FATURAR - OBRA 058 MONTEVIDIU NORTE 13.974.227,49 0,00 0,00 0,00 13.974.227,491.1.2.40.0048 38149 REC FATURAR - OBRA 048 - PARANÃ - TO 2.212.497,58 1.013.239,49 903.479,96 109.759,53 2.322.257,111.1.2.40.0050 34071 REC FATURAR - OBRA 108 - ANAPOLIS GO 0,00 31.642,62 31.642,62 0,00 0,001.1.2.40.0110 34219 REC FATURAR OBRA 110 BR 060 RIO VERDE/JA 110,41 0,00 0,00 0,00 110,411.1.2.40.0113 34265 REC FATURAR - OBRA 113 - BR364/AC 158.862,24 0,00 0,00 0,00 158.862,24
1.1.3 532 OUTROS CREDITOS 8.088.849,09 1.076.016,49 1.759.504,37 683.487,88- 7.405.361,21

1.1.3.02 585 ADIANTAMENTOS/CREDITOS DE EMPREGADOS 114.065,16 3.161,36 92.086,92 88.925,56- 25.139,601.1.3.02.0001 590 ADIANTAMENTOS SALARIAIS A EMPREGADOS 638,80 892,90 1.531,70 638,80- 0,001.1.3.02.0002 33032 ADIANTAMENTO DE 13 SALARIO 13.338,78 0,00 0,00 0,00 13.338,781.1.3.02.0003 33041 EMPRESTIMOS A COLABORADORES 1.672,89 0,00 0,00 0,00 1.672,891.1.3.02.0007 33707 ARREDONDAMENTO / FOLHA 999,97 132,91 218,50 85,59- 914,381.1.3.02.0009 33926 PIS ABONO A COMPENSAR 1.763,76 0,00 1.763,76 1.763,76- 0,001.1.3.02.0010 689 ADIANTAMENTO DE FERIAS 88.881,34 2.135,55 81.803,34 79.667,79- 9.213,551.1.3.02.0012 34241 ADTO - FERIAS PROXIMO MES 1.046,13 0,00 1.046,13 1.046,13- 0,001.1.3.02.0032 33600 GRFC DO MES SEGUINTE 5.723,49 0,00 5.723,49 5.723,49- 0,00

1.1.3.07 1183 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 2.519.471,45 865.482,66 1.024.928,10 159.445,44- 2.360.026,011.1.3.07.0001 38066 ADTO C/ NF P/ RECEBIMENTO FUTURO 53.244,00 0,00 53.244,00 53.244,00- 0,001.1.3.07.0183 32919 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 2.466.227,45 865.482,66 971.684,10 106.201,44- 2.360.026,01

1.1.3.10 1516 DEPOSITO E CAUCOES 1.251.939,61 0,00 0,00 0,00 1.251.939,611.1.3.10.0001 1520 DEPOSITO RECURSAL 28.471,56 0,00 0,00 0,00 28.471,561.1.3.10.0002 1535 OUTRAS CAUCOES 1.017.702,91 0,00 0,00 0,00 1.017.702,911.1.3.10.0003 34295 DEP. RECURSAL PROC.01541-2009-005-16-006 2.531,91 0,00 0,00 0,00 2.531,911.1.3.10.0005 33530 D.R. P 00049.2007.404.14.00-9 FERNANDES 29.619,14 0,00 0,00 0,00 29.619,141.1.3.10.0006 33749 ISSQN PROC 00208009817-9 PREF TARAUACA 91.315,24 0,00 0,00 0,00 91.315,241.1.3.10.0007 33541 D.R. P-001485200810322001-LUIS AUGUSTO 5.400,00 0,00 0,00 0,00 5.400,001.1.3.10.0008 33980 DEP. RECURSAL PROC. 00164.2009.421.14000 8.500,56 0,00 0,00 0,00 8.500,561.1.3.10.0009 34035 DEP. RECURSAL PROC.013.08.500611-7 4.740,00 0,00 0,00 0,00 4.740,001.1.3.10.0010 38095 DEP. RECURSAL PROC. 0000614720105180012 22.831,95 0,00 0,00 0,00 22.831,951.1.3.10.0011 38167 DEP. RECURSAL PROC.110-36.2010.5.14.0421 2.594,22 0,00 0,00 0,00 2.594,221.1.3.10.0013 38555 DEP. RECURSAL PROC.1286-62.2011.518.0111 750,00 0,00 0,00 0,00 750,001.1.3.10.0015 38256 DEP. RECURSAL PROC.335-71.2010.514.0416 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
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1.1.3.10.0016 32371 DEP. RECURSAL PROC.1847-29.2010.518.0012 1.763,55 0,00 0,00 0,00 1.763,55
1.1.3.10.0017 38294 DEP. RECURSAL PROC.1659-68.2009.522.0103 18.580,00 0,00 0,00 0,00 18.580,00
1.1.3.10.0018 34225 DEP. RECURSAL PROC.445-85.2011.5.18.0008 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
1.1.3.10.0019 34246 DEP. RECURSAL PROC.00768008920095.180111 6.300,00 0,00 0,00 0,00 6.300,00
1.1.3.10.0020 34261 DEP. RECURSAL PROC.00006430720115180111 2.838,57 0,00 0,00 0,00 2.838,57
1.1.3.11 1540 IMPOSTOS ANTECIPADOS 3.555.378,05 200.548,90 642.489,35 441.940,45- 3.113.437,60
1.1.3.11.0001 1573 I.R.P.J. RETIDO A RECUPERAR 1.363.580,55 27.069,05 0,00 27.069,05 1.390.649,60
1.1.3.11.0002 1569 CSLL RETIDO A RECUPERAR 1.146.859,77 22.557,53 0,00 22.557,53 1.169.417,30
1.1.3.11.0003 1554 ISSQN RETIDO A RECUPERAR 481.157,38 62.346,30 0,00 62.346,30 543.503,68
1.1.3.11.0005 15843 COFINS RETIDO A RECUPERAR 455.271,19 67.672,63 522.943,82. 455.271,19- 0,00
1.1.3.11.0006 17533 PIS FATURAMENTO RETIDO A RECUPERAR 98.642,14 14.662,40 113.304,54 98.642,14- 0,00

..
1.1.3.11.0007 20610 INSS RETIDO 11% S NF PROPRIA A RECUPERAR 9.867,02 6.240,99 6.240,99 0,00 9.867,02

1.1.3.16 33044 BLOQUEIO JUDICIAL 593.749,47 0,00 0,00 0,00 593.749,47
1.1.3.16.0002 33318 BLOQ JUDICIAL P TARAUACA AC PROC 7328/08 5.013,55 0,00 0,00 0,00 5.013,55
1.1.3.16.0003 337232 BLOQ JUDICIAL TJGO 2008000043467100001 496.857,65 0,00 0,00 0,00 496.857,65

,. 1.1.3.16.0004 33780 BLOQ JUDICIAL-RT 1157/08-GILSON OLIVEIRA 1.899,68 0,00 0,00 0,00 1.899,68
1.1.3.16.0005 33886 BLOQ JUDICIAL-PROC3092-5-LOBO E LOBO LTD 7.691,94 0,00 0,00 0,00 7.691,94
1.1.3.16.0010 34016 BLOQ JUDICIAL - JOSÉ FRANCISCO DE LIMA 32.687,46 0,00 0,00 0,00 32.687,46
1.1.3.16.0011 34019 BLOQ JUDICIAL - PROC. 0704.09.139339-4 31.745,88 0,00 0,00 0,00 31.745,88
1.1.3.16.0012 38015 BLOQ JUDICIAL - PROC. 002.09.007553-8 67,14 0,00 0,00 0,00 67,14
1.1.3.16.0015 38173 BLOQ JUDICIAL - PROC. 200800147620 757,53 0,00 0,00 0,00 757,53
1.1.3.16.0016 38233 BLOQ JUDICIAL - PROC. 01805200701216008 1.679,71 0,00 0,00 0,00 1.679,71
1.1.3.16.0018 32297 BLOQ JUDICIAL - PROC. 7015720105220103 552,00 0,00 0,00 0,00 552,00
1.1.3.16.0019 32298 BLOQ JUDICIAL - PROC. 7007220105220103 552,00 0,00 0,00 0,00 552,00
1.1.3.16.0020 32375 BLOQ. JUDICIAL - PROC. 02301200701216005 14.244,93 0,00 0,00 0,00 14.244,93

1.1.3.27 38593 DEBITOS BANCARIOS INDEVIDOS RJ 54.245,35 2.773,57 0,00 2.773,57 57.018,92
1.1.3.27.0002 38595 DEB INDEVIDO RJ BCO MERCANTIL 18.501,95 0,00 0,00 0,00 18.501,95
1.1.3.27.0003 38596 DEB INDEVIDO RJ BCO DO BRASIL 2.657,35 2.773,57 0,00 2.773,57 5.430,92
1.1.3.27.0005 38598 DEB INDEVIDO RJ BCO BIC 33.086,05 0,00 0,00 0,00 33.086,05

1.1.3.28 38611 CREDITO P/ DEVOLUÇÃO DE MERCADORIA 0,00 4.050,00 0,00 4.050,00 4.050,00
1.1.3.28.0001 38612 CREDITO POR DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS 0,00 4.050,00 0,00 4.050,00 4.050,00

1.1.5 1681 ESTOQUE 3.854.078,21 0,00 0,00 0,00 3.854.078,21

1.1.5.02 33384 AGREGADOS 328.250,00 0,00 0,00 0,00 328.250,00
1.1.5.02.0001 33393 BRITA 328.250,00 0,00 0,00 0,00 328.250,00

1.1.5.04 33398 PRODUTOS BETUMINOSOS 1.387.557,00 0,00 0,00 0,00 1.387.557,00
1.1.5.04.0001 33399 CIMENTO ASFÁLTICO CAP 50/70 697.077,00 0,00 0,00 0,00 697.077,00
1.1.5.04.0002 33400 EMULSAO ASFALTICA 690.480,00 0,00 0,00 0,00 690.480,00

1.1.5.07 33390 PEGAS 2.058.313,03 0,00 0,00 0,00 2.058.313,03
1.1.5.07.0001 33410 PEÇAS DIVERSAS 2.058.313,03 0,00 0,00 0,00 2.058.313,03
1.1.5.16 33627 FERRAMENTAS E OUTROS INSTRUMENTOS 79.958,18 0,00 0,00 0,00 79.958,18

.... .

..

1.1.5.16.0001 33628 FERRAMENTAS 79.958,18 0,00 0,00 0,00 79.958,18

1.1.6 1727 CUSTOS DIFERIDOS · 110,47 3.148,00 34,26 3.113,74 3.224,21

1.1.6,01 1766 DESPESAS ANTECIPADAS 110,47 3.148,00 34,26 3.113,74 3.224,21
1.1.6,01.0001 1770 ASSINATURA, JORNAIS E REVISTAS 110,47 3.148,00 34,26 3.113,74 3.224,21

1.2 1889 ATIVO NÄO CIRCULANTE 47.477.953,50 0,00 714.753,80 714.753,80- 46.763.199,70
..

1.2.1 1893 REALIZAVEL A LONGO PRAZO 2.931.741,04 0,00 546.933,40 546.933,40- 2.384.807,64
1.2.1.03 1982 PROVISAO S/ PREJUIZOS FISCAIS 632.895,37 0,00 0,00 0,00 632.895,37
1.2.1.03.0002 1997 IRPJ 459.011,30 0,00 0,00 0,00 459.011,30
1.2.1.03.0003 2006 CSSL 173.884,07 0,00 0,00 0,00 173.884,07
1.2.1.06 11062 VALORES MOBILIARIOS 2.259.593,91 0,00 546.933,40 546.933,40- 1.712.660,51
.1.2.1.06.0001 11077 BCO BRADESCO TITULOS DE CAPITALIZACAO 102.099,18 0,00 0,00 0,00 102.099,18
1.2.1.06.0004 22122 PRECATORIO - MARABA PA. 1.070.558,75 0,00 0,00 0,00 1.070.558,75
.2.1.06.0006 33009 BCO DO BRASIL TITOLO DE CAPITALIZAÇÃO 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

1.2.1.06.0009 33012 BCO MERCANTIL TITULOS DE CAPITALIZAÇÃO 65.269,52 0,00 46.933,40 46.933,40- 18.336,12
1.2.1.06.0010 38261 BCO BRADESCO TIT. CAPITALIZACAO P 102162 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
1.2.1.06.0011 34138 BCO MERCANTIL - F. INVEST.IMOB. 04/05/11 1.666,46 0,00 0,00 0,00 1.666,46
1.2.1.06.0012 38558 BCO MERCANTIL TIT. CAPITALIZ. 0001332002 500.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00- 0,00
1.2.1.06.0013 38626 BCO. MERCANTIL - APLIC. FINANCEIRA CDB 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,001.2.1.06.0014 38627 BCO. MERCANTIL - APLIC. FINANCEIRA CDB 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
1.2.1.11 33418 TITULOS DA DIVIDA PUBLICA 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00
1.2.1.11.0001 33419 TITULOS DA DIVIDA PUBLICA 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

1.2.1.13 38291 AÇ5ES CONTRA TERCEIROS 14.251,76 0,00 0,00 0,00 14.251,76
1.2.1.13.0001 38292 PROC CONTRA AMPAR N 200800103012-6 DIANA 14.251,76 0,00 0,00 0,00 14.251,76

1.2.2 34139 INVESTIMENTOS 10.336.632,21 0,00 0,00 0,00 10.336.632,21

1.2.2.01 34140 PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS EMPRESAS 10.336.632,21 0,00 0,00 0,00 10.336.632,21
1.2.2.01.0001 34141 TELGOIAS TELECOMUNICAÇÕES DE GOIAS S/A 885,80 0,00 0,00 0,00 885,80
1.2.2.01.0002 34142 TITULOS PUBLICOS 17.500,00 0,00 0,00 0,00 17.500,00
1.2.2.01.0010 38581 PCH AGEL 10.317.746,41 0,00 0,00 0,00 10.317.746,411.2.2.01.0011 38582 SICOOB QUOTAS 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

1.2.3 34158 IMOBILIZADO TECNICO 29.989.580,25 0,00 167.820,40 167.820,40- 29.821.759,85
1.2.3.01 34159 VALOR CORRIGIDO 88.012.805,06 0,00 0,00 0,00 88.012.805,06
1.2.3.01.0001 34160 TERRENOS 1.138.239,27 0,00 0,00 0,00 1.138.239,27
1.2.3.01.0002 34161 CONSTRUÇÕES CONCLUIDAS 1.302.397,73 0,00 0,00 0,00 1.302.397,73
1.2.3.01.0003 34162 CONSTRUÇÕES EM ANDAMENTO 79.899,17 0,00 0,00 0,00 79.899,17
1.2.3.01.0004 34163 DIREITOS E USO TELEFONES 17.094,46 0,00 0,00 0,00 17.094,46
1.2.3.01.0005 34164 VEICULOS 24.341.452,57 0,00 0,00 0,00 24.341.452,57
1.2.3.01.0006 34165 MOVEIS E UTENSILIOS 591.355,98 0,00 0,00 0,00 591.355,98
1.2.3.01.0007 34166 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 50.858.059,00 0,00 0,00 0,00 50.858.059,00
1.2.3.01.0008 34167 FERRAMENTAS 163.351,57 0,00 0,00 0,00 163.351,57
1.2.3.01.0009 34168 ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS PARA VEICULOS 4.962.242,06 0,00 0,00 0,00 4.962.242,06
1.2.3.01.0011 34170 EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÕES 238.154,30 0,00 0,00 0,00 238.154,30
1.2.3.01.0012 34171 PROCESSAMENTO DE DADOS 107.881,69 0,00 0,00 0,00 107.881,69
1.2.3.01.0013 34172 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 783.475,08 0,00 0,00 0,00 783.475,08
1.2.3.01.0014 34173 EQUIPAMENTOS DE LABORATORIO DE SOLOS 203.664,78 0,00 0,00 0,00 203.664,78
1.2.3.01.0015 34174 AERONAVE 3.100.000,00 0,00 0,00 0,00 3.100.000,00
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1.2.3.01.0018 34177 BALSA 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
1.2.3.01.0019 34178 EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 5.908,00 0,00 0,00 0,00 5.908,00
1.2.3.01.0021 34180 BOMBA DE COMBUSTÍVEL / POSTO 2.980,00 0,00 0,00 0,00 2.980,00
1.2.3.01.0022 34181 ELETROELETRONICOS 93.651,40 0,00 0,00 0,00 93.651,40
1.2.3.01.0023 34182 EQUIPAMENTOS DE TOPOGRAFIA 4.649,00 0,00 0,00 0,00 4.649,00
1.2.3.01.0024 34183 ELETRDDOMESTICOS 849,00 0,00 0,00 0,00 849,001.2.3.01.0026 34226 EQUIPAMENTO/MATERIAL DE ELETRIFICACAO 14.500,00 0,00 0,00 0,00 14.500,00

1.2.3.02 34185 ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 58.023.224,81- 0,00 167.820,40 167.820,40- 58.191.045,21-1.2.3.02.0001 34186 ( - ) DEPREC CONSTRUÇÕES CONCLUIDAS 220.891,69- 0,00 0,00 0,00 220.891,69-
1.2.3.02.0002 34187 ( - ) DEPREC VEICULOS 16.435.872,79- 0,00 53.804,03 53.804,03- 16.489.676,82-
1.2.3.02.0003 34188 ( - ) DEPREC MOVEIS E UTENSILIOS 232.197,83- 0,00 402,31 402,31- 232.600,14-1.2.3.02.0004 34189 ( - ) DEPREC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 36.753.313,15- 0,00 86.116,32 86.116,32- 36.839.429,47-1.2.3.02.0005 34190 ( - ) DEPREC FERRAMENTAS 51.914,86- 0,00 316,10 316,10- 52.230,96-1.2.3.02.0006 34191 ( - ) DEPREC ACESSORIOS VEICULOS 3.599.781,16- 0,00 17.808,98 17.808,98- 3.617.590,14-1.2.3.02.0007 34192 ( - ) DEPREC EQUIP. DE TELECOMUNICAÇÕES 101.491,97- 0,00 267,91 267,91- 101.759,88-
1.2.3.02.0008 34193 ( - ) DEPREC PROCESSAMENTOS DE DADOS 93.218,95- 0,00 555,06 555,06- 93.774,01-1.2.3.02.0009 34194 ( - ) DEPREC EQUIP, LABORATORIO DE SOLO 77.623,03- 0,00 246,05 246,05- 77.869,08-1.2.3.02.0010 34195 ( - ) DEPREC MOVEIS E UTENSILIOS 21.681,71- 0,00 0,00 0,00 21.681,71-1.2.3.02.0011 34196 ( - ) DEPREC CONSTRUÇÕES EM ANDAMENTO 6.474,37- 0,00 0,00 0,00 6.474,37-1.2.3.02.0015 34198 ( - ) DEPREC AERONAVES 88.048,57- 0,00 6.458,33 6.458,33- 94.506,90-1.2.3.02.0016 34199 ( - ) DEPREC EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 302.746,80- 0,00 1.266,87 1.266,87- 304.013,67-1.2.3.02.0017 34200 ( - ) DEPREC BALSA 300,00- 0,00 0,00 0,00 300,00-1.2.3.02.0018 34201 ( - ) DEPREC EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 1.582,12- 0,00 7,12 7,12- 1.589,24-1.2.3.02.0019 34202 ( - ) DEPREC ELETRODOMESTICOS 34.394,42- 0,00 470,66 470,66- 34.865,08-1.2.3.02.0020 34203 ( - ) DEPREC EQUIPAMENTOS DE TOPOGRAFIA 1.691,39- 0,00 100,66 100,66- 1.792,05-

1.2.4 34209 BENS INTANGIVEIS 4.220.000,00 0,00 0,00 0,00 4.220.000,00
1.2.4.01 34210 BENS INTANGIVEIS 4.220.000,00 0,00 0,00 0,00 4.220.000,001.2.4.01.0001 34211 MARCAS E PATENTES 4.220.000,00 0,00 0,00 0,00 4.220.000,00
2 2684 P A S S I V O 162.609.894,13 5.830.351,28 7.176.865,63 1.346.514,35- 163.956.408,48

. .- 2.1 2699 PASSIVO CIRCULANTE 75.977.351,75 5.775.343,04 7.176.865,63 1.401.522,59- 77.378.874,34
2.1.1 2701 FORNECEDORES 1.659.733,93 2.182.698,27 2.927.747,17 745.048,90- 2.404.782,83
2.1.1.01 2716 FORNECEDORES DIVERSOS 1.518.732,44 2.095.864,47 2.799.863,83 703.999,36- 2.222.731,802.1.1.01.0250 33054 ACERTO ADTO FORNECEDOR 0,00 754.715,92 754.715,92 0,00 0,002.1.1.01.0251 33055 FORNECEDORES / RESSARCIMENTO 924,70 17.683,95 19.510,28 1.826,33- 2.751,032.1.1.01.0393 38067 FORNECEDOR C/ NF P/ ENTREGA FUTURA 0,00 145.000,00 145.000,00 0,00 0,002.1.1.01.0394 34286 LOCAÇOES A PAGAR 0,00 6.784,62 11.234,62 4.450,00- 4.450,002.1.1.01.2250 33051 FORNECEDORES / CAIXA 0,00 70.980,09 70.980,09 0,00 0,002.1.1.01.3374 33974 FORNECEDORES PRACA 83.021,96 51.308,66 68.407,62 17.098,96- 100.120,922.1.1.01.9901 9901 FORNECEDORES DIVERSOS(A PARTIR 01/03/11) 1.434.785,78 1.049.391,23 1.730.015,30 680.624,07- 2.115.409,85
2.1.1.09 38609 CONTAS A PAGAR DIVERSAS 141.001,49 86.833,80 127.883,34 41.049,54- 182.051,032.1.1.09.0001 38608 OUTRAS CONTAS A PAGAR 141.001,49 86.833,80 127.883,34 41.049,54- 182.051,03

- 2.1.2 3278 OBRIGACOES TRABALHISTAS 9.464.852,89 1.708.530,54 2.697.013,99 988.483,45- 10.453.336,34
2.1.2.02 3333 ORDENADOS E SALARIOS 2.346.216,28 1.103.187,37 1.593,201,38 490.014,01- 2.836.230,292.1.2.02.0001 3371 SALARIOS A PAGAR 952.017,32 952.017,30 1.195.420,30 243.403,00- 1.195.420,322.1.2.02.0002 3352 PROV. DE FERIAS A PAGAR 1.017.177,47 81.286,90 197.741,50 116.454,60- 1.133.632,072.1.2.02.0003 3348 PROV. DE 13o SAL. A PAGAR 341.334,61 11.610,52 139.980,58 128.370,06- 469.704,672.1.2.02.0004 3367 RESCISOES A PAGAR 5.585,49 32.118,29 60.059,00 27.940,71- 33.526,202.1.2.02.0007 38576 ADIANTAMENTO DE FERIAS A PAGAR 30.101,39 26.154,36 0,00 26.154,36 3.947,03
2.1.2.03 3386 ENCARGOS SOCIAIS 6.940.816,09 542.247,81 1.085.550,36 543.302,55- 7.484,118,642.1.2.03.0002 3422 INSS S/AUTONOMO A RECOLHER 27.677,81 0,00 914,28 914,28- 28.592,092.1.2.03.0004 3418 FGTS A RECOLHER 77.847,74 91.801,76 115.751,07 23,949.31- 101.797,052.1.2.03.0005 38237 FGTS S/PROV. 1/12 + 1/3 DE FÉRIAS 71.372,58 0,00 19.314,66 19.314,66- 90.687,242.1.2.03.0006 38238 FGTS S/PROV. 1/12 13 SALARIO 0,00 0,00 37.573,25 37.573,25- 37.573,252.1.2.03.0007 38239 INSS S/PROV. 1/12 + 1/3 DE FÉRIAS 266.308,81 0,00 72.077,27 72.077,27- 338.386,082.1.2.03.0008 38240 INSS S/PROV. 1/12 13° SALARIO 0,00 0,00 140.202,89 140.202,89- 140.202,892.1.2.03.0009 12436 PROV.P/ENC. S/FERIAS 163.096,42 237.935,12 74.838,70 163.096,42 0,00

... 2.1.2.03.0010 12440 PROV.P/ENC. S/ 13o SALARIO 128.207,56 182.170,57 53.963,01 128.207,56 0,002.1.2.03.0012 19120 INSS RETIDO S NF TERCEIROS PJ A RECOLHER 355.591,97 0,00 2.426,05 2.426,05- 358.018,022.1.2.03.0014 33471 INSS RETIDO S/ FOLHA A RECOLHER 1.384.962,18 8.543,47 123.225,85 114.682,38- 1.499.644,562.1.2.03.0018 33024 INSS PATRONAL S/ COOPERATIVA A RECOLHER 110.889,52 0,00 0,00 0,00 110.889,522.1.2.03.0019 33487 INSS PATRONAL S/ FOLHA A RECOLHER 4.349.833,40 11.607,25 437.398,75 425.791,50- 4.775.624,902.1.2.03.0020 33570 INSS S/ FERIAS PROX MES 89,27 89,27 0,00 89,27 0,002.1.2.03.0023 33799 FGTS - GRFC A RECOLHER 4.938,83 10.100,37 7.864,58 2.235,79 2.703,04
2.1.2.04 32852 DESCONTOS S/FOLKA 128.304,64 13.579,48 18.262,25 4.682,77- 132.987,412.1.2.04.0001 32853 BCO DO BRASIL EMP/CONSIGNADO 3.287,19 2.806,17 2.806,17 0,00 3.287,192.1.2.04.0002 32942 BCO MERCANTIL DO BRASIL EMP/CONSIGNADO 723,87 0,00 0,00 0,00 723,872.1.2.04.0004 33853 PENSAO ALIMENTICIA/JUDICIAL 4.928,50 4.742,49 3.989,55 752,94 4.175,562.1.2.04.0005 33854 ASSIST.MED.ODONT.FARM. FUNER. A FUNCION. 116.569,29 1.709,32 6.020,53 4.311,21- 120.880,502.1.2.04.0006 33855 CONVENIO FARMACIA ( DESCONTO EM FOLHA ) 1.489,29 0,00 0,00 0,00 1.489,292.1.2.04.0007 33988 ASSISTENCIA MEDICA AMIL ( DESC FOLHA ) 288,00 0,00 0,00 0,00 288,002.1.2.04.0009 38158 ASSIST MEDICA PROMED 1.018,50 4.321,50 5.446,00 1.124,50- 2.143,00
2.1.2.05 32974 PROVISOES 49.515,88 49.515,88 0,00 49.515,88 0,002.1.2.05.0001 32975 FERIAS A PAGAR 49.515,88 49.515,88 0,00 49.515,88 0,00
2.1.3 3460 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 5.445.832,71 1.488.619,05 1.299.801,47 188,817,58 5.257.015,13
2.1.3.01 3475 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 9.888.595,65 674.588,84 251.871,08 422.717,76 9.465.877,892.1.3.01.0001 3526 IRPJ A RECOLHER 489.497,59 0,00 0,00 0,00 489.497,592.1.3.01.0007 3507 CONTRIB.SINDICAL A RECOLHER 29.786,02 0,00 7.812,86 7.812,86- 37.598,882.1.3.01.0008 3550 ISSQN A RECOLHER RETIDO S/ SERVIÇOS PJ 31.251,77 24.035,38 6.759,28 17.276,10 13.975,672.1.3.01.0010 3530 IRRF S/ PAGTOS A PJ DARF 1708 203.353,99 0,00 0,00 0,00 203.353,992.1.3.01.0012 33076 ISSQN S/ RECEITAS A RECOLHER 360.638,77 7.338,44 0,00 7.338,44 353.300,332.1.3.01.0013 33344 IRRF S/ FOLHA - CLT DARF 0561 1.651.134,10 0,00 71.939,98 71.939,98- 1.723.074,082.1.3.01.0015 3511 CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL 22.865,06 0,00 0,00 0,00 22.865,062.1.3.01.0016 15472 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 112.900,48 57,84 57,84 0,00 112.900,482.1.3.01.0017 28400 PIS, COFINS E CSLL LEI 10.833 - 5952 93.770,66 6.908,82 9.926,78 3.017,96- 96.788,622.1.3.01.0019 33031 IRRF S/JUROS PAGOS A PJ DARF 3426 27.430,00 0,00 0,00 · 0,00 27.430,002.1.3.01.0020 33049 ISSQN A RECOLHER S/ AUTONOMO 0,00 0,00 23,75 23,75- 23,752.1.3.01.0021 33050 IRRF A RECOLHER S/ AUTONOMO DARF 0588 7.414,38 0,00 0,00 0,00 7.414,382.1.3.01.0022 33485 IRRF S/CORRETAGENS PJ DARF 8045 829,03 0,00 0,00 0,00 829,032.1.3.01.0023 33486 IRRF S/ALUGUEIS E ROYALTIES - DARF 3208 91.767,13 0,00 1.748,95 1.748,95- 93.516,082.1.3.01.0029 33793 IRRF S/PAG A PJ DARF 1708 39.322,83 0,00 4.417,56 4.417,56- 43.740,392.1.3.01.0032 3456 PIS S/ FATURAMENTO A RECOLHER DARF 8109 1.132.496,50 113.304,54 26.294,78 87.009,76 1.045.486,74

.
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2.1.3.01.0033 3390 COFINS S/ FATURAMENTO A RECOL. DARF 2172 5.589.659,99 522.943,82 121.360,52 401.583,30 5.188.076,69
2.1.3.01.0035 38591 PIS NÃO CUMULATIVO - DARF 6912 247,45 0,00 272,70 272,70- 520,15
2.1.3.01.0036 38592 COFINS NÀO CUMULATIVO - DARF 5856 1.139,81 0,00 1.256,08 1.256,08- 2.395,89
2.1.3.01.0038 38641 ISSQN RETIDO PELA DT EMISSÃO NFS 3.090,09 0,00 0,00 0,00 3.090,09

2.1.3.02 33148 PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS 708.600,63 814.030,21 1.047.930,39 233.900,18- 942.500,81
2.1.3.02.0002 33155 PARC PFN IRRF 0561 INSC 1120700059586 CP 7.692,50 0,00 0,00 0,00 7.692,60
2.1.3.02.0003 33698 PARCELAMENTO ICMS PROCESSO 131099-2 4.371,02 0,00 0,00 0,00 4.371,022.1.3.02.0027 38097 PARCELAMENTO ISS - PREF. SÃO FRANCISCO 8.774,59 0,00 0,00 0,00 8.774,592.1.3.02.0028 38187 PARCEL RFB IRPJ 10120 006021/2010-14 121.409,62 0,00 0,00 0,00 121.409,62
2.1.3.02.0029 38188 PARC RFB CSLL 10120 006021/2010-14 39.442,93 0,00 0,00 0,00 39.442,93
2.1.3.02.0030 38189 PARC RFB PIS 10120 006021/2010-14 42.632,85 0,00 0,00 0,00 42.632,852.1.3.02.0031 38190 PARC RFB COFINS 10120 006021/2010-14 196.777,00 0,00 0,00 0,00 196.777,002.1.3.02.0033 34270 PARC. ISSQN PREF. GOIANIA PROC. 45235611 287.500,02 287.500,02 0,00 287.500,02 0,002.1.3.02.0034 38640 PARC ISSQN GYN PROC 45235611 PARC 338422 0,00 0,00 498.335,32 498.335,32- 498.335,32
2.1.3.02.0035 38645 PARC ISSN GYN FISCALIZACAO PROC 49508701 0,00 0,00 18.608,56 18.608,56- 18.608,56
2.1.3.02.0036 38646 PARC ISSN GYN FISCALIZACAO PROC 49508727 0,00 0,00 4.456,32 4.456,32- 4.456,322.1.3.02.0037 38647 PARC ISSQN PARANÄ TO FISCALIZACAO 03/11 0,00 526.530,19 526.530,19 0,00 0,00.

2.1.3.05 34248 ( - ) ADTO P/ PARCELAMENTO REFIS 11941 5.151.363,57- 0,00 0,00 0,00 5.151.363,57-2.1.3.05.0001 34249 PARC 11941 PGFN DIV N PARC PREV 1136 7.376,64- 0,00 0,00 0,00 7.376,64-2.1.3.05.0002 34250 PARC 11941 PGFN DIV N PARC PREV 1194 2.100,65- 0,00 0,00 0,00 2.100,65-2.1.3.05.0003 34251 PARC 11941 PGFN SDO PARC PREV 1165 8.110,54- 0,00 0,00 0,00 8.110,54-2.1.3.05.0004 34252 PARC 11941 PGFN SDO PARC O DEB 1204 91.828,26- 0,00 0,00 0,00 91.828,26-2.1.3.05.0005 34253 PARC 11941 RFB DIV N PARC PREV 1233 135.911,79- 0,00 0,00 0,00 135.911,79-2.1.3.05.0006 34254 PARC 11941 RFB DIV N PARC O DEB 1279 150.602,01- 0,00 0,00 0,00 150.602,01-
2.1.3.05.0007 34255 PARC 11941 RFB SDO PARC PREV 1240 2.396,30- 0,00 0,00 0,00 2.396,30-2.1.3.05.0008 34256 PARC 11941 RFB SDO PARC O DEB 1285 4.753.037,38- 0,00 0,00 0,00 4.753.037,38-
2.1.4 3579 DEBITOS POR FINANCIAMENTOS 56.951.399,94 387.404,56 182.850,04 204.554,52 56.746.845,42
2.1.4.01 3583 FINANC. P/CAPITAL DE GIRO 46.707.926,52 41.812,40 0,00 41.812,40 46.666.114,122.1.4.01.0004 8464 BCO BRADESCO CAPITAL DE GIRO 3.299.400,00 0,00 0,00 0,00 3.299.400,002.1.4.01.0010 10981 BCO ITAU S/A - CTA CAPITAL DE GIRO 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,002.1.4.01.0106 38557 BCO MERCANTIL CONTRATO N. 9833978-8 9.869.425,72 0,00 0,00 0,00 9.869.425,722.1.4.01.0107 38559 BCO BRASIL CAP. GIRO CONT. 338.802.450 6.391.114,96 0,00 0,00 0,00 6.391.114,962.1.4.01.0122 38264 BCO BRADESCO C.GIRO CONT.N° 4.202.142 120.894,73 0,00 0,00 0,00 120.894,732.1.4.01.0124 38266 BCO BRADESCO C.GIRO CONT.N° 4.202.232 1.222.191,32 0,00 0,00 0,00 1.222.191,322.1.4.01.0125 38269 BCO BMG S/A CAP. GIRO CONT. 20.75.70481 3.225.645,77 0,00 0,00 0,00 3.225.645,772.1.4.01.0129 38273 BCO MERCANTIL DO BRASIL CONT.8845712-5 930.378,40 0,00 0,00 0,00 930.378,402.1.4.01.0130 38274 BCO ITAU CAP. GIRO CONTR. N. 76246387-5 6.264,45 0,00 0,00 0,00 6.264,452.1.4.01.0132 38276 BCO MERCANTIL CAP. GIRO CONT.9037478-9 3.635,48 0,00 0,00 0,00 3.635,482.1.4.01.0135 34130 BCO MERCANTIL CAP. GIRO CONT. 9192099-0 1.173.415,17 0,00 0,00 0,00 1.173.415,172.1.4.01.0136 34132 BCO BMG CAP. GIRO CONT. 21.91.32076 1.515.445,80 0,00 0,00 0,00 1.515.445,802.1.4.01.0144 34260 BCO ITAU CAP. GIRO CONT.48492646-4 838.249,32 0,00 0,00 0,00 838.249,322.1.4.01.0148 34292 BCO MERCANTIL CAP. GIRO CONT. 9609305-6 4.166.174,42 0,00 0,00 0,00 4.166.174,422.1.4.01.0149 34296 BCO BMG CAP. GIRO CONT.21.48.52792 4.850.276,51 0,00 0,00 0,00 4.850.276,512.1.4.01.0150 34244 BCO MERCANTIL CONTRATO 9362195-7 14.405,05 0,00 0,00 0,00 14.405,052.1.4.01.0152 34309 BCO BMG CAP. GIRO CONT.21.75.61661 1.189.874,02 0,00 0,00 0,00 1.189.874,022.1.4.01.0153 34310 BCO MERCANTIL CONTRATO N.9695505-8 302.650,57 0,00 0,00 0,00 302.650,572.¯1.4.01.0154 38551 BCO MERCANTIL CONTRATO N.975036-6 -

-. 444.237,92 . . 0,00
. . . 0,00

.

0,00 444.237,922.1.4.01.0155 38561 BCO BIC BANCO CAP. GIRO CONTRATO 1169908 2.013.236,77 0,00 0,00 0,00 2.013.236,772.1.4.01.0156 38562 CATERPILLAR FINANCIAL CONTRATO MPS 25799 417.557,63 0,00 0,00 0,00 417.557,632.1.4.01.0157 38567 CATERPILLAR FINANCIAL CONTRATO MPS 25759 175.627,48 25.089,64 0,00 25.089,64 150.537,842.1.4.01.0159 38625 BCO MERCANTIL CONTRATO N.10708834-7 368.673,06 16.722,76 0,00 16.722,76 351.950,302.1.4.01.9999 38590 BCO FINANC. ATUALIZAÇÃO DE CAP. DE GIRO 3.669.151,97 0,00 0,00 0,00 3.669.151,97
2.1.4.03 3634 FINANCIAMENTOS P/ATIVO FIXO 3.947.534,50 334.515,41 0,00 334.515,41 3.613.019,092.1.4.03.0041 33721 BCO BRADESCO FINAME 723214-4 2 5.287,00 0,00 0,00 0,00 5.287,002.1.4.03.0043 6298 BCO BRADESCO ARR MERCANTIL 1179964 - CP 26.363,21 0,00 0,00 0,00 26.363,212.1.4.03.0044 6306 BCO MERCEDES-BENZ FINAME CONT-9690039016 105.833,35 21.166,67 0,00 21.166,67 84.666,682.1.4.03.0045 6307 BCO MERCEDES- BENZ CONT-9690039032 13.722,36 2.744,44 0,00 2.744,44 10.977,922.1.4.03.0046 6309 BCO MERCEDES-BENZ CONT-9690039008 105.833,35 21.166,67 0,00 21.166,67 84.666,682.1.4.03.0047 6310 BCO BRADESCO CONT.724509-2 181.740,46 0,00 0,00 0,00 181.740,462.1.4.03.0048 6315 BCO MERCEDEZ-BENZ CONT.9690039024 42.333,35 8.466,67 0,00 8.466,67 33.866,682.1.4.03.0049 6316 BCO UNIBANCO CONT.734428-6 11.248,58 0,00 0,00 0,00 11.248,58: 2.1.4.03.0050 6317 BCO ITAU LEASING CONT.4058033-4 L-200 22.651,33 17.194,68 0,00 17.194,68 5.456,65

... 2.1.4.03.0051 6318 BCO UNIBANCO CONT.734429-4 11.248,58 0,00 0,00 0,00 11.248,582.1.4.03.0052 6319 BCO ITAU LEASING CONT. 4046983-5 PAJEIRO 14.329,56 14.329,56 0,00 14.329,56 0,002.1.4.03.0054 33911 BCO ITAU LEASING CONT.4141443-4 - 4 29.874,46 29.874,46 0,00 29.874,46 0,002.1.4.03.0055 33929 BCO CATERPILLAR - CONTR CPS 14838 78.750,00 11.250,00 0,00 11.250,00 67.500,002.1.4.03.0056 33934 BCO CATERPILA FINANCIAL CONT- FMS13694 131.294,12 0,00 0,00 0,00 131.294,122.1.4.03.0058 33945 BCO. FINASA BMC S/A - CONT. 4225210734 105.555,54 0,00 0,00 0,00 105.555,542.1.4.03.0059 33946 BCO. FINASA BMC S/A - CONT. 4225197770 105.555,54 0,00 0,00 0,00 105.555,542.1.4.03.0060 33947 BCO. FINASA BMC S/A - CONT. 4225314203 123.148,13 17.592,59 0,00 17.592,59 105.555,542.1.4.03.0061 33960 BCO MERCEDES- BENZ CONT. - 9690047370 31.786,70 4.540,96 0,00 4.540,96 27.245,742.1.4.03.0062 33961 BCO MERCEDES- BENZ CONTRATO 9690047213 158.626,19 22.660,88 0,00 22.660,88 135.965,312.1.4.03.0063 33978 BCO CATERPILLAR - CONTRATO FPS 15173 229.821,77 23.520,71 0,00 23.520,71 206.301,062.1.4.03.0064 33998 BCO BMG - CONTRATO 19.27.38430 114.823,04 14.352,94 0,00 14.352,94 100.470,102.1.4.03.0065 38083 BRADESCO CONTRATO 0755930-5 BNDES 568000 241.926,04 0,00 0,00 0,00 241.926,042.1.4.03.0066 38107 BCO CATERPILLAR - CONTRATO CPS 18009 481.178,68 0,00 0,00 0,00 481.178,682.1.4.03.0069 38172 BCO BRADESCO CONTRATO 0755930 27.374,90 0,00 0,00 0,00 27.374,902.1.4.03.0070 38176 BCO DO BRASIL - CONTRATO 40/00834-7 33.000,00 5.500,00 0,00 5.500,00 27.500,002.1.4.03.0071 38177 BCO CATERPILLAR CONTRATO CPS 18536 - CP 96.557,80 0,00 0,00 0,00 96.557, 802.1.4.03.0073 38181 BCO CATERPILLAR - CONTRATO FPS 18682 248.094,34 18.666,66 0,00 18.666,66 229.427,682.1.4.03.0074 32202 BCO MECEDES-BENS CONTRATO N° 9690071548 336.687,48 14.021,05 0,00 14.021,05 322.666,432.1.4.03.0075 32203 BCO MECEDES-BENS CONTRATO N° 9690071556 336.687,48 14.021,05 0,00 14.021,05 322.666,432.1.4.03.0076 38250 BCO MERCEDES- BENZ CONT 9690079590 52.556,65 3.455,56 0,00 3.455,56 49.101,092.1.4.03.0078 34240 BCO BRADESCO LEASING CONTRAT 001305038-0 389.105,82 64.850,97 0,00 64.850,97 324.254,852.1.4.03.0080 34278 BCO BB LEASING S/A CONTRATO N.000221053 54.538,69 5.138,89 0,00 5.138,89 49.399,80
2.1.4.04 3672 CONTAS GARANTIDAS 6.567.085,26 9.076,75 15.040,67 5.963,92- 6.573.049,182.1.4.04.0001 33328 BCO BRADESCO AG 3684-6 CTA GARANTIDA 500.000,00 0,00 4,52 4,52- 500.004,522.1.4.04.0002 33329 BCO ITAU AG 4372 C/23284-5 CTA GARANTIDA 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,002.1.4.04.0004 33331 BCO BRASIL AG 3388 CTA GARANTIDA 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,002.1.4.04.0010 33337 BCO BMG CTA GARANTIDA 5.143,74 5.143,74 5.143,74 0,00 5.143,742.1.4.04.0013 33483 BCO BRASIL CHEQ. ESPECIAL AG. 3388 4.461,14 0,00 9.892,41 9.892,41- 14.353,552.1.4.04.0021 38077 BCO BIC BANCO C/GARANTIDA - 44-102025-1 553.547,37 0,00 0,00 0,00 553.547,372.1.4.04.0022 38644 BCO SICOOB C/GAR. AG. 3299 C/C 2602-6 3.933,01 3.933,01 0,00 3,933,01 0,00
2.1.4.05 33170 CONTRATOS DE MUTUOS A PAGAR 481.723,05 2.000,00 29.000,00 27.000,00- 508.723,052.1.4.05.0009 33558 MUTUO SOCIO MAURO JOSE DE OLIVEIRA 195.500,00 0,00 9.000,00 9.000,00- 204.500,002.1.4.05.0010 33559 MUTUO SOCIO FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 195.500,00 0,00 14.000,00 14.000,00- 209.500,002.1.4.05.0023 38100 MUTUO CHARLES HOTTINGER 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,002.1.4.05.0030 38110 MUTUO MAYDSON BORGES DE MORAIS 0,00 2.000,00 6.000,00 4.000,00- 4.000,002.1.4.05.0031 38153 MOTUO AMARILDO VEIGA MIRANDA 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00



CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA Balancete Contábil Analítico 01/07/2012 a 31/07/2012 Pag.:00.635.771/0001-55 Emissão: 25/05/2012CONTA REDUZIDO DESCRICAO ANTERIOR DEBITO CREDITO MOVIMENTO SALDO
--..----.....--.....----........--.-..........-...--.......---.-.----...----.........--.-.....--===-----....-----...=.-----......-----.-=..--=..-.....
2.1.4.05.0033 38186 MUTUO - LUIZ JOSE DE OLIVEIRA 60.723,05 0,00 0,00 0,00 60.723,052.1.4.05.0034 38195 MUTUO MILPAR PARTIC. E EMPREEND. LTDA 8.500,00 0,00 0,00 0,00 8.500,002.1.4.05.0035 38196 MUTUO CONSTRUPAR PARTIC. E EMPREEND.LTDA 8.500,00 0,00 0,00 0,00 8.500,00
2.1.4.06 34081 - ) ENCARGOS A APROPRIAR ATIVO FIXO 269.197,42- 0,00 36.553,47 36.553,47- 232.643,95-2.1.4.06.0001 34082 ENCARGOS CONTRATO CPS 18009 ( - ) CP 55.568,22- 0,00 9.261,37 9.261,37- 46.306,85-2.1.4.06.0002 34089 ENCARGOS CONTRATO CPS 18536 ( - ) CP 10.123,07- 0,00 1.705,51 1.705,51- 8.417,56-2.1.4.06.0003 34093 ENCARGOS CONTRATO FPS 18682 ( - ) CP 12.454,75- 0,00 2.098,35 2.098,35- 10.356,40-2.1.4.06.0004 34094 ENCARGOS CONTRATO 9690079590 ( - ) CP 4.415,75- 0,00 743,96 743,96- 3.671,79-2.1.4.06.0006 34268 ENCARGOS CONTRATO 001305038-0 ( - ) CP 162.242,58- 0,00 22.744,28 22.744,28- 139.498,30-2.1.4.06.0007 34302 ENCARGOS CONTRATO 000221053 ( - ) CP 24.393,05- 0,00 0,00 0,00 24.393,05-
2.1.4.07 34086 ( - ) ENCARGOS APROPRIAR CAPITAL DE GIRO 483.671,97- 0,00 102.255,90 102.255,90- 381.416,07-- 2.1.4.07.0017 1 ENCARGOS CONTRATO 9695505-8 ( - ) 247.201,88- 0,00 0,00 0,00 247.201,88-2.1.4.07.0018 38546 ENCARGOS CONTRATO 48492646-4 ( - ) 6.860,80- 0,00 6.860,80 6.860,80- 0,002.1.4.07.0019 38552 ENCARGOS CONTRATO 9754036-6 ( - ) 87.879,70- 0,00 78.819.30 78.819.30- 9.060,40-2.1.4.07.0020 38571 ENCARGOS CONTRATO MPS 25759 ( - ) 22.486,99- 0,00 3.788,56 3.788,56- 18.698,43-2.1.4.07.0021 38633 ENCARGOS CONTRATO 10708834-7 ( - ) 65.194,36- 0,00 3.681,28 3.681,28- 61.513,08-" 2.1.4.07.0022 38648 ENCARGOS CONTRATO MPS 25799 ( - ) 54.048,24- 0,00 9.105,96 9.105,96- 44.942,28-
2.1.5 3687 DUTROS DEBITOS 2.499.129,23 8.090,62 69.452,96 61.362,34- 2.560.491,57
2.1.5,02 3704 OUTRAS CONTAS A PAGAR 607,512,89 364,68 364,68 0,00 607.512,892.1.5.02.0007 7777 IPVA A PAGAR 0,00 264,68 264,68 0,00 0,002.1.5.02.0023 33798 PAGTOS DEVOLVIDOS A REGULARIZAR 607.512,89 100,00 100,00 0,00 607.512,89
2.1.5,04 33000 CARTOES DE CREDITO A PAGAR 8,021,29 7.725,94 4.237,31 3.488,63 4.532,662.1.5.04.0001 33003 C.CRED.BRADESCO/FRANCISCO J DE OLIVEIRA 0,00 1.227,38 1.227,38 0,00 0,002.1.5.04.0002 33004 C.CRED.BRADESCO/MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA 0,00 764,32 764,32 0,00 0,002.1.5.04.0004 33006 C.CRED.BRADESCO/BRUNO ESTEFANE R MORAIS 338,39 257,70 0,00 257,70 80,692.1.5.04.0006 33015 C.CRED.B.BRASIL/FRANCISCO J.DE OLIVEIRA 0,00 6,25 6,25 0,00 0,002.1.5.04.0007 33016 C.CRED.B.BRASIL/MAURO JOSE DE OLIVEIRA 0,00 8,00 8.00 0,00 0,002.1.5.04.0010 33019 C.CRED.B.BRASIL/MAYDSON BORGES MORAIS 0,00 12,50 12,50 0,00 0,002.1.5.04.0012 33794 C.CRED.B.MERCANTIL / KLEBER BARRETO 6.136,75 5.449,79 1.047,27 4.402,52 1.734,232.1.5.04.0013 33976 C.CRED.BCO.MERCANTIL / VIVIANE OLIVEIRA 1.546,15 0,00 1.141,59 1.141,59- 2.687,742.1.5.04.0014 33990 C.CRED-B.MERCANTIL / CELTON HOTTINGER 0,00 0,00 30,00 30,00- 30,00
2.1.5.05 33090 OUTROS CREDITOS 1.883.595,05 0,00 64.850,97 64.850,97- 1.948.446,022.1.5.05.0003 33312 OUTROS CREDITOS A REGULARIZAR 97.351,46 0,00 64.850,97 64.850,97- 162.202,432.1.5.05.0005 38628 CREDITO BCO MERCANTIL CT 10709406-1 RJ 24.668.059,82 0,00 0,00 0,00 24.668.059,B22.1.5.05.0006 38629 ( - ) DEBITOS BCO MERCANTIL CT10709406-1 22.881.816,23- 0,00 0,00 0,00 22.881.816,23-

.

2.1.6 3761 CONSORCIOS P/ EXECUÇÃO DE OBRAS 43.596,95- 0,00 0,00 0,00 43.596,95-
2.1.6,01 3776 CONSORCIO CERRADO - OBRA 02.107 43.596,95- 0,00 0,00 0,00 43.596,95-2.1.6.01.0003 38165 (+/-) CONSORCIADA CETENCO 36% 43.596,95- 0,00 0,00 0,00 43.596,95-
2.2 3780 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 60.469.376,90 55.008,24 0,00 55.008,24 60.414.368,66

..

² "" °°ª™°°ª³ " "=" " ·¹³ ·" -2° °-" °-" °-" " · "- °

2.2.1.01 3812 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 25.134.459,20 0,00 0,00 0,00 25.134.459,202.2.1.01.0011 33930 PARCELAMENTO COFINS SALDO PAEX120 LP 1.497.057,82 0,00 0,00 0,00 1.497.057,822.2.1.01.0012 33931 PARCELAMENTO PIS SALDO PAEX120 LP 318.809,59 0,00 0,00 0,00 318.809,592.2.1.01.0013 33932 PARCELAMENTO IRPJ SALDO PAEX120 LP 598.783,21 0,00 0,00 0,00 598.783,212.2.1.01.0014 33933 PARCELAMENTO CSSL SALDO PAEX120 LP 190.890,33 0,00 0,00 0,00 190.B90,332.2.1.01.0015 38151 PARCELAMENTO INSS 60 X 10120000173201003 7.707.245,45 0,00 0,00 0,00 7.707.245,452.2.1.01.0016 38191 PARC RFB IRPJ 10120 006021/2010-14 2.680.292,41 0,00 0,00 0,00 2.680.292,412.2.1.01.0017 38192 PARC RFB CSLL10120 006021/2010-14 4.312.290,86 0,00 0,00 0,00 4.312.290,862.2.1.01.0018 38193 PARC RFB PIS 10120 006021/2010-14 1.405.422,26 0,00 0,00 0,00 1.405.422,262.2.1.01.0019 38194 PARC RFB COFINS 10120 006021/2010-14 6.423.667,27 0,00 0,00 0,00 6.423.667,27
2.2.3 19308 FINANCIAMENTO P/ ATIVO FIXO 4.866.872,93 0,00 0,00 0,00 4.866.872,93
2.2.3.13 33124 FINANCIAMENTO P/ ATIVO FIXO 6.189.280,17 0,00 0,00 0,00 6.189.280,172.2.3.13.0021 33378 BCO SAFRA LEASING S/A LP 51.840,61 0,00 0,00 0,00 51.B40,612.2.3.13.0031 33906 BCO BRADESCO CONT-724509-2 LP 269.473,49 0,00 0,00 0,00 269.473,492.2.3.13.0044 38046 BCO CATERPILLAR CONT - FPS - 15173 - LP 448.000,11 0,00 0,00 0,00 448.000,112.2.3.13.0046 38200 BCO CATERPILLAR - CONTRATO CPS 18009 LP 209.209,95 0,00 0,00 0,00 209.209,952.2.3.13.0047 38225 BRADESCO FIN C 0755930-5 BNDES 568000 LP 168.296,30 0,00 0,00 0,00 168.296,302.2.3.13.0048 38226 BRADESCO FIN C. 0755930-5 142.000,00 LP 73.629,63 0,00 0,00 0,00 73.629,632.2.3.13.0049 38227 BCO MECEDES-BENS CONTR. N° 9690071548 LP 224.336,85 0,00 0,00 0,00 224.336,852.2.3.13.0050 38228 BCO MECEDES-BENS CONTR. N° 9690071556 LP 224.336,85 0,00 0,00 0,00 224.336,852.2.3.13.0051 38235 BCO CATERPILLAR - CONT. FPS 18682 - LP 620.649,21 0,00 0,00 0,00 620.649,212.2.3.13.0052 38245 BCO CATERPILLAR CONTRATO CPS 18536 - LP 40.260,75 0,00 0,00 0,00 40.260,752.2.3.13.0053 38287 BCO MERCEDES7 BENZ CONT 9690079590 LP 79.161,02 0,00 0,00 0,00 79.161,022.2.3.13.0054 38300 BCO DO BRASIL FINAME CONT 40/00834-7 LP 153.999,94 0,00 0,00 0,00 153.999,942.2.3.13.0055 34257 BCO BRADESCO CONTRATO 001305038-0 - LP 3.501.952,38 0,00 0,00 0,00 3.501.952,382.2.3.13.0056 34304 BCO BB LEASING S/A CONTRATO 000221053 LP 124.133,08 0,00 0,00 0,00 124.133,08
2.2.3.14 33200 ARRENDAMENTO P/ ATIVO FIXO 55.123,35 0,00 0,00 0,00 55.123,352.2.3.14.0004 6300 BCO BRADESCO ARR MERC 1179964 05/09 - LP 55.123,35 0,00 0,00 0,00 55.123,35
2.2.3.90 33666 ( - ) ENCARGOS FINANCEIRO A APROPRIAR LP 1.377.530,59- 0,00 0,00 0,00 1.377.530,59-2.2.3.90.0001 34083 ENCARGOS CONTRATO CPS 18009 LP ( - ) 43.528,26- 0,00 0,00 0,00 43.528,26-2.2.3,90.0002 34088 ENCARGOS CONTRATO CPS 18536 LP ( - ) 9.682,92- 0,00 0,00 0,00 9.682,92-2.2.3.90.0003 34092 ENCARGOS CONTRATO FPS 18682 LP ( - ) 60.649,21- 0,00 0,00 0,00 60.649,21-2.2.3.90.0004 34095 ENCARGOS CONTRATO 9690079590 LP ( - ) 13.463,24- 0,00 0,00 0,00 13.463,24-2.2.3.90.0005 34269 ENCARGOS CONTRATO 001305038-0 LP ( - ) 1.224.400,49- 0,00 0,00 0,00 1.224.400,49-2.2.3.90.0006 34303 ENCARGOS CONTRATO 000221053 LP ( - ) 25.806,47- 0,00 0,00 0,00 25.806,47-
2.2.5 33157 FINANC CAP GIRO LP 1.587.750,92 0,00 0,00 0,00 1.587.750,92
2.2.5.02 33358 FINANCIAMENTO P/ CAPITAL DE GIRO LP 1.840.125,43 0,00 0,00 0,00 1.840.125,432.2.5.02.0004 38569 CAT FINANCIAL CONTRATO MPS 25759 - LP 301.075,68 0,00 0,00 0,00 301.075,682.2.5.02.0005 38572 CAT FINANCIAL CONTRATO MPS 25799 - LP 715.813,08 0,00 0,00 0,00 715.813,082.2.5.02.0006 38631 BCO MERCANTIL CONTRATO 10708834-7 - LP 823.236,67 0,00 0,00 0,00 823.236,67
2.2.5.90 33667 ENCARGOS FINANC. APROPRIAR CAP. GIR LP 252.374,51- 0,00 0,00 0,00 252.374,51-2.2.5.90.0001 38570 ENCARGOS CONTRATO MPS 25759 LP ( - ) 42.651,90- 0,00 0,00 0,00 42.651,90-2.2.5.90.0002 38573 ENCARGOS CONTRATO MPS 25799 LP ( - ) 104.865,38- 0,00 0,00 0,00 104.865,38-2.2.5.90.0003 38632 ENCARGOS CONTRATO 10708834-7 LP ( - ) 104.857,23- 0,00 0,00 0,00 104.857,23-
2.2.8 38614 PASSIVO RECUPERAÇÃO JUDICIAL 28.880.293,85 55.008,24 0,00 55.008,24 28.825.285,61
2.2.8.01 38615 PASSIVO RJ TRABALHISTA 175.070,05 0,00 0,00 0,00 175.070,05



tri bU nal PODER JUDIClÃRIO
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 23 / 09 / Jó , nesta Escrivania da 1ª Vara Cível, procedi o

encerramento do 3° Volume dos presentes autos (protocolo n°
Ol2003d 9 29 ), contendo -t 5B folhas, dando continuidade ao

processo com abertura do volume seguinte.

Para Constar, lavro e assino o presente.
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